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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N*61, DE 18 FEVEREIRO DE 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas aribuições 
legais e regimeròais esmbdecidas nos incisos XII e XXXVII do artigo 42 do Regimento \r«an).ad referendum do Qrgão Especi
al. e tendo em vida o constante do Processo TST -46.9595)6.3, resolve:

Nomear o cardida» ALEXANDRE MONTEIRO FERREIRA. aprovado em concurso púbí
oo realizado por esteTribunal nos tomos do ineiso 1 do art. 9o da Lei if 8.112/90, para exercer, em carater efetivo, o cargo da Car
neira Judiciária de Técnico Judiciário, Aieade Serviços Gerais, Especialidade Segurarâ  e Transporte. Classe "A".Padião 11.do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal oom findamenflo no art. 5o da Lei n°9.421/96, em vaga originada da aposertadoria 
do ex-servidor Luiz Eduanlo.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Vice-Presidente .

No exercício da Presidência

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e 
oito, às dez horas, realizou-se a oitava Sessão Extraordinária do 
Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto, Viçe-Presidente, 
em razão de o Excelentíssimo Ministro presidente ter-se declarado im
pedido de participar do julgamento do mandado de segurança a ser apre
goado, presentes os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimenta, Presi
dente, Ermes Pedrassani, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, 
Cnéa Moreira, Armando de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronal
do Lopes Leal, Rider de Brito e Lourenço Prado, o Excelentíssimo 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Doutor Jorge Eduardo de Sousa Maia, e 
a Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade 
Costa Freitas, Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzia
notto declarou aberta a sessão e determinou que o processo fosse apre
goado: PROCESSO N° TST-MS-517.499/98-0 - Relator: Francisco Fausto,
Impetrante: Grupo Ok - Construções e Empreendimentos Ltda, Impetrado: 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. Decisão: "por 
unanimidade, denegar a segurança". Concluído o julgamento, o Excelen
tíssimo Ministro Almir Pazzianotto encerrou a sessão. Para constar, 
eu, iretora-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é

assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Wagner Pimenta e por 
mim subscrita. Brasília, aos dois dias do mês de dezembro do ano de 
mil novecentos e noventa e oito.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO 
Vice-Ptesidente 

no exercício da Presidência
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciãrit.

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO OBSIMÁltXA

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e 
oito, às treze horas, realizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária do 
Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Ministro Presidente Wagner Pimenta, presentes 
os Excelentíssimos Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, 
Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pe
drassani, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Van
tuíl Abdala, Armando de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo 
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho e Lou
renço Prado, o Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, Doutor 
Otávio Brito Lopes, e a Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, Dou
tora Luzia de Andrade Costa Freitas. Havendo quorum, o Excelentíssimo 
Ministro Wagner Pimenta declarou aberta a sessão, franqueando a pala
vra a quem dela quisesse fazer uso. Não haveftdo manifestações, o Exce
lentíssimo Ministro Presidente levou ao conhecimento do Órgão Especial 
que foi aprovado e encaminhado à sanção do Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República o Projeto de Lei que dispõe sobre o processamento 
de recursos no âmbito dos Tribunais. Em seguida, Sua Excelência fez 
distribuir uma minuta de calendário interno relativamente ao ano de 
»■mil novecentos e noventa e nove, para que fosse apreciada pelos Exce
lentíssimos Ministros. Como não houve objeções, foi aprovada a seguin
te Resolução Administrativa: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 588/98 -
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.”0 Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho, presentes os Ex.” ' Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, 
Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pe
drassani, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Van
tuil Abdala, Armando de Brito, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado, 
e o Ex.“  Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, RE
SOLVEU, por unanimidade, acolhendo proposta do Ex.“0 Ministro Wagner 
Pimenta, Presidente do Tribunal, aprovar a edição de calendário ofici
al para o Tribunal Superior do Trabalho, relativo ao ano de 1999, ela
borado com. base na legislação aplicável, devidamente indicada". Foi 
iniciado, a seguir, o pregão dos processos constantes da pauta judici
ária. PROCESSO N" TST-AG-RC-417.552/98-3 - Relator: Almir Pazzianotto 
Pinto, .Agravante: Adurn - Seção Sindical do Andes - Sindicato Nacional 
dos Doõentes das Instituições de Ensino Superior, Agravado: União Fe
deral. Decisão: "por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de intem-
pestividade da reclamação correicional; II - suspender o julgamento em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, após proferido o .yoto do Exmo. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Relator, no sentido de negar provimento ao agravo 
regimental para mantendo a liminar, julgar procedente a Reclamação 
Correicional e consequentemente, suspender a execução até o julgamento 
final da ação rescisória. III - adiar o exame da matéria para a sessão 
subsequente ao término do prazo previsto no inciso VI do Art. 187 do 
Regimento Interno da Corte". PROCESSO N° TST-RMA-353.945/97-0 - Rela
tora: Cnéa Moreira, Revisor: Vantuil Abdala, Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da 24“Região, Recorrido: Associação dos Juízes 
Classistas da 24* Região, Advogado: José Ajuricaba da Costa e Silva. 
Decisão: "por maioria: I - determinar a reautuação do processo, admi
tindo, como assistentes litisconsorciais, os Juízes Classistas do Tri
bunal Regional do Trabalho da 24* Região, relacionados a fls. 126-8;
Revisor, Almir Pazzianotto, Francisco Fausto, José Luciano de Castilho 
Pereira e Lourenço Ferreira do Prado; II - por unanimidade: a) - sus
pender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental formulado 
pelo Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator; b) - adiar o exame da 
matéria para a sessão subseqüente ao término do prazo previsto no in^ 
ciso VI do art. 187 do Regimento Interno da Corte". Finalizado o jul
gamento acima, o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta suspendeu a 
sessão para o intervalo regimental. Reaberta a sessão, foi retomado o
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pregão dos processos: PROCESSO M° TST-AG-RC-486.257/98-0 - Relator: 
Ursulino Santos, Agravante: Lutz Gerhard Hanneman, Agravado: Dobra do 
Brasil Indústria e Comércio Ltda. Decisão: "no prosseguimento do jul
gamento, computadOs os votos proferidos pelos Exmos. Ministros Ursuli
no Santos, Relator, José Luiz Vasconcellos, Valdir Righetto, Rider 
Nogueira de Brito, Lourenço Ferreira do Prado, pelo não-provimento do 
agravo, e os proferidos pelos Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, 
Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de 
Castilho e Milton de Moura França, pela reforma da liminar concedida 
na Reclamação Correicional, conforme registrado na Certidão de Julga
mento do dia 26/11/98, DECIDIU, por maioria, negar provimento ao agra
vo regimental, vencidos os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Cnéa 
Moreira, Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho e Milton de Mou
ra França, que davam provimento ao agravo no sentido de reformar a 
liminar concedida na Reclamação Correicional.- O Exmo. Ministro Fran
cisco Fausto reformulou seu voto, negando provimento ao agravo. 0 
Exmo. Ministro Wagner Pimenta, Presidente, juntará voto convergente". 
Após o julgamento do processo supra, o Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen foi convocado para participar de um julgamento no qual 
Sua Excelência havia pedido vista regimental: PROCESSO N°
TST-AG-RC-490.713/98-3 - Relator: Ursulino Santos, Agravante: Armando 
Burd, Agravado: Zero Hora - Editora Jornalística S.A. Decisão: "no
prosseguimento do julgamento, computado o voto do Exmo. Ministro Ursu
llno Santos, Relator, DECIDIU, por maioria, dar provimento ao Agravo 
Regimental para desfazer os efeitos da liminar concedida na Reclamação 
Correicional, vencido o Exmo. Ministro Ursulino Santos, Relator, que 
negava provimento". PROCESSO N° TST-RMA- 344.310/97-4 - Relatora: Cnéa 
Moreira, Revisor: Vantuil Abdala, Recorrente: Fernando de Castro Sou
za, Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região. Decisão: 
"por unanimidade: I - suspender o julgamento em virtude do pedido de 
vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos, 
após proferido o voto da Exma. Ministra Cnéa Moreira, Relatora, no 
sentido de dar provimento ao Recurso, e os dos Exmos. Ministros Van
tuil Abdala, Revisor, Ermes Pedro Pedrassani, Almir Pazzianotto e Ur
sulino Santos, que negavam provimento ao Recurso; II - adiar o exame 
da matéria para a sessão subseqüente ao término do prazo previsto no 
inciso VI do art. 187 do Regimento Interno da Corte". PROCESSO N° 
TST-RMA-312.970/96-9 - Relator: Valdir Righetto, Revisor: Galba Vello
so, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 1 Região, Recorri
do: Paulo Cardoso de Melo Silva. Decisão: "por unanimidade, retirar o 
processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Valdir Righetto, Relator, 
para encaminhamento dos autos ao Gabinete de S. Exa". Finalizada a 
pauta judiciária, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto pediu a 
palavra para trazer questão de ordem relativamente à situação de limi
nar concedida pelo Vice-Presidente no exercício da Corregedoria-Geral 
e havendo agravo regimental. Neste caso, o Regimento Interno não prevê 
quem deveria prosseguir no exame dessa reclamação: se o Corregedor-Ge
ral ou o próprio Vice-Presidente. Decidiu-se que, quando o Vice-Presi
-■ '» —  —  - .... . '

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA  
Imprensa Nacional

http://www.in.gov.br e-mail: in@in.gov.br

SIG, Quadra 6, Lota 800, CEP 70610-460, Brasília-DF 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

FONE: (061) 313-9400

ANTÔNIO EUSTAQUIO CORRÊA DA COSTA 
Diretor-Geral

FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO 
Coordenador-Geral de Produção Industrial 

Substituto

DIÁRIO DA JU STIÇ A  - SEÇ Ã O  1
Publicação de atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário, do Ministério Público 
da União e do Conselho Federal da OAB.

ISSN 1415-1588

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO 
Editora-Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

Reg. Profissional n° 405/03/70/D F

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA A R A Ú J£ .
Chefe da Divisão Comercial 0 *

dente conceder uma liminar e depois o Corregedor receber o agravo 
II - no mérito, dar provimento ao recurso para tornar ineficaz a Reso
lução Administrativa n° 10/97 do Tribunal Regional do Trabalho da 24* 
Região, vencido o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado". Durante 
a sustentação oral, o Doutor José Ajuricaba da Costa e Silva manifes
tou seu contentamento em estar de volta ao Tribunal Superior do Traba
lho, agora na qualidade de Advogado. Ministros presentes à sessão 
prestaram sua homenagem ao ex-Colega. PROCESSO N° 
TST-RXOFROMS-488.291/98-9 - Relator: Valdir Righetto, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3* Regi
ão/MG, Recorrido: Ângela Maria Proença, Advogada: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 3* Região, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 3* Região. Decisão: "por unanimidade, acolhendo proposta do Exmo. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, Revisor, adiar o julgamento para a sessão 
do dia 11 de março do próximo ano, oportunidade em que serão aprecia
dos os demais processos que tratam de matéria idêntica". PROCESSO N° 
TST-RXOFROMS- 488.290/98-5 - Relator: Armando de Brito, Revisor: Val
dir Righetto, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3* Regi
ão/MG, Recorrente: União Federal, Recorrido: Antônio Maria Ribeiro, 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região. Decisão: "por unanimidade, 
acolhendo proposta do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, adiar o jul
gamento para a sessão do dia 11 de março do próximo ano, oportunidade 
em que serão apreciados os demais processos que tratam de matéria 
idêntica". PROCESSO N° TST-RXOFROMS-488.332/98-0 - Relator: Rider No
gueira de Brito, Revisor: Galba Velloso, Recorrente: Ministério Públi
co do Trabalho da 3“ Região/MG, Recorrente: Paulo Emilio de Faria Vec
chio, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Autoridade Coatora: 
Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Região, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região. Decisão: "por 
unanimidade, acolhendo proposta do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, 
adiar o julgamento para a sessão do dia 11 de março do próximo ano, 
oportunidade, em que serão apreciados os demais processos que tratam de 
matéria idêntica". PROCESSO N° TST-RXOFROMS-488.293/98-6 - Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Rider Nogueira de Brito, Recorrente: Mi
nistério Público do Trabalho da 3* Região/MG, Recorrido: Pedro Alves 
de Oliveira, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3* Regi
ão, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região. Decisão: 
"por unanimidade, acolhendo proposta do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes 
Leal, adiar o julgamento para a sessão do dia 11 de março do próximo 
ano, oportunidade em que serão apreciados os demais processos que tra
tam de matéria idêntica". PROCESSO N° TST-RMA-426.630/98-3 - Relatora: 
Cnéa Moreira, Revisor:- Vantuil Abdala, Recorrente: Ministério Público 
do Trabalho da 12“ Região, Recorrido: Jaiciara Monteiro, Advogado: 
José Messias de Souza. Decisão: "I - por unanimidade, rejeitar as pre-TENÇÃO
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liminares de intempestividade e de ilegitimidade argüidas em contra
razões; II - no mérito, por maioria, negar provimento ao recurso, ven
cidos os Exmos. Ministros Ursulino Santos e Rider Nogueira de Brito, 
que davam provimento para determinar a devolução das quantias recebi
das". PROCESSO N° TST-ROMA- 252.951/96-2 - Relator: Valdir Righetto, 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Luiz Martins Vieira de Araú
jo, Advogado: Temistocles Martins de Souza e Rocha, Recorrido: Tribu
nal Regional do Trabalho da 22a Região. Decisão: "I - por maioria,
rejeitar a preliminar de nulidade da decisão regional, vencidos os 
Exmos. Ministros Valdir Righetto, Relator, Ronaldo Lopes Leal,
regimental, este traria a matéria para exame do Órgão Especial. 0 Ex
celentíssimo Ministro Presidente, retomando a palavra, submeteu ao 
referendum do Órgão Especial os atos praticados pela Presidência, ten
do sido todos aprovados, conforme a Resolução Administrativa que se 
segue: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 589/98 - CERTIFICO E DOU FÉ que O 
Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.1*0 Ministro Wagner 
Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os 
Ex.”0’ Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando 
de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado, e o 
Ex."° Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, RESOL
VEU, por unanimidade, referendar os atos praticados pela Presidência 
do Tribunal, a seguir transcritos: ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP.N0 596/98
- Conceder aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao 
servidor Geraldo de Genaro, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico 
Judiciário, Area Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C”, Pa
drão 25, com fundamento no art. 40, inciso III, alínea "C", da Consti
tuição Federal, combinado com o art. 186, inciso III , alínea "C", da 
Lei n" 8.112/90; arts. 8°, 13 e 16 da Lei n° 9.421/96, publicada no 
D.O.U. de 26/12/96; art. 15, § Io, da Lei n° 9.527, publicada no 
D.O.U. de 11/12/97. ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N” 614/98 - Nomear os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público realiza
do por este Tribunal, nos termos do inciso I do art. 9° da Lei n° 
8.112/90, para exercerem, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Ju
diciária de Técnico Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 
11, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, decorrente da 
transformação do cargo efetivo anterior de Auxiliar Judiciário, com 
fundamento nos arts. 5° e 21 da Lei n° 9.421/96. Aline Carlos Dourado, 
em consequência da vacância do cargo ocupado pela ex-servidora Solange 
Quintão. Vaz de Mello; Sandra de Jesus Moraes Lopes, resultante da 
vacância do cargo ocupado pela ex-servidora Maria da Guia Souto de 
Almeida; Antônio França de Araújo, em decorrência da aposentadoria da 
ex-servidora Maria de Fátima Soares Xavier. ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.G P .N° 
615/98 - Nomear a candidata Luciana Fonseca Rodrigues, aprovada em 
concurso público realizado por este Tribunal, nos termos do inciso I 
do art. 9o da Lei n° 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o 
cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrati
va, Classe "A", Padrão 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, decorrente da transformação do cargo efetivo anterior de 
Auxiliar Judiciário, com fundamento nos arts. 5° e 21 da Lei n° 
9.421/96, em decorrência da aposentadoria do ex-servidor Geraldo de 
Genaro. ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP.N” 616/98 - Conceder aposentadoria
voluntária com proventos proporcionais à servidora Eusair Arruda Di
niz, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Admi
nistrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25, com fundamento 
no art. 40, inciso III, alínea "C", da Constituição Federal, combinado 
com o art. 186, inciso III, alínea "C", da Lei n° 8.112/90; arts. 8°, 
13 e 16 da Lei n° 9.421/96, publicada no D.O.U. de 26/12/96; art. 15, 
§ 1°, da Lei n° 9.527, publicada no D.O.U. de 11/12/97". Foi aprovada 
também uma Resolução Administrativa para registrar a licença para tra
tamento saúde concedida ao Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala: 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 590/98 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária 
hoje realizada, sob a Presidência do Ex.“  Ministro Wagner Pimenta,
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.“°s Minis
tros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, Corregedor
Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz Vasconce
llos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, , Armando de Bri
to, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado, e o Ex.” Sub
procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, RESOLVEU, por 
unanimidade, registrar a licença para tratamento de saúde concedida ao 
Ex.“° Ministro Vantuil Abdala no período de Io a 7 de dezembro de 
1998". Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta convocou 
os Excelentíssimos Ministros para a sessão de encerramento do ano ju
diciário, no dia dezoito de dezembro, às nove horas, concluindo os 
trabalhos da sessão. Para constar, eu, Diretora-Geral de Coordenação 
Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Minis
tro Presidente Wagner Pimenta e por mim subscrita. Brasília, aos dez 
dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e oito.
MINISTRO WAGNER PIMENTA LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Presidente do Tribunal Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRI
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa 
e oito, às dez horas, realizou-se a Décima Nona Sessão Ordinária do 
Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Ministro Presidente Wagner Pimenta, presentes 
os Excelentíssimos Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, 
Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pe-

drassani, José Luiz Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Arman
do de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Galba Velloso e Lourenço 
Prado, o Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, Doutor Jorge 
Eduardo de Souza Maia, e a Diretora-Ger3l de Coordenação Judiciária, 
Doutora Luzia de Andrade Costa Freitas. Havendo quorum, o Excelentís
simo Ministro Wagner Pimenta declarou aberta a sessão. O Excelentíssi
mo Subprocurador-Geral do Trabalho pediu a palavra para passar algumas 
informações a respeito da situação jurídica em que se encontra o Mi
nistério Público do Trabalho, dizendo que ela é bastante tranquila e 
que estão empenhados em colaborar com o trabalho que vem sendo reali
zado pela Justiça do Trabalho. O Excelentíssimo Ministro Presidente 
agradeceu as informações, aproveitando a oportunidade para também 
apresentar uma síntese dos dados relativos às atividades judiciárias 
desenvolvidas pelos diversos Órgãos que compõem o Tribunal, referentes 
ao ano de mil novecentos e noventa e oito. Em seguida, Sua Excelência 
submeteu ao exame do Órgão Especial uma lista de Juízes a serem convo
cados para substituir os que não poderão permanecer no Tribunal no ano 
que vem. Não havendo objeções, foi aprovada a seguinte Resolução Admi
nistrativa: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 591/98 - CERTIFICO E DOU FÉ 
que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, em Ses
são Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.1“ Ministro 
Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes 
os Ex."os Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 
Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedro Pedrassa
ni, José Luiz Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de 
Brito, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e o Ex.“  Subprocurador-Ge
ral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, RESOLVEU, por unani
midade, acolhendo proposta do Ex.” Ministro Presidente: I - suspender, 
a partir de 19 de dezembro do corrente ano, a convocação dos Ex.”°’ Juí
zes dos Tribunais Regionais do Trabalho que atuam nesta Corte, de con
formidade com o estabelecido na Resolução Administrativa n° 379/97; II 
- reconvocar, em caráter excepcional e transitório, nos termos da ci
tada Resolução Administrativa, os Ex.“  Juízes Drs. Renato de Lacerda 
Paiva, do Tribunal Regional da 2a Região, Carlos Francisco Berardo, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, Fernando Eizo Ono, do Tri
bunal Regional do Trabalho da 9a Região, e Maria de Assis Calsing, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, para prosseguirem atuando 
nesta Corte no período de 1° de fevereiro a 30 de junho de 1999; III 
convocar, nos termos do item II desta Resolução, o Ex.”0 Juiz Dr. 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, do Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, para substituir o Juiz Márcio Ribeiro do Valle, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região; a Ex.™ Juíza Dr.’ Deoclécia Amorelli 
Dias, do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, para substituir o 
Juiz Tarcísio Alberto Giboski, do Tribunal Regional do Trabalho da 3a 
Região; o Ex.” Juiz Dr. André Avelino Ribeiro Neto, do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4a Região, para substituir o Juiz Darcy Carlos 
Mahle, do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região; a Ex.”' Juíza Dr.’
Maria do Socorro Costa Miranda, do Tribunal Regional do Trabalho da 
14a Região, para substituir o Juiz Márcio Guilherme Moreira da Cunha 
Rabelo, do Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região; a Ex.”’ Juíza 
Dr.* Maria Berenice Carvalho Castro Souza, do Tribunal Regional do Tra
balho da 23a Região, para substituir o Juiz José Fernando Rosas, dó 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, e o Ex."° Juiz Dr. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, do Tribunal Regional do Trabalho da 18a 
Região, para substituir o Juiz Márcio Eurico Vitral Amaro, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 24a Região". Dando continuidade aos trabalhos, 
o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta retirou de pauta alguns pro
cessos judiciários e matérias administrativas remanescentes para serem 
reincluídos em pauta oportunamente, conforme a seguinte Resolução Ad
ministrativa: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 592/98 -CERTIFICO E DOU FÉ 
que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, em Ses
são Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.”° Ministro 
Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes 
os Ex.“os Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Galba 
Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado, e o Ex.”  Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, RESOLVEU, por una
nimidade, retirar de pauta os processos judiciários e matérias admi
nistrativas remanescentes, bem assim os que tiveram o seu julgamento 
suspenso nos Órgãos Judicantes desta Corte, reincluindo-os na pauta de 
julgamento das primeiras sessões do semestre judiciário seguinte". 
Foram referendados os atos praticados pela Presidência, de acordo com 
a seguinte Resolução Administrativa: "RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
593/98 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presi
dência do Ex.” Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superi
or do Trabalho, presentes os Ex.“ ’ Ministros Almir Pazzianotto, Vice
Presidente, Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Ermes Pedrassani, José Luiz Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abda
la, Armando de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do 
Prado, e o Ex." Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, RESOLVEU, por unanimidade, referendar os atos praticados 
pela Presidência do Tribunal, a seguir transcritos:
ATO.SEPES.GDGCA.GP.N" 632/98 - Alterar a área de atividade de dois 
cargos vagos de provimento efetivo de Analista Judiciário, antigo Ins
petor de Segurança Judiciária, para Analista Judiciário, Área de Apoio 
Especializado, Especialidade Engenharia, bem assim de um cargo vago 
Técnico Judiciário, antigo Agente de Vigilância, para cargo de Técnico 
Judiciário, Área de Serviços Gerais, Especialidade Segurança e Trans
porte, respectivamente, originários das aposentadorias dos servidores 
JONAS GONÇALVES DA PAIXÃO FILHO, BALBINO EUSTÁQUIO e ANTÔNIO SOARES
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DOS SANTOS; ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP.N° 633/98 - Conceder aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais à servidorá GERTRUDES BERNARDI
NE KREMLING, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, 
Área Judiciária, Nivel Intermediário, Classe "C", Padrão 25; 
ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP.N° 635/98 - Conceder aposentadoria voluntária 
com proventos proporcionais à servidora MARIA JOSÉ CHAGAS VELOSO, no 
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, 
Especialidade Taquigrafia, Nivel Superior, Classe "C”, Padrão 35; 
ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP.N° 642/98 - Conceder aposentadoria por invali
dez permanente com proventos integrais ao servidor JOÃO ANTONIO DE 
ABREU NETO, no cargo da Categoria Funcional de Técnico Judiciário, 
Área Judiciária, Nivel Intermediário, Classe "C", Padrão 25; 
ATO.SRAP.SEPES.GDGCA.GP.N° 644/98 - Nomear os candidatos RICARDO AU
GUSTO RAMOS e JAIME ANTÔNIO SOUSA MELO, aprovados em concurso público 
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, os 
cargos da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio 
Especializado, Especialidade Engenharia, Classe "A", Padrão 21, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal". Sua Excelência o Mi
nistro Wagner Pimenta pediu a consideração de seus pares relativamente 
à escala de Ministros da Administração que permanecerão na Presidência 
do Tribunal durante o recesso e as férias do mês de janeiro. Em conse
quência, foi aprovada a seguinte Certidão: "CERTIDÃO - CERTIFICO E DOU 
FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência, do Ex."° Ministro 
Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes 
os Ex.”os Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Galba 
Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e o Ex." Subprocurador-Ge
ral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, DECIDIU registrar: I
- no periodo de 19 a 31 de dezembro do corrente ano, permanecerá na 
Presidência o Ex.*0 Ministro Wagner Pimenta, Presidente; II - no perio
do das férias coletivas de janeiro de 1999, a Presidência do Tribunal 
será exercida pelo Ex.*° Ministro Ursulino Santos, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, de Io a 10; pelo Ex.”° Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Vice-Presidente, de 11 a 15, e pelo Ex.*0 Ministro Wagner Pimen
ta, Presidente, de 16 a 31". Em seguida, foi apregoado o processo 
constante da pauta judiciária: PROCESSO N° TST-AG-AC-517.506/1998.3 
Relator: José Luciano- de Castilho, Agravante: Tribunal Regional do 
Trabalho da 20a Região, Agravado: Eliseu Pereira do Nascimento, Juiz 
Togado do TRT da 20a Região. Decisão: "por unanimidade, homologar a 
desistência do Agravo Regimental formalizada pelas Petições protocoli
zadas sob os n°* 110.496/98.1 ,e 110.550/98.7, juntadas aos autos". Após 
o julgamento acima, a sessão pública foi convertida em Conselho. Rea
berta a sessão, foi proclamadá a seguinte decisão: "CERTIDÃO - CERTI
FICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão de Conselho hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.*° Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho, presentes os Ex.*os Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, 
Ursulino Santos, Corregedor-Geral da' Justiça do Trabalho, Ermes Pe
drassani, José Luiz Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Arman
do de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
No9^eira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e o 
Ex. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, 
DECIDIU: por maioria, determinar o cumprimento das decisões judiciais 
referentes às URVs, vencidos os Ex.mos Ministros Ermes Pedrassani, Almir 
Pazzianotto e Ursulino Santos, que entendiam, se cabivel o pagamento, 
deveria ele-ser feito mediante execução promovida pelo Juiz Federal 
dos processos, nos termos do art. 100 da Constituição da República e 
da lei. Vencidos, ainda, parcialmente, os Ex."os Ministros Vantuil Abda
la e Rider de Brito, que entendiam que o pagamento deveria ser feito 
apenas até dezembro de 1996, data em que entrou em vigor o Plano de 
Cargos e Salários do Poder Judiciário". Sendo a última sessão do Órgão 
Especial, o Excelentíssimo Ministro Presidente agradeceu o excelente 
trabalho realizado neste semestre e desejou a todos um Feliz Natal e 
um Ano Novo cheio de saúde. Os demais Ministros presentes à sessão 
os Ex. Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, Galba 
Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e o Ex.“  Subprocurador-Ge
ral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, DECIDIU registrar: I
- no periodo de 19 a 31 de dezembro do corrente ano, permanecerá na 
Presidência o Ex.”° Ministro Wagner Pimenta, Presidente; II - no perio
do das férias coletivas de janeiro de 1999, a Presidência do Tribunal 
será exercida pelo Ex.m° Ministro Ursulino Santos, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, de Io a 10; pelo Ex.*° Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, Vice-Presidente, de 11 a 15, e pelo Ex.” Ministro Wagner Pimen
ta, Presidente, de 16 a 31". Em seguida, foi apregoado o processo 
constante da pauta judiciária: PROCESSO N “ TST-AG-AC-517.506/1998.3 
Relator: José Luciano de Castilho, Agravante: Tribunal Regional do 
Trabalho da 20a Região, Agravado: Eliseu Pereira do Nascimento, Juiz 
Togado do TRT da 20a Região. Decisão: "por unanimidade, homologar a 
desistência do Agravo Regimental formalizada pelas Petições protocoli
zadas sob os n°‘ 110.496/98.1 e 110.550/98.7, juntadas aos autos". Após 
o julgamento acima, a sessão pública foi convertida em Conselho. Rea
berta a sessão, foi proclamada a seguinte decisão: "CERTIDÃO - CERTI
FICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão de Conselho hoje realizada, sob a Presidência do

Ex.“ Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho, presentes os Ex,“ * Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, 
Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pe
drassani, José Luiz Vasconcellos, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Arman
do de Brito, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e o 
Ex.“ Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, 
DECIDIU: por maioria, determinar o cumprimento das decisões judiciais 
referentes às URVs, vencidos os Ex.“” Ministros Ermes Pedrassani, Almir 
Pazzianotto e Ursulino Santos, que entendiam, se cabivel o pagamento, 
deveria ele ser feito mediante execução promovida pelo Juiz Federal 
dos processos, nos termos do art. 100 da Constituição da República e 
da lei. Vencidos, ainda, parcialmente, os Ex.”oí Ministros Vantuil Abda
la e Rider de Brito, que entendiam que o pagamento deveria ser feito 
apenas até dezembro de 1996, data em que entrou em vigor o Plano de 
Cargos e Salários do Poder Judiciário". Sendo a última sessão do Órgão 
Especial, o Excelentíssimo Ministro Presidente agradeceu o excelente 
trabalho realizado neste semestre e desejou a todos um Feliz Natal e 
um Ano Novo cheiò de saúde. Os demais Ministros presentes à sessão 
agradeceram as palavras de Sua Excelência e retribuiram os votos de 
Boas Festas. Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala 
pediu a palavra para registrar seu reconhecimento pela dedicação e 
empenho com que vêm trabalhando os Excelentíssimos Juizes convocados 
para julgar os agravos de instrumento, sugerindo que fosse feita uma 
comunicação oficial nesse sentido aos Tribunais Regionais a que per
tencem Suas Excelências. Ainda com a palavra, o Excelentíssimo Minis
tro Vantuil. Abdala cumprimentou o Excelentíssimo Ministro Wagner Pi
menta pela maneira calma e tranquila como vem exercendo a Presidência 
do Tribunal Superior do Trabalho. O Excelentíssimo Ministro Presidente 
agradeceu as palavras do Colega e encerrou a sessão. Para constar, eu, 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é assi
nada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Wagner Pimenta e por mim 
subscrita. Brasilia, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de mil 
novecentos e noventa e oito.

MINISTRO WAGNER PIMENTA LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Presidente do Tribunal Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

PROC. N° TST-ES-502.077/98.2 TRT - 2a REGIÃO

Requerente: SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ,
MATO GROSSO e MATO GROSSO DO SUL

Advogado : Dr. Geraldo Magela Leite
Requerido : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

d e s p a c h o
A certidão de fl. 55 informa que não houve interposição de 

Agravo Regimental ao r. despacho de fls. 51-2, publicado no DJ em 
17/12/98.

Constata-se, entretanto, a inexistência de comprovação do 
pagamento das custas fixadas.

Consoante o disposto no art. 789, § 4o, da CLT, bem como na 
Instrução Normativa n° 9/96, concedo ao Requerente - Sindicato dos 
Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul - o prazo de 5 (cinco) dias para que comprove o pagamento das cus
tas a que fora condenado.

Publique-se.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST -PJ- 524.972/98.0

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DECRÉDITO - CONTEC
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Requerido : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA

d e s p a c h o

Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de
monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 141, e 
não tendo ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 135, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissidios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos à 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC. Publique-se.

Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST -PJ- 524.969/98.1

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
CRÉDITO - CONTEC

Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Requerido : BANCO DO BRASIL S/A

D E S P A C H O
Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de

monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 171, e 
não tendo ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 166, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissidios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos à 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC. Publique-se.

Brasília, 12 de fevereiro de 1999.
ÍVAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

D E S P A C H O
Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de

monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 165, e 
não tendo ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 159, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos à 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da 3l Turma

PROC. N° TST -PJ- 519.194/98.8

Requerente: SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS
Advogado : Dr. Álvaro Sérgio Gouveia Quintão ,
Requerido : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIARIAS - SNEA

D E S P A C H O
Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de

monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 68, e não tendo ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 63, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC.

Publique-se.Brasilia, 11 de fevereiro de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST - PJ - 519.196/98.5
Requerente: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
Advogado : Dr. Luiz Fernando Basto AragãoRequerido : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS AEROVIARIAS - SNEA

D E S P A C H O
Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de

monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 239, e 
não tendò ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 234, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos a 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC. 

Publique-se.Brasília, 12 de fevereiro de 1999.WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-E-AI-RR-273.226/96.3 - TRT/10* REGIÃO 
Embargante: MARTA RODRIGUES LOPES
Advogado : Dra. Isis M. B. Resende
Embargado : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓ

GICO - CNPQ
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 82/83, não conheceu do agravo de instrumento por irregularidade 
de formação, uma vez que as peças trasladadas não haviam sido autenticadas.

A reclamante manifesta seu inconformismo opondo embargos 
para a SDI, alegando violação do artigo 5o, II, XXXIV e LV da Carta 
Magna e do artigo 830 da CLT, sob o argumento de que compete á secre
taria do Tribunal « quo a correta formação do recurso e não à parte, e 
que esta Corte deveria ter convertido o agravo de instrumento em dili
gência para que a referida deficiência fosse suprida.

O recurso de embargos não reúne condiçóes para ser admitido 
face à flagrante irregularidade de representação.

Verifica-se que as subscritoras da petição do recurso rece
beram poderes através do substabelecimento constante de fl. 14. Toda
via, o substabelecente, Dr. Marcos Luis Borges de Resende, recebeu 
poderes através de procuração cuja cópia está nos autos, à fl. 18, sem 
autenticação.

Considerando o disposto no artigo 830 da CLT, tal vício im
pede a apreciação do recurso.

Não admito os embargos com fulcro nas disposições dos arti
gos 36 e 37 do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 1999.

PROC. N° TST -PJ- 525.160/98.1

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
CRÉDITO - CONTEC

Advogado : Dr. José Tôrres das Neves 
Requerida : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

d e s p a c h o
Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de

monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 151, e 
não tendo ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 145, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos à 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC. 

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. K° TST -PJ- 517.512/98.3

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
CRÉDITO - CONTEC

Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Requerido : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A

D E S P A C H O
Uma vez que as custas processuais foram pagas, conforme de

monstra o Documento de Arrecadação de Receitas Federais de fl. 159, e 
não tendo ocorrido interposição de Agravo Regimental contra o despacho 
de fl. 154, determino à Secretaria da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos que adote as providências necessárias à entrega dos autos à 
Requerente, de conformidade com o disposto no art. 872 do CPC. Publique-se.

Brasília, .12 de fevereiro de 1999.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST -PJ- 524.970/98.3

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
CRÉDITO - CONTEC

Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidealc da Terceira Turma

PROC. N° TST-AG-AI-RR-341545/97.8
Agravante : A. C. VILAÇA EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTRO
Advogado : Dr. Francisco de Assis Souza 
Agravada : RAIMUNDO MARIA MIRANDA DE ALMEIDA
Advogado : Dr. Aluisio Augusto M. Meira

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra v. acórdão 

proferido pela egrégia Terceira Turma, que não conheceu do Agravo de 
Instrumento do Reclamado por ausência de autenticação de peça 
trasladada, essencial à compreensão da controvérsia.

A modalidade processual em análise somente é cabível nas 
hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, entre, as quais não se encontra a possibilidade 
de suá interposição contra decisão proferida por órgão colegiado.

O recurso próprio, no caso, é o de embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da 
fungibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabivel na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que
satisfeitos os pressupostos do recurso cabivel' e desde que não
incidisse o recorrente em erro grosseiro".

À época isso se justificava, eis que para temas cujo
enquadramento jurídico era duvidoso, em principio, admitiam-se 
recursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma tese, ou 
apelação, por outra.

O Código de 1973 não consagrou o principio e, no caso
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo no 
período em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de embargos.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma
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PROC. N° TST-E-AIRR-357.873/97.6_______________________________ 2* Ragiào
Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior
Embargado : ERASMO ZACEARIAS 
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

D E S P A C H O

A egrégia Terceira Turma, por intermédio dos vv. acórdãos de 
fls. 187/188, 195/196 e 203/204 (os dois últimos, em sede de embargos 
declaratórios), não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, 
por irregularidade de traslado, visto que na certidão de intimação da 
decisão agravada não há dados identificadores do processo a que se 
refere, quer pelo número do processo, o número do acórdão ou qualquer 
outro dado que permita a sua identificação.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI, sustentando que a decisão embargada quer "que a embargante tra
ga para os autos de um agravo de instrumento, uma certidão que não 
existe no processo principal", bem assim que deixou de analisar com 
maior acuidade a certidão de fls. 163, "pois bem no alto, à direita, 
da página 163, vê-se com clareza o número 682 na cópia, número seguin
te ao 681, fls. 162, onde está o despacho denegatório, pelo que evi
dente o nexo sequencial das cópias". Acrescenta que a certidão exarada 
pela Secretaria do TRT de origem (fls. 179), está autenticada como 
válida, o que lhe entrega inafastável legitimidade e validade, "pois o 
regional não seria irresponsável de autenticar um documento trasladado 
que não fosse o original dos autos principais". Assevera, ainda, que 
se existe dúvida disso, "é do Relator, e não da parte, do TRT, do MPT 
ou da parte contrária". Por fim, afirma que o reclamante, a quem inte
ressaria o vicio, nada alegou, pelo que a presunção de inautencidade 
das peças trasladadas não poderia trazer prejuizo a ela, embargante. 
Aponta ofensa do artigo 5o, incisos XXXV e LV, da CF/88.

Em que pese o inconformismo do agravante, não se tem como 
modificar o despacho ora embargado.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 21.1.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
termina na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser 
instruida obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da deci
são agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do juridico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação; sendo certo que a cer
tidão de fl. 163 não se presta ao desiderato, conquanto de todo impre
cisa, não se podendo aferir quem efetivamente tenha sido intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissivel à Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que a irregularidade foi praticada pelo 
serviço administrativo do Regional "a quo".

Ora, quem deve juntar aos autos certidão que comprove com 
exatidão a data em que foi publicado o despacho denegatório é a parte. 
Não cabe ao juiz, por via de ilação, pesquisar os elementos constantes 
dos autos para chegar a uma ou a outra conclusão.

A folha do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da 
parte e não padece de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de docu
mento que efetivamente não comprova diretamente em que data especifica 
foi publicado o despacho de que se recorre e relativo a qual processo,
falta documento essencial. A "certidão" (carimbo) lançada pelo Regio
nal não serve a tal finalidade.

Por fim, cumpre ressaltar que o simples fato da parte con
trária não haver impugnado o traslado, não vincula o órgão julgador 
"ad quem", dada a incumbência deste em analisar os pressupostos ex
trínsecos de conhecimento do agravo.

Assim, estando o v. acórdão embargado em consonância com as 
determinações insertas na IN 06/96 TST, não se tem como reconhecer 
mácula aos principios do devido processo legal e da ampla defesa (ar
tigo 5o, XXXV e LV, da CF (XXXV e LV), valendo acrescentar que a con

clusão de que o recurso não preenche os requisitos legais é procedi
mento indeclinável de quem cabe apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-357.928/97,7 2‘ REGIÃO

Embargante : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargado : VERA ALICE DE MOLINA MANDELI
Advogado : Dr. Alexandre Mele Gomes

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 60/61, complementada 

as fls. 68/70, não conheceu do agravo de instrumento do reclamado, que 
versava sobre pressupostos de admissibilidade recursal, sob o funda
mento de que inexiste cópia do despacho agravado, visto que a peça de 
fl. 48 está irregular, uma vez que não identifica o processo a que se 
refere, seja pelo seu número, seja pelo nome das partes.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 80/84. 
Alega violados os arts. 832, da CLT e 5°, XXXV e LV, da Carta Magna, 
sustentando que existem nos autos dados suficientes que possibilitam a 
identificação do processo a que se refere a certidão de fl. 48. Aduz, 
ainda, que o Regional não seria irresponsável de autenticar um docu
mento trasladado que não fosse o original dos autos principais. Ade
mais, a parte contrária nada alegou sobre o suposto vicio.

A edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de 12.2.96, 
anterior a interposição do agravo de instrumento cuja petição foi pro
tocolizada dia 17.01.97, uniformiza o procedimento' para a formação do 
instrumento'no âmbito desta Especializada, a qual determina na letra 
"a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser instruida obriga
toriamente com cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do juridico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa e a autenticação não supre a ausência de iden
tificação do processo na certidão de publicação da decisão agravada.

Ademais, a IN n* 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpra às partas valar pala corrata formação do instru
manto." Nesse sentido, inadmissivel ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que quem juntou a certidão foi o serviço 
administrativo do Regional "a quo", eis que quem deve juntar aos autos 
certidão que comprove com exatidão a data em que foi publicado o des
pacho que negou seguimento ao recurso é a parte, possibilitando, as
sim, a análise da tempestividade pelo Tribunal competente.

Não cabe ao juiz, por via de ilação, pesquisar os elementos 
constantes dos autos para chegar a uma ou a outra conclusão. A folha 
do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da parte e não padece 
de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de documento que não comprova 
diretamente em que data especifica foi publicado o despacho de que se 
recorre e relativo a qual processo, falta documento essencial. A "cer
tidão" (carimbo) lançada pelo Regional não serve a tal finalidade.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial à apreciação do recurso de embargos. 
Não se pode olvidar que tal apreciação cabe ao órgão Julgador «d quem, 
que não está vinculado à impugnação do traslado pela parte contrária.

Outrossim, a conclusão de que o recurso nâo preenche os re
quisitos legais não ofende os principios da prestação jurisdicional, 
do contraditório e da ampla defesa, haja vista que tal conclusão é 
procedimento indeclinável de quem cabe apreciar o recurso.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Mililitro Presidente da 3* Turma
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CROC. H° TST-B-AIRR-373.607/97,7____________________________2* Região
Embargante: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargada : ROSANA APARECIDA PEREIRA
Advogado : Dr. Djalma da Silveira Allegro

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio dos vv. acórdãos de 

fls. 66/67 e 74/75 (este último, em sede de embargos declaratórios), 
nào conheceu do Agravo de Instrumento do reclamado, por irregularidade 
de traslado, visto que na certidão de intimação da decisão agravada 
não havia dados identificadores do processo a que se refere, quer pelo 
número do processo, o número do acórdão ou qualquer outro dado que 
permita a sua identificação.

0 reclamado manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI, argüindo, inicialmente, a nulidade da decisão por negativa de 
prestação jurisdicional, argumentando que esta teria silenciado acerca 
do doc. de fl. 52, qual seja, certidão de intimação do despacho agra
vado emitida pelo Regional, com a devida autenticação, ao tempo em que 
indica vulneraçâo dos artigos 832 da CLT, 5o, XXXV e LV e 93, IX, am
bos da CF/88. Doutra parte, insiste na necessidade de reforma da deci
são ora embargada, argumentando que a responsabilidade pela confecção 
da referida certidão não pode ser atribuida às partes, mas sim à Se
cretaria do Tribunal de origem, que ratificou a autenticidade das pe
ças trasladadas por írteio da referida certidão de fl. 52. Acrescenta 
que a etiqueta constante a fl. 02, do traslado, aposta pelo próprio 
TRT de origem, afasta as dúvidas quanto ao termo final da interposição 
do agravo. Aponta, assim, a existência de mácula aos artigos 897, "b" 
da CLT, 5o, II e XXXV e LV da Carta Magna, bem assim 154, do CPC.

Inicialmente, no que tange à alegação de prestação jurisdi
cional incompleta, não se tem como acolhê-la, eis que a jurisdição foi 
prestada nos moldes solicitados, sendo oportuno frizar-se que o fato 
da e. Turma haver se posicionado de forma contrária aos interesses da 
parte, não autoriza a decretação da nulidade pretendida. Ressalte-se 
que os embargos declaratórios propostos foram acolhidos, oportunidade 
em que houve complementação do primeiro julgado (fls.74/75) com os 
esclarecimentos que se faziam necessários.

É mister a transcrição do trecho pertinente (fls. 74/75): 
"...convém esclarecer, evitando-se dúvidas quanto à suficiência da 
prestação jurisdicional, que a autenticação das peças trasladadas, 
feita sem que conste qualquer referência ao número do processo do qual 
se originam, não é suficiente à completa autenticidade do traslado, 
posto que tais peças, em tese, poderiam ser de outro processo". E con
tinua: "...nota-se que o próprio embargante admite a existência de
falha no procedimento_ da Secretaria do TRT de origem. Cabia-lhe, con
forme salientou o acórdão embargado, exercer a necessária vigilância 
sobre o traslado".

Assim, demonstrada a inexistência de omissão, a rejeição 
dos embargos declaratórios não caracteriza negativa de prestação ju
risdicional, pelo que afastadas as apontadas vulnerações aos arts. 832 
da CLT, 5o, XXXV e LV e 93, IX, ambos da CF/88.

Outrossim, no que tange ao não-conhecimento do agravo de 
instrumento por defeito de traslado, mais uma vez não merece guarida a 
pretensão.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 19.3.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual 
determina na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá 
ser instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação; sendo certo que a cer
tidão de fl. 52 não se presta ao desiderato, conquanto de todo impre
cisa, não se podendo aferir quem efetivamente tenha sido intimado.

Ademais, a IN n" 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível à Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que a irregularidade foi praticada pelo 
serviço administrativo do Regional "a quo".

Por outro lado, a etiqueta de fl. 2 não indica a data da 
intimação do despacho agravado. E o órgão julgador somente poderá ve
rificar a tempestividade ou não do recurso por meio de informação que 
indique tal data.

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, restam intactos os artigos 897, da 
CLT (este que não orienta a formação do agravo de instrumento, apenas 
prevê os casos e o prazo para interposição deste), 154, do CPC (que, 
aliás, sequer fora prequestionado) , bem assim o art. 5o, II e XXXV e 
LV da Carta Magna, sendo oportuno acrescentar, com relação a este úl
timo, que a conclusão de não-conhecimento do recurso pela egrégia Tur
ma, por falta de preenchimento dos requisitos legais, não caracteriza 
ofensa aos principios nele insculpidos, haja vista que esta é procedi
mento indeclinável de quem cabe apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-373.6 2 8 / 9 7 , 0 ________ 2» REGIÃO
Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- SABESP
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : JONNY MOREIRA MORAES
Advogado : Dr. Ricardo Baptista

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio dos vv. acórdãos de 

fls. 112/113 e 124/125 (este último, em embargos declaratórios), não 
conheceu do Agravo de Instrumento haja vista a reclamada não haver 
providenciado, de forma válida, o traslado da certidão de intimação do 
despacho que negou seguimento ao recurso de revista, haja vista o do
cumento que consta dos autos não conter nenhum dado identificador do 
processo a que se refere, impedindo a aferição da tempestividade do 
recurso interposto.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de. Embargos, 
apontando violação expressa dos seguintes dispositivos legais: arts. 
897, "b” e 830, da CLT; 365, III, 525, I é II, 544, § Io e 560, todos 
do CPC; e 96, I, "a" e "b" e 5o, XXXV, LIV e LV, ambos da Carta Magna.

Em que pese o inconformismo- da Embargante, não merecem aga
salho as suas alegações.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 21.3.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
termina na letra "a” do seu item IX, que a petição inicial deverá ser 
instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da deci
são agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação i
prestada seja completa para fins de apreciação; sendo certo que a cer
tidão de fl. 103 não se presta ao desiderato, conquanto de todo impre
cisa, não se podendo,aferir quem efetivamente tenha sido intimado.

Ressalte-se que a referida instrução é bastante clara em seu 
ítem XI quando dispõe cumprir "ás partes velar pela correta formação 
do instrumento", restando inadmissível à Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que a irregularidade foi praticada pelo 
serviço administrativo do Regional "a quo".

Nesta esteira, violação ao artigo 897, "b", da CLT, nào há,
já que este tão-somente prevê o prazo e o cabimento para interposição 
de agravo de instrumento. Igualmente no que tange aos arts. 830, do 
mesmo diploma legal, porquanto o simples fato do reclamante não haver 
impugnado os;traslados, não vincula o .órgão julgador "ad quem”, dada a 
incumbência deste em analisar os pressupostos extrínsecos de conheci
mento do agravo.

Outrossim, quanto ao art. 96, I, "a" e ”b", da C.F., não se 
tem como reconhecer qualquer mácula, porque a competência para apreci
ar o Agravo de Instrumento é deste Tribunal Superior, nos termos da 
instrução normativa ora em comento.

Por fim, estando a decisão embargada em estrita consonância 
com a Instrução Normativa n° 06/96/TST, inexiste ofensa dos arts. 525,
I e II, 560 e 544, § Io, do CPC, bem assim aos princípios insculpidos 
no art. 5o, CF/88 (XXXV, LIV e LV), porquanto foi fornecida a completa 
prestação jurisdicional, em consonância com a ampla defesa e o devido 
processo legal, sendo oportuno acrescentar que a conclusão de não-co
nhecimento do recurso pela egrégia Turma, por falta de preenchimento 
dos requisitos legais, nào caracteriza ofensa a tais princípios, haja
vista que esta é procedimento indeclinável de quem cabe apreciar o 
apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-373■629/97,3 2* REGIÃO

Embargante : BANCO REAL S.A.
Advogada : Dr* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : JUDITE LAURINDO DE ALBUQUERQUE
Advogado : Dr. Marcus Vinícius B. de Almeida

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 98/99, complementada 

as fls. 115/116, não conheceu do agravo de instrumento do reclamado, 
que versava sobre pressupostos de admissibilidade recursal, sob o fun
damentp de que inexiste cópia do despacho agravado, visto que a peça 
de fl.; 86 está irregular, uma vez que nào identifica o processo a que 
se refere, sej"a pelo seu número, seja pelo nome das partes.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 118/123. 
Alega violados os arts. 830 e 897, "b", da CLT; 5°, XXXV, LIV e LV, 
96, I, "a" e "b", da Carta Magna e 365, III, 525, I e II, 544, § 1° e 
560, do CPC, sustentando que existem nos autos dados suficientes que 
possibilitam a identificação do processo a que se refere a certidão de 
fl. 86.

A edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de 12.2.96, 
anterior a interposição do agravo de instrumento cuja petição foi pro
tocolizada dia 13.02.97, uniformiza o procedimento para a formação do 
instrumento no âmbito desta Especializada, a qual' determina na letra 
"a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser instruída obriga
toriamente com cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa e a autenticação não supre a ausência de iden
tificação do processo na certidão de publicação da decisão agravada.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpra às partas valar pala corrata formação do instru
mento ." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que quem juntou a certidão foi o serviço 
administrativo do Regional "a quo”, eis que quem deve juntar aos autos 
certidão que comprove com exatidão a data em que foi publicado o des
pacho que negou seguimento ao recurso é a parte, possibilitando, as
sim, a análise da tempestividade pelo Tribunal competente.
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Nâo cabe ao juiz, por via de ilação, pesquisar os elementos 
constantes dos autos para chegar a uma ou a outra conclusão. A folha 
do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da parte e não padece 
de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de documento que nâo comprova 
diretamente em que data especifica foi publicado o despacho de que se 
recorre e relativo a qual processo, falta documento essencial. A "cer
tidão" (carimbo) lançada pelo Regional não serve a tal finalidade.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial à apreciação do recurso de embargos, 
nâo havendo que falar nas violações legais e constitucionais indicadas 
nos embargos.

Qutrossim, a conclusão de que o recurso não preenche os re
quisitos legais nâo ofende ps, princípios da prestação jurisdicional, 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, haja 
vista que tal conclusão é procedimento indeclinável de quem cabe
apreciar o recurso.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente dn 3a Turma

PROC. H° TST-E-AI-RR-373■ 630/97.5_______________________________ 2» Região
Embargante: BUPEC CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA
Advogado : Dr. Nélson Maia Neto
Embargado : JOSÉ SILVESTRE FILHO
Advogado : Dr. César Antônio Alves Cordaro

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio dos vv. acórdãos de 

fls. 132/133 e 140/141(este último, em sede de embargos declaratóri
os), não conheceu do Agravo de Instrumento do reclamado, por irregula
ridade de traslado, visto que na certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refere, 
quer pelo número, quer pelo nome das partes, bem assim a indicação do 
número da folha dos autos em que foi exarada a decisão agravada.

O reclamado manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI, alegando vulneração do artigo 897, "b", da CLT, sustentando que 
pela etiqueta colocada na petição de interposição do recurso é possí
vel verificar-se a tempestividade do mesmo, "inclusive porque o número 
de sua folha, 189, é seqüência da do aludido despacho, fls. 188, con
soante a numeração do processo principal".

Todavia, nenhuma razão lhe assiste.
Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de

12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 20.3.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
termina na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser 
instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da deci
são agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa; sendo certo que a de fl. 123 nâo se presta 
para tal fim, uma vez que absolutamente genérica, deixando de conter 
os elementos necessários à aferição de quem efetivamente tenha sido 
intimado.

Por outro lado, a etiqueta de fl. 2 não indica a data da 
intimação do despacho agravado. E o órgão julgador somente poderá ve
rificar a tempestividade ou não do recurso por meio de informação que 
indique tal data.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes Velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que a irregularidade foi praticada pelo 
serviço administrativo do Regional "a quo".

Com relação ao aresto trazido a cotejo (fl. 145/146), este 
não se presta à comprovação de divergência, porquanto não se refere à 
instrução normativa ora em comento (06/96, TST), até porque bastante 
anterior à edição desta (DJU 31/10/84).

Assim, estando o v. acórdão embargado em consonância com as 
determinações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu violação ao artigo 
897 da CLT que, aliás, não orienta a formação do agravo de instrumen
to, apenas prevê os casos e o prazo para interposição deste.

Nego seguimento aos Embargos. Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-377,200/97.5 - 2* REGIÃO 
Embargante: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : ANÍBAL GIAMPIETRO RIBEIRO
Advogado : Dr. Nélson Maia Neto

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

Reclamada sob o fundamento de que "a certidão de intimação da decisão 
agravada trasladada à fl. 211 está irregular, uma vez que não identi
fica o processo a que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome 
das partes, seja ao menos por referência ao número da folha do proces
so em que foi exarada a decisão agravada” (fls. 237).

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência na certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte já que sua elaboração é de responsabilidade da Secretaria 
do Tribunal. Acrescenta que a etiqueta afixada na petição inicial é 
suficiente para suprir o defeito no referido documento. Aponta ofensa 
dos artigos 893 da CLT e 5°, incisos XXXV e LV da CF.

Verifica-se pela data do protocolo 25/03/97, que o Agravo de 
Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A etiqueta de fl. 2 além não 
indicar a data da intimação do despacho agravado não se encontra assi
nada. E o órgão julgador somente poderá verificar a tempestividade ou 
não do recurso por meio de informação que indique tal data. Verifica
se que a Certidão de fl. 211 é imprecisa, genérica, não se podendo 
aferir quem foi intimado, sendo, portanto, imprestável para o fim a 
que se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsab:1 idade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância cor is de
terminações da IN-06/96-TST, inexiste violação dos artigos -■■3, da 
CLT, e 5°, incisos XXXV e LV da CF.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-377.211/97,3______________________ ________ 2* Região
Embargante: VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dra. Cíntia Barbosa Coelho
Embargado : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Davi Furtado Meirelles

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio dos vv. acórdãos de 

fls. 70/71 e 86/88 (este último, em sede de embargos declaratorios), 
não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregularidade 
de traslado, visto que na certidão de intimação da decisão agravada 
(fl. 47), não havia dados identificadores do processo a que se refere, 
quer pelo número, quer pelo nome das partes, bem assim a indicação do. 
número da folha dos autos em que foi exarada a decisão agravada.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI, argüindo, inícialmente, a nulidade da decisão por negativa de 
prestação jurisdicional, ao tempo em que indica vulneração dos artigos. 
832 da CLT e 5°, LV, da CF/88. No mais, insiste na necessidade de re-j 
forma da decisão ora embargada, argumentando que a responsabilidade 
pela confecção da referida certidão não pode ser atribuída às partes, 
mas sim, única e exclusivamente, à Secretaria do TRT de origem, que 
ratificou a autenticidade das peças trasladadas pOr meio da certidão 
de fl. 47. Aponta, assim, a existência de mácula aos artigos 897, da; 
CLT, 525, I e II, e 544, § Io do CPC, bem assim o art. 5°, II e XXXV 
da Carta Magna.

Inricialmente, no que tange à alegação de prestação jurisdi-' 
cional incompleta, não se tem como apreciá-la por absoluta falta de 
fundamentação, eis que, embora a embargante tenha asseverado que o 
julgado ora atacado se recusou "expressamente a dar a completa entrega 
da prestação jurisdicional solicitada" ou deixou de "emitir juízo ex
plícito sobre todos os pontos", deixa de apontar onde ocorreram as 
tais omissões, se é que elas existiram. De tal sorte, não se tem como 
reconhecer qualquer ofensa aos artigos 832 da CLT e 5°, LV, da CF/88.

Outrossim, no que tange ao não-conhecimento do agravo de 
instrumento por defeito de traslado, mais uma vèz não merece guarida a 
pretensão.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 11.4.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
termina na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser 
instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da deci
são agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação; sendo certo que a cer
tidão de fl. 47 não se presta ao desiderato, conquanto de todo impre
cisa, não se podendo aferir quem efetívamente tenha sido intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre ás partes velar pela correta formação do instru
mento.” Nesse sentido, inadmissível à Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que a irregularidade foi praticada pelo 
serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, restam intactos os artigos 897, da 
CLT, 525, I e II, e 544, § 1° do CPC, bem assim o art. 5°, II e XXXV 
da Carta Magna, sendo oportuno acrescentar, com relação a este último, 
que a conclusão de não-conhecimento do recurso pela egrégia Turma, por
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falta de preenchimento dos requisitos legais, não caracteriza ofensa 
aos principios nele insculpidos, haja vista que esta é procedimento 
indeclinável de quem cabe apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-378.031/97.8____________ 4* Região
Embargante: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : JOSSENIR LOPES DOS SANTOS 
Advogada : Dra. Carmen Martin Lopes

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

reclamada sob o fundamento de que a trasladada certidão de intimação 
da decisão agravada "não contém o número do processo, o número do 
acórdão ou qualquer outro dado que permita a sua identificação, não 
sendo apto, portanto, a produzir o resultado a que se destina, qual 
seja, a aferição da tempestividade do recurso interposto" (fl. 36).

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência da certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte, já que sua elaboração é de responsabilidade da Secreta
ria do Tribunal. Aponta ofensa dos artigos 128, 460 do CPC; 5°, inci
sos XXXV e LV, da CF, 93, inciso IX, da CF; 832 e 896 da CLT.

Verifica-se, pela data do protocolo, 23/04/97, que o agravo 
de instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do agravo de instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra ”a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. E o órgão julgador somente 
poderá verificar a tempestividade ou não do recurso por meio de infor
mação que indique tal data. Verifica-se que a Certidão de fl. 28 é 
imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as 
determinações da IN-06/96-TST, inexiste violação dos artigos 128, 460 
do CPC; 5°, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, da CF; 832 da CLT. Quan
to ao artigo 896 deste último diploma não há pertinência com o recurso 
não conhecido pela egrégia Turma.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-378.396/97.0_______^______ 2‘ REGIÃO
Embargante: ROMER ROSSI
Advogada : Dr* Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargado : Ac. 3* TURMA (TROMBINI - PAPEL E EMBALAGENS S/A)
Advogado : Dr. Luiz Alberto David Araújo

D E S P A C H O
Peticiona a Reclamada, às fls. 97/99, requerendo seja 

considerado o recurso procrastinatório e aplicada pena de litigância 
de má-fé ao Reclamante-embargante, eis que não vislumbrada qualquer 
das hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração.

Contudo, nada a deferir com relação à petição, eis que os 
Embargos de Declaração foram julgados às fls. 94/95, e acolhidos para 
prestar esclarecimentos, o que, por si só, afastaria a possibilidade 
de considerá-los procragtínatórios.

Preclusa a oportunidade, a esta altura, de agasalhar a 
pretensão de aplicação de pena relativa à litigância de má-fé.

Nada a deferir.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-380.914/97.5 2* REGIÃO

Embargante : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargado : AGNALDO DIAS ROCHA

Advogado : Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
D E S P A C H O

A Terceira Turma, pela decisão de fls. 56/57, complementada 
as fls. 64/66, não conheceu do agravo de instrumento do reclamado, que 
versava sobre pressupostos de admissibilidade recursal, sob o funda
mento de que inexiste cópia do despacho agravado, visto que a peça de 
fl. 40 está irregular, uma vez que não identifica o processo a que se 
refere, seja pelo seu número, seja pelo nome das partes.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 68/72. 
Alega que o não conhecimento do AIRR viola o art. 5°, XXXV e LV, da 
Carta Magna, sustentando que existem nos autos dados suficientes que 
possibilitam a identificação do processo a que se refere a certidão de 
fl. 40. Aduz, ainda, que o Regional não seria irresponsável de auten
ticar um documento trasladado que não fosse o original dos autos prin
cipais. Ademais, a parte contrária nada alegou sobre o suposto-vicio.

A edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de 12.2.96, 
anterior a interposição do agravo de instrumento cuja petição foi pro
tocolizada dia 17.04.97, uniformiza o procedimento para a formação do 
instrumento no âmbito desta Especializada, a qual determina na letra 
"a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser instruída obriga
toriamente com cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa e a autenticação não supre a ausência de iden
tificação do processo na certidão de publicação da decisão agravada.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpra àa partes valar pala corrata formaçAo do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que quem juntou a certidão foi o serviço 
administrativo do Regional "a quo", eis que quem deve juntar aos autos 
certidão que comprove com exatidão a data em que foi publicado o des
pacho que negou seguimento ao recurso é a parte, possibilitando, as
sim, a análise da tempestividade pelo Tribunal competente.

Não cabe ao juiz, por via de ilação, pesquisar os elementos 
constantes dos autos para chegar a uma ou a outra conclusão. A folha 
do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da parte e não padece 
de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de documento que não comprova 
diretamente em que data específica foi publicado o despacho de que se 
recorre e relativo a qual processo, falta documento essencial. A "cer
tidão" (carimbo) lançada pelo Regional não serve a tal finalidade.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial à apreciação do recurso dé embargos. 
Não se pode olvidar que tal apreciação cabe ao Órgão Julgador «d quem, 
que não está vinculado à impugnação do traslado pela parte contrária.

Outrossim, a conclusão de que o recurso não preenche os re
quisitos legais não ofende os princípios da prestação jurisdicional, 
do contraditório e da ampla defesa, haja vista que tal conclusão é 
procedimento indeclinável de quem cabe apreciar o recurso.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente dn 3* Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 387.860/1997.2
Embargante : FIAT AUTCWDVEIS S.A.
Advogado : Dr. Hélio Santana
Embargado : RUBENS VICENTINO DOS REIS
Advogado : Dr. Júlio José de Moura

3* Região

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 65/66, a colenda Ter

ceira Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada sob o fun
damento de que não foi providenciada a autenticação • da certidão de 
intimação do despacho denegatório do seguimento do recurso de revista, 
restando inobservada a Instrução Normativa n° 06/96, e nos termos do 5 
Io, do artigo 544 do CPC.

Embargos de Declaração da reclamada às fls. 70/71, acolhidos 
pelo julgado de fls. 74/75, tão-somente para prestar esclarecimentos.

, Inconformada, embarga à SDI a reclamada, pelas razões de 
fls. 77/79, alegando violação do artigo 5°, XXXV e LV da CF/88, sus
tentando que "A chancela autenticatória de um serviço de notas, confe
re autenticidade ao documento no seu todo. Ora, se apresentada para 
autenticação a fl. 234 dos autos principais, obviamente, o seu verse 
também está sendo autenticado, tendo em vista que as duas faces da fl. 
234 compreendem um só documento.”

Ao responder aos embargos de declaração opostos, a Turma esclareceu q seguinte:
"A- A certidão de publicação da decisão agravada, posta 

no verso de uma folha do processo, constitui-se em peça di
versa daquela constante do anverso respectivo, daí a neces
sidade de autenticação de ambas, sem o que não fica assegu
rada a correção do traslado.

2- O item Xi da Instrução Normativa n° 06/96, desta Cor
te, interpretando a legislação aplicável ao procedimento do 
Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do Trabalho, dis
põe que: 'Cumpre às partes velar pela correta formação do
instrumento, não comportando a conversão do agravo em dili
gência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais'

3- Consta do acórdão embargado aresto do excelso Supremo 
Tribunal Federal exigindo a autenticação de cada uma das 
fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento, ssen
do indubitável que o verso de uma página não se constitui na 
mesma fotocópia da sua parte anterio.r."
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Portanto, intactos os dispositivos constitucionais tidos por
violados.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-380.924/97.0_____________ 2* REGIÃO

Embargante: BANCO BOZANO SIMONSEN S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : OLINDO TESOLIN FILHO
Advogada : Dra. Izabel Cristina dos Santos Rubira

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por, intermédio da decisão de fls. 

74/75, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, vez que na 
certidão de intimação da decisão agravada não havia dados identifica
dores do processo principal.

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 77/78 foram aco
lhidos para esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamado interpõe embargos para a SDI. Ale
ga preliminarmente nulidade da v. decisão embargada por negativa de 
prestação jurisdicional, pelo que aponta violação dos artigos 5o, XXXV 
e LV, 93, IX, ambos da CF/88 e 832, da CLT. Afirma que o não-conheci
mento do Agravo de Instrumento implicou ofensa do artigo 896 da CLT e 
conflito com o Enunciado 272, deste Tribunal Superior.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

Alega o Embargante que a egrégia Turma manteve-se omissa, 
mesmo instada por meio de Embargos de Declaração, a se manifestar so
bre o fato de que o TRT não coloca os dados do processo em suas certi
dões, conforme comprovam as certidões do próprio Agravo de Instrumento 
(fls. 65 e 68).

A decisão proferida em sede de declaratórios ficou consigna
da no sentido de que "Destarte, o argumento de que é praxe do TRT 
quanto à forma de confecção da certidão não prepondera à lei e à cita
da Instrução Normativa" (fl. 82) .

Portanto, o requerido pela parte em seus Embargos de decla
ração foi respondido e a colenda Turma entregou de forma integral a 
jurisdição que era devida, não havendo, portanto, violação dos artigos 
5°, XXXV e LV, 93, IX, ambos da CF/88 e 832, da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

DO NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Inicialmente, cumpre ressaltar que a indicação à violação do 

artigo 896, da CLT, é imprópria, visto que não se trata de embargos 
interpostos contra não-conhecimento de revista.

Verifica-se, pela data do protocolo, 15.08.96, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do s.eu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo possa analisar um dos pressupostos extrinsecos 
do recurso, qual seja, a tempestividade. Verifica-se que a Certidão de 
fl. 64 é imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, 
sendo, portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes 
autos. Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao 
julgador a tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário da 
Justiça onde foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregula
ridade da certidão, providência não tomada pelo Agravante.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode o Embargante esquivar-se da responsabilidade
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional, a guo.

Assim, se o apelo não preencheu os requisitos da 
IN-TST-06/96, tal conclusão não conflita com o Enunciado 272/TST, que 
ficou imaculado.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

PROCESSO TST-E-AI-RR-381 ■ 726/97.2 - TRT - 2* REGIÃO
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

SÃO PAULO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : CITIBANK N. A.
Advogado : Dr. Roodney Roberto-de Almeida

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

249/250, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante, em face 
de irregularidade na certidão de intimação do despacho que negou

seguimento ao recurso de revista, por ausência de dados
identificadores do processo principal.

Os embargos de declaração opostos às” fls. 255/257, foram 
acolhidos para esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamante interpõe embargos para a SDI, 
alegando que compete exclusivamente ao Tribunal e aos seus
funcionários descrever à epígrafe o número do processo na certidão de 
publicação do despacho, não podendo ser imputada tal responsabilidade 
à parte. Afirma que o não-conhecimento do Agravo de Instrumento 
implicou violação dos artigos 5°, XXXV e LV, 93, IX, da CF/88, 830 e
832, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Verifica-se, pela data do protocolo, 22.04.96, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. E tal documento se 
faz necessário para que o órgão competente para apreciar o apelo possa 
analisar um dos pressupostos extrinsecos do recurso, qual seja, a 
tempestividade. A Certidão de fl. 244 é imprecisa, genérica, não se 
podendo aferir quem foi intimado, sendo, portanto, imprestável para o 
fim a que se destina nos presentes autos. Em que pesem os argumentos 
do Embargante, seu inconformismo não prospera, pois se a parte não 
teve vista dos autos do instrumento, conforme afirma, teve dos autos 
principais e, neste caso, de todas as peças que instruiriam o Agravo. 
Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao julgador a 
tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário da Justiça onde 
foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregularidade da 
certidão, providência não tomada pelo Agravante.

A referida Instrução é clara em seu item XI, quando dispõe 
que "cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento, não 
comportando a conversão do agravo em diligência". Não pode o 
Embargante esquivar-se da responsabilidade que lhe foi imposta, 
alegando que a irregularidade foi praticada pela secretaria do órgão 
jurisdicional.a guo.

Para caracterização de dissenso pretoriano necessário se 
faz que a parte apresente arestos divergentes, não servindo para tal 
fim despachos de Presidentes de Turma que, analisando os pressupostos 
de admissibilidade dos Embargos, admite-os ou não. Portanto,, o 
despacho transcrito à fl. 271 é inservivel para comprovar divergência 
suficiente a ensejar a admissão do apelo.

Assim, a conclusão de que o apelo não atende ao disposto na 
IN-06/96-TST não caracteriza violação dos artigos 5o, XXXV e LV, 93, 
IX, da CF/88, haja vista que tal conclusão é procedimento indeclinável 
de quem cabe apreciar o apelo.

Ante a razoabilidade da decisão embargada não se visualiza 
ofensa dos artigos 830 e 832, da CLT, a qual há de estar ligada à 
literalidade do preceito, conforme orienta o Enunciado 221, desta Corte Superior.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se. '
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-381.747/97.5 - 2* Região
Embargante: VICUNHA S/A
Advogado : Dr. Nelson Maia Neto
Embargado : PAULA ISABELA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Agostinho Tofoli

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

reclamada sob o fundamento de que a trasladada certidão de intimação 
da decisão agravada apresenta-se irregular pois "não contém o número 
do processo, o número do acórdão ou qualquer outro dado que permita a 
sua identificação, não sendo apto, portanto, a produzir o resultado a 
que se destina, qual seja, a aferição da tempestividade do recurso 
interposto" (fl. 82).

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência da certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte, já que sua elaboração é de responsabilidade da Secreta
ria do Tribunal. Acrescenta que a etiqueta de fls. 02 afixada pelo TRT 
seria suficiente para suprir a deficiência da certidão. Aponta ofensa 
do artigo 897, "b", da CLT.

Verifica-se, pela data do protocolo, 24/04/97, que o agravo 
de instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior- do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do agravo de instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a quàl determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A etiqueta1de fls. 02 além de 
não indicar a data da intimação do despacho agravado não se encontra 
assinada. E o órgão julgador somente poderá verificar a tempestividade 
ou não do recurso por meio de informação que indique tal data. Verifi-
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ca-se que a Certidão de fl. 138 é imprecisa, genérica, não se podendo 
aferir quem foi intimado, sendo, portanto, imprestável para o fim a 
que se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância.com as de
terminações da IN-06/96-TST, inexiste violação do artigo 897, "b", da
CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-381.751/97 ■ 8____________ 2 ‘ REGIÃO
Embargante : BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irogoyen Peduzzi 
Embargado : HÉLIO GOMES
Advogado : Dr. Paulo Alvim de Oliveira

D . E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

76/77, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, por enten
der que o traslado da certidão de intimação do despacho que negou 
seguimento ao recurso de revista estava irregular, pois no documento 
trasladado para os autos não havia dados identificadores do processo 
principal.

Os embargos de declaração opostos às fls. 79/85, foram aco
lhidos para esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamado interpõe, às fls. 91/98, Embargos 
para a SDI, afirmando que o egrégio Regional, ao autenticar as peças 
trasladas, conforme determinava a Resolução GP-5/95 - TRT da 2a Re
gião, atestou a regularidade do Agravo. Alega violação dos artigos j>°, 
XXXV, LIV e LV, 96, I, "a" e "b", CF, 830 e 897, ”b", CLT, 525, I e 
II, 544, § 1° e 560, do Código de Processo Civil.

Verifica-se, pela data do protocolo, 25.04.97, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo possa analisar um dos pressupostos extrínsecos 
do recurso, qual seja, a tempestividade. Verifica-se que a Certidão de 
fl. 66 é imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, 
sendo, portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes 
autos. Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao 
julgador a tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário da 
Justiça onde foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregula
ridade da certidão, providência não tomada pelo Agravante.

Além disso, ao referida Instrução, é hierarquicamente supe
rior à Resolução GP-5/95-TRT 2a Região, devendo prevalecer especial
mente porque a competência para apreciar o Agravo de Instrumento é 
desta Corte Superior. Inexiste, portanto, violação do artigo 96, I e 
II, Constituição Federal.

Dispõe a Instrução, em seu item XI, que "cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando sua con
versão em diligência". Não pode o Embargante esquivar-se da responsa
bilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi prati
cada pela secretaria do órgão jurisdicional a quo. Assim, não vislum
bro violação do artigo 560, do CPC, inaplicável ao caso.

A indicação ao artigo 544, § 1°, é imprópria, pois tal dis
positivo legal regulamenta a interposição de recurso extraordinário e 
especial.

Logo, o não-conhecimento do agravo, porque inobservado o 
disposto na IN-06/96-TST, não viola os artigos 365, III, 525, I e II, 
do CPC, 830 e 897, "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, a conclusão pela colenda Turma, de que o apelo não 
preenche os requisitos da IN-TST-06/96, não caracteriza ofensa dos
princípios da prestação jurisdicional, do devido processo legal e do 
contraditório e da ampla defesa (artigo 5°, XXXV, LIV e LV, da CF/88).

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-382.019/97,7_______________________________2 a Região
Embargante : PHILIPS DO BRASIL LTDA
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Jr.
Embargado : ADEMIR DOS SANTOS DE JESUS
Sem advogado

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 199/200, a colenda Ter

ceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da reclamada sob o 
fundamento de que "a certidão de intimação da decisão agravada trasla
dada à fl. 129 está irregular, uma vez que não identifica o processo a 
que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome das partes, seja 
ao menos por referência ao número da folha do processo em que foi exa
rada a decisão agravada."

Embargos de Declaração pela reclamada (fls. 202/203), aco
lhidos pelo julgado de fls. 206/208, para prestar esclarecimentos.

Inconformada, embarga à SDI a reclamada, pelas razões de 
fls. 210/217, alegando violação dos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535 
do CPC, 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e 93, IX da CF/88. Entende que 
lhe foi sonegada a jurisdição, colacionando arestos a cotejo (fls. 
212/214), no mérito, aduz violação dos artigos 897, "a", 896, "a" e 
”c", ambos da CLT, e 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, L-IV e LV e 93, IX da 
CF/88

O v. acórdão turmário, proferido em sede de embargos de de
claração consignou o seguinte:

"O acórdão embargado analisou de forma explícita a irre
gularidade do traslado, fundado no item IX, letra a, da 
IN-06/96-TST

A responsabilidade pela regularidade do traslado é da 
parte, conforme consignado expressamente no item XI daquela 
Instrução Normativa, ao dispôs que 'cumpra im partam n l t r  
pala correta formação do instrumento.

A certidão de fl. 129 não tem, como restou consignado, 
nenhum dado jurídico que a identifique como peça integrante 
do processo principal, não se prestando para tanto a menção 
feita pelo embargante à seqüência numérica de folhas.

O agravo é formado do traslado de cópias e por tal razão 
todas as suas peças devem conter identificação expressa, 
clara e induvidosa do processo a que pertencem.

Também não favorece o embargante a invocação da certidão 
de fl. 98, portanto, nela há mera referência de que as peças 
estão todas autenticadas - e de fato estão - sem, contudo, 
certificar o processo do qual provieram, seja por referência 
ao seu número, seja por referência às partes" (fl. £07).
Assim, a colenda Turma, ao contrário do que afirma o Embar

gante, esclareceu sua decisão, restando, completa a prestação jurisdi
cional. Por outro lado, verifica-se, pela data do protocolo, 23.04.97, 
que o Agravo de Instrumento foi interposto após a edição da IN 06/96, 
do egrégio TST, publicada em 12.02.96, uniformizadora do procedimento 
do AI no âmbito da Justiça do Trabalho. Em conseqüência, inexistem as 
violações dos dispositivos legais e constitucionais suscitados.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia-DF, de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-382 ■ 025/97.7_______________________________ 2* Região
Embargante : CITIBANK N. A.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Jr.
Embargada : INGRID GARCIA DE SOUZA 
Advogado : Dr. Cyro Franklin de Azevedo

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 114/115, a colenda Ter

ceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da reclamada sob o 
fundamento de que "a certidão de intimação da decisão agravada trasla
dada à fl. 103 está irregular, uma vez que não identifica o processo a 
que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome das partes, seja 
ao menos, pelo número da folha dos autos em que foi exarada aquela 
decisão."

Embargos de Declaração pela reclamada (fls. 117/118), aco
lhidos pelo julgado de fls. 128/130, para prestar esclarecimentos.

Inconformada, embarga à SDI a reclamada, pelas razões de 
fls. 132/138, alegando violação dos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535 
do CPC, 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e 93, IX da CF/88. Entende que 
lhe foi sonegada a jurisdição, colacionando arestos a cotejo (fls. 
133/1-Í6), no mérito, aduz violação dos artigos 897, "a”, 896, "a" e 
"c”, ambos da CLT, e 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX da 
CF/88

0 v. acórdão turmário, proferido em sede de embargos de de
claração consignou o seguinte:

"O acórdão embargado analisou de forma explícita a irre
gularidade do traslado, fundado no item IX, letra a, da 
IN-06/96-TST

A responsabilidade pela regularidade do traslado é da 
parte, conforme consignado expressamente no item XI daquela 
Instrução Normativa, ao dispôs que 'cumpra ia partam -ralar 
pala corrata formaçio do ínatrumanto.

A certidão de fl. 103 não tem, como restou consignado, 
nenhum dado jurídico que a identifique como peça integrante 
do processo principal, não se prestando para tanto a menção 
feita pelo embargante à seqüência numérica de folhas.

O agravo é formado do traslado de cópias e por tal razão 
todas as suas peças devem conter identificação expressa, 
clara e induvidosa do processo a que pertencem." (fl. 129). 
Assim, a colenda Turma, ao contrário do que afirma o Embar

gante, esclareceu sua decisão, restando, completa a prestação jurisdi
cional. Por outro lado, verifica-se, pela data do protocolo,■24.04.97, 
que o Agravo de Instrumento foi interposto após a edição da IN 06/96, 
do egrégio TST, publicada em 12.02.96, uniformizadora do procedimento 
do AI no âmbito da Justiça do Trabalho. Em conseqüência, inexistem as 
violações dos dispositivos legais e constitucionais suscitados.



12 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 35 TERÇA-FEIRA, 23 FEV 1999

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Brasilia-DF, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente dn Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-382.324/97.0_____________ 3* REGIÃO
Embargante: BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyem Peduzzi 
Embargado : MANOEL CANSAÇO MARINHO 
Advogado : Dr. Geraldo Cezar Franco

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

178/179, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, por au
sência de autenticação da certidão de intimação do despacho que negou 
seguimento ao recurso de revista.

Os. embargos de declaração opostos às fls. 181/194 foram aco
lhidos para esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamado interpõe, às fls. 200/220, Embar
gos para a SDI, alegando violação aos artigos 5o, XXXV, LIV e LV,. 96, 
I, "a" e "b", CF, 830 e 897, "b", CLT, 525, I e II, CPC e contrarieda
de à Instrução Normativa n° 06/96-TST. Traz arestos para cotejo.

A colenda Turma, em sede de declaratórios, assim se pronun
ciou: "... A certidão de publicação da decisão agravada, posta no ver
so de uma folha do processo, constitui-se em peça diversa daquela 
constante do anverso respectivo, dai a necessidade de autenticação de 
ambas, sem o que não fica assegurada a correção do traslado..." (fl. 
197) .

Como juizo de admissibilidade, entendo que o aresto trans
crito a fl. 202 apresenta tese divergente daquela esposada na v. deci
são embargada, que entende ser necessária a autenticação de ambas as 
faces, para validade do traslado.

Admito os Embargos. Vista à parte contrária, para impugna
ção, no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO T3T-E-AI-RR-382 ■ 327/97.0_____________ 3* REGIÃO
Embargante: BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyem Peduzzi 
Embargado : ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

122/123, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, por au
sência de autenticação da certidão de intimação do despacho que negou 
seguimento ao recurso de revista.

Os embargos de declaração opostos às fls. 125/138 foram aco
lhidos para esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamado interpõe, às fls. 144/164, Embar
gos para a SDI, alegando violação aos artigos 5o, XXXV, LIV e LV, 96, 
I, "a" e "b", CF, 830 e 897, "b", CLT, 525, I e II, CPC e contrarieda
de à Instrução Normativa n° 06/96-TST. Traz arestos para cotejo.

A colenda Turma, em rsede de declaratórios, assim se pronun
ciou: "... A certidão de publicação da decisão agravada, posta no ver
so de uma folha do processo,1 constitui-se em peça diversa daquela 
constante do anverso respectivo, daí a necessidade de autenticação- de 
ambas, sem o que não fica assegurada a correção do traslado..." (fl. 
141) . Como juízo de admissibilidade, entendo que o aresto trans
crito a fl. 146 apresenta tese divergente daquela esposada na v. deci
são embargada, que entende ser necessária a autenticação de ambas as 
faces, para validade do traslado.

Admito os Embargos. Vista à parte contrária, para impugna
ção, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1999. •

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Près: e da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-382■338/97.9 - 2» Região 
Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : ARNALDO TURTELLI 
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

reclamada sob o fundamento de que a trasladada certidão de intimação 
da decisão agravada apresenta-se irregular pois "não contém o número 
do processo, o número do acórdão ou qualquer outro dado que permita a 
sua identificação, não sendo apto, portanto, a produzir o resultado a 
que se destina, qual seja, a aferição da tempestividade do recurso 
interposto" (fl. 164).

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência da certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte, já que sua elaboração é de responsabilidade da Secreta
ria do Tribunal. Acrescenta que a etiqueta de fls. 02 afixada pelo TRT 
seria suficiente para suprir a deficiência da certidão. Aponta ofensa 
dos artigos 5°, incisos XXXV e LV, da CF e 893 da CLT.

Verifica-se, pela data do protocolo, 23/04/97, que o agravo 
de instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do agravo de instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A etiqueta de fls. 02 além de 
não indicar a data da intimação do despacho agravado não se encontra 
assinada. E o órgão julgador somente poderá verificar a tempestividade 
ou não do recurso por meio de informação que indique tal data. Verifi
ca-se que a Certidão de fl. 138 é imprecisa, genérica, não se podendo 
aferir quem foi intimado, sendo, portanto, imprestável para o fim a 
que se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a guo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as de
terminações da IN-06/96-TST, inexiste violação dos artigos 5o, incisos 
XXXV e LV, 893 da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-382.356/97.0 - 2* Rmjlão 
Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : FRANCISCO ORLANDO MAFRA
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

reclamada sob o fundamento de que a trasladada certidão de intimação 
da decisão agravada apresenta-se irregular pois "não contém o número 
do processo, o número do acórdão ou qualquer outro dado que permita a 
sua identificação, não sendo apto, portanto, a produzir o resultado a 
que se destina, qual seja, a aferição da tempestividade do recurso 
interposto" (fl. 122).

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência da certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte, já que sua elaboração é de responsabilidade da Secreta
ria do Tribunal. Aponta ofensa do artigo 5°, inciso LV da CF, 896 da 
CLT e contrariedade do Enunciado 272/TST.

Verifica-se, pela data do protocolo, 23/04/97, que o agravo 
de instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do agravo de instrumento no 
âmbito da Jústiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja', a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. E o órgão julgador somente 
poderá verificar a tempestividade ou não -do recurso por meio de infor
mação que indique tal data. Verifica-se que a Certidão de fl. 88 é 
imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes autos.

Além dis.so, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre ás partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a guo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as de
terminações da IN-06/96-TST, inexiste violação do artigo 5°, inciso 
LV. Quanto ao artigo 896 da CLT não há pertinência com o recurso não 
conhecido pela egrégia Turma.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente ds Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-AIRR-386.461/1997-7_____________
Embargante: BANCO REAL S/A “ —
Advogada : Dr*. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

1* REGIÃO
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Embargado : CARLOS ALBERTO ITAPARXCA SILVA
Advogado : Dr. Paulo Cesar de Mattos Gonçalves Cruz

D E S P A C H O
Por intermédio da decisão de fls. 135/136, complementada 

pela decisão de fls. 150/152, a Terceira Turma não conheceu do agravo 
de instrumento do Reclamado sob o fundamento de que a certidão de fls. 
130 não declara expressamente a autenticidade das peças trasladadas e, 
ademais, seria necessário tal procedimento em cada uma delas.

Inconformado, o Reclamado interpõe embargos para a SDI, 
apontando a ofensa dos artigos 897, "b" , 830 da CLT; 96, inciso I, 
letras "a" e "b”; 5o, incisos XXXV, LIV e LV da CF; 525, incisos I e 
II do CPC; IN-06/96 e divergência jurisprudencial.

O entendimento de que as cópias apresentadas para a formação 
do instrumento devem estar autenticadas atendem a recomendação da IN 
06/96-TST e, ademais, a necessidade de autenticá-las individualmente 
não representa ofensa do artigo 830 da CLT, especialmente de forma 
literal como condiciona o Enunciado 221/TST.

Diante destes fundamentos, não há que sè falar em violação 
dos artigos 897, da CLT, 96, inciso I, letras "a" e "b"; 5®, incisos 
XXXV, LIV e LV da CF e 525, incisos I e II do CPC.

O aresto de fl. 156 é inespecifico porque aborda, tão somen
te, tese não apreciada pela decisão embargada, qual seja se a ¡formação 
do agravo nos termos da IN-06/96 seria suficiente para dar autentici
dade às peças trasladadas.

Acrescente-se que, embora em outra oportunidade se tenha 
admitido o recurso nas mesmas circunstâncias, tal recurso é passivel 
de não conhecimento pelo relator na SDI.

Nego provimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
d* T''"'1™  Turm*

PROC , N° TST-E-AIRR-386.782/97.7_____________ 2* Região
Embargante: SERGIO RICARDO SILVA BERTHOLDO
Advogado : Dr. José Eyraard Loguércio 
Embargado : BANCO ITAÚ S/A 
Advogada : Dra. Mônica Szasz Gaia

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento do 

reclamante sob o fundamento de que a trasladada certidão de intimação 
da decisão agravada apresenta-se irregular, pois não contém o número 
do processo, O número do acórdão ou qualquer outro dado que permita a 
sua identificação, não sendo apto, portanto, a produzir o resultado a 
que se destina, qual seja, a aferição da tempestividade do recurso 
interposto" (fl.45).

Os embargos declaratorios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência da certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte, já que sua elaboração é de responsabilidade da Secreta
ria do Tribunal. Aponta ofensa dos artigos 5°, incisos XXXV e LV, 93, 
inciso IX, da CF; 830 e 832 da CLT.

Verifica-se, pela data do protocolo, 25/04/97, que o agravo 
de instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do agravo de instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. E o órgão julgador somente 
poderá verificar a tempestividade ou não do recurso por meio de infor
mação que indique tal data. Verifica-se que a Certidão de fl. 28 é 
imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando- qué a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Para caracterização de dissenso pretoriano necessário se faz 
que a parte apresente arestos divergentes, não servindo para tal fim 
despachos de Presidentes de Turma que, analisando os pressupostos de 
admissibilidade dos Embargos admite-os ou não. Portanto, o r. despacho 
de fls. 62/63 é inservivel para comprovar divergência suficiente para 
ensejar o conhecimento do apelo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as 
determinações da IN-06/96-TST, inexiste violação dos artigos 128, 460 
do CPC; 5°, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, da CF; 830 e 832 da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 386.793/1997.5 ______________ ________2* Rmgiio
Embargantes : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE SANTOS E OUTROS *
Advogado : Dr. Afonso H. L. de Medeiros 
Embargado : SEAHAXS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
Advogado : Dr. Durval Boulhosa

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 115/116, a colenda 3* 

Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refe
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou qualquer outro 
dado que permitisse sua identificação, não sendo, apto, portanto a 
produzir o resultado a que se destinaria, qual seja, a aferição da 
tempestividade do recurso interposto.

Embargos de Declaração às fls. 120/123, acolhidos pelo jul
gado de fls. 126/127, tão-soment/e para prestar esclarecimentos.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI (fls. 129/135), alegando vulneração dos artigos 897 da CLT e 5°, 
XXXV, LIV e LV da CF/88, sob o entçndimento de que à parte é inimputá
vel a circunstância da certidão referida não mencionar o processo 
correspondente.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 14.03.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá 
ser instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é. bastante clara em seu item XI quan
do dispõe quç "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que -a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação dos dispositi
vos iêgálo Suscitados.

Nego segUiSSijtC aos Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 de fevereiro de 1953.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 387.080/1997.8________________________ 2 ‘ RagiAo
Embargante : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
Advogada : Dra. Clarice Mendes D'Avila 
Embargado : MARCOS ANTONIO PINTO FIGUEIRA
Advogado : Dr. Elifas Pateis dos Santos

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 33/34, a colenda 3* 

Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refe
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou qualquer outro 
dado que permitisse sua identificação, não sendo, apto, portanto a 
produzir o resultado a que se destinaria, qual seja, a aferição da 
tempestividade do recurso interposto.

Embargos de Declaração às fls. 36/39, acolhidos pelo julgado 
de fls. 43/45, tão-somente para prestar esclarecimentos.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI (fls. 47/54), alegando vulneração dos artigos 836 e 897, "b" da 
CLT, 96, I "a" e ”b" da CF/88, 5°, XXXV e LV, 383, parágrafo único e 
894, 7b" da CLT e Enunciado 353 do TST e divergência jurisprudencial 
(52/54), sob o entendimento de que à parte é inimputável a circunstân
cia da certidão referida não mencionar o processo correspondentee por
que a certidão alusiva à intimação do despacho atacado, torna-se dis
pensável, quando os autos oferecem elementos que permitem conclusão 
sobre a -tempestividade.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 16.05.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial devera 
ser instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação dos dispositi
vos legais suscitados e tampouco divergência jurisprudencial, eis que
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o primeiro modelo apenas firma que o AI teria sido formado nos termos 
da IN 06/96 do TST, o que não restou caracterizado. O segundo modelo é 
oriundo da 3* Turma, por isso inservivel a cotejo, nos termos do arti
go 894, "b" da CLT. Já o terceiro e quarto modelo, em verdade, sào
apenas despachos de admissibilidade, e nào decisões de mérito.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-387S07/97.0_____________ 2* REGIÃO
Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada : LAUDENICE FERNANDES ALVES
Advogado : Dr. Francisco Luiz Sarsano Godoi

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

122/123, complementada às fls. 129/130, não conheceu do Agravo de Ins
trumento da Reclamada, já que na certidão de intimação da decisão 
agravada trasladada à fl. 82, não há dados identificadores do proces
so a que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome das partes, 
seja ao menos por referência ao número da folha do processo em que foi 
exarada a decisão recorrida.

Inconformada, a Reclamada interpõe, ás fls. 132/134, Embar
gos para a SDI, alegando violação ao artigos 893, da CLT e 5o, incisos 
XXXV e LV, da CF.

Verifica-se, pela data do protocolo, 05.03.97, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em 
“12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a” do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
sèja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrinsscos do recurso, qual seja, a tempestividade,- nôõ pcdèndo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A e t iq ü e t»  fi. 2 não in
dica a data da intimação do despacho âgr*Vâáo. e o órgão julgador so
mente poderá verificar 2 tempestividade ou não do recurso por meio de 
informação gcs indique tal data. Verifica-se que a Certidão de fl. 82 
é imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina no3 presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes- velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Outrossim, a conclusão de que o recurso não preenche os re
quisitos legais não ofende os principios da prestação jurisdicional, 
do contraditório e da ampla defesa, haja vista que tal conclusão é 
procedimento indeclinável de quem cabe apreciar o recurso.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as de
terminações da IN-06/96-TST, inexiste violação dos artigos 893, da 
CLT, e 5°, incisos XXXV e LV da CF.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 387.088/1997.7__________________________ 2» Região
Embargante : PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogada : Dra. Maria Marta de Araújo

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 79/80, a coier.da 3a 

Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisâc 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refe
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou qualquer outro 
dado que permitisse sua identificação, não sendo, apto, portanto a 
produzir o resultado a que se destinaria, qual seja, a aferição da 
tempestividade do recurso interposto.

Embargos de Declaração às fls. 85/87, acolhidos para corri
gir erro material e prestar esclarecimentos (fls. 90/92).

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI (fls. 94/98), alegando vulneraçàc dos artigos 5o, XXXV, LV, 93, 
IX da CF/88, 830 e 832 da CLT, sob o entendimento de que à parte é 
inimputável a circunstância da certidão referida não mencionar o pro
cesso correspondente.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 16.05.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que a petição' inicial deverá 
ser instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instrui 
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação dos dispositi
vos legais suscitados.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
-Brasilia-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 387,092/1997.0 2* Ragiio
Embargante : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL
Advogada : Dra. Clarice Mendes D'Ávila 
Embargado . JOSÉ DE JESUS SANTANA
Sem Advogado

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 33/34, a colenda 3* 

Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se 
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou
dado que permitisse sua identificação, não sendo
produzir o resultado a que se destinaria. apto, portanto a

QUal seja, a aferição datempestividade do recurso interpost^
f u  dS Declar25ao ¿S fls. 51/54, acolhidos pelo julgadode fls. 58/60, tio-zzarr.*-' para prestar esclarecimentos.
or,_ -l Ç-Ciamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 

a oul (fls. 47/54), alegando vulneração dos artigos 836 e 897, "b" da 
CLT, 96, I "a" e "b" da CF/88, 5°, XXXV e LV, 383, parágrafo único e 
894, "b" da CLT e Enunciado 353 do TST e divergência jurisprudencial 
(52/54), sob o entendimento de que à parte é inimputável a circunstân
cia da certidão referida não mencionar o processo correspondentee por
que a certidão alusiva à intimação do despacho atacado, torna-se dis
pensável, quando os autos oferecem elementos que permitem conclusão 
sobre a tempestividade.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 14.05.97, o procedimento para a fcnr.sçâc do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a /qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá 
ser instruída obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível aó Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações. insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação dos dispositi
vos legais suscitados e tampouco divergência jurisprudencial, eis que 
o primeiro .modelo apenas firma que o AI teria sido formado nos termos 
da IN 06/96 do TST, o que não restou caracterizado. O segundo modelo é 
oriundo da 3* Turma, por isso inservivel a cotejo, nos termos do arti
go 894, "b" da CLT. Já o terceiro e quarto modelo, em verdade, sâo
apenas despachos de admissibilidade de embargos, e não decisões de mérito.

Nego seguimento aos Embarçjos.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1999
MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 

Presidente da Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 387.717/1997,0 _______________________ 2» Região
Embargantes : SÀO PAULO TRANSPORTES S.A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Máciel 
Embargado : LUIZ PEREIRA LIMA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

D E S P A C H O
Por intermédio dò v. acófdâo de fls. 50/51, a colenda 3a 

Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refe
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou qualquer outro 
dado que permitisse sua identificação, não sendo, apto, portanto a 
produzir o resultado a que se destinaria, qual seja, a aferição da 
tempestividade do recurso interposto.

Embargos de Declaração às fls. 53/54, acolhidos pelo julaado 
de fls. 57/58.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI (fls. 60/63), alegando vulneração dos artigos 896 da CLT e 5C, 
LV da CF/88, além de atrito ao verbete 272 da súmula, sob o entendi-
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mento de que à parte é inimputável a circunstância da certidão referi
da não mencionar o processo correspondente.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, ie
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 30.04.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá 
ser instruida obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do juridico, contendo elementos suficientes para que a informação, 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre as partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação dos dispositi
vos legais suscitados e tampouco atrito ao Enunciado 272 do. TST.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 500/501 para 
esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamante interpõe, às fls. 507/510, Embar
gos para a SDI, alegando violação aos artigos 830, da CLT e 5°, LIV e 
LV, da Constituição Federal de 1988.

Verifica-se, pela data do protocolo, 20.06.97, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina em seu item X, que as 
peças apresentadas em cópia reprográfica deverão" estar autenticadas.

Não há dados na autenticação efetuada na cópia de fl. 480, 
pelo Serviço Notarial do 7o Oficio de Belo Horizonte, de que seja vá
lida para a cópia do verso, ou seja, a Certidão de publicação do r. 
despacho que negou seguimento ao recurso de revista. Conforme disposto 
no inciso XI da IN-06/96, cumpre à parte velar pela correta formação 
do instrumento, cabendo-lhe conferir se as peças estavam efetivamente 
autenticadas, conforme exige a referida Instrução Normativa.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as 
determinações da IN-06/96-TST, não há que se falar em ofensa dos prin
cipios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa( 
art. 5°, LIV e LV, CF/88), haja vista que a conclusão de que o apelo 
não preenche os requisitos legais é procedimento indeclinável de quem 
cabe apreciar o apelo.

Ante a razoabilidade da decisão embargada não se vislumbra 
ofensa do artigo 830, da CLTT, a qual há de estar ligada à literalida
de do preceito, conforme orienta o Enunciado 221, desta Corte 
Superior.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1998.

PROC. H° TST-E-AIRR - 387.748/1997.7___________________________ 2* Região
Embargante : FECHADURAS BRASIL S.A
Advogada : Dra. Aparecida Tokunti Hashimoto
Embargado : ADALBERTO OLMEDO PEREIRA
Advogado : Dr. Waldomiro Dimov

d e s p a c h o
Por intermédio do v. acórdão de fls. 56/57, a colenda 3a 

Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridadè de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refe
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou qualquer outro 
dado que permitisse sua identificação, não sendo, apto, portanto a 
produzir o resultado a que se destinaria, qual seja, a aferição da 
tempestividade do recurso interposto.

Embargos de Declaração às fls. 59/61, acolhidos pelo julgado 
de fls. 64/65, tão-somente para prestar esclarecimentos.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI (fls. 67/71), alegando vulneração dos artigos 897, "a" da CLT e 
divergência jurisprudencial (71), sob o entendimento de que à parte e 
inimputável a circunstância da certidão referida não mencionar o pro
cesso correspondentee porque a certidão alusiva à intimação do despa
cho atacado, torna-se dispensável, quando os autos oferecem elementos 
que permitem conclusão sobre a tempestividade.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 02.05.97, o procedimento para a formação do ins
trumento. está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá 
ser instruida obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do juridico, contendo elementos suficientes para que a informaçàc 
prestada seja completa para fins de apreciação.

■ Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu'item 7.1 quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento:" Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional ”a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação dos dispositi
vos legais suscitados e tampouco divergência jurisprudencial, eis que 
restou decidido que a indigitada certidão não continha elementos sufi
cientes de identificação.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-387.858/97.7 3* REGIÃO
Embargante: AÍRTON CACIQUINHO FERREIRA CORRÊA
Advogado : Dr. Adilson Lima Leitão 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

495/496, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante pois "o 
agravante não providenciou a autenticação da certidão de intimação do 
despacho denegatório do seguimento do recurso de revista, restando 
inobservada a Instrução Normativa n° 06/96, editada por esta Corte" 
(fl. 405).

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 387.860/1997,2
Embargante : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
Advogado : Dr. Hélio Santana
Embargado : RUBENS VICENTINO DOS REIS
Advogado : Dr. Júlio José de Moura

3‘ R»giào

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 65/66, a colenda Ter

ceira Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada sob o fun
damento de que não foi providenciada a autenticação da certidão de 
intimação do despacho denegatório do seguimento do recurso de revista, 
restando inobservada a Instrução Normativa n° 06/96, e nos termos do § 
1°, do artigo 544 do CPC.

Embargos de Declaração da reclamada às fls. 70/71, acolhidos 
pelo julgado de fls. 74/75, tão-somente para prestar esclarecimentos.

Inconformada, embarga â SDI a reclamada, pelas razões de 
fls. 77/79, alegando violação do artigo 5o, XXXV e LV da CF/88, sus
tentando que "A chancela autenticatória de um serviço de notas, confe
re autenticidade ao documento no seu todo. Ora, se apresentada para 
autenticação a fl. 234 dos autos principais, obviamente, o seu verct 
também está sendo autenticado, tendo em vista que as duas faces da fl. 
234 compreendem um só documento."

Ao responder aos embargos de declaração opostos, a Turma 
esclareceu o seguinte:

"A- A certidão de publicação da decisão agravada, posta 
no verso de uma folha do processo, constitui-se em peça di
versa daquela constante do anverso respectivo, dai a neces
sidade de autenticação de ambas, sem o que não fica assegu
rada a correção do traslado. ,

2- O item Xi da Instrução Normativa n° 06/96, desta Cor
te, interpretando a legislação aplicável ao procedimento do 
Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do Trabalho, dis
põe que: 'Cumpre às partes velar pela correta formação • ■
instrumento, não comportando a conversão do agravo em dili 
gência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais'

3- Consta do acórdão embargado aresto do Excelso Supremo 
Tribunal Federal exigindo a autenticação de cada uma das 
fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento, ssen
do indubitável que o verso de uma página não se constitui na 
mesma fotocópia da sua parte anterior."
Portanto, intactos os dispositivos constitucionais tidos por

violados.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-AIRR-392 ■ 734/97-3 ______________________  10* REGIÃO
Embargante: AVS - CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargado : CÍCERO PEREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Milton Soares de Melo

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

Reclamada sob o fundamento de que as peças trasladadas não estão 
autenticadas.
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Os embargos declaraiórios foram rejeitados.
Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar

gumenta que a parte contrária sequer impugnou a ausência de autentica
ção das peças, não havendo, portanto, qualquer impedimento para o co
nhecimento do agravo. Aponta ofensa dos artigos 5o, incisos II, XXXV e 
LV; 93, inciso IX da CF e 832 da CLT. Transcreve arestos para cotejo.

0 recurso não pode ser admitido porque o seu subscritor, o 
Dr. Rogério Avelar, não possui representação regular nos autos, pois 
os instrumentos de mandato de fls. 160 e 163, onde constam o seu 
nome, apresentam-se em fotocópias não autenticadas.

Com fundamento no Enunciado 164/TST, nego seguimento aos
embargos.

Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR - 392.783/1997.2__________________________10* Região
Embargante : LOTOS BANK PLC 
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado : RAIMUNDO SOUSA LIMA
Sem Advogado

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 70/71, a colenda Ter

ceira Turma não conheceu do recurso de revista do reclamado sob o fun
damento de que não foi providenciada a autenticação da certidão de 
intimação do despacho denegatório do seguimento do recurso de revista, 
restando inobservada a Instrução Normativa n° 06/96, e nos termos do § 
1°, do artigo 544 do CPC.Embargos de Declaração da reclamada às fls., 73/75,racolhidos 
pelo julgado de fls. 78/79, tão-somente para prestar esclarecimentos.

Inconformado, embarga à SDI o reclamado pelas razões de fls. 
77/79, alegando vulneraçâo do En. 272 do TST, violação dos artigos 897 
da CLT, 5°, XXXVI, LIV e LV da CF/88 e 832 da CLT. Aduz que não houve 
impuganção pela parte contrária da ausência de autenticação do docu
mento a que se refere a decisão embargada, colacionando arestos a co
tejo. Sustenta que na sua peça de AI pediu para que fossem autentica
das as peças respectivas.Ao responder aos embargos de declaração opostos, a Turma 
esclareceu o seguinte:"No mérito, embora exista, a rigor, omissão no acórdão 

embargado convém esclarecer que a falta de impugnação do 
traslado pela parte contrária não desobriga o julgador do 
exame do assunto. A um, porque o § Io do artigo 544 do CPC é 
imperativo acerca da necessidade do traslado das peças, que 
não se constitui em faculdade da parte; a dois, porque os 
documentos componentes desse traslado só são válidos se au
tenticados, conforme os artigo 384 do CPC e 830 da CLT; a 
três porque, tratando-se de traslado de peças processuais, 
que se constituem em documentos públicos, somente a autenti
cação lhes confere validade, a teor do artigo 365, III, do 
CPC, não se lhes aplicando a presunção de veracidade decor
rente da parte final do 'caput' do artigo 372 do diploma 
processual, destinada aos documentos particulares."
Portanto, intactos os dispositivos legais e constitucionais 

tidos por violados, bem assim o disposto no Enunciado n° 272/TST.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brásilia-DF, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-393.715/97.4 3* REGIÃO
Embargante : BANCO REAL S.A.
Advogada : Dr*. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : LEONARDO RODRIGUES SANTOS
Advogada : Dr*. Leiza Maria Henriques

D E S P A C H O

A Terceira Turma, pela decisão de flb. 105/106, complementa
da as fls. 128/129, não conheceu do agravo de instrumento do reclama
do, que versava sobre pressupostos de admissibilidade recursal, sob o 
fundamento de que a certidão de intimação do despacho que negou segi
mento ao recurso de revista, posta no verso de uma folha, não estava 
autenticada, asseverando que a autenticação apenas conferiu validade 
ao anverso da referida folha.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos para a SDI, de 
fls. 131/137. Alega que o não conhecimento do AIRR viola os arts. 897, 
"b" e 830, da CLT; 365, III, 525, I e II, 544, § 1° e 560, do CPC e 
5°, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna, além de divergir dos arestos de 
fls. 133/134, sustentando que a peça de fl. 96 foi autenticada pelo 
Cartório de Notas e assinada pelo Tabelião, após haver conferido o 
original, tem-se, assim, como autenticado o documento tanto no verso 
como no anverso.

O aresto de fl. 133, ao asseverar que é suficiente a auten
ticação em uma das faces, parece divergir do entendimento adotado pela 
Terceira Turma.

Assim, ante a possivel existência de divergência jurispru
dencial, admito os embargos do reclamado.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões.

Pubique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3a Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-392 ■ 923/97.6_____________ 2* REGIÃO

Embargante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : ANTÔNIO CARLOS CHINI
Advogada : Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

116/117, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, vez que 
na certidão de intimação da decisão agravada não havia dados identifi
cadores do processo principal.

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 119/120 foram aco
lhidos para esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamado interpõe embargos para a SDI. Ale
ga preliminarmente nulidade da v. decisão embargada por negativa de 
prestação jurisdicional, pelo que aponta violação dos artigos 5°, XXXV 
'e LV, 93, IX, ambos da CF/88 e 832, da CLT. Afirma que o não-conheci
mento do Agravo de Instrumento implicou ofensa do artigo 896 da CLT e 
conflito com o Enunciado 272, deste Tribunal Superior.

.PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

Alega o Embargante que a egrégia Turma manteve-se omissa, 
mesmo instada por meio de Embargos de Declaração, a se manifestar so
bre o fato de que o TRT não coloca os dados do processo em suas certi
dões, conforme comprovam as certidões do próprio Agravo de Instrumento 
(fls. 97 e 107).

Como juizo de admissibilidade, entendo que o requerido pela 
parte não foi integralmente esclarecido nos declaratórios, pelo que 
vislumbro uma possível ofensa do principio da prestação jurisdicional 
(artigo 5°, XXXV, CF/88).

Admito os Embargos. Vista à parte contrária para impugnação, 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
M I N I S T R O  P R E S I D E N T E  D A  T E R C E I R A  T U R M A

PROCESSO TST-E-AI-RR-393.982/97,6_____________ 2* REGIÃO
Embargante : BANCO REAL S/A 
Advogada : Dra. Márcia Lyra Bérgamo 
Embargada : MARI HELENA LAMANHA
Advogado : Dr. Leandro Meloni

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de. fls. 

64/65, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, vez que na 
certidão de intimação da decisão agravada não havia dados identifica
dores do processo principal.

Os embargos de declaração opostos às fls. 70/76, foram aco
lhidos para'esclarecimentos.

Inconformado, o Reclamado interpõe, às fls. 85/92, Embargos 
para a SDI, afirmando que o egrégio Regional, ao autenticar as peças 
trasladas, conforme determinava a Resolução GP-5/95 - TRT da 2* Re
gião, atestou a regularidade do Agravo. Alega violação dos artigos 5o, 
XXXV, LIV e LV, 96, I, "a" e "b", CF, 830 e 897, "b", CLT, 525, I e 
II, 544, § 1° e 560, do Código de Processo Civil.

Verifica-se, pela data do protocolo, 15.05.97, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo possa analisar um dos pressupostos extrinsecos 
do recurso, qual seja, a tempestividade. Verifica-se que a Certidão de 
fl. 57 é imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, 
sendo, portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes 
autos. Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao 
julgador a tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário da 
Justiça onde foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregula
ridade da certidão, providência não tomada pelo Agravante.

Além disso, ao referida Instrução, é hierarquicamente supe
rior à Resolução GP-5/95-TRT 2* Região, devendo prevalecer especial
mente porque a competência para apreciar o Agravo de Instrumento é 
desta Corte Superior. Inexiste, portanto, violação do artigo 96, I e 
II, Constituição Federal.

Dispõe a Instrução, em seu item XI, que "cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando sua con
versão em diligência". Não pode o Embargante esquivar-se da responsa
bilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi prati-
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cada pela secretaria do orgão jurisdicional a quo. Assim, não vislum
bro violação do artigo 560, do CPC, inaplicável ao caso.

A indicação ao artigo 544, § Io, é imprópria, pois tal dis
positivo legal regulamenta a interposição de recurso extraordinário e 
especial.

Logo, o não-conhecimento do agravo, porque inobservado o 
disposto na IN-06/96-TST, não viola os artigos 365, III, 525, I e II, 
do CPC, 830 e 897, "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, a conclusão pela colenda Turma, de que o apelo não 
preenche os requisitos da IN-TST-06/96, não caracteriza ofensa dos 
principios da prestação jurisdicional, do devido processo legal e do 
contraditório e da ampla defesa (artigo 5°, XXXV, LIV e LV, da CF/88). 

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-394.538/97,0______________________________ 2 * Rmqião
Embargante : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SÃO PAULO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : BANCO BRASCAN S.A.
Advogado : Dr. Roodney Roberto de Almeida

D E S P A C H O

Por intermédio do v. acórdão de fls. 102/103, a colenda Ter
ceira Turma não conheceu do agravo de instrumento do reclamante sob o 
fundamento de que "a certidão de intimação da decisão agravada trasla
dada à fl. 91 está irregular, uma vez que não identifica o processo a 
que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome das partes, seja 
ao menos por referência ao número da folha do processo em eme fòi exa
rada a decisão agravada."

Embargos de Declaração pelo reclamante (fls. 105/107), aco
lhidos pelo julgado de fls. 113/115, para prestar esclarecimentos.

Inconformado, embarga à SDI o reclamado, pelas razões de 
fls. 117/121, alegando que não se conforma com a decisão pelo fato de 
estar se imputando responsabilidade à parte, de um ato que compete 
exclusivamente ao Tribunal e aos seus funcionários, qual seja, descre
ver o número do processo na certidão de publicação do despacho.

Aduz violados os artigos 5°, XXXV e LV, 93, IX da CF/88, 830 
e 832 da CLT. Cita decisão do Eminente Presidente da 2* Turma desta 
Corte, admitindo recurso de embargos do Banco Real em processo 
semelhante.

O v. acórdão turmário, proferido em sede de embargos de de
claração consignou o seguinte:

"0 acórdão embargado analisou de forma explícita a irre
gularidade dp traslado, fundado no item IX, letra a, da 
IN-06/96-TST

A responsabilidade pela regularidade do traslado é da 
parte, conforme consignado expressamente no item XI daquela 
Instrução Normativa, ao dispôs que 'cvaqpra às partas vaiar 
pala corrata formaçio do inatraman to.

A certidão de fl. 91 não tem, como restou consignado, 
nenhum dado jurídico que a identifique como peça integrante 
do processo principal, não se prestando para tanto a menção 
feita pelo embargante à seqüência numérica de folhas.

0 agravo é formado do traslado de cópias e por tal razão 
todas as suas peças devem conter identificação expressa, 
clara e induvidosa do processo a que pertencem.

Também não favorece o embargante a invocação da certidão 
de fl. 98, portanto, nela há mera referência de que as peças 
estão todas autenticadas - e de fato estão - sem, contudo, 
certificar o processo do qual provieram, seja por referência 
ao seu número, seja por referência âs partes" (fl. 114). 
Assim, a colenda Turma, ao contrário do que afirma o Embar

gante, esclareceu sua decisão, restando, completa a prestação jurisdi
cional. Por outro lado, verifica-se, pela data do protocolo, 16.05.97, 
que o Agravo de Instrumento foi interposto após a edição da IN 06/96, 
do egrégio TST, publicada em 12.02.96, uniformizadora do procedimento 
do AI no âmbito da Justiça do Trabalho. Em conseqüência, inexistem as
violações dos artigos 830 e 832 da CLT, bem assim os artigos 93, IX e 
5°, XXXV e LV da CF/88.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente dl Terceira Turma

PROC. K° TST-E-AIRR-394.556/97.1 - TRT - 2* RegiAo 
Embargante: CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LTDA
Advogada : Dra. Beatriz Cochrane Mattos Macedo 
Embargado : OTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 55/56, não conheceu do agravo de instrumento por irregularidade 
de traslado.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo embargos para 
a SDI, alegando violação do artigo 5°, LV, da Constituição Federal, e 
dos arts. 390 e 395 do CPC e 365, III, do CC, sob o argumento de que a 
parte não pode ser responsabilizada por um defeito na certidão produ
zida pela secretaria do Regional, pois não está ao alcance da parte 
corrigi-lo.

Em que pesem as alegações expendidas pela embargante não 
merece acolhida a sua pretensão.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96-TST de
12.02.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja peti
ção foi protocolizada dia 23.05.97, o procedimento para a formação do 
instrumento está uniformizado no âmbito desta Justiça Especializada, a 
qual determina na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial de
verá ser instruida obrigatoriamente com a cópia da certidão de intima
ção da decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a certidão de intimação de fl. 45 não se 
presta a demonstrar quem efetivamente foi intimado, porquanto contami
nada pelo vício da inespecificidade, já que não faz menção a nenhum 
dado identificador do processo, não atendendo a exigência contida na 
IN-06/96-TST.

Ora, quem deve juntar aos autos certidão que comprove com 
exatidão a data em que foi publicado o despacho denegatório é a parte 
(Item XI da IN-06/96). Não cabe ao Juiz, por via de ilação, pesquisar 
os elementos constantes dos autos para chegar a uma ou a outra 
conclusão.

A folha do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da 
parte e não padece de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de docu
mento que efetivamente não comprova diretamente em que data específica 
foi publicado o despacho de que se recorre e relativa a qual processo, 
falta documento essencial.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial à apreciação do recurso.

Assim, estando o v. acórdão embargado em consonância com as 
determinações insertas na IN n° 06/960-TST, inexistiu a violação dos 
artigos 5°, LV, da Carta Magna, 390 e 395 do CPC e 365, III, do CC.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 1998.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-394.559/97,2 - 2‘ REGIÃO 
Embargante: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. E OUTRO
Advogada : Dra, Maria Lyra Bergamo
Embargado : ÉLIO MINORY SASAKI (ESPÓLIO DE)
Advogado : Dr. Romeu Guarnieri

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento dos 

Reclamados sob o fundamento de que "a certidão de intimação da decisão 
agravada trasladada à fl. 80 está irregular, uma vez que não identifi
ca o processo a que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome 
das partes, seja ao menos por referência ao número da folha do proces
so em que foi exarada a decisão agravada" (fls. 98).

Os embargos decíaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformados, interpõem embargos para a SDI. Argumenta que 
a autenticação das peças trasladadas seria de responsabilidade do Tri
bunal Regional da 2* Região nos termos da sua Resolução GP - 5/95. 
Acrescenta que o próprio TRT certificou, as fls. 02, a tempestividade 
do agravo. Aponta a ofensa dos artigos 830, 897, "b" da CLT; 96, inci
so I, alíneas "a" e "b", 5°, incisos, XXXV, LIV e LV da Cl; 365, inci
so III, 525, incisos I e II, 544, S 1° e 560 do CPC.

Verifica-se pela data do protocolo, 23/05/97, que o agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreeinde-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, • que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A etiqueta de fl. 2 além não 
indicar a data da intimação do despacho agravado não se encontra assi
nada. E o órgão julgador somente poderá verificar a tempestividade ou 
não do recurso por meio de informação que indique tal data. Verifica
se que a Certidão de fl. 80 é imprecisa, genérica, não se podendo afe
rir quem foi intimado, sendo, portanto, imprestável para o fim a que 
se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade fói praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as de
terminações da IN-06/96-TST, inexiste violação dos artigos 830, 897, 
"b" da CLT; 96, inciso I, alíneas "a” e "b", 5°, incisos, XXXV, LIV e 
LV da Cl; 365, inciso III, 525, incisos I e II, 544, § 1° e 560 do 
CPC.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma
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PROC. N° TST-E-AI-RR-398.451/97,3__________ 1* REGIÃO
Embargante: ISNOEL CORREIA MIRANDA FILHO
Advogado : Dr. Ricardo Alvqs da Cruz
Embargada : SOFT CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da .decisão de fls. 

42/43, não conheceu do Agravo de Instrumento d o iReclamante, por falta 
de autenticação das peças trasladadas.

»' Ás fls. 45/47, o Reclamante interpõe recurso de Embargos.
Da leitura dos autos, verifica-se que o instrumento de 

mandato (cópia a fl. 14), conferindo poderes ao ilustre advogado 
subscritor das razões de fls. 45/46, doutor Ricardo Alves da Cruz, não 
está autenticada, vicio este que implica a inexistência de mandato e, 
nos termos do Enunciado 164 do TST, impossibilita o prosseguimento do 
apelo.

Não admito o recurso, por irregularidade de representação. 
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROCESSO TST-AIRR-399.737/97.9_______ 15* REGIÃO
Agravante : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Agravado : MIGUEL NOVELINO NETO
Advogada : Dr* Márcia Aparecida Camacho Misailidis

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 93/94, determino a baixa 

dos autos ao Regional de origem para as providências cabiveis. 
Publique-se.
Brasilia, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-401.194/97.4_____________ 2 ‘ REGIÃO
Embargante : BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irogoyen Peduzzi 
Embargado : MARIA JOSÉ PINHO DE SOUZA 
Advogado : Dr. Tarcicio Carlos Maia

D E S P A C f O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

95/96, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, por enten
der que o traslado da certidão de intimação do despacho que negou 
seguimento ao recurso de revista estava irregular, pois no documento 
trasladado para os autos não havia dados identificadores do processo 
principal.

Os embargos de declaração opostos às fls. 98/105 foram aco
lhidos para esclarecimentos.

. Inconformado, o Reclamado interpõe, as fls. 111/118, Embar
gos para a SDI, afirmando que o egrégio Regional, ao autenticar as 
peças trasladas, conforme determinava a Resolução GP-5/95 - TRT da 
2* Região, atestou a regularidade do Agravo. Alega violação dos arti
gos 5o, XXXV, LIV e LV, 96, I, "a" e "b", CF, 830 e 897, "b", CLT, 
525, I e II, 544, § 1° e 560, do Código de Processo Civil.

Verifica-se, pela data do protocolo, 13.06.97, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento' no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruida obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo possa analisar um dos pressupostos extrínsecos 
do recurso, qual seja, a tempestividade. Verifica-se que a Certidão de 
fl. 83 é imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, 
sendo, portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes 
autos. Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao 
julgador a tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário da 
Justiça onde foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregula
ridade da cértidão, providência não tomada pelo Agravante.

Além disso, ao referida Instrução, é hierarquicamente supe
rior à Resolução GP-5/95-TRT 2* Região, devendo prevalecer especial
mente porque a competência para apreciar o Agravo de Instrumento é 
desta Corte Superior. Inexiste, portanto, violação do artigo 96, I e 
II, Constituição Federal.

Dispõe a Instrução, em seu item XI, que "cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando sua con
versão em diligência". Não pode o Embargante esquivar-se da responsa
bilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi prati
cada pela secretaria do órgão jurisdicional a quo. Assim, não vislum
bro violação do artigo 560, do CPC, inaplicável ao caso.

A indicação ao artigo 544, § 1°, é imprópria, pois tal dis
positivo legal regulamenta a interposição de recurso extraordinário e 
especial.

Logo, o não-conhecimento do agravo, porque inobservado o 
disposto na IN-06/96-TST, não viola os artigos 365, III, 525, I e II, 
do CPC, 830 e 897, "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, a conclusão pela colenda Turma, de que o apelo não 
preenche os requisitos da IN-TST-06/96, não caracteriza ofensa dos

princípios da prestação jurisdicional, do devido processo legal e do 
contraditório e da ampla defesa (artigo 5°, XXXV, LIV e LV, da CF/88). 

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se'.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-401,201/97.8 2» REGIÃO

Embargante : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : LÚCIA GOZIBEUKIAN DEL BASSO 
Advogado : Dr. Adnan El Kadri

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 173/174, complementa

da as fls. 180/181, não coriheceu do agravo de instrumento do reclama
do, que versava sobre pressupostos de admissibilidade recursal, sob o 
fundamento de que a cópia do despacho agravado (fl. 162) está irregu
lar, uma vez que não identifica o processo a que se refere, seja pelo 
seu número, seja pelo nome das partes.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 183/185. 
Alega violados os arts. 893, da CLT e 5o, XXXV e LV, da Carta Magna, 
sustentando que existem nos autos dados suficientes que possibilitam a 
identificação do processo a que se refere a certidão de fl. 162.

A edição da Instrução Normativa n" 06/96/TST, de 12.2.96, 
anterior a interposição do agravo de instrumento cuja petição foi pro
tocolizada dia 4.6.97, uniformiza o procedimento para a formação do 
instrumento no âmbito desta Especializada, a qual determina na letra 
"a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser instruida obriga
toriamente com cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico,, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa e a autenticação não supre a ausência de iden
tificação do processo na certidão de publicação da decisão agravada.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre àa partes velar pela correta formação do instru
!&«nto." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que quem juntou a certidão foi o serviço 
administrativo do Regional "a quo", eis que quem deve juntar aos autos 
certidão que comprove com exatidão a data em que foi publicado o des
pacho que negou seguimento ao recurso é a parte, possibilitando, as
sim, a análise da tempestividade pelo Tribunal competente. A etiqueta 
aposta pela Secretaria do Tribunal a quo, consignando a expressão "no 
prazo", não vincula, nem supre a anáiise do órgão competente.

Não cabe ao juiz, por via de ilação, pesquisar os elementos 
constantes dos autos para chegar a uma ou a outra conclusão. A folha 
do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da parte e não padece 
de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de documento que não comprova 
diretamente em que data especifica foi publicado o despacho de que se 
recorre e relativo a qual processo, falta documento essencial. A "cer
tidão" (carimbo) lançada pelo Regional não serve a tal finalidade.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial à apreciação do recurso de embargos, 
não havendo que falar nas violações legais e constitucionais indicadas 
nos embargos.

Outrossim, a conclusão de que o recurso não preenche os re
quisitos legais não ofende os principios da prestação jurisdicional, 
do contraditório e da ampla defesa, haja vista que tal conclusão é 
procedimento indeclinável de quem cabe apreciar o recurso.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3a Turma

PROCESSO TST-AIRR-401.277/97.1_______-______ 15* REGIÃO
Agravantes: PAES MENDONÇA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado : DEMERVAL APARECIDO RAMOS
Advogado : Dr. Vantuil de Oliveira Batista

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 96/97, e da desistência 

expressa relativa ao Agravo de Instrumento, homologo a desistência 
requerida cora fundamento nos artigos 501 e 502, do CPC, e, em 
consequência, determino a baixa dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-407.073/97.4____________  4« Região
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogados : Drs. Mário Hermes da Costa e Silva e Rita Perondi 
Embargado : JOSÉ ARVERY DOS SANTOS NORONHA
Advogado : Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto
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D E S P A C H O
Com fundamento no Enunciado 272/TST, a colenda Terceira Tur

ma, por intermédio da decisão de fls. 34/35, não conheceu do Agravo de 
Instrumento da Reclamada por considerar que a certidão de intimação da 
decisão agravada trasladada à fl. 22 estava irregular, por nela não 
conter dados identificadores do processo principal. .

Inconformada, a Reclamada interpõe, às fls. 37/40, Embargos 
para a SDI, alegando violação ao artigo 93, IX, da CF. Traz arestos 
para cotejo. .

Analisando os autos, verifica-se que o ilustre advogado 
subscritor das razões de embargos, doutor Mário Hermes da Costa e Sil
va, pelo substabelecimento de fl. 43, recebeu poderes do doutor Ricar
do Adolpho Borges de Albuquerque que, por sua vez recebeu poderes pelo 
substabelecimento de fl. 41, do doutor Jorge Sant'Anna Bopp, que não 
tem poderes para representar a parte em juizo, haja vista não constar 
dos autos instrumento de mandato. Assim, este vició não forma transfe
re-se para os substabelecimentos, o que, nos termos do Enunciado 164 
do TST, impossibilita o prosseguimento do apelo.

Não admito os Embargos, por irregularidade de representação.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-407.074/97.8______________ _________________ 2* Região
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEES
Advogado : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva
Embargado : GOMERCINDO CAETANO DA SILVA
Advogado : Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

31/32, não conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que a certidão acostada ao instrumento com 
o fim de dar noticia da data de publicação da decisão agravada não 
identifica o processo, em face de inexistir o número ou outro dado que 
possa propiciar convicção ao julgador, sendo impossivel concluir-se 
que a referida peça refira-se ao despacho, cuja data de publicação é 
indispensável para a contagem do prazo recursal.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI, sustentando que a decisão embargada teria incorrido em "viola
ção ao Enunciado 335 do TST". Acena para a existência de posicionamen
to de outras Turmas deste C. TST com entendimento favorável à validade 
da certidão emitida pelo TRT de origem e faz a transcrição (fls. 
36/37). Ao final, aponta violação do art. 93, IX, da CF e cita o Pre
cedente de n" 90, deste TST.

Em que pese o inconformismo do agravante, não se tem como 
modificar o despacho ora embargado.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 14.8.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
termina na letra "a" do seu item IX, que a petição inicial deverá ser 
instruida obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da deci
são agravada.

Assim, a certidão deve estar apta* a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação; sendo certo que a cer
tidão de fl. 22 não se presta ao desiderato, conquanto de todo impre
cisa, não se podendo aferir quem efetivamente tenha sido intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível à Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que a irregularidade foi praticada pelo 
serviço administrativo do Regional "a quo".

Outrossim, com relação à alegação de contrariedade ao Enun
ciado 335 deste TST, esta é de todo impertinente, eis que referido 
verbete não se refere à interposição de agravo de instrumento e sim de 
embargos, sendo certo que o embargante, nesta oportunidade, está se 
insurgimento com relação ao não-cabimento daquele recurso, e não 
deste.

O mesmo a dizer-se no que tange à invocação do Precedente n° 
90 do TST feita pela Embargante, pois não se discute nos autos irregu
laridade de traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional para verificação da tempestividade da revista e sim regulari
dade da certidão de intimação do despacho agravado, que tem o condão 
de comprovar a tempestividade do Instrumento.

Também quanto aos arestos, estes não se prestam à comprova
ção de divergência, senão vejamos:

O primeiro deles por ser inespecifico, uma vez que a egrégia 
Turma, ao proferir a v. decisão embargada, não emitiu tese a -respeito 
de que o fato de constar no bojo da certidão, data de publicação do 
despacho denegatório no Diário da Justiça do Estado, não seria sufici
ente para comprovar a tempestividade do apelo. Já o segundo e o ter
ceiro, por não atendem ao disposto no Enunciado 337/TST, haja vista 
não indicarem a fonte oficial ou repositório autorizado em que foram 
publicados.

Por fim, a conclusão pela egrégia Turma de que o apelo não 
preenche os requisitos legais e os da IN-TST-06/96 não caracteriza 
ofensa do principio da fundamentação das decisões judiciais (artigo 
93, IX, da CF/88), haja vista que tal conclusão é procedimento inde
clinável de quem cabe apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-407 ■ 813/97.0 - TRT - 8* REGIÃO 
Embargante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA - COSANPA
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Embargado : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARÁ
Advogado : Dr. Otávio Oliveira Silva

D E S P A C H O
A eg. 3“ Turma, por intermédio do v. acórdão de fls. 

112/115, negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, que 
versava sobre negativa de prestação jurisdicional, carência de ação 
substituição processual, prescrição e novação objetiva - renegociação, 
sob o fundamento de que não teria ocorrido a nulidade pretendida, bem 
assim que incidentes à espécie as orientações contidas nos verbetes 
n°s 221, 23, 296, 297 e 126, todos desta Corte Máxima Trabalhista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI, pe
las razões de fls. 119/127, apontando violação expressa aos seguintes 
dispositivos legais: arts. 87, inciso III, da Constituição Federal c/c 
o 513, "a", da CLT; 3° da Lei n° 8.073/90; 896, "a” e "c" da CLT; 5°, 
LIV e LV, da CF; bem assim contrariedade com o Enunciado 310 deste 
TST. Traz arestos com o fito de comprovação divergência.

Todavia, em que pese o inconformismo da embargante, não me
rece agasalho a sua pretensão.

É que o recurso de embargos contra decisão de Turma profe
rida em Agravo de Instrumento só encontra amparo se para o reexame dos 
pressupostos extrínsecos do agravo, o que não é o caso. A Reclamada se 
insurge contra decisão de matérias que foram prontamente enfrentadas, 
a ponto de ter sido percebida a ausência de prequestionamento de algu
mas das questões por ela suscitadas.

Desse modo, aplicável à espécie o Enunciado 353/TST, que 
diz, expressamente:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo 
Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agra
vos ou da Revista respectiva".

Nego provimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

'PROC. H° TST-E-AI-RR-408.873/97,4 19* REGIÃO

Embargante : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Advogada : Dr*. Maria Aléssia C. Valadares Bomtempo 
Embargado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 

E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS 
E DE CRÉDITO EM EMPRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO 
DE ALAGOAS

Advogado : Dr. José Torres das Neves
D E S P A C H O

A Terceira Turma, pela decisão de fls. 59/61, não conheceu 
do agravo de instrumento do reclamado, que versava sobre diferenças 
salariais, sob o fundamento de que nada do que o agravante aborda no 
seu recurso de revista e na minuta do agravo foi objeto de 
prequestionamento.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 63/70, 
pretendendo discutir pressupostos intrinsecos de admissibilidade do 
recurso.

Ocorre que, de acordo com o E. 353/TST, não cabe recurso de 
Embargos para a SDI contra decisão de Turma proferida em Agravo de 
Instrumento, salvo pra reexame dos pressupostos extrínsecos do Agravo 
ou da Revista respectiva, o que não é o caso dos autos.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3‘ Turma

PROC, N° TST-AG-AI-RR-409.183/97,7__________ 6* REGIÃO
Agravantes: JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS E OUTRO
Advogado. : Dr. Adolfo Moury Fernandes
Agravado :. BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela egrégia Terceira Turma que negou provimento ao Agravo 
de Instrumento dos Reclamantes, com fundamento no artigo 896, "a", 
parte final, da CLT, por força do Enunciado 345 do Tribunal Superior 
do Trabalho.

Sucede que a modalidade processual em análise somente é 
cabivel nas hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a 
possibilidade de sua interposição contra decisão proferida por órgão 
colegiado.

Nada na legislação autoriza a aplicação do principio da 
fungibilidade que permitiria o acatamento de um recurso por outro 
cabivel na espécie; e mesmo que referido óbice fosse ultrapassado, o 
conhecimento do presente recurso esbarraria, ainda, na interposição 
extemporânea deste, eis que enquanto a decisão do acórdão foi
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publicada no dia 13.11.98 (fl.47), a protocolização do Agravo
Regimental somente ocorreu em Io.12.98 (fl. 49).

Assim, deixo de admitir o recurso, por incabivel.
Publique-se.
Brasilia, 27 de janeiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3a Turma

PROCESSO TST-AlRR-409.868/97.4_______-_______1* REGIÃO
Agravante : LOKAU BAR E RESTAURANTE LTDA 
Agravado : NOÉLIO ANDRADE ANTONINO
Advogado : Dr. Silvio Pereira da Silva

D E S P A C H O
Peticiona às fls. 41 o Dr. Lúcio César Moreno Martins, 

comunicando "que não mais defende os interesses do Agravante, como é 
do conhecimento deste."

Entretanto, nos termos expressos na disposição legal (art. 
45 do CPC), cabe ao advogado cientificar a parte de sua renúncia e a 
esta, a responsabilidade de contratar um substituto que faça suas 
vezes em juizo. ' /

Não cabe ao órgão judicante nenhuma providência.
Prossiga-.se.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-409.887/97,0 - TRT/4* REGIÃO 
Embargante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins 
Embargado : MARIKÊS DA SILVA
Advogado : Dr. Joaquim Carlos Carvalho

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da 

reclamada sob o fundamento de que "a certidão de intimação da decisão 
agravada trasladada à fl. 74 está irregular, uma vez que não identifi
ca o processo a que se refere, seja pelo seu número, seja pelo nome 
das partes" (fl. 84).

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ar
gumenta que a deficiência na certidão de intimação não pode ser impu
tada à parte já que sua elaboração é de responsabilidade da Secretaria 
do Tribunal. Acrescenta que a etiqueta afixada na petição inicial é 
suficiente para suprir o defeito no referido documento. Aponta ofensa 
do artigo 5°, incisos XXXV e LV da CF e contrariedade do Enunciado n° 
272/TST.

Verifica-se pela data do protocolo 27.08.97, que o agravo de 
Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o Órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. E o Órgão julgador somente 
poderá verificar a tempestividade ou não do recurso por meio de infor
mação que indique tal data. Verifica-se que a Certidão de fl. 74 é 
imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes autos.

Além disso, a referida Instrução é clara er» seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do Órgão jurisdicional a quo.

Logo, estando a decisão embargada em consonância com as 
determinações da IN-06/96-TST, inexiste violação do artigo 5°, XXXV e 
LV da CF, assim como conflito com o Enunciado 272, do Tribunal Superi
or do Trabalho.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC, N° TST-AI-RR-411.660/97,0_____ TRT - 2* REGIÃO
Agravante : EDEILSON SALES LIMA
Advogado : Dr. Cláudio Cândido Lemes 
Agravada : JITOLI AIHARA - AUTO ELÉTRICA FAÍSCA
Advogado : Dr. Jorge Luiz Viana Nobre

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo interposto contra acórdão proferido pela 

egrégia Terceira Turma que, com fundamento no artigo 544, § 1° do CPC 
e na IN-TST-06/96, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclaman
te, por irregularidade de traslado de beca essencial, uma vez que na

certidão de intimação da decisão agravada, trasladada a fl. 53, não 
havia dados identificadores do processo principal.

0 recurso próprio, no caso, é o de embargos para a SDI, pre
visto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do principio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, ca
bivel na espécie.

0 Código de 1939 consagrava tal principio "desde que satis
feitos os pressupostos do recurso cabivel e desde que não incidisse o 
recorrente em erro grosseiro".

À época isso se justificava, eis que para temas cujo enqua
dramento jurídico era duvidoso, em principio, admitiam-se recursos 
diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma tese, ou apelação, por 
outra.

0 Código de 1973 não consagrou o principio e, no caso ver
tente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo no 
periodo em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo à guisa de embargos.

Não admito o recurso, por incabivel.
Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1998.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3‘ Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-412 ■ S02/97 ■ 1 8* REGIÃO

Embargante : EMPESCA S.A. - CONSTRUÇÕES NAVAIS, PESCA E EXPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Haroldo Alves dos Santos 
Embargado : ADILSON DA SILVA PAES 
Advogado : Dr. Erliene Gonçalves Lima

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 66/68 não conheceu do 

agravo de instrumento do reclamado, sob o fundamento de que cabia ao 
agravante demonstrar a incorreção do entendimento expendido pelo juizo 
primitivo de admissibilidade, porém o que fez foi repetir as razões do 
recurso de revista, as quais em nada molestam o r. despacho denegató
rio, que se mantém absolutamente incólume.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 70/80, 
pretendendo discutir pressupostos intrínsecos de admissibilidade do 
recurso. Ocorre que, de acordo com o E. 353/TST, não cabe recurso de 
Embargos para a SDI contra decisão de Turma proferida em Agravo de 
Instrumento, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do Agravo 
ou da Revista respectiva, o que não é o caso dos autos.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROC, N° TST-E-AI-RR-412.503/97,5 8* REGIÃO

Embargante : EMPESCA S.A. - CONSTRUÇÕES NAVAIS, PESCA E EXPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Haroldo Alves dos Santos 
Embargado : JOSÉ BEZERRA DE MELO FILHO
Advogado : Dr. Erliene Gonçalves Lima

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 67/69 não conheceu do 

agravo de instrumento do reclamado, sob o fundamento de que cabia ao 
agravante demonstrar a incorreção do entendimento expendido pelo juízo 
primitivo de admissibilidade, porém o que fez foi repetir as razões do 
recurso de revista, as quais em nada molestam o r. despacho denegató
rio, que se mantém absolutamente incólume.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 71/81 
pretendendo discutir pressupostos intrínsecos de admissibilidade dó recurso.

Ocorre que, de acordo com o E. 353/TST, não cabe recurso de 
Embargos para a SDI contra decisão de Turma proferida em Agravo de 
Instrumento, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do Agravo 
ou da Revista respectiva, o que não é o caso dos autos.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3" Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-412.509/97.7 8* REGIÃO

Embargante : EMPESCA S.A. - CONSTRUÇÕES NAVAIS, PESCA E EXPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Haroldo Alves dos Santos 
Embargado : ONILCE ELOI DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Erline Gonçalves Lima

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 67/69 não conheceu do 

agravo de instrumento do reclamado, sob o fundamento de que cabia à 
agravante demonstrar a incorreção do entendimento expendido pelo juizo
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primitivo de admissibilidade. "Todavia, preferiu ela repetir as razões 
do recurso de revista, as quais em nada molestam o r. despacho denega
tório, que se mantém absolutamente incólume".

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 71/81, 
pretendendo discutir pressupostos intrínsecos de admissibilidade do 
recurso.

Ocorre que, de acordo com o E. 353/TST, nào cabe recurso de 
Embargos para a 3DI contra decisão de Turma proferida em Agravo de 
Instrumento, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do Agravo 
ou da Revista respectiva, o que não é o caso dos autos.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.Brasília, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROCESSO TST-AXRR-414.505/98.2______ -_______2 a REGIÃO
Agravante : PIRELLI S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado : ELIO MOTA RAMOS
Advogada : Dr3 Eliana Lúcia Ferreira

D E S P A C H O
Peticiona a Reclamada às fls. 48, em 04.12.98, requerendo a 

republicação do acórdão e devolução do prazo recursal, sustentando que 
os autos não estariam sendo encontrados na Secretaria e o prazo para 
declaratórios encerrar-se-ia naquela data.

Contudo, os fatos constantes do petitório consistem em meras 
alegações desprovidas de prova, não tendo sido apresentada sequer uma 
certidão da Secretaria do Órgão que os confirmasse.

Nada a deferir.
Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidenta da Terceira Turma

'PROCESSO TST-E-AI-RR-420.039/98.5_____________ 2* REGIÃO

Embargante: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargados: MANOEL MESSIAS ROSA E OUTROS
Advogada : Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

338/339, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, por irre
gularidade de traslado, vez que na certidão de intimação do despacho 
que negou seguimento ao recurso de revista nào havia dados identifica
dores do processo principal.

Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a SDI, sus
tentando que o não-conhecimento do Agravo de Instrumento implicou 
ofensa dos artigos 893 da CLT e 5°, XXXV e LV, da Constituição Federal 
de 1988.

Verifica-se, pela data do protocolo, 15.08.96, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será Instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, possa analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A etiqueta de fl. 2 não in
dica a data da intimação do despacho agravado. E o órgão julgador so
mente poderá verificar a tempestividade ou não do recurso por meio de 
informação que indique tal data. Verifiça-se.que a Certidão de fl. 311 
é imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes autos. 
Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao julgador a 
tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário da Justiça onde 
foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregularidade da cer
tidão, providência não tomada pela Agravante.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Ademais, a conclusão pela egrégia Turma de que o apelo não 
preenche os requisitos legais não caracteriza ofensa dos princípios da 
prestação jurisdicional e do contraditório e da ampla defesa (artigo 
5°, XXXV e LV, CF/88), tampouco do direito recursal (artigo 893, CLT), 
haja vista que tal conclusão é procedimento indeclinável de quem cabe 
apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

PROC. N° TST-E-AI-RR-420,067/98.1__________________________  2* Região
Embargante : TECHXNT ENGENHARIA S.A
Advogado : Dr. José Ricardo Tadeu Brançani 
Embargado : JOSÉ CASIMIRO DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Dorival Oliva Júnior

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 133/134, a colenda Ter

ceira Turma não conheceu do agravo de instrumento da reclamada sob o 
fundamento de que' "A agravante não providenciou o traslado válido da 
certidão de intimação do despacho que negou seguimento ao recurso de 
revista. Com efeito, o documento que consta dos autos não contém o 
número do processo, o número do acórdão ou qualquer outro dado que 
permita a sua identificação, não sendo apto, portanto, a produziu o 
resultado a que se destina, qual seja a aferição da tempestividade do 
recurso interposto. Ressalto que, de acordo com o item XI da Instrução 
Normativa nc 06/96, cabe ás partes velar pela correta formação do 
instrumento."

Inconformada, embarga à SDI a reclamada, pelas razões de 
fls. 136/139, argumentando: "Como se pode perceber, Nobres Ministros, 
se analisarmos a fundo o documento rejeitado pela Douta Turma, verifi
camos que o mesmo esta na seqüência numérica dos outros documentos 
trasladados e indo além está assinada por funcionário do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2‘ Região e, portanto, com fé pública."

Ocorre, todavia, que a reclamada não apontou violação a dis
positivos de lei ou dissenso jurisprudecial, consoante exige o dispos
to no artigo 894 da CLT, inviabilizando, destarte, qualquer incursão 
no mérito da insurgência em se tratando de embargos.

Ante o exposto, nego-lhes seguimento.
Publique-se.
Brasília-DF, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente d« Terceira Turm*

PROC. N° TST-E-AI-RR-421.298/98.6 2* REGIÃO

Embargante : BANCO NACIONAL S.A.
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Embargado : ANTÔNIO CLÁUDIO MILTON ZAMBUZZI
Advogado : Dr. José Eymard Loguercio

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela decisão de fls. 132/133, não conheceu 

do agravo de instrumento do reclamado, que versava sobre pressupostos 
de admissibilidade recursal, sob o fundamento de que inexiste cópia do 
despacho agravado, visto que a peça de fl. 123 está irregular, uma vez 
que nào identifica o processo a que se refere, seja pelo seu número, 
seja pelo nome das partes.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. .146/151. 
Alega violado os arts. 897, "b", da CLT; 544, do CPC e 5°, LV, da Car
ta Magna, sustentando que existem nos autos dados suficientes que pos
sibilitam a identificação do processo a que se refere a certidão de 
fl. 123.

A edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de 12.2.96, 
anterior a interposição do agravo de instrumento cuja petição foi pro
tocolizada dia 16.07.97, uniformiza o procedimento para a formação do 
instrumento no âmbito desta Especializada, a qual determina na letra 
"a" do seu item IX, que a petição inicial deverá sèr instruída obriga
toriamente com cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa e a autenticação não supre a ausência de iden
tificação do processo na certidão de publicação da decisão agravada,.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpra às partas valar pala corrata formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta 
responsabilidade, alegando que quem juntou a certidão foi o serviço 
administrativo do Regional "a quo", eis que quem deve juntar aos autos 
certidão que comprove com exatidão a data em que foi publicado o des
pacho 'que negou seguimento ao recurso é a parte, possibilitando, as
sim, a análise da tempestividade pelo Tribunal competente.

Não cabe ao juiz, por via de ilação, pesquisar os elementos 
constantes dos autos para chegar a uma ou a outra conclusão. A folha 
do Diário Oficial, por exemplo, está ao alcance da parte e não padece 
de dúvidas. Se a parte opta pela juntada de documento que não comprova 
diretamente em que data específica foi publicado o despacho de que se 
recorre e relativo a qual processo, falta documento essencial. A "cer
tidão" (carimbo) lançada pelo Regional não serve a tal finalidade.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial á apreciação do recurso de embargos, 
não havendo que falar nas violações legais e constitucionais indicadas 
nos embargos. Ademais, os arestos colacionados são inespecíficos, pois 
não tratam da certidão de intimação da decisão agravada.

Outrossim, a conclusão de que o recurso não preenche os re
quisitos legais não ofende os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, haja vista que tal conclusão é procedimento indeclinável de 
quem cabe apreciar o recurso.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da 3* Turma



DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 35 TERÇA-FEIRA, 23 FEV 199922 SEÇÃO 1

PROCESSO TST-AIRR-424.124/98.3_______ 19» REGIÃO
Agravante : ADMINISTRADORA CONDE DE CONSORCIO S.C. LTDA.
Advogada : Dr* Maria de Fátima Lima 
Agravado : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA BRAGA
Advogado : Dr. Elizeu Antônio Maciel

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 76/109, determino a 

baixa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, 
para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-424.134/98■8______ -______ 19* REGIÃO
Agravante : USINA CACHOEIRA S.A.
Advogado : Dr. Jorge Lamenha Lins Neto 
Agravado : IVANÍZIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Lindalvo Silva Costa

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 158/160, e da renúncia 

do prazo recursal, determino a baixa dos autos ao Regional de origem 
para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-427■ 460/98.2____________  4* Região
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Mário.Hermes da Costa e Silva 
Embargada : ILKA ALCINA MENGAS VIDOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

33/34, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada por conside
rar que a certidão de intimação do despacho que negou seguimento ao 
recurso de revista estava irregular, por nela não conter dados identi
ficadores do processo principal.

Inconformada, a Reclamada interpõe, às fls. 36/39, Embargos 
para a SDI, alegando violação ao artigo 93, IX, da CF. Traz arestos 
para cotejo.

A indicação ao Precedente n° 90 do TST feita peia Embargante 
a fl. 39 é imprópria, pois não se discute nos autos irregularidade 

de traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão regional 
para verificação da tempestividade da revista e sim regularidade da 
certidão de intimação do despacho agravado, que tem o condão de com
provar a tempestividade do Instrumento.

O primeiro aresto paradigma trazido nas razões recursais 
(fl. 38) é inespecífico pois, a egrégia Turma, ao proferir a v. deci
são embargada, não emitiu tese a respeito de que o fato de constar no 
bojo da certidão, data de publicação do despacho denegatório no Diário 
da Justiça do Estado, não seria suficiente para comprovar a tempesti
vidade do apelo.

O segundo e o terceiro arestos (fl. 38) não atendem ao dis
posto no Enunciado 337/TST, pois não indicam a fonte oficial ou repo
sitório autorizado em que foram publicados, pelo que são inservíveis 
para comprovação de divergência.

Assim, a conclusão pela egrégia Turma de que o apelo não 
preenche os requisitos legais e os da IN-TST-06/96 não caracteriza 
ofensa do princípio da fundamentação das decisões judiciais (artigo 
93, IX, da CF/88) , haja vista que tal conclusão é procedimento inde
clinável de quem cabe apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3a Turma

PROCESSO TST-AIRR-427.978/98.3_______-______ 2* REGIÃO
Agravantes: NIVIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi 
Agravado : ULTRAFÉRTIL S.A.
Advogada : Dra Márcia Regina Moreira Cambiaghi Vieira

D E S P A C H O
Em face do acordo ’ noticiado às fls. 322/323, e da

desistência de eventuais recursos pelas partes, homologo a desistência 
requerida com fundamento nos artigos 501 e 502, do CPC, e, em 
consequência, determino a baixa dos autos ao egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AI-RR-429,554/98.0_____________ 2* REGIÃO

Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : IVALDI APARECIDO PEDROSO 
Advogado : Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 

78/79, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, vez que na 
certidão de intimação do despacho que negou seguimento ao recurso de 
revista não havia dados identificadores do processo principal.

Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a SDI, sus
tentando que o não-conhecimento do Agravo de Instrumento implicou 
ofensa dos artigos 893 da CLT e 5o, XXXV e LV, da Constituição Federal 
de 1988.

Verifica-se, pela data do protocolo, 22.08.97, que o Agravo 
de Instrumento foi interposto após a edição da Instrução Normativa n° 
06/96, do colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada em
12.02.96, uniformizadora do procedimento do Agravo de Instrumento no 
âmbito da Justiça do Trabalho, a qual determina na letra "a" do seu 
item IX, que a petição inicial será instruída obrigatoriamente com 
cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Da leitura deste 
dispositivo normativo, depreende-se que a certidão deva estar apta, ou 
seja, que contenha elementos suficientes para que o órgão competente 
para apreciar o apelo e, somente ele, poss'a analisar um dos pressupos
tos extrínsecos do recurso, qual seja, a tempestividade, não podendo 
tal procedimento, ser delegado a outrem. A etiqueta de fl. 2 não in
dica a data da intimação do despacho agravado. E o órgão julgador so
mente poderá verificar a tempestividade ou não do recurso por meio de 
informação que indique tal data. Verifica-se que a Certidão de fl. 65 
imprecisa, genérica, não se podendo aferir quem foi intimado, sendo, 
portanto, imprestável para o fim a que se destina nos presentes autos. 
Ainda argumentando, se a certidão tem o condão de provar ao julgador a 
tempestividade do apelo, a juntada da página do Diário.da Justiça onde 
foi publicado o r. despacho agravado supriria a irregularidade da cer
tidão, providência não tomada pela Agravante.

Além disso, a referida Instrução é clara em seu item XI, 
quando dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do 
instrumento". Não pode a Embargante esquivar-se da responsabilidade 
que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi praticada pela 
secretaria do órgão jurisdicional a quo.

Ademais, a conclusão pela egrégia Turma de que o apelo não 
preenche os requisitos legais não caracteriza ofensa dos princípios da 
prestação jurisdicional e do contraditório e da ampla defesa (artigo 
5°, XXXV e LV, CF/88), tampouco do direito recursal (artigo 893, CLT), 
haja vista que tal conclusão é procedimento indeclinável de quem cabe 
apreciar o apelo.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA

PROC. N° TST-E-AIRR - 430.526/1998.4____________________________ 2* Região
Embargante : FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado : MARCOS DE ALMEIDA FONSECA
Advogada : Dra. Assunta Flaiano

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 109/110, a colenda 3a 

Turma nâo conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, por irregu
laridade de traslado, visto que na Certidão de intimação da decisão 
agravada, não havia dados identificadores do processo a que se refe
ria, quer pelo número, quer pelo nome das partes, ou qualquer outro 
dado que permitisse sua identificação, não sendo, apto, portanto a 
produzir o resultado a que se destinaria, qual seja, a aferição da 
tempestividade do recurso interposto.

A reclamada manifesta seu inconformismo opondo Embargos para 
a SDI (fls. 112/114), alegando vulneração do artigo 897 da CLT, além 
de atrito ao verbete 272 da súmula, sob o entendimento de que a parte 
é inimputável a circunstância da certidão referida não mencionar o 
processo correspondente.

Com a edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de
12.2.96, anterior à interposição do agravo de instrumento cuja petição 
foi protocolizada dia 16.09.97, o procedimento para a formação do ins
trumento está uniformizado no âmbito desta Especializada, a qual de
terminada na letra "a" do seu item IX, que* a petição inicial deverá 
ser instruida obrigatoriamente com cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada.

Assim, a certidão deve estar apta a produzir efeitos no mun
do jurídico, contendo elementos suficientes para que a informação 
prestada seja completa para fins de apreciação.

Verifica-se que a referida certidão é imprecisa, não se po
dendo aferir quem efetivamente foi intimado.

Ademais, a IN n° 06/96 é bastante clara em seu item XI quan
do dispõe que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento." Nesse sentido, inadmissível ao Embargante esquivar-se desta • 
responsabilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade 
foi praticada pelo serviço administrativo do Regional "a quo".

Estando o v. acórdão embargado em consonância com as deter
minações insertas na IN 06/96 TST, inexistiu a violação do artigo 897 
da CLT e atrito ao Enunciado 272 do TST.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma
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PROC. N° TST-E-AI-RR-431 • 023/98.2 3* REGIÃO

Embargante : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado : Dr. Victor^Russomano Júnior 
Embargado : CARLOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA SILVA 
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pela"*decisão de fls. 80/81, não conheceu 

do agravo de instrumento do reclamado, que versava sobre pressupostos 
de admissibilidade recursal, sob o fundamento de que a cópia da certi
dão de intimação do despacho agravado não está autenticada.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos de fls. 83/85. 
Alega violado o art. 897, da CLT, sustentando que o carimbo de auten
ticação de fl. 71 conferiu validade ao verso e anverso do referido 
documento.

A edição da Instrução Normativa n° 06/96/TST, de 12.2.96, 
anterior a interposição do agravo de instrumento cuja petição foi pro
tocolizada dia 28.11.97, uniformiza o procedimento para a formação do 
instrumento no âmbito desta Especializada, a qual determina em seu 
item X, que a peças apresentadas em cópia reprográfica deverão estar 
autenticadas.

Assim, a certidão deve estar autenticada para produzir efei
tos no mundo jurídico. O carimbo de fl. 71 apenas apenas autentica o 
documento que se encontra no anverso da folha. O documento existente 
no verso não está autenticado.

Não se pode olvidar que cabe às partes velar pela correta 
formação dc instrumento.

Inexiste, assim, documento hábil que possibilite o estudo de 
pressuposto extrínseco essencial à apreciação do recurso de embargos, 
não havendo que falar em violção do art. 897, da CLT ou em divergência 
jurisprudencial especifica.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3a Turma

PROCESSO TST-AIRR-431.200/98.3______ ;______ 2* REGIÃO
Agravante : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogada : Dr* Cecilia A. Ferreira Souza Rocha e Silva 
Agravado : MÁRIO NELSON BUENO 
Advogado Dr. Antônio Carlos Bizarro

D E S P A C H O
Peticiona a Rede Ferroviária Federal S/A, às fls. 115/168, 

suscitando "incidente processual de relevo”, requerendo a notificação 
da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para vir integrar a lide, 
devendo ser excluida do feito, e suspendendo-se este até a solução do 
incidente. Sustenta que houve sucessão processual pelo Estado de São 
Paulo, em face da aquisição do controle acionário da FEPASA pela União 
Federal, eis que houve incorporação pela Rede Ferroviária Federal S/A.

A petição de fls. 115/168 só veio aos autos quando já 
julgado o Agravo de Instrumento interposto por quem, até então, era 
parte legitima no processo.

Assim sendo, a esta altura, o requerimento da Rede 
Ferroviária Federal S/A nenhuma consequência tem para o prosseguimento 
do processo.

Se a Rede Ferroviária Federal S/A incorporou a FEPASA, e se 
manifesta nos autos, inútil é a intimação de quem quer que seja para 
integrar a lide a qualquer tempo.

A "Incorporadora" que continua na exploração do setor 
explorado pela "incorporada" é sua sucessora. Ajustes feitos no 
sentido de não comunicação dos débitos à sucessora constitui 
artificios não acolhidos no campo do Direito do Trabalho.

A sucessora responde e ajustes feitos alhures devem ser 
feitos valer em outros juizos que não no do Trabalho, onde as regras 
de responsabilidade são muito rigidas. . . ,

Comodismo da transferência de uma empresa deficitária a 
outra por preço vil, por via do Estado que era o maior detentor de 
suas ações não justifica se admita o "golpe" de pretender jogar os 
empregados numa relação processual a ser deslindada por via de 
precatórios a serem emitidos por um ente estatal falido.

0 Direito do Trabalho se mantém alheio a tais artificios 
políticos e encara a sucessão com seriedade, repudiando a tentativa de 
jogar para a eternidade a satisfação de eventuais débitos.

Rejeito a pretensão de chamamento da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo. A pretendida sucessora só se manifestou nos autos 
quando já julgado o feito.

Aguarde-se o trânsito em julgado.
Após, baixem.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-1.694/98.0______ -______ 10* REGIÃO
Recorrente: COLOMBO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira

D E S P A C H O
Peticiona o Reclamado, ás fls. 805/852, requerendo seja 

determinado o envio dos autos à e. SBDI-1, para julgamento dos 
Embargos que ficaram sobrestados em virtude da decisão proferida no

acórdão SDI 2466/96 (fls. 720/722), que conheceu e deu provimento aos 
Embargos do reclamante quanto à preliminar de nulidade.

Os autos se encontram nesta Turma para decidir o Recurso de 
Revista interposto pelo reclamante, cujo julgamento já foi até 
iniciado, tendo sido suspenso em virtude de pedido de vista regimental 
do Exmo. Ministro Francisco Fausto.

Haveria um desencontro caso se antepusesse o julgamento dos 
Embargos ao daquele recurso.

Volte, querendo, após o julgamento referido.
Publique-se.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-RR-138.365/94.9____________ -____________ 6* Região
Recorrentes: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE • ANTÔNIO 

SIQUEIRA MORAIS E OUTROS
Advogados : Dr. Victor Russomano Júnior e Gérson Galvão 
Recorridos : OS MESMOS

D E S P A C H O
Peticiona Antônio Adilson de Souza, às fls. 736/737, reque

rendo seja declarada a nulidade dos atos processuais desde a publica
ção da pauta de julgamento do recurso de revista, porque "o nome dos 
seus advogados Adolfo Moury Fernandes, Cynthia Maria de A. Guimarães e 
Flávio Henrique Souza, não foram consignados tanto na publicação do 
recebimento do processo, no TST, em Brasilia, quanto na publicação da 
pauta do feito e no acórdão que decidiu a lide".

Ocorre, entretanto, que o requerente, às fls. 693, em data 
anterior ao julgamento do recurso de revista, desistiu da ação, desis
tência esta homologada às fls. 696, onde constou o nome do advogado 
então constituido.

Assim, inócua qualquer alegação nesta fase processual de 
nulidade por não constar o nome dos patronos nas publicações relativas 
à revista, que já não mais interessavam ao peticionante em face da 
desistência da ação.

Saliente-se, outrossim, que de toda forma, improsperável 
seria a nulidade alegada, eis que inexiste nos autos procuração do Sr. 
Antônio Adilson de Souza aos advogados ab initio elencados.

A providência solicitada não demanda pronunciamento algum 
desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 08 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-153.451/94.6 - 9* REGIÃO 
Embargante: CIA. PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Robério Caldas A. de Oliveira
Embargado : SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado : Dr. Cláudio Antônio Ribeiro

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fls. 275/277, a egrégia Ter

ceira Turma não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada - Cia Pa
ranaense de Energia - Copel, nos autos em que contende com Sebastião 
Francisco da Silva.

Inconformada, embarga à SDI a Reclamada, pelas razões de 
fls. 272/282, apontando afensa do artigo 896 da CLT, sob o argumento 
de que a decisão "que deixou de examinar o apelo com base em enuncia
do, viola a garantia constitucional da prestação jurisdicional, in
fringindo o artigo 5°, LV, da CF". Articula, ainda, violação dos arti
gos 5°,' II e XXXVI e 102, III, ambos da CF, bem assim da Lei n° 
7.369/85 e Decreto n° 93.412/86.

A decisão regional fundamentou que como o Reclamante labora
va em condições de risco, "pouco importa ó tempo de exposição à ener
gia de alta tensão", "fazendo jus ao percebimento do respectivo 
adicional".

Ora, como bem asseverado pela decisão embargada, o processa
mento da Revista tem por óbice intransponível o disposto na aliena "a" 
do artigo 896 da CLT, porquanto o deferimento do adicional de pericu
losidade integral apresenta-se em perfeita consonância com o Enunciado 
361/TST, restando absolutamente afastada a alegação de infringência 
aos dispositivos legais (constitucionais e infra) indigitados pela 
Embargante.

Intacto, portanto, o artigo 896 Consolidado.
Constatado o intuito protelatório do presente recurso, apli

ca-se à Embargante a multa prevista no artigo 18 do CPC, no percentual de 1% (um por cento).
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 27 de janeiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
President« da Terceira Turma
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PROC. N° TST-E-RR-155.651/95.8 1* REGIÃO
Embargante : LINDALVA TOMAZ E OUTRA
Advogada : Dr*. Eryka Albuquerque Farias 
Embargado : UHIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
A Terceira Turma conheceu do recurso de revista da reclamada 

quanto a repercussão das URP's sobre o adiantamento pecuniário (fls. 
221/226) e, no mérito, deu provimento para excluir da condenação o 
rejustamento decorrente das citadas URP's.

Apesar de instada diversas vezes pela reclamante para funda
mentar sua decisão, a Turma rejeitou os declaratórios, asseverando que 
inexistiu a omissão apontada, haja vista que a fixação do indicie era 
meramente referencial, constituindo-se apenas em expectativa de direi
to e não em direito adquirido.

Inconformada, a reclamante interpõe embargos para a SDI, de 
fls. 463/474. Alega existir nulidade por negativa de prestação juris
dicional, indicando como violados os arts. 832, da CLT, 535, do CPC e 
5°, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da Carta Magna, sustentando que a Turma 
negou pronunciamento judicante acerca da exata limitação objetiva da 
lide evidenciada no acórdão regional. Aduz, ainda,’ existir julgamento 
•xtra patita, vez que se decidiu matéria estranha à própria lide, qual 
seja, "Plano Verão", o que resulta em violação dos arts. 128 e 460, do 
CPC e 5°, LV, da CF/88. Quanto ao mérito, alega existir violação do 
artigo 457, § 1°, da CLT, sustentando que como parcela salarial que
sempre foi, o adiantamento do "PCCS" merece idêntico reajuste aplicado 
às demais verbas salariais no periodo de outubro de 1987 a outubro de 
1988.

Com efeito, o Regional asseverou merecer a parcela "adianta
mento do PCCS" reajustamento no periodo compreendido entre outubro de 
1987 e outubro de 1988. Entretanto, a Terceira Turma, mesmo reconhe
cendo a natureza salarial da parcela, consignou que a parcela não deve 
sofrer reajustamento decorrente das URP‘s. Instada para fundamentar 
sua decisão, a Turma tomou como base a inexistência de direito adqui
rido ao reajustamento decorrente da URP de fevereiro de 1989, tendo 
rejeitado os demais embargos declaratórios, o que parece violar o 
principio da prestação, jurisdicional, haja vista estar em discussão o 
periodo de outubro/87 a outubro/88.

Assim, ante a possivel existência de violação do art. 832, 
da CLT, admito os embargos da reclamante.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões.

Publique-se.
Intime-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente d* 3* Turma

PROC. N° TST-E-RR-176.433/95.9 - TRT/12* REGIÃO 
Embargante: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN
Advogado. : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva 
Embargado : ROBSON LUIZ CARDOSO
Advogado : Dr. Érico Mendes de Oliveira

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 416/418, acolheu os embargos declaratórios opostos pela reclama
da, tendo em vista a decisão da SBDI, proferida em sede de embargos, 
determinando a volta dos autos àquele Órgão julgador para que se pro
nunciasse sobre as questões constantes dos referidos embargos declara
tórios. Neste acórdão, a egrégia Terceira Turma pronunciou-se apenas 
sobre o tema das URP's de junho e julho/88, deixando de apreciar os 
outros temas referidos nos embargos declaratórios, quais sejam, URP de 
abril de 1988 e Complementaçâo da Multa do FGTS.

Opostos novos embargos declaratórios às fls. 420/422, foram 
rejeitados ao fundamento de que as outras questões abordadas naquele 
remédio processual haviam sido apreciadas em tempo oportuno pelo acór
dão anterior à decisão da SDI (fls. 368/370), motivo peio qual consi
derou a determinação de exame dos ED's limitada ao. tema dos reajustes 
correspondentes às URP's de'junho e julho/88.

Inconformada, a reclamada volta a interpor recurso de embar
gos para a SDI, alegando que a rejeição de seus embargos declaratórios 
importou em negativa de prestação jurisdicional e conseqüente violação 
dos artigos 832/CLT; 535, I e II, 128 c/c 460/CPC; 93, IX c/c 5°, II e 
XXXV da CF; e que o não conhecimento do seu recurso de revistaj resul
tou em violação do artigo 896, Consolidado.

DA NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO
NAL - A embargante alega que a decisão turmária negou-lhe a devida 
prestação jurisdicional e desatendeu a determinação da colenda SDI 
para pronunciar-se sobre a matéria constante de seus embargos declara
tórios (fls. 356/361), ao silenciar-se sobre temas vitais ao desate da 
lide, ali questionados, quais sejam, URP de abril de 1988 - data-base 
dos empregados da CSN e Enunciado n° 322/TST - e complementaçâo da 
multa do FGTS - violação do artigo 5°, XXXVI e LIV.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a egrégia SDI, 
(fls. 406/411), embora tenha fundamentado o conhecimento dos embargos 
por constatar a omissão em relação ao tema das URP's de junho e 
julho/88, decidiu-se por anular todo o acórdão de fls. 368/370 e de
terminou a prolação de nova decisão sobre a matéria constante dos em
bargos de declaração.

Desta forma, o decisum parece determinar que toda a matéria 
questionada nos referidos embargos declaratórios seja apreciada na 
nova decisão turmária, uma vez que o acórdão anterior fora anulado.

Ante uma possivel violação do artigo 832 da CLT e do 93, IX 
da CF, admito os embargos da reclamada.

Vista à parte contrária para, querendo, impugnar os embargos no prazo legal.
Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de ,1999.

MINISTRO'JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS Presidente da Turma

PROC. N° TST-E-RR-184.1 2 7 / 9 5 . 4 ____________________________ 4 * Região
Embargantes: NORIVALDINO JOSÉ DA ROSA E OUTRO
Advogada : Dra. Érika A. Farias
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo A. B. Albuquerque

D E S P A C H O

Por intermédio do-v. acórdão de fls. 601/605, a colenda Ter
ceira Turma proveu parcialmente o recurso de revista da reclamada para 
julgar improcedente o pedido deduzido na exordial, sob o fundamento 
consubstanciado no item II do Enunciado n° 331 do TST.

Embargos de Declaração da reclamada (fls. 607/613) e dos 
reclamantes (fls. 616/622), acolhidos para prestar esclarecimentos ás 
fls. 628/633. Novos declaratórios foram opostos pelos reclamantes às 
fls. 635/636, rejeitados pelo julgado de fls. 640/643, quando a Turma, 
considerando-os meramente protelatórios, aplicou aos embargantes a 
multa de um por cento, prevista no parágrafo único do artigo 538 do 
CPC.

Inconformados, embargam à SDI os reclamantes pelas razões de 
fls. 645/656, alegando violação do parágrafo único do artigo 538 ■ do 
CPC, sob o entendimento de que inexistiu pretensão protelatória nos 
embargos de declaração opostos.

Aduz violação do artigo 896 da CLT e contrariedade ao Enun
çiado n° 297 do TST, sob o entendimento de que não houve prequestiona
mento, pela r. decisão regional, acerca da matéria contida no Enuncia
do n° 331 do TST, nem tampouco sobre o artigo 37, II da CF/88. Trazem 
arestos a cotejo (fl. 651/654).

DA PRETENSÃO PROTELATÓRIA
A Turma aplicou a multa prevista no parágrafo único do arti

go 538 do CPC, considerando a alegação deduzida pelos recorrentes que 
não teria sido apreciada a matéria atinente aos efeitos decorrentes da 
nulidade da contratação, em face do que dispõe o artigo 37, inciso II, 
§ 2° da CF/88. Todavia, ao responder a tal argumentação, o colegiado 
asseverou que "... para o cumprimento do disposto no § 2° do artigo 37 
da Constituição Federal, conforme pretendem os reclamantes, necessário 
seria o reconhecimento de dano ao erário, o que efetivamente não ocor
reu nestes autos, ou seja, não houve inobservância, pela reclamada, do 
disposto no inciso II do aludido dispositivo constitucional." Intacto, 
portanto, o disposto no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

DA INEXISTÊNCIA DE PRESQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTI
TUCIONAL (art. 37, § 2°) E DO ENUNCIADO N° 331, II DO TST

Conforme se depreende do aresto regional de fls. 511/513, a 
questão central da lide era o reconhecimento do vinculo de emprego com 
entidade da administração direta estadual, pós advento da novel Carta 
Política (1988) . Assim sendo, ao contrário do. que entendem os recla
mantes-embargantes, inexiste obrigatoriedade de prequestionamento de 
Enunciado do TST, na medida em que basta a sua infringência para re
sultar em sua aplicação. Ora, se o verbete citado refere-se ao artigo 
37, II da CF, evidentemente que apenas este liame tem o condão de dis
pensar sua manifestação expressa pela intância ordinária, porque faz 
parte do próprio contexto da súmula aplicada.

Intactos os dispositivos de lei tidos por violados, outra 
sorte não resta senão inadmitir a pretensão ora manifestada.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia-DF, 03. de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceir» Turma

PROC. N° TST-E-RR-210841/95 ■ 3 9* Regiio
Embargante : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dra. Cláudia Lourenço M. May 
Embargado : SÉRGIO LUIZ CAETANO DE ARAÚJO
Advogado : Dr. Olimpio Paulo Filho

D E S P A C H O
A Reclamada - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF - nos autos em 

que contende com SÉRGIO LUIZ CAETANO DE ARAÚJO, inconformada com a 
decisão da eg. 3* Turma (fls. 404/407), que conheceu parcialmente de 
sua Revista, por divergência de julgados e, no mérito, deu-lhe provi
mento para decretar a improcedência dos pedidos formulados na inicial 
decorrentes da classificação do reclamante como economiário, em razão 
da validade da contratação efetuada entre a recorrente e a prestadora 
de serviços (Prestolabor), vem com EMBARGOS à SDI.

Argumenta a Embargante, pelas razões de fls. 411/414, que a 
decisão ora atacada merece reparo "pois além de ter condenado subsidi
ar imente a CEF às obrigações de empresa prestadora de serviços, vio
lando assim também o inciso XXXVI, do art. 5° da Constituição da Repú
blica", "diverge do entendimento firmado pela Eg. 5* Turma do TST". 
Diz ter firmado contrato de natureza civil, baseado na Lei 8666/93, e
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que referida lei nâo prevê a responsabilidade subsidiária da empresa 
pública, nas verbas trabalhistas. Acrescenta que, se nenhuma lei de
termina tal obrigação, está ela, a embargante, desobrigada de fazê-lo, 
conforme lhe garante o inciso II do artigo 5o da Constituição. Trans
creve aresto para o confronto de tese.

A eg. Turma deixou de conhecer da Revista'patronal relativa
mente à questão da condenação solidária por entender que a decisão 
recorrida estaria em consonância com o item IV, do Enunciado n° 331 
desta Corte Máxima Trabalhista.

Desta forma, sequer tendo sido ultrapassada a fase cogniti
va, o conhecimento dos presentes Embargos somente se veicularia por 
afronta do art. 896 da CLT. E como no caso dos autos a embargante dei
xou de apontar violação expressa deste dispositivo, desfundamentado 
encontra-se o seu recurso, não merecendo, pois, conhecimento.

Neste sentido a SDI já definiu que "não se conhece de Revis
ta (896 "c") e de Embargos (894 "b") por violação legal ou constituci
onal quando o recorrente não indica expressamenteo dispositivo de lei 
ou da Constituição tido como violado" (E-RR 141461/94, Ac. 3717/97, DJ 
14.11.97, Min. Cnéa Moreira; E-RR 265784/96, Ac. 3650/97, DJ 19.09.97, 
Min. Vantuil Abdala; E-RR 191899/95, Ac. 3620/97, DJ 29.08.97, Min. 
Rider de Brito).

Por fim, diante do não-conhecimento da revista, qualquer 
insurgência quanto ao cerne da questão de mérito cai no vazio, restan
do impossível verificar-se a divergência jurisprudencial pretendida.

Nego seguimento aos embargos.
Intime-se.
Brasilia, 02 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

EROC. N° TST-E-ED-ED-ED-RR-213.363/95.9_______________________ 1 « Região
Embargante : MARIA DE FÁTIMA DA COSTA BALTHAZAR
Advogada : Dra. Eryka Albuquerque Farias
Embargado : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O
Por intermédio dos vv. acórdãos de fls. 318/321, 332/333,

342/343, 358, a egrégia Terceira Turma deu provimento ao recurso de
revista do reclamado para julgar improcedente o pedido deduzido na 
inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência, cuja ementa restou as
sim consignada:

"ESTABILIDADE - SERPRO - A opção do empregado pelo novo 
Regimento Interno do SERPRO (RARH) tem o efeito jurídico de 
renúncia às regras do sistema anterior, que não mais pode 
ser invocado. Recurso de revista provido."
Inconformada, embarga à SDI a reclamante, pelas razões de

fls. 360/373, alegando a nulidade da decisão por negativa de prestação 
jurisdicional e ausência de fundamentação no v. Acórdão proferido em 
sede de embargos de declaração. Irresignada com a perda do emprego, 
seu desiderato é a reintegração.

Alega em sintese que: a) os embargos de' fls. 345/349 foram 
rejeitados, violando os artigos 468 e 896 da CLT, eis que o recurso de. 
revista não merecia conhecimento, além de dissentir de jurisprudência 
da Corte; b) ausente a fundamentação do acórdão em questão, . que nâo 
explicitou as razões que o levaram a concluir que a pretensão era o 
reexame do julgado (art. 832 da CLT, 535, II do CPC, 5°, XXXV e LV e 
93, IX da CF/88).No mérito, aduz violação do artigo 468 da CLT, con
trariando o verbete 51 da Súmula, porquanto as normas empresariais 
anteriores integraram-se ao contrato de trabalho da empregada, e a 
alteração contratual pela opção do novo sistema acarretou prejuízos. 
Argumenta a ocorrência de dissenso com decisões do TST e afirma que 
"...pouco importa, por conseguinte, que a Reclamante tenha optado pelo 
novo e prejudicial Regulamento Interno. As vantagens anteriormente 
conferidas já integravam o contrato-de trabalho da Autora." (fl. 369)

0 modelo transcrito à divergência (fl. 372), oriundo da co
lenda 4* Turma do TST, reflete entendimento diverso, no sentido de que 
nula é a dispensa do empregado, mesmo havendo a opção da empregada 
pelo novo regulamento, que a rigor lhe causou prejuizos em face da 
quebra da estabilidade, nos termos da alinea "b" do artigo 894 da CLT. 

Ante o exposto, admito os embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação. 
Publique-se.
Brasilia-DF, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-223.840/95.5 1» REGIÃO

Embargante : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado : KARLA DOS SANTOS TEIXEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 165/167, não conheceu 

do recurso de revista da União Federal, que versava sobre gratifica
ções unificadas - reajuste, aplicando o E. 221, asseverando que ine
xiste violação do art. 4o, da Lei n° 7923/89, visto que foi éxatamente 
este o dipositivo legal que embasou a decisão regional.

Os embargos de declaração da reclamada foram rejeitados, sob 
o fundamento de inexistência de' omissão.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos (fls. 178/181), 
sustenta que o não conhecimento da revista resultou em violação dgs 
arts. 896, da CLT, 4o, da Lei 7.923/89, 5o, II, e 93, IX, da CF/88, 
por entender que nâo era o caso de aplicação do E. 221/TST, eis que a 
revista estava^fcta ao conhecimento por violação legal.

Os a r a . 5o, II e 93, IX, da Carta Magna não foram preques
tionados, incidindo o E. 297/TST,

No que pertine ao mérito, não se pode afirmar que o E. 
221/TST foi mal-aplicado, haja vista que o Regional, ao asseverar que 
os autores sofreram prejuizos decorrentes da unicidade das gratifica
ções de acordo com os valores vigentes em outubro/89, baseou sua deci
são exatamente na Lei n° 7.923/89 e a ausência ou nâo de prejuízo re
cai no campo fático.

Em face do exposto, nego seguimento aos embargos dareclamada.
Publique-se.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 31 Turma

PROCESSO N° TST-E-RR-226.506/95-2______________________________ 4* REGIÃO
Embargante : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargados : ARI SCHOLZE • NEI DIAS PAZ 
Advogado : Dr. Anito C. Soler2

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. Acórdão de 

fls. 199/201, não conheceu do recurso de revista patronal referente 
aos temas da prescrição e da gratificação jubileu, sob o fundamento de 
que não restou caracterizada a divergência jurisprudencial referente a 
ambos os assuntos, e, em relação à prescrição, entendeu inaplicável o 
artigo 11, consolidado, e intacto o Enunciado 294/TST.

Opostos embargos declaratórios pelo reclamado às fls. 
203/207, foram rejeitados unanimente através do acórdão de fls. 
210/212.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos para 
a SDI, alegando que a rejeição de seus embargos declaratórios importou 
em negativa de prestação jurisdicional com violação dos artigos 5o, 
XXXV e LV; 93, IX da CF e 896 da CLT, e sustentando que o nâo conheci
mento do tema relativo à prescrição violou o artigo 896 da CLT, ale
gando ser evidente a contrariedade ao Enunciado 294/TST.

DA NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

Alega o embargante que o r. acórdão de fls. 199/201 restou 
omisso em relação a uma série de circunstâncias fundamentais ao justo 
deslinde da questão, invocadas em suas razões de recurso de revista e 
novamente questionadas através dos embargos declaratórios.

Sustenta o reclamado que é impossível o exame pelo órgão 
julgador ad quem sobre a contrariedade ao Enunciado 294/TST, sem que 
conste do acórdão recorrido os seguintes esclarecimentos sobre os fa
tos da questão sub judice: 1) que a gratificação jubileu não decorre 
de lei, mas de regulamento da empresa; 2)que o regulamento foi altera
do em 1970; 3) que sua alteração foi considerada alteração unilateral 
do contrato; 4) que nâo houve qualquer registro quanto ao pagamento do 
prêmio em apenas uma parcela; 5) que o Enunciado 294/TST restou anali
sado pelo Regional.

Em relação aos três últimos questionamentos, verifica-se que 
a e. Terceira Turma, ainda que de forma sucinta, prestou os esclareci
mentos necessários.

Todavia, em relação à natureza da aludida gratificação, se é 
legal ou regulamentar, e quando se deu a alteração do dispositivo que 
garantia o seu pagamento, não se verifica a existência de pronuncia
mento daquele órgão julgador.

Tratando-se de questões relevantes à perfeita análise da 
hipótese dos autos, parece ser deficiente a prestação jurisdicional 
concedida.

Ante uma possivel violação do artigo 832 da CLT e do artigo 
93, fX da CF, admito os embargos do reclamado.

.; Vista à parte contrária para, querendo, impugnar os embargos 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 02 de feveiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Minbtro-Preiidente d> Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-229.039/95,9______ -_______9‘ REGIÃO
Recorrente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRC
Advogado : Dr. Pedro Miranda 
Recorrido : WALDIVINO ALVES DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
Às fls. 332/336, peticionou o Reclamado - CRC - requerendo a 

reconsideração do despacho exarado às fls. 329 e conseqüente 
reabertura do prazo recursal, sustentando que, conforme documentação 
que anexa, os autos estavam desde 11.09.98 em poder do advogado do 
recorrido, impossibilitando o acesso por parte do recorrente.

O requerimento foi atendido pelo despacho de fl. 338, que 
determinou a reabertura do prazo recursal ao Reclamado-recorrente.

Desta feita, ingressa o Reclamante, Waldivino Alves dos 
Santos, com Agravo Regimental (fls. 340/341), sustentando que a 
determinação de reabertura do prazo recursal para o reclamado fere o 
artigo 794 da CLT, visto que o reclamado não teve nenhum prejuízo com 
a carga para a parte contrária.
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Todavia, o conhecimento do referido Agravo Regimental 
esbarra no contido na Lei 7.701/88 que somente o admite contra 
"despacho denegatório dos Presidentes das Turmas, em matéria de
embargos" (art. 3o, III, "c", grifei), o que, à toda evidência, nào é 
a presente hipótese.

Publique-se.
Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos 

declaratorios interpostos pelo reclamado (fls. 344/351).
Brasilia, 10 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-238■ 190/96.6 - 4* REGIÃO
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cláudio B. de Oliveira
Embargado : DALCIR FONTANELLA
Advogado : Dr. Renán Oliveira Gonçalves

D E S P A C H O
Por intermédio dos vv. acórdãos de fls. 728/738, 750/751 e 

759/760 (estes últimos, em sede de embargos declaratórios), a egrégia 
Terceira Turma conheceu do Recurso de Revista do Reclamado - Banco do 
Brasil S/A, nos autos em que contende com Dalcir Fontanella, relativa
mente aos seguintes itens: 1)IPC de junho/87, por violação do DL
2335/87; 2) URP's de abril e maio/88, por violação do DL 2425/88;
3)URP de fevereiro/89, por violação da Lei 7730/89; 4) IPC de
março/90, por conflito com o Enunciado 315; 5) complementação de apo
sentadoria - diferenças, por divergência; e, no mérito, deu-lhe provi
mento para excluir da condenação os reajustes decorrentes do IPC de 
junho/87, URP de fevereiro/89 e IPC de março/90 e seus reflexos e, 
também excluir as parcelas AP e ADI ou AFR do cálculo do teto da com
plementação de aposentadoria, bem como limitar a condenação a 7/30 de 
16,19% sobre os salários dos meses de abril e maio de 1988, não cumu
lativamente, corrigido monetariamente, desde a data em que devido até 
a do efetivo pagamento.

Inconformado, embarga à SDI o Reclamado, pelas razões de 
fls. 762/771, argüindo, inicialmente, a nulidade do acórdão turmário 
por negativa de prestação jurisdicional, ao tempo em que aponta viola
ção dos arts. 832, 896, "a" e "c”, da CLT; 131, 535 e 538, parágrafo 
único do CPC; 5°, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da CF. Diz que mesmo insta
da a se pronunciar a respeito da "integração das horas extras na com
plementação de aposentadoria”, a eg. Turma deixou de prestar a juris
dição pleiteada, rejeitando os declaratórios interpostos para, ao fi
nal, aplicar injustamente a multa de 1% sobre o valor da causa. Argu
menta ter demonstrado que a matéria em apreço restou discutida às fls. 
631 (primeiro parágrafo do tópico "A") e 632 (penúltimo parágrafo), 
bem como que a sua fundamentação encontra-se no último paradigma de 
fls. 635. Por outro lado, relativamente à existência de coisa julgada 
no que se refere à URP de abril e maio de 1988, aduz que o pleito do 
Reclamante está contido no da CONTEC, deduzido na cláusula 11* do DC
43/88.1, indeferida por este TST, pelo que a condenação ao pagamento 
da referida parcela, no percentual de 7/30 de 16,19% resulta em fal
grande ofensa dos arts. 832, 896, "a" e "c” da CLT, bem como o art. 
5o, inciso XXXVI (coisa julgada), da Carta Magna.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL E DO NÃO-CONHECIMENTO DA REVISTA QUANTO AO TEMA "INTEGRAÇÃO DAS 
HORAS EXTRAS NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA"

Inicialmente, com relação à preliminar de nulidade por pres
tação jurisdicional incompleta, não merece guarida a pretensão do 
embargante.

Provocada por embargos declaratórios (fls. 745/6), a Corte 
Turmária entendeu de acolhê-los (fls. 750/751), ofertando a jurisdição 
de acordo com o seu convencimento, sendo certo que o fato de haver se 
posicionado de forma contrária à pretensão empresarial, não enseja a 
nulidade pretendida pelo mesmo.

É válida a transcrição de parte do julgado(fl. 751): "Tam
bém, no que se refere à integração das horas extras nos proventos da 
aposentadoria, o v. Acórdão omitiu-se no seu exame. Todavia, o recurso 
de revista, quanto ã esta matéria, também se encontra desfundamentado, 
pois não argüiu violação de lei ou divergência. O Recorrente debate 
apenas a matéria às fls. 640/641, mas não fundamenta o recurso nas 
alineas do artigo 896 da CLT. O Embargante afirma que foram juntados 
axestoa paradigmas, mas que trate desta tema nào há nenhum, nem mesmo 
em outra parte do recurso que vem trazendo discussão a respeito dos 
outros tópicos do inconformismo da parte".

Assim, demonstrada a inexistência de omissão, não se tem 
como caracterizar negativa de prestação jurisdicional, pelo que afas
tadas as apontadas vulnerações dos arts. 832, 896, "a" e "c", da CLT; 
131, 535 do CPC; 5°, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da CF; revelando-se coe
rente a multa de 1% (um por cento) aplicada (nos segundos embargos 
declaratórios interpostos), porquanto consubstanciada no que preceitua 
o art. 538, parágrafo único do CPC.

Por outro lado, também sem censura o julgado que deixou de 
conhecer da Revista relativamente à "integração das horas extras nos 
proventos de aposentadoria".

De fato, analisando-se as razões de revista, observa-se que 
o embargante não apresentou supedáneo hábil para autorizar o conheci
mento, deixando de apontar violação legal ou disprepância de arestos, 
enquanto que a eg. SDI já definiu que "não se conhece de Revista (896 
"c") e de Embargos (894 ”b") por violação legal ou constitucional 
quando o recorrente não indica expressamenteo dispôsitivo de lei ou da 
Constituição tido como violado" (E-RR 141461/94, Ac. 3717/97, DJ 
14.11.97, Min. Cnéa Moreira; E-RR 265784/96, Ac. 3650/97, DJ 19.09.97,

Min. Vantuil Abdala; E-RR 191899/95, Ac. 3620/97, DJ 29.08.97, Min. Rider de Brito).
fim, a conclusão de que os arestos indicados na revista 

são inespecíficos não é passível de reexame, conforme orientação ju
risprudencial n" 37 da SDI. Precedentes: E-RR 13762/90, Ac. 1929/95, 
Min. Vantuil Abdala, DJ 30.06.95; E-RR 88559/93, Ac. 2009/96, Min. 
Ronaldo Leal, DJ 18.10.96; E-RR 31921/91, Ac. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.06.95.

DA URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 - COISA JULGADA - VIOLAÇÃO DO 
ART. 5°, XXXVI, CF

Neste ponto, não se tem como verifícar-se a violação legal 
pretendida, porquanto da questão - coisa julgada - não cogitou a deci
são Turmária, tampouco fora provocada via embargos declaratórios a 
pronunciar-se, pelo que incide à espécie o preconizado pelo Enunciado 
297, desta Corte Máxima Trabalhista.

Intacto, portanto, o artigo 896 Consolidado.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-241.751/96.0__________________________________ 4* Região
Embargante : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR - FEBEM
Procurador : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva
Embargado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREA

TIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SENALBA

Advogado : Dr. Dr. Erick Azevedo

D E S P A C H O

Por intermédio do v. acórdão de fl. 292/298, a Terceira Tur
ma não conheceu da preliminar de ilegitimidade do Sindicato Obreiro, 
bem como quanto ao tema relacionado com o adicional de insalubridade 
base de cálculo, referindo-se ao Enunciado n° 333 do TST. Por outro 
lado, negou provimento ao tema "Adicional de Insalubridade - Integra
ção e Reflexos", sob o fundamento de que "enquanto persistir o labor 
em ambiente insalubre integra às verbas rescisórias, porquanto reves
te-se de natureza salarial, integrando a remuneração do trabalhador 
para todos os fins", consoante precedentes da SDI1.

Embargos de Declaração da reclamada (fls. 300/301), acolhi
dos pelo julgado de fls. 307/309, tão-somente para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, embarga à SDI a reclamada pelas razões de fls. 
314/320, sustentando que instada a Turma a se pronunciar sobre temas 
vitais ao desate da lide -. a omissão com ralação ao artigo 192 da CLT, 
bam como ao artigo 7°, XXIII da CF/88, deixou de emitir pronunciamento 
expresso a respeito dos temas constitucionais, em flagrante ofensa aos 
artigos 832 da CLT, 126 e 460 do CPC e 93, IX C/C 5°, II da CF/88.

Todavia, a Turma ao responder aos embargos de declaração da 
reclamada, asseverou:

"No que tange à explicitação de tese a respeito dos arti
gos 192 celetizado e 7°, inciso XXIII, da Carta Magna de 
1988, a pretensão da reclamada encontra o óbice do Enunciado 
n° 297 desta Corte, vez que pelo que se extrai da v. decisão 
regional de fl. 168, inocorreu o prequestionamento explícito 
da matéria constante nestes dispositivos que aduzem, tão-so
mente, sobre o adicional, mas não abordam sobre a questão 
concernente aos seus reflexos e sua integração no salário, 
estes artigos são impertinentes no que tange aos reflexos e 
integrações no salário."
Assim, tendo a Turma enfrentado as argüições suscitadas pela 

parte, impertinente a alegação de violação dos dispositivos legais 
suscitados.

Por outro lado, alega violação do artigo 896 da CLT, "ao 
deixar de analisar os argumentos apresentados nas razões da empresa, o 
qual está devidamente fundamentado em virtude de demonstrar claramente 
o seu cabimento em razão de divergência jurisprudencial nos moldes do 
Enunciado 23 e 296 do TST..." (fls. 319). A hipótese versada pela 
reclamada, ajusta-se à teleología da norma inserta na OJ n° 37 do 
Enunciado n° 333 do Tribunal Superior do Trabalho, em que "não ofende 
o artigo 896 da CLT, decisão de Turma que, examinando premissas con
cretas de especificidade da divergência colacionada no apelo revisio
nal, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso".

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos opostos.
Publique-se.
Brasília-DF, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente dl Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-249.233/96.9 - TRT/1* REGIÃO

Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
NITERÓI

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Procurador: Dr. Gilberto loras Zweili
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d e s p a c h o
Com fundamento no Silenciado n° 296 e entendendo que os ares

tos trazidos à divergência não indíC2vam a fonte de publicação, a 
egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisãC de fls. 108/109, 
conheceu do recurso de revista obreiro, que versava sOfcrS substituiç o 
processual.

Os embargos de declaração opostos às fls. 114/117 foram 
rejeitados.Inconformado, o Reclamante interpõe, às fls. 123/137, embar
gos para a SDI. Alega preliminarmente nulidade da v. decisão embargada 
por negativa de prestação jurisdicional, pelo que indica violação des 
artigos 5o, XXXV e LV e 93 da CF/88 e 832, da CLT e 535 do CPC. Argu
menta que o não-conhecimento do recurso de revista implicou ofensa cic 
artigo 896 celetário.

PRELIMINAR DE NULIDADE
Aduz o recorrente que a colenda Turma ao rejeitar os embar

gos declaratórios incorreu em negativa de prestação jurisdicional, 
pois instada a se manifestar sobre a amplitude do artigo 8o, III, da 
CF/88, manteve-se omissa no particular.

A decisão proferida em sede de declaratórios ficou assim 
consignada: "Primeiramente, não há omissão alguma no acórdão embargado 
(fls. 108/109), a justificar a oposição dos embargos declaratórios, 
eis que esse foi claro ao asseverar que a decisão regional não havia 
analisado a controvérsia pela ótica do artigo 8°, inciso III, da Carta 
Magna de 1988, fato que consumou a preclusão (Enunciado n° 297/TST)" 
(fl. 120).

Verifica-se que a colenda Turma respondeu ao embargante, 
mesmo que de forma contrária aos seus interesses. Assim, a rejeição 
dos declaratórios não caracteriza negativa de prestação jurisdicional 
e, em conseqüência, inexiste violação dos artigos 5o, XXXV e LV e 93 
da CF/88 e 832, da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

MÉRITO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
O egrégio Regional a quo, no mérito, pronunciou-se no se

guinte sentido: "Examinando-se a petição inicial, verifica-se que a
pretensão do autor refere-se a reajustes salariais que teriam sido 
expurgados dos trabalhadores pelo Governo Federal. Apura-se, ainda, 
que o autor não trouxe aos autos autorização expressa dos substituí
dos, haja vista que não se trata de cobrança de salários deferidos em 
Decreto-lei. Assim, não há como aceitar-se a substituição, tendo em 
vista que não correm as hipóteses do parágrafo único do artigo 872, 
Consolidado" (fls. 83/84).

No julgamento do recurso de revista a egrégia Turma dele não 
conheceu por óbice do Enunciado n° 297/TST, quanto à violação do arti
go 8°, III, da Constituição Federal.

. Efetivamente, o colendo Regional de origem não se pronunciou 
acerca do referido dispositivo constitucional e nem foi provocado pela 
parte, por meio de embargos de declaração, fato este que, nos termos 
do Enunciado 297/TST, implica preclusão.

Intacto, portanto, o artigo 896 consolidado.
Publique-se.Brasilia, 02 de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS .
Presidente da Terceira Turma

V$ÓC. N “ TST-E-RR-252.712/96.9-------c-----5‘ Região

Embargante : BRASIL BETON S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : JOSÉ NIVALDO GUIMARAES ALVES
Advogado : Dr. Luiz Sérgio Soares de S. Santos

D E S P A C H O

A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 
fls, 206/210, não conheceu da fS'.'ísta patronal referente ao tema da 
Coisa julgada, ao fundamento de que os arestes colacionados, a demons
trar a aiéySdü divergência jurisprudencial, eram inespecificos nos 
termos do Enunciado n° 296 desíâ COItS.

Opostos embargos declaratórios às fls. 21?/214, foram uná
nimemente rejeitados através do acórdão de fls. 225/227.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos para 
a SDI, alegando que a rejeição de seus embargos declaratórios traduziu 
prestação jurisdicional incompleta e resultou em violação do artigo 
832 Consolidado. Sustenta, o embargante, que o não conhecimento de 5eu 
recurso, referente à coisa julgada, implicou em violação do artigo 896 
Celetário, uma vez que demonstrara divergência jurisprudencial especi
fica, especialmente através do aresto colacionado à fl. 190.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL - O embargante alega que os seus embargos declara
tórios deveriam ter sido acolhidos para que fosse apreciada a sua tese 
de que, levando-se em conta que o Regional reconhecera a exisrtência de 
transação, seria irrelevante o fato de as verbas postuladas nestes 
autos serem diferentes, porque fora dada quitação geral.

Sem razão o embargante, eis que a decisão turmária manifes
tou-se a respeito da existência de acordo judicial homologado, não 
adentrando nas peculiaridades da questão, uma vez que verificou não 
estarem preenchidos os pressupostos legais necessários ao conhecimento 
do tema.

Intacto o artigo 832 Celetário.
DA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT - Também não merece aco

lhida a pretensão do reclamado neste tópico, tendo em vista que o seu 
recurso referente à existência da coisa julgada fundamentou-se unica

mente na alegada divergência jurisprudencial, que não restou caracte
rizada no entender do e. Órgão julgador.

Considerando a jurisprudência iterativa, notória e atual 
da SDI, constante do item 37, a decisão turmária, sobre a especifici
dade dos arestos trazidos a cotejo, não viola o artigo 896 da CLT. 
Neste sentido são os seguintes precedentes: E-RR-88559/93, Ac. 2009/96 
Mín. Ronaldo Leal, DJ 18.10.96, Decisão por maioria; E-RR-13762/90, 
Ac. 1929/55,- Min. Vantuil Abdala, DJ 30.06.95, Decisão unânime; E-RR
31921/91, Ac. l7G2/?5, Min. Ney Doyle, DJ 23.06.95, Decisão por 
maioria.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Prssidants da 3* Tuna

PROC. N° TST-E-RR-253.621/96.7 9* REGIÃO

Embargante : EDSON SOARES DE ANDRADE
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Embargado : ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/C LTDA
Advogado : Dr. Walfrido Xavier de A. Neto 
Embargado : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Lycurgo Leite Neto

D E S P A C H O
A Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 590/596, não conheceu 

da revista da reclamada, que versava sobre salários retidos, ao funda
mento de que para caracterizar a retenção de parte do valor pago pela 
ITAIPU para a 1* reclamada, necessário seria reconhecer uma correspon
dência entre o contrato comercial (ITAIPU-ENGETEST) e o contrato labo
rai, fato esse negado pelo Regional, encontrando, pois, o óbice do E. 
126/TST. No que pertine ao salário "in natura" - habitação, a Turma 
conheceu da revista, mas negou provimento, asseverando que a concessão 
da habitação não pode integrar o salário para qualquer efeito, visto 
que constituía condição essencial ao desenvolvimento do trabalho.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos (fls. 601/605), 
al ga, no que pertine ao salário retido, existir violação do art. 896, 
da CLT, sustentando que não era o caso de aplicação do E. 126/TST, 
visto que os fatos foram bem delineados pelo Regiônal, que reconheceu 
a retenção de parte do valor recebido e destinado ao pagamento de sa
lários. Quanto ao salário "in natura" - habitação, alega o embargante 
existir divergência jurisprudencial com o aresto de fls. 602/603, sus
tentando que a verba deve ser considerada salário.

DO SALÁRIO "IN NATURA” - HABITAÇÃO
O aresto colacionado (fls. 602/603) é inespecifico, pois 

consigna que a moradia foi fornecida ao empregado pelo seu trabalho e 
no caso vertente restou asseverado pelo Regional exatamente o contrá
rio, ou seja, que a moraòiâ fcí CCP.CSCÜCiã ¡3515 0 trõbêlho.

Não há, pois, que falar em divergência jurisprudencial espe
cifica para ensejar o conhecimento do recurso.

DA VIOLAÇÃO DO ART. 896, DA CLT - SALÁRIOS RETIDOS
O Regional asseverou a existência de dois contratos que não 

guardam correspondência entre si, sendo, pois, pertinente a aplicação 
do E. 126/TST, visto que seria impossível caracterizar a retenção de 
parte do valor pago pela ITAIPU à ENGETEST sem reconhecer uma corres
pondência entre o contrato comercial e o contrato laborai, desdizendo, 
assim, o que restou consignado pelo Regional.

Inexiste, portanto, violação do art. 896, da CLT, por ser 
aplicável ao caso o E. 126/TST.

Em face do exposto, neçc seguimento aos embargos do 
reclamante.

Brasilia, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LütZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROCESSO N° TST-E-RR-258 ■ 699/96.3_________________________ 1* "EGIÃO
Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargsdo ) l u i z  d e  o l i v e i r a  f e h r a z
Advogado : Dr. Orlando da fíatõ S 5°uza

D E S P A C H O
À egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 507/517, não conheceu do recurso de revista do reclamado referen
te aos temas: 1) da supressão de instância; 2) do prêmio produtivida
de; 3) da equiparação salarial.

Em relação ao primeiro tópico, o não conhecimento foi funda
mentado no artigo 516, do CPC, e na inexistência de demonstração de 
divergência jurisprudencial válida. No tocante ao prêmio produtivida
de, o recurso não foi conhecido por não ter-se caracterizado a viola
ção à Lei 5. 615/70 e porque o aresto colacionado, a demonstrar diver
gência jurisprudencial, era oriundo de turma desta Corte. Quanto ao 
terceiro tema, o conhecimento foi negado ao fundamento de que não se 
verificou o alegado conflito com o Enunciado n° 231/ TST, pois o Regi
onal consignara que o oficio do CNPS não comprovara a lisura e adequa
ção legal do PCCS.

Opostos embargos declaratórios, foram fejeitados, unánime
mente, através do acórdão de fls. 528/529.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos para 
a SDI, alegando que a rejeição de seus embargos declaratórios importou
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em negativa ae prestação jurisdicional e consequente violação dos ar
tigos 5o, XXXV e LV, e 93, IX da CF, e do artigo 832 da CLT, e susten
tando, também, que o não conhecimento de seu recurso violara o artigo 
896, "a" e "c" da Consolidação das Leis do Trabalho.

DA NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA Dg PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

Alega o embargante que o acórdão turmário rsãtcu omisso ao 
silenciar acerca da alegação de que o Regional violara o artigo 4 61, 
§3° da CLT e conflitara o Enunciado n° 231/TST, no tocante ao tema de 
equiparação salarial. Argumenta, ainda o reclamado, que voltou a le
vantar estes question’-entos errl sede de embargos declaratorios, sem 
obter suce;go.

Em que pese os argumentos do embargante, não se verifica a 
alegada omissão no r. acórdão, uma vez que o primeiro parágrafo de 
fls. 517 contém o entendimento claro desta turma de que o referido 
verbete restara intacto. Quanto a alegada violação do artigo 461, § 3o 
da CLT, constata-se que o recorrente não apontara tal violação nas 
razões de seu Recurso de Revista, motivo pelo qual a e. Turma não ti
nha o dever de analisar a questão à luz de tal dispositivo.

Logo, não há falar em negativa de prestação jurisdicional, 
não se vislumbrando a violação aos artigos apontados.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 - DA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
Alega o reclamado que o seu recurso merecia ser conhecido e 

provido sob pena de violar-se o principio da ampla defesa (artigo 5o, 
LV da CF) e o artigo 896 da CLT, bem como divergir de julgados desta 
Corte (arestos de fls. 535/538).

Não merece ser admitido o recurso em relação a este tema, 
considerando que o único fundamento do Recurso de Revista era a alega
da divergência jurisprudencial com o aresto trascrito às fls. 476, e 
este foi fundamentadamente julgado inservivel a caracterizar o confli
to pretoriano por apresentar tese superada pela nova redação do artigo 
516 do CPC.

intacto o artigo 896, celetário.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 - DO PRÊMIO PRODUTIVIDADE
A e. Terceira Turma negou conhecimento ao recurso por enten

der que restou intacto o artigo 12 da Lei n° 5.615/70 pela decisão 
Regional que havia se fundamentado na prova documental existente nos 
autos. Não merece prosperar o recurso, também quanto a este tema, 
uma vez que a decisão Regional, ao descrever todo o quadro fático-pro
batório da questão (fls. 467/468) consignou que a referida vantagem 
não era mera liberalidade do empregador, mas resultava de disposição 
legal, e justamente para fazer cumprir as determinações de Lei 
5.615/70 é que aquele órgão julgador determinou o pagamento do
beneficio. . .Logo, seria incabivel o conhecimento do tema por violação do 
dispositivo que serviu de fundamento à decisão Regional.

Resta intacto o artigo 896, consolidado.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 - DA EQUIPARAÇAO SALARIAL
A decisão turmária não conheceu do recurso referente a este 

tema, por entender inexistente o conflito com o Enunciado 231/TST, uma 
vez que o Regional, em sua soberania para apreciar fato» 5 prCYSS, 
consignara de forma bastante clara que a documentação dos autos não se 
prestava a comprovar a lisura e a adequação legal do Plano de
Carreira. ,Constatando-se as declarações contidas no acórdão Regional 
de que não restou comprovada a regularidade do PCCS e de que não houve 
prova de que foram atendidos os pressupostos dos §§ 2° e 3o do artigo 
461 da CLT, resta inatacável a decisão turmária a teor do Enunciado n 
126/TST. Ante o. exposto, negó seguimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-? ratidcatc da Terceira Turma

PROC. H° TSm-,ã-RR-258 ■ 930/96.4 9* REGIÃO
EtLargante : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins 
Embargado : AMAURI AMARAL DE ALMEIDA
Advogado : Dr. Jocelino Alves de Freitas

C K S P A C H O
A Terceira Turma não "conheceu do recurso de revista da re

clamada quanto a ausências permitidas (fls. 641/644), sob o fundamento 
de que, no caso dos presentes autos, a decisão regiona, se harmoniza 
com o entendimento do enunciado n» 51, do TST. Asseverou, ainda, que a 
reclamada não trouxe aos autos a expressa autorização do reclamante
quan-o a declaratórios da reclamada foram rejeitados, por
entender a Turma cjue o fato da reclamada não trazeraos autos a e x 
pressa autorização do Reclamante quanto a opção do PCS, da CEF, ínvia 
biliza o confronto de divergência jurisprudencial, assim »omo, a ale
gada V10-a^ ° 0^|0^ ¿ a( a reclamada interpõe embargos para a SDI, de 
fls. 658/666. Aduz existir negativa de prestação gurrsdicional, ale 
gando violação dos arts. 832, da CLT; 5°, XXXV e LV e 93, IX, da Carta 
Magna, sustentando que a Turma não analisou os arestos colacionados ná 
revista, bem como as violações apontadas. Quanto ao mérito, alega vio 
lação dos arts. 333, do CPC e 896, da CLT, por má aplicação do E. 
51/TST, sustentando que cabia ao reclamante fazer prova exiaia
opção pelo plano novo, que era o único caso em que se exig
manifestação.

Com efeito, as violações apontadas na revista, bem como os 
paradigmas colacionados não fóTam analisados, o que parece violar o 
principio da prest.açSo jurisdicional.

__ “óSirú, ante a possível existência de violação do art. 832, 
CLT, admito os embargos da reclamada.

Vista â parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões.
Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROC. N° TST-E-RR-259.928/96.6 - 1* REGIÃO
Embargante: BANCO REAL S/A "
Advogada : Dra. Maria Cristina Xrigoyen Peduzzi
Embargado : ÁLVARO LINS CARVALHO
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Oliveira

D E S P A C H O
A eg. 3* Turma por intermédio da decisão de fls. 363/365, 

complementada pela de fls. 376/377, não conheceu do Recurso de Revis
ta patronal, que versava sobre gratificação semestral, sob o fundamen

de a aplicação pelo egrégio Regional de origem do Enunciado
120/TST impedia "o aferimento da violação apontada e o exame da divergência colacionada” (fl. 317).

Inconformado, o Reclamado interpõe Embargos para a SDI ale
gando que o Verbete Sumular não poderia constituir óbice ao conheci
mento da revista, pelo que indica violação do art. 896 da CLT. Argu
menta no sentido de que o deferimento da gratificação semestral, em 
face do principio da isonomia, no qual se basearam as instâncias ordi
nárias, somente seria sustentável quando presentes os requisitos exi
9Íd°^.?el° a?tigo 461> da CLT, os quais, segundo afirma, não restaram atendidos, sendo, pois, impertinente a aplicação do Enunciado 120, desta Corte Superior.

Em que pesem os argumentos do Embargante, a verificação do 
preenchimento dos requisitos do artigo 461, da CLT, necessitaria do 
reyolvimento de matéria fática, o que nesta fase recursal encontra 
óbice no Enunciado 126, deste colendo Tribunal.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

parv-Rcsn ti0
Procuradora
Procuradora
Embargados
Advogado

T®T“2 _5S=2S1.727/35-3 8* r e g i ã o
: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
: Dr*. Raquel Mamede de Lima 
: AURELIANO PINHEIRO TORRES E OUTROS
: Dr. Raimundo Nivaldo S. Duarte

D E S P A C H O

Com fundamento na atual, notória e iterativa jurisprudência 
da SDI e no Enunciado 297/TST, a colenda Terceira Turma, por intermé
dio da decisão de fls. 154/159, não conheceu do Recurso de Revista 
patronal, que versava sobre IPC de junho de 1987, URP's de abril e 
maio de 1988 e IPC de março de 1990.

Os Embargos Declaratórios opostos às fls. 161/163 foram 
rejeitados.

Inconformado, o IBAMA interpõe Embargos para a SDI. Alega 
preliminarmente a nulidade da v. decisão embargada, por negati’;; 
prestação jurisdicional, pelo que indica afronta = Artigos 832^ da 
CLT e 93, IX, da CF/85. Afirma q-- 0 não-conhecimento da revista in
fringiu o disposto t,G artigo 896, ”c", celetário.

Pre l i m i n a r de nulidade da v . d ecisão em b a r g a d a
Alega o Embargante que a egrégia Turma, mesmo instada por 

meio de Embargos de Declaração, a se manifestar sobre a violação do 
principio constitucional do direito adquirido (artigo 5°, XXXVI, 
CF/88) e dos dispositivos legais insculpidos nos Decretos-Lei n° 
2.335/84 e 2.425/88, manteve-se omissa.

A v. decisão proferida em sede de declaratórios ficou assim 
consignada: "o Embargante pretende nova apreciação do que examinado
peia colenda Turma. A argumentação posta nos Declaratórios encontra-se 
sem fundamento, porque em suas razões recursais, em momento algum, ele 
diz violados, de forma clara e expressa, os dispositivos legais e 
constitucionais referidos nos Declaratórios, apenas cita os dispositi
vos em sua fundamentação" (fl. 166).

O Embargante em sua razões de revista (fls. 132/140) asseve
rou: "deve, necessariamente, concessa máxima vénia ser reformada a v. 
decisão do E. Tribunal a quo, que decretou a inconstitucionalidade do 
§ 4o do art. 8o do Decreto-Lei 2.335/87, inciso I do art. Io do Decre
to-Lei 2.425/88; arts. 5° e 6° da Lei 7.730/89; item II e § 1° do art. 
2° da Medida Provisória n° 154/90, e §1° art. 6° da Lei 8.162/91, vio
lando expressa disposição legal, inserida na própra "Lex Water" vigen
te ..." (fl. 133).

Ora, se a própria parte não indica os dispositivos legais e 
constitucionais que entende violados, conforme preceitua o artigo 896 
consolidado, para a interposição do recurso de revista, não há que se 
falar em omissão do julgado. Assim, a rejeição dos embargos de decla
ração não caracteriza negativa de prestação jurisdicional.
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Incólumes, portanto, os artigos 832, CLT e 93, IX da Consti
tuição Federal/88.

MÉRITO - PLANOS ECONÔMICOS - IPC DE JULHO/87 - URP’S DE 
ABRIL E MAIO/88 E IPC DE MARÇO/90 "

No tocante ao IPC de junho/87 e às URP's de abril e maio/88 
a colenda Turma não conheceu da revista do empregadór sob o fundamento 
de que não haviam sido indicadas, expressamente, nas razões recursais, 
violações legais e constitucionais, conforme orienta a jurisprudência 
desta Corte.

Com efeito, a parte apenas cita os referidos dispositivos, 
não os indicando como violados.

Quanto ao chamado "Plano Collor", ficou decidido no julga
mento da revista a preclusão da matéria, haja vista não têr o egrégio 
Regional manifestado-se a respeito do tema.

Realmente, da leitura da decisão de fls. 122/130 não há pro
nunciamento do Tribunal a guo sobre o IPC de março/90. E nem foi pro
vocado por meio dos Embargos Declaratórios, restando, assim, preclusa 
a matéria, nos termos do Enunciado 297, deste Tribunal Superior.

Intacto, portanto, o artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-267.021/96.3 - 2* Reqito
Embargante : BANCO SERAL DO COMERCIO S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Embargado : ULISSES POMPÍLIO DE OLIVEIRA 
Advogada : Dra. Edna Aparecida Ferrari

D E S P A C H O
Com fundamento nos Enunciados n°s 297 ê 126/TST e entendendo 

não preenchidos os requisitos das alíneas do artigo 896 da CLT, a 
egrégia Terceira Turma, por intermédio da decisão de fls. 383/386, não 
conheceu do recurso de revista patronal, que versava sobre acordo co
letivo - quitação do Plano Bresser, IPC de junho/87, compensação do 
IPC de junho/87 com reajustes salariais espontâneos e horas extras 
ônus da prova - integração e reflexos.

Inconformado, o reclamado interpõe, âs fls. 388/392, embar
gos para a SDI, alegando violação do artigo 896 Consolidado.

Alega que o egrégio Regional ao manter a condenação determi
nada pela MM. JCJ quanto ao "Plano Bresser" feriu o disposto nos arti
gos 5o, II e XXXVI, da Constituição e do DL n° 2335/87, o que seria 
suficiente para o conhecimento e provimento da revista.

Entretanto, conforme asseverado pela colenda Turma, o recor
rente não aponta violações legais ou constitucionais em sua revista e 
os arestos acostados são oriundos do excelso STF, que seriam imprestá
veis ao pretendido.

Assim sendo, impossível conhecer do apelo que não preenche 
os requisitos intrínsecos determinados por lei.

Intacto, portanto, o artigo 896 da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 1999.

PROC. N° TST-B-RR-264 ■ 980/6 ■ 9 ____________ _______________________9* Região
Embargante : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado : LAURO DE LIMA
Advogado : Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes

d e s p a c h o
Por intermédio do v. acórdão de fl. 510/512, a egrégia Ter

ceira Turma proveu parcialmente o recurso de revista da reclamada, 
limitando a condenação ao pagamento dos salários equivalentes â pres
tação de serviços, a fim de evitar que a reclamada se enriqueça sem 
causa. Inconformada, embarga à SDI a União Federal pelas razões de 
fls. 515/517, alegando violação dos artigos 128 e 460 do CPC, 58 e 59 
do CC, 5o II da CF/88, sob a alegação de que a parcela deferida pelo 
Colegiado não constou do pedido originário, bem assim porque todos os 
salários teriam sido pagos, incorrendo em julgamento extra petita.

Compulsando a inicial, constata-se que entre os dezesseis 
pedidos formulados pelo reclamante, nenhum deles se refere a salários 
não pagos.

Nesse contexto, tem-se como bem colocada a alegação de vio
lação dos dispositivos iêyâis suscitados, razão pela qiiSi admito os 
embargos com o objetivo de analisar a questão de forma mais 
aprofundada.Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo concedido em lei.

Publique-se.
Brasilia-DF, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira T u r m a

PROC. N° xST-E-RR-266.520/96.4 1‘ REGIÃO
Embargante : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S./A - BAKERJ - EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargado : VANDER TEIXEIRA DE CARVALHO E OUTRO
Advogado : Dr. Nelson Fonseca

D E S P A C H O
A Terceira Turma conheceu do recurso de revista do reclaman

te quanto ao prêmio aposentadoria - norma regulamentar e no mérito, 
deu provimento (fls. 328/331) para restabelecer a sentença primária, 
sob o fundamento de que os reclamantes fazem jus ao abono aposentado
ria no valor de dez salário brutos, nos termos do Enunciado n° 51/TST.

Os embargos declaratorios da reclamada foram rejeitados, por 
entender a Turma que inexistiu omissão e.obscuridade.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI, de 
fls. 347/357. Alega existir violação dos artigos 896 e 832, da CLT, 
5o, XXXV e LV e 93, IX, da CF/88 e 525, do CPC e contrariedade com os 
Enunciados 126, 23 e 296/TST, além de divergência jurisprudencial com 
os arestos de fls. 350/356, sustentando que em momento algum o Regio
nal enfrentou a matéria debatida no E. 51/TST.

O aresto de fls. 356, ao asseverar que o prêmio de incentivo 
à aposentadoria não poderia ter-se incorporado ao contrato de trabalho 
da reclamante, pois era destinado aos empregados que tivessem condi
ções para se aposentar na época da instituição do referido prêmio, 
parece divergir do entendimento adotado pela Turma.

Assim, ante a possível existência de divergência jurispru
dencial, admito os embargos da reclamada.

Brasília, 02 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente dn 3* Turma

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROC. N° TST-E-RR-2670S9/96.1 - 1* Rag-ião
Embargante : SINDICATO DOS EMPRESADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE NITERÓI
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : u n i b a n c o  - u n i ã o  d e b a n c o s  b r a s i l e i r o s  s /a
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo

D E S P A C H O
O Reclamado - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE NITERÓI - nos autos em que contende com UNIBANCO - UNI?iO 
DE BANCOS BRASILEIROS S/A, inconformado com a decisão da eg. 3* Turma 
(fls. 240/242), que conheceu da Revista patronal, por divergência, 
quanto às diferenças salariais (Lei 8.222/91) e, no méritç,, deu-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos Téajustes «»i»
riais com base na Lei n° 8.222/91 e reflexos, vem com ejjsãrgos à SDI*~

Argumenta o Embargante, pelas razõSSi ¿é fls. 276/282, que a 
decisão da Turma teria ofendido os artigo; f 30 e seu parágrafo pri
meiro, ambos da Lei 8.222/91 e air/jã os artigos 7°, VI e 5°, XXXVI, 
ambos da Constituição Feder*!. Sustenta ser devido o pagamento dos 
reajustes bimestrais e quadrimestrais, simultaneamente.

Tgdsvia, em que pese o inconformismo do embargante, nenhuma 
censura merece o julgado ora atacado, porquanto o entendimento de que 
é inviável a cumulatividade do reajuste quadrimestral com a antecipa
ção bimestral, previstos na Lei 8.222/91, apresenta-se em consonância 
-om a iterativa, notória e atual jurisprudência da SDI. Precedentes:

REAJUSTES SALARIAIS. BIMESTRAIS E QUADRIMESTRAIS. (LEI
8222/91) : SIMULTANEIDAD? INVIÁVEL.

. E-RR 170892/95, Ac. 2345/97 - Min. Vantuil Abdala 
DJ 13.06.97 - Decisão unânime 

. E-RR 152759/94, Ac. 2067/97 - Min. Rider de Brito 
DJ 23.05.97 - Decisão unânime 

. E-RR 107793/94, Ac. 3752/96 - Min. Moura França 
DJ 28.02.97 - Decisão Unânime 

. E-RR 156925/95, Ac. 3867/96 - Min. Rider de Brito 
DJ 21.02.97 - Decisão unânime

Considerando o mencionai; fundamento, não há que se falar em 
ofensa aos artigos Io e 3°, §1° da Lei 8.222/91, especialmente de for
ma literal como condiciona o Er.. 1.2)/TST.

Quanto aos artigos 7°, inciso VI e 5o, inciso XXXVI da CF, 
não foram eles objeto da decisâ' enfcargada.

Nego seguimento aos emcargos.
Publíque-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 1999.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente de Terceira Turma

PROC. TST E-RR-267086/96-8
Recorrente: FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

IBGE
Advogado : Dr. Tomaz José de Souza
Recorrido : CLAÚDIO VAN BOEKEL DE FARIA
Advogado : Dr. Remi Ribeiro Martins

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 115-117, não conheceu do recurso de revista da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, por entender quanto à prelimi
nar de nulidade suscitada - falta de prequestionamento da matéria 
(Enunciado, 297) e quanto ao tema relacionado à equiparação salarial 
invocou os Enunciados 126, 296 e 297/TST.
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Inconformada, interpôs a Reclamada agravo de instrumento 
alegando, em sintese, que a violação direta e frontal à Constituição 
Federal foi demonstrada no apelo revisional.

Ocorre que a modalidade processual interposta não é adequada 
ao caso concreto, eis que somente é cabivel nas hipóteses previstas no 
artigC 997, b, consolidado, entre as quais não se encontra a possibi
lidade de sua interposição contra acórdão proferido por turma desse 
Colendo Tribunal Superior dó Trabalho, que não conhece de recurso de 
revista.

O recurso próprio, in casu, seria o uG embargos para a SDI, 
previsto no art. 894 da CLT.

E nada na legislação processual autoriza a aplicação do 
principio da fungibilidade, que permitiria o conhecimento de um recur
so por outro, cabível na espécie.

0 Código de Processo Civil de 1939 consagrava tal principio 
"desde que satisfeitos os pressupostos do recurso cabível e desde que 
não incidisse o recorrente em erro grosseiro".

À época isso se justificava, eis que para temas cujo enqua
dramento jurídico era duvidoso, em princípio, admitiam-se recursos 
divergentes, v. g., agravo de petição segundo uma tese ou apelação, 
por outra.

O Código de 1973, por sua vez, não consagrou referido prin
cípio. E,ademais, no caso vertente, o recurso é intempestivo, visto 
que a certidão de publicação da decisão recorrida é de 18.09.98 - sex
ta-feira (fls. 118) e o protocolo é de 16.10.98 - sexta-feira (fls. 
119), além de tratar-se de hipótese de erro grosseiro. Assim, mesmo no 
período em que a lei o admitia, não seria aplicável a fungibilidade no 
caso em tela.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-ZD-ED-RR-268.3 8 7 / 9 6 . 8 ______________________ 9* Região
Embargante : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

LONDRINA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : BANCO BRADESCO S/A 
Advogado : Dr. Sérgio Sanches Peres

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fl. 535/539, a egrégia Ter

ceira Turma julgou improcedente o pedido deduzido na reclamatória, 
conside*rai7do a inexistência de direito adquirido às diferenças sala
—í at o doçorreii^®® do Plano Verão.

Embaf"08 de DeclaraÇâ0 às fls. 541/542, rejeitados pelo jul
aado de fls '*545/54‘'- Novos declaratórios foram opostos ás fls. 
548/550, e acolhidos pelo SCàzâ&o dejls. 556/557 para isentar o re
clamante do recolhimento de custà5 pfGuSSSuais.

Inconformado, embarga à SDl 0 reclamante, pelas razões de 
fls. 559/567, argumentando que faz jus ás diiSIenÇas salariais no per
centual de 26,05% da URP de fevereiro de 1989, por cSnstituiZ direito 
adquirido. Aponta violação do artigo 5°, XXXVI e artigo 7°, VI aã 
CF/88, porque entende que os salários sofreram significativa redução. 
Traz arestos a cotejo às fls. 564/565.

Em que pese a irresignação e o esforço do reclamante, insis
tindo na tese do direito adquirido às diferenças salariais pela URP de 
fevereiro de 1989, há muito esta Corte firmou jurisprudência em senti
do inverso.São precedentes jurisprudenciais: E-RR 83241/93, Ac.
2849/96, Min. Manoel Mendes; E-RR 41257/91, Ac. 2307/97, Min. Vantuil 
Abdala e E-RR 72288/93, Ac. 2299/95, Min. Armando de Brito.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-268.517/96.6 9* REGIÃO j
Embargante : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANGUÁ E ANTONINA - ÁPPA
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva 
Embargado : LUIZ TEIXEIRA DE LIMA 
Advogado : Dr. Loreleí Ceschin

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do recurso de revista da re

clamada quanto a forma de execução, aplicando o E. 333/TST em face da 
OJ 87, da SDI. No que pertine a horas extras - base de cálculo, a re
vista foi conhecida e provida para excluir da base de cálculo das ho
ras extras o adicional de produtividade (decisão de fls. 245/258).

Os embargos declaratórios da reclamada foram rejeitados, por 
entender a Turma que a alegação da embargante não se coaduna com as 
hipóteses de cabimento dos Embargos Declaratórios, estatuídas no art: 
535, do CPC.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI, de 
fls. 315/324. No que pertine a forma de execução, alega violação dos 
artigos 100 e 173, S 1°, da CF/88 e 4°, da Lei 8.197/91 e colaciona 
arestos para o cotejo de teses (fls. 318/323), sustenta que por ter 
sido suprimida, do referido dispositivo, expressão "e outras entida-

N° 35 TERÇA-FEIRA, 23 FEV 1999

des que expiorem atividade econômica", a forma de execução contra ela, 
autarquia estadual, não pode se proceder da mesma forma da execução 
contra as empresas públicas e as sociedades de economia mista. Quanto 
a horas extras - base de cálculo, alega violação do art. 7°, § 5°, da 
Lei n°4.860/65 e devergência com a OJ 61, da SDI, sustenta que a deci
são turmária limitou-se a excluir da base de cálculo das horas extras 
o adicional de produtividade, sem excluir, também, o adicional de 
risco.

As alegações da reclamada, no que concerne à forma de execu
ção, parecem proceder, uma vez que o entendimento jurisprudencial 
aplicado (Item 87 da OJ) baseava-se no texto anterior do art. 173, § 
1°, da CF, que fundamentava àquela interpretação.

Assim, ante a possível existência de violação do art. 100, 
da Carta MagnG, admito os embargos da reclamada.

Brasília, 02 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Miobtro Presidente da 3" Tara»

PROC. N° TST-E-RR-271.651/96,9 - TRT 9* REGIÃO 
Embargante: CIA. PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Embargado : ANTÔNIO CENCI
Advogado : Dr. José Jadir dos Santos

D E S P A C H O
A Terceira Turma não conheceu do recurso de revista da re

clamada, em relação a .natureza das horas de sobreaviso, por entendê-lo 
desfundamentado.

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar 
esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ale
ga preliminar de nulidade, pbr negativa de prestação jurisdicional, 
pois, apesar dos declaratórios, a egrégia Turma não teria considerado 
que nas razões do recurso de revista apontou-se divergência jurispru
dencial com o Enunciado n° 172/TST. Pugna pelo conhecimento da revis
ta. Aponta ofensa dos artigos 5°, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX da 
CF, 832 e 896 da CLT.

O recurso não pode ser admitido porque os seus subscritores, 
os Doutores Maria Clara Leite Machado e José Alberto Couto Maciel, hão 
possuem autorização para demandar nestes autos, pois dos instrumentos 
de mandado de fls. 33, 34, 313, 359 e 360 não constam os seus nomes.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-274 ■ 560/96.1________-_______ 1» REGIÃO
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
»dvogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrida : TEREZINHA DA SILVA CARDOSO FERNANDES PACHECO
Advogado : Dr. Reinaldo José de O. Carvalho

D E S P A C H O
Fundamente a parte, querendP» no prazo de 5 (cinco) dias, o

rsqueriser.to de fls. 451/452.
Publique-se.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-RR-276.551/96.9________-________9* REGIÃO
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : ERALDO LACERDA
Advogado : Dr. Eduardo Fernando P. Marcos

D E S P A C H O
O Banco-reclamado efetuou o depósito prévio de valor 

destinado à garantia do juízo para efeito de interposição de Embargos.
Agora, quer o levantamento do valor depositado, pois que 

desiste do recurso.
Ora, o depósito efetuado para garantia de juizo como 

pressuposto extrínseco de interposição de recurso não deve subsistir, 
considerando que a parte desiste, usando de faculdade legal, do 
recurso que seria cabível.

Assim, autorizo a expedição de alvará para levantamento do 
valor depositado para garantia de juízo para interposição de Embargos.

Publique-se.
. Brasília, 05 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

DIÁRIO DA JUSTIÇA
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CROC. N° TST-E-RR-278.249/96.3 1» REGIÃO
Embargante : ALDA NUNES
Advogada : Dr*. Eryka Albuquerque Farias
Embargado : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O
A Terceira Turma conheceu do recurso de revista da reclaman

te quanto a reintegração e, no mérito, negou provimento (fls. 
286/288), sob o fundamento de que, no caso dos presentes autos, houve 
a opção da reclamante pelo novo regulamento, em tipico negócio bilate
ral, sendo de se salientar que houve coexistência de dois regimes. A 
opção da empregada pelo novo regime, que não mais previa a estabilida
de, torna inaplicável o E. 51/TST e, consequentemente o artigo 468 da 
CLT.

Os embargos declaratorios da reclamante foram rejeitados, 
por entender a Turma que inexistiu a omissão apontada, haja vista que 
o art. 468, da CLT, foi efetivamente analisado.

Inconformada, a reclamante interpõe embargos para a SDI, de 
fls. 299/311. Aduz que a alegada violação do art. 468, da CLT não foi 
analisada, o que resulta em negativa de prestação jurisdicional, indi
cando como violados os arts. 832, da CLT, 535, II, do CPC e 5o, XXXV e 
LV, da Carta Mangna. Quanto ao mérito, alega existir violação do arti
go 468, da CLT e contrariedade com o E. 51/TST, além de divergência 
juriprudencial com o aresto de fl. 309/310, sustentando que a altera
ção contratual ocorrida em face do novo regulamento empresarial acar
retou prejuizo à empregada, pois retirou o direito de estabilidade 
contratual que esta possuía.

0 aresto colacionado (fls. 309/310), ao asseverar que mesmo 
havendo a opção da empregada pelo novo regulamento, não há como pros
perar o entendimento de que a aludida opção tenha resultado em prejui
zo à obreira que, antes detentora de estabilidade, viu a sua garantia 
de emprego falecer, parece divergir do entendimento adotado pela 
Turma.

Assim, ante a possível existência de divergência jurispru
dencial, admito os embargos da reclamante.

Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3’ Turma

PROCESSO N° TST-E-RR-278.268/96-2______________________________3* REGIÃO
Embargante: CELIA MARTINS MAGALHAES
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. João Bosco Borges Alvarenga

D E S P A C H O
Com fundamento no Enunciado 333/TST, a egrégia Terceira Tur

ma deu provimento ao Recurso de Revista obreiro, que versava sobre 
correção monetária - época própria, para determinar que a correção 
monetária do débito incida a partir do quinto dia do mês subseqüente 
ao da prestação de serviços.

Inconformada, a Reclamante interpõe Embargos para a SDI ale
gando violação do artigo 39 da Lei n° 8.177/91. Traz aresto para 
cotejo.

Estando a decisão embargada de acordo com a atual, notória e 
iterativa jurisprudência da SDI, não há que se falar em violação a 
texto legal e tampouco em divergência jurisprudencial.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-278,270/96.7________ _______________________ 5* Região
Embargante : BENEDITA MATO GROSSO DE ARAÚJO
Advogado : Dra. Isis M. B. Resende 
Embargado : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso

D E S P A C H O
Por intermédio do v. acórdão de fl. 446/447, a egrégia Ter

ceira Turma não conheceu do recurso de revista da reclamante com fun
damento nos Enunciados 294 e 337 do Tribunal Superior do Trabalho

Embargos de Declaração da reclamante (fls. 449/451), apenas 
acolhidos para prestar esclarecimentos pelo acórdão de fls. 456/457.

Inconformada, embarga à SDI a reclamante pelas razões de 
fls. 459/464, alegando violação dos artigos 7o, XXIX da CF/88, 468 e 
896 da CLT, além do artigo 177 do CC. Sustenta atrito com o Enunciado 
n° 51 do TST e duvergência jurisprudencial com os arestos de fls. 
463/464, sob o entendimento de que a prescrição aplicável é a parcial 
e não a tota), esta fixada pelo Regional.

Argumenta que, ao contrário do que ficou consignado no v. 
acórdão recorrido, a norma regulamentar que estabeleceu a complementa
ção de aposentadoria entrou em vigor com o Manual de Pessoal da Petro
brás em janeiro de 1965, através da Resolução n" 56764.

A alusão ao advento da norma regulamentar da reclamada, re
flete tentativa da reclamante em revolver o conjunto fático dos autos, 
o que é vedado pelo Enunciado n° 126 do TST.

Ademais, as parcelas pleiteadas pela reclamante não estavam 
previstas em lei, sendo, pois, pertinente o disposto no Enunciado n°

294 do TST, que prevê, nestas hipóteses, a precriçâo total, conforme 
bem decidido pelo julgado embargado. Impertinente, pois, a alegação de 
violação dos dispositivos legais suscitados.

Não há falar, por outra face, em dissenso jurisprudencial 
com os modelos de fls. 463/464, quanto aos temas auxílio funeral e 
pensão, tendo em vista que os temas, tais como colocados pela recla
mante, não foram objeto de apreciação pelo julgado embargado.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 02 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Miotetro Presidente da Terceira Turma

PROC.N° TST-E-RR 279255/96-«
Embargante: CLAUDEMIRA BATISTA DO SACRAMENTO
Advogadas : Dras. Isis M. B. Resende e Lúcia Soares D. de A. Leite

Carvalho
Embargado : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogados : Drs. Valdeir de Queiroz Lima e Cândido Ferreira da Cunha 

Lobo
D E S P A C H O

Por entender inespecíficos os arestos colacionados (Enuncia
do 296) e porque preclusa a matéria abordada nos artigos 468 da CLT, 
177 do Código Civil e no Enunciado 51/TST (Enunciado 297), a egrégia 
Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de fls. 411-412, não co
nheceu do recurso de revista interposto pela Reclamante, que versava 
sobre pensão por morte - pecúlio - auxílio-funeral e prescrição.

Os embargos declaratórios foram acolhidos para prestar es
clarecimentos (fls. 421-422).

Inconformada, embarga à SDI a Reclamante aduzindo que o v. 
acórdão embargado violou o artigo 896 da CLT. Aponta, ainda, ofensa 
dos artigos 468 da CLT e 177 do Código Civil e do Enunciado 51, além 
de divergência jurisprudencial.

Compulsando os autos, constata-se que, de fato, o Regional 
não se pronunciou acerca das questões ventiladas nos referidos artigos 
e no En. 51/TST e que não foram opostos Embargos de Declaração para 
fins de prequestionamento, incidindo, portanto, acertadamente o Enun
ciado 297/TST, restando, portanto, intacto o artigo 896 consolidado.

Por outro lado, quanto a alegação de que os modelos colacio
nados ensejavam o conhecimento da revista por serem específicos, a 
matéria encontra óbice na Orientação Jurisprudencial n° 37 da SDI, no 
sentido que não ofende o art. 896 da CLT, decisão de Turma que exami
nando premissas concretas de especificidade da divergência colacionada 
no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do 
recurso (E-RR 88559/53 - Ac. 2009/96 - Rei.: Min. Ronaldo Leal - DJ 
18.10.96; E-RR 13762/90 - Ac. 1929/95 - Rei.: Min. Vantuil Abdala - DJ 
30.06.95) .

Por fim, não há que se falar em violação dos artigos 468 da 
CLT e 177 do Código Civil e do Enunciado 51/TST, visto que tais dispo
sitivos tratam de matéria de mérito, que sequer foi apreciada pela r. 
decisão turmária, que não conheceu da revista, nesse aspecto, por fal
ta de prequestionamento. Da mesma forma não restou configurado o dis
sídio jurisprudencial, uma vez que os arestos trazidos a cotejo tratam 
do mérito do apelo revisional.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-283.976/96.9 - TRT/10* REGIÃO 
Embargante: ROBERTO JOSÉ ARAÚJO ROCHA

voga ao : Dra. Isis M. B. Resende 
Embargada : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDFAdvogado : Dra. Gisele de Brito

D E S P A C H O
A egrégia Turma, por intermédio da decisão de fls. 104/105 

não conheceu do recurso de revista obreiro, que versava sobre FGTS opção retroativa.
violação do artigo 896 celetário.

Entendeu o colendo Regional, confirmando a v. sentença, de
3 op^ °  retroativa somente é possível quando ainda existente o contrato de trabalho.

ia s a o  ,Norq?e violação legal apontada na revista (artigo14, § 4 da Lex n 8.036/90), houve por bem a egrégia Turma não conhe
i f 7!1“ ,3 sob o fundamento de que a violação do supracitado comando legal não poderia ser reconhecida em sua literalidade em face da incidência do Enunciado n° 221/TST.

O parágrafo 4° do artigo 14 da Lei n° 8.036/90 não disoõe
ri£Pít=halítnte ̂ Ue !. °PÇâ0 P°SSa Ser feita guando já extinto o contrato de trabalho, ficando, assim, a interpretação do preceito, a cargo da
quele que o aplica ao caso concreto, ou seja, ao julgador.
fnr.ma H .  Asfim'. nâo hà como vislumbrar a violação, especialmente da rorma literal e inequívoca, conforme orienta o Enunciado n° 221/TST 

Intacto, portanto, o artigo 896 Consolidado.Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1998.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma
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PROCESSO TST-RR-284.522/96.1_______ 9* REGIÃO
Recorrentes; BANCO ECONÔMICO S/A a JÚLIO CÉSAR SPÍNDOLA GOMES
Advogados : Drs. Hélio C. Santana, Marcelo C. Elias e Mauro José 

Avache
Recorridos : OS MESMOS

d e s p a c h o
Peticionam ambas as partes, noticiando acordo celebrado. A 

reclamada, às fls. 259/260, requerendo, em face do pagamento da 
importância do acordado (faz juntada do recibo), a expedição de alvará 
judicial para levantamento do depósito recursal. 0 reclamante, às fls. 
262/266, apresentando o ajuste para devida homologação, requerendo, 
após, a baixa dos autos.Estando o acordo assinado pelo procurador do reclamante, 
legalmente constituído e com poderes para tanto (procuração de fls. 
07) e pelo representante legal do reclamado (procuração de fls. 265 e 
substabelecimento de' fls. 266), homologo-o para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

Constando, ainda, às fls. 260, recibo de pagamento do 
quantum acordado, expeça-se alvará para levantamento do depósito 
recursal.

Após, baixem os autos à Corte de origem, para as 
providências cabiveis.

Publique-se.
Brasilia, 09 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-285.024/96.7 - 6‘ REGIÃO 
Embargante: GIVANILDO JOSÉ DA SILVA
Advogado : Dr. Franklin D. R. Da C. Valença
Embargados: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS E OUTRA

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. Acórdão de 

fls. 150/153, não conheceu do recurso de revista do reclamante, refe
rente ao tema da responsabilidade solidária e subsidiária da CEF, sob 
o fundamento de que os arts. 1°, IV; 37, § 6o; 170, § 1° e 193 da Car
ta Magna restaram intactos e que os arestos transcritos a demonstrar 
divergência jurisprudencial eram inespecíficos, a teor do Enunciado 
296, desta Corte. Consignou, ainda, o r. acórdão que o Regional deci
dira conforme o disposto no art. 71, § 1° da Lei n° 8.666/93, não ha
vendo falar em atrito com o Enunciado 331, IV/TST.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos para 
a SDI, alegando que houve negativa de prestação jurisdicional, uma vez 
que o r. acórdão foi omisso ao apreciar a tese exposta no recurso de 
revista, da subsidiariedade da responsabilidade da CEF, na exploração 
de atividade econômica - aplicação do Enunciado 331, IV, TST. Susten
ta, também, o reclamante, que a decisão turmária atritou o referido 
Enunciado e divergiu de diversas decisões desta Corte (acosta arestos 
às fls. 157/158).

Em que pese os argumentos do reclamante, a sua pretensão não 
merece prosperar.

No tocante a preliminar de negativa de prestação jurisdicio
nal, o embargante sequer especifica em que aspectos a decisão turmária 
foi omissa e não fundamenta seu inconformismo apontando nenhuma viola
ção legal, conforme orienta o Item 15 da jurisprudência notória, atual 
e iterativa da SDI:

EMBARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
CONHECIMENTO POR VIOLAÇÃO. ART. 458 CPC OU ART. 93, IX CF/88.

Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX da CF/88. ÉAIRR 
201590/95, Ac., Min. Cnéa Moreira, Julgado em 13.10.97, decisão unâni
me, (art. 93, IX, CF/88); E-RR 170168/95, Ac. 3411/97, Min. Vantuil 
Abdala, DJ 29.08.97, decisão por maioria, (art. 458, CPC); E-RR 
41425/91, Ac. 0654/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 26.05.95, decisão unâ
nime, (art. 458, CPC).

Quanto à alegada divergência jurisprudencial e atrito com o 
Enunciado 331, IV, desta Corte, verifica-se que o recurso de revista 
do obreiro sequer foi conhecido, não tendo sido adotada nenhuma tese a 
respeito do tema "sub judice" que configure o alegado conflito preto
riano. A decisão turmária não emitiu juízo quanto ao mérito do recur
so, limitando-se a declarar que ele carecia dos requisitos legais 
(elencados no art. 896, da CLT) para que fosse apreciado por esta 
Corte.

Assim, ao constatar-se que o embargante não alegou 'em suas 
razões a violação do art. 896, consolidado, pela decisão da e. 3a Tur
ma, não há fundamento legal para a admissão dos presentes embargos.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 3 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

PROC. N° TST-E-RR-285.064/96.9 - TRT DA 4* REGIÃO 
Embargante: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Mário Hermes C. e Silva 
Embargados: ANTÔNIO JESUS DUARTE CENTENO E OUTROS
Advogada : Dra. Ruth D'AGOSTINI

D E S P A C H O
Com fundamento no Enunciado n° 296/TST e. na alínea "a" 

artigo 896 da CLT, a Terceira Turma não conheceu do recurso de revisou 
da reclamada que versava sobre deserção do recurso ordinario.
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Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Ale
ga preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, 
pois a decisão embargada teria se omitido sobre a análise do aresto 
paradigma de fl. 483, assim como, sobre os temas constitucionais. Pug
na pelo conhecimento da revista. Aponta ofensa dos artigos 126, 460 c 
CPC; 93, inciso IX, 5o, incisos II e XXXV da CF; 832 e 896 da CLT.

Da preliminar de nulidade - Inicialmente é necessário regis
trar que das razõeç do recurso de revista não consta qualquer aborda
gem sobre tema constitucional. Quanto ao aresto oriundo da quarta re
gião, a egrégia Turma o entendeu inespecífico porque se "considera 
como valor ínfimo a quantia de sessenta centavos de cruzeiro, o qu= 
não é o. caso dos autos, cuja diferença entre o valor arbitrado e 
recolhimento efetuado foi de C$37,39 (trinta e sete reais e trinta a 
nove centavos) (fl. 506)". Não há portanto, que se falar em omissão da 
decisão embargada e, consequentemente, em negativa de prestação 
jurisdicional.

Do conhecimento da revista - 0 primeiro aresto de fl. 483,
por ter sido considerado inespecífico não é passível de reexame con
forme orienta a jurisprudência da SDI. O segundo aresto, por sei 
oriundo de Turma do TST, não atende aos requisitos da alínea "a" c 
artigo 896 da CLT que, pelo exposto, restou intacto.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-RR-287.428/96-1_____________________________ 10* REGIÃO
Embargante: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO BNCC)
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado : MARIA LÚCIA DE MELO SIQUEIRA
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

D E S P A C H O
A Terceira Turma negou provimento ao recurso de revista da 

Reclamada, em relação aos juros de mora - débitos trabalhistas do ex
tinto BNCC, sob o fundamento de que a liquidação do BNCC deu-se por 
vontade de seus acionistas, em decorrência da Lei n° 8.029/90, e não 
por intervenção decretada pelo Banco Central nos termos da Lei n° 
6.024/74, não se aplicando, portanto, à recorrente, o disposto no 
Enunciado n° 304, desta Casa (fls. 208).

Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a SDI, 
apontando ofensa dos artigos 5°, incisos II e XXXVI da CF e 462 do 
CPC; conflito com o Enunciado 304/TST e transcrevendo arestos para 
cotejo. ,

Como juízo de admissibilidade, entendo que os arestos apre
sentados exibem tese que diverge da decisão embargada quanto à aplica
ção do Enunciado 304 que dispõe sobre a não incidência de juros de 
mora no caso de empresa em liquidação extrajudicial.

Admito os embargos.
Vista à parte contrária para impugnação no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 03 de feveiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-291.517/96.1 - 11* Região
Embargante : BANCO COMERCIAL BANCESA S/A
Advogado • : Dr. Robinson Neves FilhoEmbargado

: ENOCK LUNIERE ALVES
Advogado : Dr. José Higino de Sousa Netto

D E S P A C H O
O Reclamado - BANCO COMERCIAL BANCESA S/A - nos autos em que 

contende com ENOCK LUNIERE ALVES, inconformado com o julgado Turmário 
(fls. 143/145) que deixou de conhecer de seu Recurso de Revista, que 
versava sobre a aplicação do Enunciado 330/TST, horas extras e gratui
dade da justiça, vem .com EMBARGOS à SDI.

Assevera o Embargante que "viola o art.896 da CLT a decisão 
que deixa de conhecer recurso de revista, ò qual argüíu a improprieda
de de deferimento de horas extras para o reclamante, vez que o mesmo 
exercia o cargo de confiança nos termos do art. 62, inciso II, da CLT, 
quando o apelo recursal atende a todos os pressupostos necessários 
para tanto". Diz que não se tratava a hipótese de enquadramento do 
reclamante no E. 232/TST, já que o pretendido era o reconhecimento do 
exercício da função máxima de confiança, nào sujeita a limitação de 
jornada.

Em. que pese o inconformismo do reclamado, não merece censura 
a decisão da eg. 3* Turma que não conheceu do recurso de revísta rela
tivamente às horas extras. É que o julgado Regional, soberano na apre
ciação das provas, concluiu que o reclamante não dispunha de poderes 
para admitir, demitir ou promover empregados, tendo, por tal razão, 
autorizado a percepção das horas laboradas além da 8* diária.

O fato se justifica e tem guarida no preconizado pelo verbe
te sumular n° 232, deste TST,- no sentido de que "o bancário sujeito ã 
regra do art. 224, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho cumpre 
jornada de oito horas, sendo extraordinárias as trabalhadas além da 
oitava".

Acerca do art. 62, II, da CLT, muito embora não o tenha men
cionado a decisão Turmária (nem instada a fazê-lo via embargos decla
ratorios), tenho que a incidência do verbete n° 232, acima erigido, ém 
nada se choca com o preconizado pelo mencionado dispositivo consolida-
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do, ante o desprezo que o ordenamento jurídico dá ao nomaa juxis da 
função desenvolvida pelo empregado, sendo irrelevante que o empregador 
a tenha taxado como sendo "de confiança", porque o que interessa para 
o direito são os fatos objetivamente conhecidos.

Neste sentido, transcrevo jurisprudência desta Corte:
"Gerente - Horas extras. Para que fique ó gerente excepcio

nado dos preceitos relativos à duração do trabalho, necessária a ine
quívoca demonstração de que exerça típicos encargos de gestão, pressu
pondo esta que o empregado se coloque em posição de verdadeiro substi
tuto do empregador ou 'cujo exercício coloque em jogo - como diz Mário 
de La Cueva - a própria existência da empresa, seus interesses funda
mentais, sua segurança, e a ordem essencial do desenvolvimento de sua 
atividade'” (RR 17.988/90.3, Cnéa Moreira, Ac. Ia . 2.686/91).

Intacto, portanto, o artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Nego seguimento aos embargos. Intime-se.

Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-RR-291.525/96-9______________________________ 4* REGIÃO
Embargante: EDISON ZACHER
Advogado : Dr. Natanael Bukowski de Farias
Embargado : VILMAR JOSÉ SCHUCH MAHL 
Advogado : Dr. Nelson Gomes de Almeida

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 515/518, não conheceu do recurso de revista do reclamado, refe
rente ao tema da unicidade contratual, ao fundamento de que a decisão 
regional está em perfeita harmonia com o Enunciado 20, desta Corte, e 
que não se verifica a alegada violação á literalidade do artigo 453 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos para 
a SDI, alegando que a decisão turmária divergiu do Enunciado 20, desta 
Corte, ao aplicá-lo equívocamente à hipótese dos autos. Alega o embar
gante que houve duas interrupções no contrato de trabalho superiores 
ao prazo de três meses, considerado pela jurisprudência como "curto prazo".

Em que pese os argumentos do reclamado, o seu recurso não 
reúne as condições necessárias a sua admissibilidade.

Verifica-se que o recurso de revista sequer foi conhecido,
não havendo falar em aplicação de tese divergente das disposições do
Enunciado invocado. 0 reclamado não alegou violação do artigo 896, da 
CLT, pelo não conhecimento de sua revista, único permissivo do presen
te recurso nos moldes do artigo 894, consolidado.

Assim, ao constatar-se que o embargante sequer menciona o
artigo 896, em suas razões de embargos, não há fundamento legal para
a admissão dos presentes embargos.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 03 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

*PROC. N° TST-E-RR-292,241/96.8 4a REGIÃO

Embargante : MAGALI CARDOSO
Advogado : Dr. José Eymard Loguercio 
Embargado : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 691/696, conheceu e 

deu provimento ao recurso de revista da reclamada, que versava sobre 
bancários - ajuda alimentação - integração, ao fundamento de que os 
reflexos não são devidos, vez que a natureza da parcela é indenizató
ria, de acordo com o que restou estabelecido pela Orientação Jurispru
dencial n° 123/SDI.

Inconformada, a reclamante interpõe embargos (fls. 698/672), 
sustenta que a tese adotada pela Turma é diametralmente oposta ao en
tendimento de outras Turmas, colacionando, assim, arestos para o cote
jo de teses (fls. 699/671), por entender que a ajuda alimentação con
cedida pela reclamada deve integrar o salário do empregado para todos 
os efeitos legais.

O recurso de embargos encontra o óbice do E. 333, haja vista 
existir atual, iterativa e notória jurisprudência da SDI acerca da 
matéria, resultando na edição da Orientação Jurisprudencial n° 123, in  
verbis:

"A ajuda alimentação prevista em norma coletiva em decor
rência de prestação de horas extras tem natureza indenizató
ria e, por isso, não integra o salário do empregado 
bancário."
Em face do exposto, nego seguimento aos embargos da 

reclamante.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3" Turma
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PROCESSO N° T3T-E-RR- 294.947/96.2_____________________________ 8* RXSIÀO
Embargante: CIA DOCAS DO PARA - CDP
Advogado : Dr. Maria de Lurdes Gurgel de Araújo
Embargado : MARIA NAZARÉ MARTINS BRAGA
Advogado : Dr. Paula F. Mattos

D E S P A C H O
Com fundamento nos Enunciados 297 e 337/TST, a Terceira Tur

ma não conheceu do recurso de revista da Reclamada que versava sobre 
alteração do percentual da gratificação de função.

Inconformada, a Reclamada interpõe embargos para a SDI, 
apontando ofensa do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O aresto transcrito no recurso de revista às fls. 237/248 e 
colacionado em fotocópia às fls. 244/249 parece atender aos requisitos 
do Enunciado 337 pois a fl. 249 exibe carimbo do Tribunal Regional 
autenticando-a.

Assim, tendo em vista o não-conhecimento da revista, admito 
os embargos ante uma possível ofensa do artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Vista à parte contrária para impugnação no prazo legal. 
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira T u r m a

PROC. N° TST-E-RR-299692/96.1 - TRT/9* REGIÃO 
Embargante: BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado : VILSON JOSÉ CHAMPOSKI 
Advogado : Dra. Ione Regina Sliviany

D E S P A C H O
Sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos 

do permissivo legal, a Terceira Turma não conheceu do recurso de re
vista da reclamada em relação aos descontos à título de seguro de 
vida. Quanto à integração da ajuda - alimentação negou-se provimento 
ao recurso sob o fundamento de que a parcela não estava prevista em 
norma coletiva, sendo paga indistintamente, ”sem qualquer vínculação a 
fator extraordinário e, portanto, constitui verdadeira retribuição 
pelo trabalho dispendido, nos moldes do artigo 457, da CLT, sendo cla
ra sua natureza salarial" (fl. 188).

Inconformada, a reclamada interpõe embargos para a SDI. Pug
na pelo conhecimento da revista em relação aos descontos. Argumenta 
que em função da prestação de horas extras a ajuda-alimentaçào não 
integra o salário. Aponta ofensa do artigo 896 da CLT e transcreve 
aresto para cotejo.

Do conhecimento da revista - Descontos - Embora tenha con
signado a existência de autorização a decisão regional esclareceu que 
"os descontos a título de seguro de vida feriram o disposto no artigo 
462 da CLT, devendo, pois, ser devolvidos, mormente porque normas con
vencionais direcionaram a responsabilidade pelos mesmos ao empregador” 
(fl. 151). Em face de referida circunstância não há que se falar em 
literal e inequívoca ofensa do artigo 462 da CLT, nem em contrariedade 
do Enunciado n° 342/TST. Quanto aos arestos paradigmas, por terem sido 
considerados inespecíficos, não são eles passíveis de reexame conforme 
orienta a jurisprudência da SDI.

Intacto, portanto, o artigo 896 da CLT.
Da integração da ajuda alimentação - Por não abordar o paga

mento da parcela independente da prestação de horas extras o aresto de 
fl. 191 revela-se inespecífico a teor do Enunciado n° 296/TST.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se .
Brasília, 02 de fevereiro de 1999.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-317.294/96.2 - 9a Ragiào 
Embargante: BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada : ICLEIA SILVANA CRISTIANSEN
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do acórdão de fls. 

202/204, não conheceu da revista patronal referente ao tema dos des
contos - associação BANESTADO, por julgar inespecífico o único para
digma acostado aos autos com a citação da fonte de sua publicação.

Opostos embargos declaratórios (fls. 206/208), foram rejei
tados unanimemente e julgados manifestamente protelatórios, resultando 
em aplicação da multa prevista no artigo 538 do CPC (acórdão de fls. 
211/212).

O reclamado manifesta seu inconformísmo opondo embargos para 
a SDI, alegando violação do art. 832 da CLT e 5°, XXXV e 93, IX, da 
Carta Magna, sob o argumento de que houve negativa de prestação juris
dicional e julgamento extra petita.

DA NULIDADE DO JULGADO POR JULGAMENTO EXTRA PETITA.
Sustenta, o reclamado, que a obreira jamais alegara a exis

tência de coação ou vício de consentimento, na petição inicial, motivo 
pelo-qual tal matéria está’fora da litiaconteatatio, não podendo ser
vir de fundamento para impossibilitar a aplicação do Enunciado n° 
342/TST.

DIÁRIO DA JUSTIÇA
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Em que pesem as alegações do embargante, não merece acolhida 
a sua pretensão.

Verifica-se que tal alegação trata-se de flagrante inovação 
recursal, tendo em vista que o entendimento de que houve coação presu
mida foi adotado no acórdão regional e o reclamado nada alegou a res
peito nas suas razões de recurso de revista.

Ademais, ainda que tal preliminar fosse argüida em tempo 
oportuno não prosperaria, tuna vez que o órgão julgador é livre para 
apreciar todos os aspectos do tema a ele submetido, qual seja: a lega
lidade dos descontos efetuados pelo empregador referentes a associação 
BANESTADO. Até mesmo para decidir sobre a aplicação do Enunciado n° 
342/TST, é indispensável averiguar se houve ou não coação a teor da 
parte final deste verbete: "— , salvo se ficar demonstrada a existên
cia de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico".

Logo, não há falar em julgamento extra patita.
DA NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JUKISDICIONAL.
Alegou, o embargante, que a egrégia Turma negou-lhe jurisdi

ção ao rejeitar seus embargos declaratorios, em que alegara que a pre
sunção de coação não servira de fundamento ao julgado, mas mera opi
exnião do julgador e que o Regional decidira fora da causa de pedir.

Também neste aspecto não merece prosperar o recurso patro
nal, haja vista que o primeiro acórdão turmário consignara, de forma 
bastante clara, os fundamentos do seu julgamento sobre a inespecifici
dade do aresto colacionado, e a questão do julgamento axtca patita não 
fora objeto do recurso de revista.

Portanto, não se constatando a omissão, inatacável a decisão 
turmária de rejeição aos embargos e a aplicação da multa prevista no 
artigo 538 d o ‘CPC.

Assim, inexiste violação do art. 832 da CLT e 5°, XXXV e 93, 
IX, da CF e, também, não há falar em violação do artigo 896 Consolida
do, pois a decisão turmária sobre a especificidade dos arestos cola
cionados não é passível de reexame (item 37 da OIJ da SDI).

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3* Turma

PROC. N° TST-E-RR-336.490/97.1 - 5* Região 
Embargante: LAURO LIMA DOS SANTOS
Advogada : Dra. Isis M. B. Resende 
Embargada : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Pedro Lucas Lindoso

D E S P A C H O
Por entender que a complementação de aposentadoria, inserida 

no manual de pessoal da Petrobrás, possui caráter meramente programá
tico, a Terceira Turma deu provimento ao recurso de revista da recla
mada para excluir da condenação o referido pleito.

Inconformado, o reclamante interpõe embargos para a SDI, 
apontando ofensa dos artigos 5o, inciso XXXVI, da CF e 896 da CLT, 
contrariedade aos Enunciados n°s 51 e 126/TST e transcrevendo arestos 
para cotejo.

Inicialmente deve-se consignar que o embargante não explici
ta as razões da apontada ofensa do artigo 896 da CLT.

Quanto ao entendimento de que a complementação de aposenta
doria, disposta no Manual de Pessoal da Petrobrás, possui caráter pro
gramático, fato que resulta 13a inexistência de direito ao pleito em 
questão, a decisão embargada apresenta-se em perfeita consonância com 
o Enunciado n° 332/TST. 0 recurso, portanto, esbarra na alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Pr«ideóle da 3‘ Turma

PROCESSO TST-RR-374.832/97.0______ -______ 9‘ REGIÃO
Recorrente: JANARI MUNIZ FARRAPO
Advogado : Dr. Ricardo Marcelo Fonseca
Recorrido : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETROSUL
Advogada : Dr* Elionora Harumi Takeshiro

d e s p a c h o
Peticiona a Reclamada às fls. 547/550, informando a cisão 

parcial da empresa e requerendo a substituição processual da Centrais 
Elétricas do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL pela Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S/A - GERASUL, com a reautuação do feito e determinação 
de intimação aos advogados que■constitui.

Assim, manifeste-se o Reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o requerimento e documentos de fls. 550.
Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma ■
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PROC. N° TST-E-RR-434 ■ 497/98.0 - 9* REGIÃO
Embargante: OSVALDO GIMENES
Advogado : Dr. Victor Russomano
Embargado : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. Acórdão de 

fls. 538/543 conheceu por divergência jurisprudencial e deu provimento 
ao Recurso de Revista patronal quanto ao tema da reintegração - prote
ção contratual contra despedida imotivada, ao fundamento de que a" 
normas disciplinares do Banco do Brasil, contidas nas Circulares FUNC* 
de n°s 798 e 800, não limitam o direito potestativo do empregador de 
despedir imotivadamente, por conveniência do-serviço.

Opostos embargos declaratórios às fls. 547/549, foram unáni
memente rejeitados através do acórdão de fls. 552/554.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos para 
a SDI, alegando que a rejeição de seus embargos declaratórios impor

tou em negativa de prestação juridisdicional e conseqüente violação do 
art. 832 da CLT, e que o conhecimento do recurso de revista da recla
mada importou em violação do art. 896, consolidado, bem como conflitou 
os Enunciados 23 e 296, desta Corte.

DA NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

0 obreiro alega que questionara em sede de embargos declara— 
tórios o conhecimento da revista patronal por divergência jurispruden
cial com o aresto transcrito às fls. 246/247, e pedira a manifestação 
daquele Órgão julgador sobre a inexistência de identidade fática entre 
as hipóteses comparadas, quais sejam, a do aresto paradigma - traba
lhador menor de idade -, e a discutida nos presentes autos - empregado 
contratado por tempo indeterminado. Sustenta que a e. 3* Turma se ne
gou, também, a esclarecer o porquê do conhecimento por divergência com 
o referido paradigma, tendo em vista que ele sequer menciona as normas 
regulamentares aplicadas pelo r. decisório regional.

Ao contrário do que afirma o reclamante, a e. 3* Turma s
rejeitar os embargos declaratórios fundamentou de forma bastante clara 
o porquê do seu julgamento sobre a especificidade do aresto colaciona
do, indicando os fundamentos já expostos no acórdão anterior e refu
tando um a um os argumentos contrários manifestos pelo obreiro.

Desta forma, não há falar em negativa de prestação jurisdi
cional, pois não se verifica a alegada omissão. Resta intacto o art. 
832, celetário.

DA VIOLAÇÃO DO ART. 896 - ESTABILIDADE CONTRATUAL
Sustenta, o embargante, que o conhecimento da revista patro

nal violou o art. 896 da CLT, tendo em vista que o aresto tomado como 
paradigma não atendia' aos requisitos elencados nos Enunciados 23 e 
296, desta Corte, não sendo, portanto, suficiente para caracterizar 
divergência jurisprudencial.

Em que pesem os argumentos do reclamante, a sua pretensão 
não merece prosperar, haja visto que a e. Turma fundamentou adequada
mente o conhecimento da revista, e o seu juízo sobre a especificidade 
dos arestos ali colacionados não é passível de reexame conforme orien
ta a jurisprudência iterativa, notória e atual da SDI, no Item 37:

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO OFENDE 0 ART. 
896, DA CLT, DECISÃO DE TURMA QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE 
ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APELO REVISIONAL, CONCLUI 
PELO CONHECIMENTO OU DESCONHECIMENTO DO RECURSO. E-RR 88559/93, AC. 
2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 18.10.96, decisão por maioria; E-RR 
13762/90, Ac. 1929/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 30.06.95, decisão unâ
nime; E-RR 31921/91, Ac. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.06.95, decisão j 
por maioria; AGERR 120635/94, Ac. 1036/95, Min. Ermes P. Pedrassani, 
DJ 12.05.95, decisão unânime; E-RR 02802/90, Ac. 0826/95, Min. Fran
cisco Fausto, DJ 05.05.95, decisão por maioria; AGAI 164489-4-SP, 2*T 

STF, Min. Carlos Velloso, DJ 09.06.95, decisão unânime; AGAI 
157937-5-GO, 1*T - STF, Min. Moreira Alves, DJ 09.06.95, decisão unâ
nime; RE 140752-2-RJ, 2*T - STF, Min. Francisco Rezek, DJ 23.09.94, 
decisão por maioria; AGAI 147347-0-RJ, 1*T - STF, Min. Sepúlveda Per
tence, DJ 02.06.95, decisão unânime.

Portanto, o recurso de embargos encontra óbice no Enunciado 
333, desta Corte.

Nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-B-RR-452 ■ 507/98.6 - 2* REGIÃO 
Embargante: LUIZ CARLOS BARBA
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Junior
Embargado : MASSA FALIDA DE STAR METAIS SANITÁRIOS LTDA.
Advogado : Dr. Mário Unti Júnior

D E S P A C H O
A Terceira Turma, conheceu do recurso de revista da Reclama

da, por divergência jurisprudencial, em relação à dobra salarial e á 
multa do artigo 477, § 8° da CLT - massa falida e, no mérito, deu-lhe 
provimento para excluir da condenação referidas parcelas sob o funda
mento de que "a aplicação do artigo 467 da CLT, que prevê o pagamento 
da dobra salarial, bem como a multa do artigo 477, é incompatível com 
as regras da lei de falência. A Massa Falida está legalmente impedidaj 
de satisfazer qualquer crédito fora do Juízo Falimentar, sem habilita-j 
ção no concurso universal de credores" (fls. 101).

Inconformado, o Reclamante interpõe embargos para a SDI. | 
Argumenta que a revista não poderia ter sido conhecida porque o aresto j 
paradigma não atenderia os requisitos dos Enunciados 23, 38, 296 e 
297/TST. No mérito, pugna pelo restabelecimento da decisão regional. 
Aponta ofensa dos artigos 896, 467, 477 da CLT e 5°, inciso II da CF e 
transcreve aresto para cotejo.

D IÁ R IO  DA JU ST IÇ A
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0 aresto transcrito as fls. 108 parece exibir tese que di
verge da decisão embargada quanto à incidência da multa do art. 477 da 
CLT no caso de se encontrar a empresa em processo falimentar.

Admito os embargos.
Vista à parte contrária para impugnação no prazo legal. Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC, H° TST-K-RR-46«■441/98.7 - 18* Região
Embargante : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A - CREDIEEAL
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : WANDERMÁRCIO PASQUAL LOBIANCO
Advogado : Dr. João Herondino Pereira dos Santos

D E S P A C H O
Com fundamento no Enunciado n° 296/TST e por entender não 

caracterizadas as violações legais, a Terceira Turma não conheceu do 
recurso de revista do reclamado que versava sobre nulidade - julgamen
to ultra patita - vinculo empregaticio.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos para a SDI, 
apontando ofensa do artigo 896 da CLT.

A decisão regional, ao apreciar o vinculo empregaticio, fun
damentou que "o reclamante foi especifico, dizendo que embora contra
tado por uma empresa como porteiro exerceu no banco-reclamado, na rea
lidade, funções precipuas de bancário. Vê-se, portanto, que a rigor 
não houve, pelo reclamado, a negativa de prestação dos serviços nos 
moldes alegados pelo autor, o que implicou em desatendimento ao prin
cipio da impugnação especifica dos fatos articulados" (fl. 161). 
Acrescentou-se que "o reconhecimento do vinculo de emprego diretamente 
com o banco-reclamado, sem que se configure, com isso, julgamento 

patita, pois se bem não especificamente íequerido pelo autor, é 
corolário ineludivel da nulidade pronunciada ex officio" (fl. 163) ..

Como bem asseverado pela decisão embargada, não há que se 
falar em ofensa dos artigos 128, 293 e 460 do CPC, especialmente de 
forma literal como condiciona o Enunciado n° 221/TST.

Quanto aos arestos paradigmas, por terem sido considerados 
inespecificos, não são eles passiveis de reexame conforme orienta a 
iterativa jurisprudência da SDI.

Intacto, portanto, o artigo 896 da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 02 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Pmidente da 3a Turma

PROC, N° TST-E-RR 466994/98.0
Embargantes: MÁRCIA MEDIANEIRA SOARES OLIVEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Embargado : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Fernando Silva Rodrigues

D E S P A C H O
A egrégia Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de 

fls. 377-381, conheceu, por divergência jurisprudencial, e deu provi
mento à revista, para julgar improcedente a reclamação trabalhista, 
que versava sobre estágio - vinculo empregaticio - sociedade de econo
mia mista.

Inconformados, os Reclamantes embargam à SDI, apontando vio
lação do art. 896 da CLT, visto que o paradigma de fls. 265 seria 
oriundo do Tribunal Regional Federal da 4a Região e que a citação ju
risprudencial não teria atendido o item II do Enunciado 337/TST. Adu
zem que o modelo trazido a cotejo não enfrenta todos os fundamentos 
adotados pela decisão regional, tal como exigem os verbetes 23 e 296 
do TST. Alegam, ainda, divergência jurisprudencial.

Compulsando-se os autos, verifica-se que, de fato, o para
digma de fls. 265 considerado especifico para o conhecimento do apelo 
revisional está em desacordo com o Enunciado 337/TST, porquanto não se 
juntou certidão ou cópia autenticada do aresto, nem mesmo há citação 
da fonte oficial ou repositório autorizado de publicação.

Ante o exposto, admito os embargos ante uma possivel ofensa 
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Vista à parte contrária para impugnação no prazo legal. 
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Recorrente manifeste-se sobre o pedido da mencionada Reclamante.Publique-se.Brasília, 15 de dezembro de 1998.NELSON. DAIHA - Ministro-Relator

PROC.TST-N°-RR-3Q5.832/96.7 12a REGlAO

Recorrente: CEVAL ALIMENTOS S/A 
Advogado : Dr. Ernani Luiz Weis 
Recorrido : JUÁREZ VILANI 
Advogado : Dr. Luiz A. Pichetti

D E S P A C H O
Tendo em vista a composição amigável noticiada nos autos, 

recebo a petição de fls. 209/210 como desistência do Recurso de 
Revista.

Determino, outrossim, a devolução do feito à MM. Junta de 
origem para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

PROC.TST-N°-ED-RR-238.186/96.6 9* REGIÃO

Embargantes: LOURIVAL TREIFELLIS e ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANA
GUÁ E ANTONINA

Advogados : Dr. Hélio Carvalho Santana e Dr. Maurício Pereira da 
Silva

Embargados : OS MESMOS
D E S P A C H O

Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante às fls. 
284/287, com pedido de efeito modificativo.

Notifique-se a parte "ex adversa" para, querendo, apresentar 
razões de contrariedade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília-DF, 08 de janeiro de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

PROC.TST-N°-ED-RR-283.959/96.5 9a REGIÃO

Embargante: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : ADELINO DE PAULA VIEIRA'
Advogado : Dr. Alberto de Paula Machado

D E S P A C H O
Embargos de Declaração às fls. 284/287, com pedido de efeito 

modificativo.
Notifique-se a parte "ex adversa" para, querendo, apresentar 

razões de contrariedade, no prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília-DF, 08 de janeiro de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

T R O C . N° TST-ED-RR-451.258/98,0 4* REGIÃO

Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE GETÚLIO VARGAS

Advogado : Dr. Sid H.- Riedel de Figueiredo 
Embargada : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S.A 
Advogado : Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva

D E S P A C H O
Embargos de Declaração às fls. 301/312, com pedido de efeito 

modifiçativo.
Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

razões de contrariedade no prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília-DF, 08 de fevereiro de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

Secretaria da 5a Turma

PROCESSO N° TST-RR-184.430/95.1
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Cândido Ferreira da Cunha Lobo 
Recorridos: ANTÔNIO KECHICHIAN E OUTROS 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo D E S P A C H OCarmen Ligia "Sinigoi, à fl. 653, peticionou requerendo a renuncia ao direito a que se funda a açao e a homologação da desistência. O advogado subscritor do pedido possui poderes para tal, conforme instrumento de mandato à fl. 192 e substabelecimento à fl. 105.

PROCESSO N° 
Agravantes: 
Advogado 
Agravado
Procurador:

TST AIRR 265.978/96,5______________________________ 8a Região
CIBELLE FERNANDES E OUTRO 
Ophir Filgueiras C. Junior
UNIÃO FEDERAL (Sucessora da Fundação de Assistência ao 
Estudante - FAE)
Walter do Carmo Barletta

Em relação a petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 
86184/98.8 em 08/10/98, em que a agravada requer "a intimação da Pro
curadoria Geral da União para assumir a defesa da presente ação; e 
sejam providenciadas as medidas necessárias para que as citações, no
tificações, intimações, publicações, enfim, todas as manifestçôes em 
processos que figure a extinta FAE sejam formalizadas em nome da 
AGU.", foi exarado o seguinte despacho:
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"Tendo em vista a petição de fl. 46 a não manifestação da 
agravante e a manifestação da União (fl. 52), determino a reautuaçào 
para constar como parte a União, como sucessora da Fundação de Assis
tência ao Estudante - FAE.

Publique-se.
Em 05/02/99.
Rider Nogueira de Brito
Ministro Presidente da Quinta Turma"
Brasília, 08 dm fovarairo da 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5* Turma

PROCESSO N° TST ED-AIRR-289963/96■0 _________
Recorrente: ARMANDO FRANCISCO BAETA PIRES SERRA
Advogado : Sem advogado
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dra. Célia das Graças Campos

3* Região

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 6725/99.9 
em 08/02/99, foi exarado o seguinte despacho do Exmo. Sr. Presidente 
da Quinta Turma deste Tribunal Superior do Trabalho:

"I - Ciente;II - Estando o feito com o Ministro Relator, não cabe ao 
Presidente da Turma manifestar-se;

III- Publique-se.
Em,09/02/99.
Rider Nogueira de Brito
Ministro Presidente da Quinta Turma"
Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria di 5» Turma

PROCESSO TST RR-197 ■ 742/95 ■ 4____________________________________ 4* Região
RECORRENTES: ORVAL ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS 
Advogada : Paula Frssinetti Viana Atta 
RECORRIDO : CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado : Carlos Fernando Guimarães

N O T I F I C A Ç Ã O

Conforme decidido na sessão da 5“ Turma, realizada 
em 14 de outubro de 1998, notifico a CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
para, querendo, apresentar suas contra-razões ao Recurso de Revista, 
no prazo legal, ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto 
por ORVAL ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS.

Brasilia, 10 de fevereiro de 1999.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-312.412/96.0 2‘ REGIÃO
Embargante : VIRGÍLIO LÍRIO DE ALMEIDA NETTO
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Embargada : VDB S/A
Advogada : Carmem Laize Coelho Monteiro

D E S P A C H O
a. 5V Turma- Pelo acórdão dê fls. 166/167, complementadoas tis. i/y/181, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante, 
sob o fundamento de que as peças que formam o instrumento não se en
o°”tram devidamente autenticadas, conforme determinam o artigo 830, da 
CLT e o inciso X, da Instrução Normativa n° 06/96, do TST. Entendeu 
que a certidão de fl. 153 não tem o condão de sanar o vicio apontado, pois não indica a que peças se refere.

Em seus Embargos à SDI (fls. 188/195), o Reclamante aponta, 
preiiminarmente, ofensa aos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535 do CPC, 5 , II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, 
sob o argumento de que não lhe fora entregue a devida prestação juris
di-cional. Quanto ao mérito, assevera que o instrumento fora interpos
to a tempo e modo, segundo as instruções do TRT de Origem e que estas 
não foram revogadas pelas regras procedimentais deste C. TST. Aponta
vvvvaçi%vt°rs ?ívÍgOST„897' "a"' 896’ "a" e ”c"' da CLT' 5°' caput, II,XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CF/88. Traz, ainda, arestos para corroborar a sua tese.

Nâ0 se vislumbra qualquer ofensa aos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535 do CPC, 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da 
Constituição da CF/88, na medida em que a Turma, provocada via Embar
gos de Declaração, manifestou-se no sentido de que a pretensão do Em
bargante e a alteração do julgado, hipótese não elencada no artigo 
53b, do CPC. Verifica-se, pois, que a prestação jurisdicional foi de
vidamente entregue à Parte, não se configurando a apontada nulidade.
, . mérito, razão, igualmente, não assiste ao Embargante. Comefeito, o documento de fl. 153 está destituido de validade, eis que se 

encontra irremediavelmente defeituoso por não especificar o processo a 
que se refere, não proporcionando a necessária tranquilidade ao julga
dor para a aferição da tempestividade do apelo. Acrescente-se que, 
embora a certidão deva ser preenchida pela Secretaria do TRT, o enten
dimento desta Eg. Corte sempre foi no sentido de que compete à Parte 
fiscalizar a formação do instrumento, nos termos da Instrução Normati
Vo do IS!1' o qual, aliás, está em consonância com a Súmula
n „ ,1_d° Excelso STF. Vale ressaltar que a Suprema Corte, ao julqar o Ag 137.645-7, em 02.02.94, rejeitou proposta de reformulação da re
fenda Sumula, reafirmando a tese de que compete ao Agravante a vigi
lancia e supervisão da formação do instrumento de agravo, mesmo nos 
casos em que as peças processuais devam ser juntadas, como ato de ofi-

funcl°nário da secretaria. A referida Instrução Normativa n° 
06/96 deste Tribunal, estabelece, ainda, que não cabe a conversão do 
Agravo em diligência a fim de suprir a ausência de peça essencial à 
formação do instrumento, consoante dispõe o seu item XI: "Cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência 
para suprir a ausencia de peças, ainda que essenciais."

Intactos, portanto, os artigos 897, "a", 896, "a” e "c" da 
CLT, 5o, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CF/88.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-330.822/96.6 2* REGIÃO
PROCESSO N° TST RR 265.979/96.9 8* Região

n°
da
e

31 AUJ. ■ 'V.-' _ ■
Recorrente: UNIÃO FEDERAL (Sucessora da Fundação de Assistência ao

Estudante - FAE)
Procurador: Walter do Carmo Barletta
Recorridos: CIBELLE FERNANDES E OUTRO
Advogado : Ophir Filgueiras C. Junior

Em relação a petição protocolizada neste Tribunal sob o 
86183/98.3 em 08/10/98, em que a recorrente requer "a intimação 
Procuradoria Geral da União para assumir a defesa da presente ação; 
sejam providenciadas as medidas necessárias para que as citações, no 
tificações, intimações, publicações, enfim, todas as manifestçoes em 
processos que figure a extinta FAE sejam formalizadas em nome da 
AGU.’\ foi exarado o seguinte despacho:"Tendo em vista a petição de fl. 523 e a não manifestação dos 
reclamantes e da União, determino a reautuaçào dos autos para constar 
como parte reclamada a União, como sucessora da Fundação de Assisten 
cia ao Estudante - FAE, prosseguindo-se nas ulteriores de direito.

Publique-se.
Em 05/02/99.
Rider Nogueira de- Brito
Ministro Presidente da Quinta Turma"
Brasília, 08 de fevereiro de 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5* Turma

PROCESSO TST RR-361 ■ 050/97.1_______________________________  16» Região
RECORRENTES: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA 16* REGIÃO e ESTADO DO 

MARANHÃO
Procuradores: Cláudio Alcântara Meireles e Osmar Cavalcante Oliveira 
RECORRIDOS : CLENIR DE CASTRO COSTA E OUTROS 
Advogado : Tadeu de Jesus e Silva Carvalho

N O T I F I C A Ç Ã O
Conforme decidido na sessão da 5* Turma, realizada 

em 21 de outubro de 1998, notifico CLENIR DE CASTRO COSTA E OUTROS 
para, querendo, apresentar suas contra-razões ao Recurso de Revista, 
no prazo legal, ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pelo ESTADO DO MARANHÃO.

Brasilia, 10 de fevereiro de 1999.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da Quinta Turma

Embargante : JOSÉ CARLOS DE PAULA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A egrégia 5» Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

109/110, complementado às fls. 124/125, não conheceu do Agravo de Ins
trumento do ’Reclamante, ante a inobservância da exigência prevista na 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST, inciso X, e do art. 830 da CLT, 
eis que as fotocópias das peças trasladadas se encontram sem autenti
cação devida, observando que a certidão de fl. 101 não tem o condão de 
sanar tal irregularidade por não especificar a que peças se refere.

0 Autor interpõe Embargos à SDI (fls. 127/133), apontando a 
nulidade do acórdão embargado por violação aos arts. 832 da CLT e 5o, 
XXXV e LV da CF/88. Alega que a autenticação das peças formadoras do 
instrumento, à época, era responsabilidade do TRT da 2° Região, con
forme os termos da Resolução GP-05/95, por este editada. Acrescenta 
que a certidão de fl. 101 deveria ser aceita em decorrência dos prin
cipios da celeridade processual e da instrumentalidade das formas e, 
ainda, porque o referido documento goza de presunção de legalidade e 
de veracidade, porquanto lavrada e assinada por funcionário público 
detentor de fé pública. Ressalta que o processamento de agravo de ins
trumento da forma que se mostra no presente caso constitui a praxe no 
Regional em referência. Colaciona arestos para corroborar sua. tese. .

Em que pesem as razões lançadas pelo Embargante, seu Apelo 
não merece prosperar.

DA NULIDADE DO ACÓRDÃO. OFENSA AOS ARTS. 832 DA CLT; 5°, 
XXXV E LV DA CF/88.

0 Embargante alega que o julgado se encontra omisso quanto 
ao fato de a Resolução GP-05/95, do Segundo Regional, estabelecer que 
a responsabilidade de autenticar as peças formadoras do agravo de ins
trumento é desse próprio Órgão.

Nos Embargos Declaratórios, o Reclamante alegou que a certi
dão em comento, sendo um ato público, está revestida de presunção de 
legalidade.

A Turma Julgadora, ás fls. 124/125, consignou que é incum
bência da parte zelar pela correta formação do instrumento e que in-
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cluido "neste obrigação está o dever de observar a autenticação das peças que compõe a instru
mentação, que devem, inclusive, ser apresentadas junto com a petição de agravo, no momento de 
sua interposição, conforme exigido pelo item IX, da referida Instrução Normativa". Mais adi
ante asseverou que "Não cabe ao embargante para se eximir de sua responsabilidade, con
forme exposto, alegar que a certidão do egrégio Regional possui presunção de legalidade

Assim, da leitura dos Declaratórios e do àcórdão prolatado, 
vê-se que a prestação jurisdicional fora entregue. Talvez fosse o caso 
de se acrescentar apenas que a aplicação da mencionada Resolução é 
restrita à jurisdição do TRT da 2a Região, não tendo força capaz de 
impor a sua observância no âmbito desta Corte, porquanto, conforme 
julgou a egrégia Turma (fl.124), "O Agravo de Instrumento foi interposto na vigência 
da Instrução Normativa n° 6/96, devendo o Agravante cumpri-la, pois compete a esta Corte e não 
ao TRT o exame quanto á correta formação e posterior julgamento do Agravo de Instrumento”.

Dessarte, incólumes os arts. 832 da CLT, bem como 5o, XXXV e 
LV da Constituição da República, pois, apesar de contrária aos

PROC. H° TST-E-ED-AIRR-330.8 2 2 / 9 6 . 6 ________________________2* REGIÃO

interesses do Embargante, a prestação jurisdicional foi entregue de 
forma completa.

DO MÉRITO. INOBSERVÂNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 6/96 DO TST.
0 entendimento desta egrégia Corte sempre foi no sentido de 

que compete à parte fiscalizar a formação do instrumento, estando, 
aliás, esse posicionamento em consonância com a Súmula n° 288, do Ex
celso STF. Vale ressaltar que a Suprema Corte, ao julgar o Ag 
137.645-7, em 02.02.94, publicado no DJ de 15.09.95, rejeitou proposta 
de reformulação da Súmula 288, reafirmando a tese de que compete ao 
Agravante a vigilância e supervisão da formação do instrumento de 
agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais devam ser junta
das, como ato de oficio, por funcionário de secretaria. Quanto à cer
tidão de fl. 101, é genérica, nâo se refere a qualquer peça específi
camente, razão porque nâo possui a validade que o Reclamante lhe quer 
imputar.

Acrescento que, se de um lado à Parte é assegurado o direito 
de ver apreciado pelo Judiciário lesão ou ameaça a direito, assegura
dos também os principios do contraditório e da ampla defesa, de outro, 
compete-lhe a observância dos requisitos legais necessários à interpo
sição dos recursos. E no caso dos autos, restaram efetivamente desa
tendidos o art. 830 da CLT e o item X da Instrução Normativa n° 06/96 
do TST. O descumprimento de tais normas é motivo suficiente para obs
tar o conhecimento do Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-375.284/97.3__________________________ 2‘ REGIÃO

Embargante: BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : JOSAFÁ DA SILVA ALVES
Advogado : Dr. Edson José Bachiega

D E S P A C H O
Pelo acórdão de fls. 96/97, complementado às fls. 111/112, a 

Eg. 5* Turma não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, por 
ausência de peça obrigatória - a certidão de intimação do despacho 
denegatório do Recurso de Revista -, considerando inservivel à aferi
ção da tempestividade a certidão de fl. 85. Aplicou a Instrução Norma
tiva n° 06/96 do TST e o Enunciado n" 272/TST.

A Agravante recorre de Embargos à SDI, às fls. 114/119, 
apontando vulneração dos arts. 830, 897, "b”, da CLT, 365, III, 525, I 
e II, 544, § Io, e 560, do CPC; e 5o, XXXV, LIV e LV, 96, I, "a" e 
"b", da Constituição da República. Argumenta que: a) a certidão de
intimação de fl. 85 seria servivel à aferição da tempestividade face à 
autenticação aposta no verso da fl. 85; b) a etiqueta adesiva de fl. 
02 serviria à aferição da tempestividade do apelo; c) a Instrução Nor
mativa n° 06/96 do TST não exigiria forma especial para o preenchimen
to dos documentos apresentados; d) a parte contrária sequer refutara a 
regularidade da certidão.

Razão, porém, não lhe assiste.
Observa-se, preliminarmente, que a Turma se posicionou no 

sentido de que "o documento constante dos autos à fl. 85 não contém o número do processo, o 
número do acórdão ou qualquer outro elemento que permita a sua correta identificação, não sendo 
apto, portanto, a produzir o resultado a que se destina, qual seja, a aferição da tempestividade do 
recurso interposto." (fl. 96), ou seja, o Colegiado assinalou, expressamen
te, que a invalidade do referido documento decorre de vicio técnico
formal de conteúdo - e não, como quer a parte, do aspecto de sua 
autenticidade.

Assim, é inócua a argumentação de que a certidão multicita
da, confeccionada pelo Regional, foi extraida do processo principal, 
encontrando-se, inclusive, autenticada, porque, no caso, o cerne da 
questão não reside no fato de a certidão de fl. 85 estar ou não estar 
autenticada, mas no aspecto de que referido documento é inservivel 
porque não veicula as informações necessárias à análise da tempestivi
dade do apelo.

Efetivamente, não consta dos presentes autos a peça obriga
tória comprobante da tempestividade do apelo: a regular certidão de
publicação do despacho denegatório da Revista ou a reprodução, em seu 
inteiro teor, da página do Diário de Justiça do Estado, devidamente 
autenticada.

A Instrução Normativa n° 06/96 do TST assim dispõe, verbis:
"IX - A petição do agravo de instrumento conterá a exposição 

do fato e do direito, e as razões do pedido de reforma da decisão, de
vendo ser instruida:

a) obrigatoriam ente, com cópia da decisão agravada, da certi
dão da respectiva intim ação, da procuração outorgada ao advogado 
do agravante e das demais peças indispensáveis à compreensão da 
controvérsia."

Mesma determinação do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
"§r O Agravo de Instrumento será instruido com as peças 

apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriam ente, sob 
pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da petição de 
interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão 
agravada, da certidão da respectiva intim ação e das procurações ou
torgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Decerto, claro está que a ordem jurídica concernente à cons
tituição do instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de 
peças conduz ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus 
processual relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de 
proceder a regular formalização do instrumento.

Quanto à ausência de impugnação da parte contrária, observe
se que o não conhecimento do apelo por ausência ou por irregularidade 
de peça obrigatória é imposição da ordem jurídica concernente à cons
tituição do instrumento, independentemente de argüição do agravado. 
Com efeito, a parte contrária pode manifestar-se sobre o documento 
comprobatório da tempestividade do apelo ou sobre a tempestividade em 
si, mas a sua omissão ou mesmo sua manifestação pela tempestividade 
não desobrigam o juizo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever, 
não a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do apelo a parte 
agravante demonstra a sua observância aos juizos a quo e ad quem, e 
não à parte contrária. Não está o juizo ad quem adstrito ao entendi
mento do primeiro juizo de admissibilidade, quanto mais ao silêncio da 
parte contrária.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, ressalte-se que essa 
também não serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
tratar-se, tão-somente, de instrumento de controle processual interno 
do TRT. Há de ser lembrado, ainda, que compete ao Juizo ad quem a ve
rificação dos pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento.

De outro lado, vale ressaltar que não incorre em cerceamento 
de defesa a decisão que não conhece o apelo por razões 
técnico-formais.

Incólumes, pois, os arts. 830, 897, ”b", da CLT, 365, III,
525, I e II, 544, § Io, e 560, do CPC; e 5o, XXXV, LIV e LV, 96, I, 
"a" e ”b", da CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-380■ 943/97,5___________________________ 2* REGIÃO
Embargante : CRISTINA MISSAE TATEISHI
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : Dr. Ailton Ferreira Gomes

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma (fls. 78/79 e 89/90) nâo conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pela Reclamante, ao argumento de que não 
trasladada para os autos certidão de publicação do despacho denegató
rio da Revista, atraindo a incidência do Enunciado n° 272/TST. Asseve
rou, ainda, que a certidão de fl. 47 estaria destituida de qualquer 
validade jurídica, por não identificar o processo a que se refere, não 
sendo aceita, portanto, por este Tribunal.

Oferece a Reclamante o presente Recurso de Embargos (fls. 
92/96), argüindo ofensa aos arts. 830 e 832 da CLT, 5°, XXXV e LV e 
93, IX, da Constituição Federal. Sustenta que a certidão, de fl. 47 
possui fé pública, posto que assinada por funcionário do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região e que mencionado documento só pode se 
referir ao processo do qual extraído, notadamente quando se observa a 
seqüência numérica das peças processuais. Aduz que o erro foi cometido pela Çorte regional, motivo pelo qual devem os autos retornar à origem 
para S necessária correção. Acena, finalmente, com decisão do Exm° Sr. 
Min. Presidente da 2a Turma desta Corte, onde se admitiu os Embargos à 
SDI. Sem razão a Autora. Com relação à certidão de publicação do 
despacho agravado, correta a decisão embargada, tendo em vista que mencionada peça não traz qualquer elemento que permita identificar 
tenha sido extraida, de fato, do processo originário, não oferecendo, 
assim, a necessária segurança para a aferição da tempestividade do 
Agravo de Instrumento.

Acrescente-se que é do Agravante a responsabilidade da indi
cação das peças bem como da fiscalização na formação e validade do 
traslado do instrumento, nâo podendo atribuir á Secretaria do Tribunal 
tal ônus, pois cabe á parte, como medida de cautela, a vigilância e supervisão da juntada dos documentos requeridos.

Ademais, a Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal, que 
uniformiza o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justi
ça do Trabalho, estabelece que não cabe a conversão do Agravo em dili
gência a fim de suprir a ausência de peça essencial à formação do ins
trumento, consoante dispõe o seu item XI: "Cumpre às partes velar pela correta 
formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais."

Por outro lado, a seqüência numérica apontada pela parte nâo 
oferece a segurança necessária para se afirmar que a peça de fl. 47 tenha sido retirada, de fato, do processo principal, como quer a Agra
vante, pelos motivos aludidos, ou seja, a inexistência de qualquer 
elemento identificador (número do processo, nomes das partes ou número 
do acórdão publicado).

A decisão do Presidente da Eg. 2a Turma, por sua vez, não 
enseja o prosseguimento do. apelo, por constituir decisão de cunho mo-
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nocrático, não vinculando este juízo de admissibilidade.
Intactos os arts. 830 e 832 da CLT, 5o, XXXV e LV e 93, IX, 

da Constituição Federal.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 1999.RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5" Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-381 ■ 268/97,0_____________________________ 2* REGIÃO
Embargante : v i a ç ã o a é r e a s ã o p aulo s/a  - v a s p
Advogados : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Dr. Eduardo Luiz Safe

Carneiro
Embargada : HELENA CORREIA MEIRA
Advogada : Dra. Ana Romano

D E S P A C H O

A egrégia 5* Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 
97/98, complementado às fls. 106/107, não conheceu do Agravo de Ins
trumento da Reclamada porque a certidão de publicação do despacho 
agravado, constante â fl. 90, não identifica o processo a que se 
refere.

Oferece a Reclamada o presente Recurso de Embargos {fls. 
109/113), argüindo ofensa aos arts. 830 da CLT, 365, III e 525., I, do 
CPC. Sustenta que à época da interposição do Agravo vigia a Resolução 
GP 05/95 do TRT da 2* Região, que estabelecia caber àquele Tribunal a 
autenticação das peças apresentadas para a formação do instrumento, e 
que a certidão de fl. 90 só pode se referir ao processo do qual ex
traída. Apresenta aresto para cotejo de teses.

Sem razão a Empresa. Com relação à certidão de publicação do 
despacho agravado, correta a decisão embargada, tendo em vista que 
mencionada peça não traz qualquer elemento que permita identificar 
tenha sido extraida, de fato, do processo originário, não oferecendo, 
assim, a necessária segurança para a aferição da tempestividade do 
Agravo de Instrumento. Por outro lado, ao contrário do que entende a 
parte, em momento algum a decisão embargada veiculou a questão de au
sência de autenticação de peças, não havendo necessidade de enfrentar 
a alegação de que cabia ao TRT de origem a autenticação das peças for
madoras do instrumento.

Quanto à divergência apresentada, mostra-se inespecífico o 
aresto de fls. 110/111, eis que a certidão de publicação da decisão 
recorrida abordada no paradigma é relativa ao acórdão regional, ao 
passo que a questão discutida nos presentes autos diz respeito à cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, o que atrai a 
incidência do Enunciado 296/TST.

No que se refere às decisões do Presidente da Eg. 2* Turma, 
mesmo se versassem sobre hipótese idêntica à dos autos, não ensejariam 
o prosseguimento do apelo, por constituírem decisões de cunho monocrá
tlco.

Intactos os arts. 830 da CLT, 365, III e 525, I, do CPC.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-388 ■ 152/97.3_____________________________ 2* REGIÃO
Embargante : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP
Advogados : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Dr. Eduardo Luiz Safe

Carneiro
Embargados : JONES JOÃO VENZON E OUTROS
Advogada : Dra. Maria Aparecida Maia Bezerra Crivelaro

D E S P A C H O
A egrégia 5* Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

89/90, complementado às fls. 98/99, não conheceu do Agravo de Instru
mento da Reclamada porque a certidão de publicação do despacho agrava
do, constante à fl. 60, não identifica o processo a que se refere.

Oferece a Reclamada o presente Recurso de Embargos (fls. 
101/105), argüindo ofensa aos arts. 830 da CLT, 365, III e 525, I, do 
CPC. Sustenta que, à época da interposição do Agravo, vigia a Resolu
ção GP 05/95 do TRT da 2* Região, que estabelecia caber àquele Tribu
nal a autenticação das peças apresentadas para a formação do instru
mento, e que a certidão de f 1. 60 só pode se referir ao processo do 
qual extraída. Apresenta aresto para cotejo de teses.

Sem razão a Empresa. Com relação à certidão de publicação do 
despacho agravado, correta a decisão embargada, tendo em vista que 
mencionada peça não traz qualquer elemento que permita identificar 
tenha sido extraída, de fato, do processo originário, não oferecendo, 
assim, a necessária segurança para a aferição da tempestividade do 
Agravo de Instrumento. Por outro lado, ao contrário do que entende a 
parte, em momento algum a decisão embargada veiculou a questão de au
sência de autenticação .de peças, não havendo necessidade de enfrentar 
a alegação de que cabia ao TRT de origem a autenticação das peças for
madoras do instrumento.

Quanto à divergência apresentada, mostra-se inespecífico o 
aresto de fls. 102/103, eis que a certidão de publicação da decisão 
recorrida abordada nd paradigma é relativa ao acórdão regional, ao 
passo, que a questão discutida nos presentes autos diz respeito à cer
tidão de publicação do despacho denegatório da Revista, o que atrai a 
incidência do Enunciado 296/TST.

No que se refere às decisões do Presidente da Eg. 2* Turma, 
mesmo se versassem sobre hipótese idêntica à dos autos, não ensejariam 
o prosseguimento do apelo, por constituírem decisões de cunho monocrá
tico.

Intactos os arts. 830 da CLT, 365, III e 525, I, do CPC. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos. 
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5“ Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-398.641/97.0________________________ 2* REGIÃO

Embargante : BANCO BOAVISTA S/A
Advogado ■ : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : ANTÔNIO CLÁUDIO PRIVATTI
Advogada : Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo

D E S P A C H O
A egrégia 5* Turma, pelo acórdão de fls. 43/44, complementa' 

do às fls. 53/54, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, 
sob o fundamento de que inservíveis à aferição da tempestividade do 
apelo quer a irregular certidão de intimação de fl. 26 quer a etiqueta 
adesiva de fl. 02.

O Banco Boa Vista S/A recorre de Embargos à SDI, ás fls
56/58, apontando violação dos arts. 893 da CLT e 5o, XXXV e LV, da 
CF/88.

Alega que:
a) seria válida a certidão de intimação de fl. 26, vez que, 

confeccionada pelo Regional, estaria revestida de fé pública;
b) a parte não teria competência para corrigir qualquer de' 

feito na confecção de referido documento, tendo em vista que produzido 
pela Secretaria daquela Corte, cujo procedimento interno só poderi3 
sofrer ingerência da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

c )  se a certidão fosse inservível à aferição da tempestivi' 
dade, caberia à parte contrária impugná-la;

d) a etiqueta adesiva de fl. 02, que indica a expressão ”n° 
prazo", supriria qualquer eventual irregularidade da certidão de inti' 
mação tida como inservível.

Contudo, razão não assiste à parte.
Relativamente â invalidade da certidão de fl. 26, ressalte' 

se que referido documento é inservível porque genérico, sem referênci3 
ao número do processo, ao número do acórdão ou qualquer outro dado que 
permita sua identificação com o r. despacho denegatório do Recurso de 
Revista. Assim, é inócuo o argumento de que a certidão foi confeccio' 
nada pelo Regional, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e não 
sua origem, o parâmetro de consideração de validade ou invalidade.

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento.

Quanto à ausência de impugnação da parte contrária, observe
se que o não conhecimento do apelo por ausência de peça obrigatória é 
imposição da ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, 
independentemente de argüiçâo do agravado.

A Instrução Normativa n° 06/96 do TST assim dispõe, verbis:
"IX - A petição do agravo de instrumento conterá a exposição do fato e 

do direito, e as razões do pedido de reforma da decisão, devendo s®r 
instruída:

a) obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da res 
pectiva intim ação, da procuração outorgada ao advogado do agravante e das 
demais peças indispensáveis à compreensão da controvérsia."

Mesma determinação do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
"§1° O Agravo de Instrumento será instruído com as peças apresenta

das pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não 
conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da petição de interposição do re
curso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intim ação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado.”

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, observa-se que essa 
também não serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
que se trata, tão-somente, de instrumento de controle processual in
terno do TRT.

Por fim, oportuno asseverar que os princípios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Incólumes os arts. 893 da CLT e 5°, XXXV e LV, da CF/88.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO.
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-401.179/97,3_____________________________ 2* REGIÃO

Embargante : BANCO GERAL DO COMÉRCIO S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Embargado : VALDECK JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 81/82, complementado às 

fls. 95/96, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, sob o 
fundamento de que inválido o documento de fl. 74, porque dele não
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consta a identificação do processo a que se refere, tornando-se inábil 
para evidenciar a tempestividade do recurso interposto.

Em seus Embargos à SDI (fls. 98/105), o Banco aponta, preliminarmente, ofensa aos artigos 832 da CLT, 458, 460 e 535 do CPC, 5o, 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, sob 
o argumento de que não lhe fora entregue a devida prestação jurisdici
onal. Quanto ao mérito, assevera que o instrumento fora interposto a 
tempo e modo, segundo as instruções do TRT de Origem e que estas não 
foram revogadas pelas regras procedimentais deste C. TST. Aponta vio
lação aos artigos 897, "a", 896, "a" e "c", da CLT, 5o, caput, II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CF/88. Acrescenta, por fim, que 
decisão do eminente Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Almir Pazzianotto Pinto, nos autos do Pedido de Providência n° 
445.000/98.5, de 12.05.98 (publicado no DJ de 18.05.98), teria alber
gado a tese de que seria despicienda a necessidade de autenticação de 
peças processuais para a formação do Agravo de Instrumento
trabalhista.

Não se vislumbra qualquer ofensa aos artigos 832 da CLT, 
458, 460 e 535 do CPC, 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, da
Constituição de 1988, na medida em que a Turma, provocada via Embargos 
de Declaração, manifestou-se no sentido de que os argumentos apresen
tados pelo embargante não teriam o condão de validar a certidão de fl. 
74, entregando, desta forma, à parte, a devida prestaçãojurisdicional.

Quanto ao mérito, o documento de fl. 74 está destituido de 
validade, eis que se encontra irremediavelmente defeituoso por não 
especificar o processo a que se refere, não proporcionando a necessá
ria tranquilidade ao julgador para a aferição da tempestividade do 
apelo. Acrescente-se que é do Agravante a responsabilidade da indica
ção das peças bem como da fiscalização na formação e validade do tras
lado do instrumento, não podendo atribuir à Secretaria do Tribunal tal 
ônus, pois cabe á parte, como medida de cautela, a vigilância e supervisão da juntada dos documentos requeridos.

Ademais, a Instrução Normativa n° .06/96 deste Tribunal, que 
uniformiza o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justi
ça do Trabalho, estabelece que não cabe a conversão do Agravo em dili
gência a fim de suprir a ausência de peça essencial à formação do ins
trumento, consoante dispõe o seu item XI: "Cumpre às partes velar pela correta 
formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais."

Ilesos os artigos 897, "a", 896, "a" e "c", dá CLT, 5o, ca
put, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, IX, da CF/88.

Impertinente, por outro lado, a invocação do Pedido de Pro
vidência n° 445.000/98.5, eis que a hipótese ali versada está relacio
nada com a necessidade de autenticação de documentos ou não, enquanto 
que o vício detectado nos presentes autos diz respeito à inservibili
dade da certidão de fl. 74, a qual, aliás, encontra-se autenticada.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 1999.
R I D E R  D E  B R I T O

Ministro Presidente da 5* Turma

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, observa-se que essa 
também não serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
que se trata, tão-somente, de instrumento de controle processual interno do TRT.

Vale ressaltar que o não conhecimento do apelo por ausência 
de peça obrigatória é imposição da ordem jurídica concernente à cons
tituição do instrumento, independentemente de argüição da parte contrária.

A Instrução Normativa n° 06/96 do TST assim dispõe, verbis: 

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-401.184/97 ■ 0 ________________________2* REGIÃO

"IX - A petição do agravo de instrumento conterá a exposição do fato e 
do direito, e as razSes do pedido de reforma da decisão, devendo ser 
instruída:

a) obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intim ação, da procuração outorgada ao advogado do agravante e das 
demais peças indispensáveis i compreensão da controvérsia."

Mesma determinação do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
"§1° O Agravo de Instrumento será instruído com as peças apresenta

das pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conheci
mento, cópia do acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso de
negado, das contra-razóes, da decisão agravada, da certidão da respectiva inti
m ação e das procuraçBes outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado."

A parte contrária pode- manifestar-se sobre o documento com
probatório da tempestividade do recurso ou sobre a tempestividade em 
si, mas a sua omissão, ou mesmo sua manifestação pela tempestividade 
não desobriga o juizo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever e 
não a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do recurso, a parte 
recorrente demonstra a sua observância aos juízos a quo e ad quem e 
não à parte contrária. Não está o Tribunal de instância superior ads
trito ao entendimento do Io juízo de admissibilidade, quanto mais ao 
silêncio da parte contrária.

Por fim, oportuno asseverar que os princípios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Incólumes os arts. 893 da CLT e 5o, XXXV e LV, da CF/88.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro' de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-401. 184/97.0__________________________2* REGIÃO

Embargante : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Oswaldo Pizardo

D E S P A C H O
A egrégia 5* Turma, pelo acórdão de fls. 94/95, complementa

do às fls. 101/102 não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
vez que ausente dos autos a certidão de intimação do r. despacho dene
gatório do Recurso de Revista - consignando, ainda, não ter valor ju
rídico o adesivo afixado na fl. 02, nos termos do art. 525, I, do CPC, 
e inciso IX, alínea a, da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

A Demandada recorre de Embargos à SDI, às fls. 104/106, 
apontando violação dos arts. 893 da CLT e 5o, XXXV e LV, da CF/88.

Alega que:
a) seria válida a certidão de fl. 85, vez que, confeccionada 

pelo Regional, estaria revestida de fé pública;
b) a parte não teria competência para corrigir qualquer de

feito na confecção do referido documento, tendo em vista que produzido 
pela Secretaria daquela Corte, cujo procedimento interno só poderia 
sofrer ingerência da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

c) se a certidão fosse inservível à aferição da tempestivi
dade, caberia à parte contrária impugná-la;

d) a etiqueta adesiva de fl. 02, que indica a expressão "no 
prazo", supriria qualquer eventual irregularidade da certidão.

Razão não assiste à parte.
Efetivamente, como demonstrado pelo v. acórdão embargado, 

não consta nos presentes autos a peça obrigatória comprobante da tem
pestividade do apelo: a regular certidão de publicação do despacho 
denegatório da Revista ou a reprodução, em seu inteiro teor, da página 
do Diário de Justiça do Estado, devidamente autenticada.

O documento de fl. 85 é inservível porque genérico, sem re
ferência ao número do processo, ao número do acórdão ou qualquer outro 
dado que permita sua identificação com o r. despacho denegatório do 
Recurso de Revista.

Assim, é inócuo o argumento de que a certidão foi confeccio
nada pelo Regional, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e não 
sua origem, o parâmetro de consideração da validade ou invalidade.

Com efeito, a ordem jurídica concernente à constituição po 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças condqz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder'à 
regular formalização do instrumento. Portanto, se a parte não é res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável por trasladá-la como se válida fosse.

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-401.217/97.4 2* REGIÃO

Embargante : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargada : MARIA SILVAGGI
Advogado : Dr. José Eymard. Loguércio

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 164/165, complemen

tado às fls. 174/175, não conheceu do Agravo de Instrumento da Recla
mada, vez que ausente dos. autos a certidão de intimação do r. despacho 
denegatório do Recurso de Revista, nos termos do art. 525, I, do CPC,e 
da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

A Demandada recorre de Embargos à SDI, às fls. 177/179, 
apontando violação dos arts. 893 da CLT e 5°, XXXV e LV, da CF/88.

Alega que:
a) seria válida a certidão de fl. 149, vez que, confecciona

da pelo Regional, estaria revestida de fé pública;
b) a parte não teria competência para corrigir qualquer de

feito na confecção do referido documento, tendo era vista que. produzido 
pela Secretaria daquela Corte, cujo procedimento interno só poderia 
sofrer ingerência da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

• c) se a certidão fosse inservível à aferição da tempestivi
dade, caberia à parte contrária impugná-la;

d) a etiqueta)adesiva de fl. 02, que indic^ a expressão "no 
prazo", supriria qualquer eventual irregularidade da certidão.

Razão não assiste à parte.
Efetivamente, como demonstrado pelo v. acórdão embargado, 

não consta nos presentes autos a peça obrigatória comprobante da tem
pestividade1 do apelo: a regular certidão de publicação do despacho
denegatório da Revista ou a reprodução, em seu inteiro teor, da página 
do Diário de Justiça do Estado, devidamente autenticada.

O documento de fl. 149 é inservível porque genérico, sem 
referência ao número do processo, ao número do acórdão ou qualquer 
outro dado que permita sua identificação com o r. despacho denegatório 
do Recurso de Revista.

Assim, é inócuo o argumento de que a certidão foi confeccio
nada pelo Regional, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e não 
sua origem, o parâmetro 3e consideração da validade ou1invalidade.

Com efeito, a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ,ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder â 
regular formalização do instrumento. Portanto, se a parte não é res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável por trasladá-la como se válida fosse.
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Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, observa-se que essa 
também não serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
que se trata, tão-somente, de instrumento de controle processual in
terno do TRT.

Vale ressaltar que o não conhecimento do apelo por ausência 
de peça obrigatória é imposição da ordem juridica concernente à cons
tituição do instrumento, independentemente de argüição da parte 
contrária.

A Instrução Normativa n° 06/96 do TST assim dispõe, verbis:

PROC. H° TST-E-ED-AIRR-401.217/97.4_________________________ 2‘ REGIÃO

"IX - A petição do agravo de instrumento conterá a exposição do fato e 
do direito, e as razões do pedido de reforma da decisão, devendo ser 
instruída:

a) obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intim ação, da procuração outorgada ao advogado do agravante e das 
demais peças indispensáveis i compreensão da controvérsia."

Mesma determinação do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
"§1° O Agravo de Instrumento será instruído com as peças apresenta

das pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conheci
mento, cópia do acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso de
negado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva inti
m ação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado."

A parte contrária pode manifestar-se sobre o documento com
probatório da tempestividade do recurso ou sobre a tempestividade em 
si, mas a sua omissão, ou mesmo sua manifestação pela tempestividade 
não desobriga o juizo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever e 
não a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do recurso, a parte 
recorrente demonstra a sua observância aos juízos a quo e ad quem e 
não à parte contrária. Não está o Tribunal de instância superior ads
trito ao entendimento do Io juízo de admissibilidade, quanto mais ao 
silêncio da parte contrária.

Por fim, oportuno asseverar que os princípios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Incólumes os arts. 893 da CLT e 5o, XXXV e LV, da CF/88.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-AG-E-AIRR-420.736/98.2_____________________ 3* REGIÃO

Agravante
Advogado
Agravado
Advogado

: BANCO BRADESCO S/A
: Dr. Victor Russomano Júnior 
: MARCUS VINÍCIUS SERRA NEGRA COSTA
: Dr. Ronaldo Almeida de Carvalho

R E C O N S I D E R A Ç Ã O  D E  D E S P A C H O
O r. despacho de fl. 90 denegou seguimento ao recurso de 

Embargos à SDI do Reclamado, por ausência de autenticação de peça 
obrigatória, consignando que o carimbo aposto pelo Cartório do Sétimo 
Ofício de Notas, no rodapé do anverso da folha 70, não autenticaria o 
verso de referida folha - onde consta a cópia da certidão de intimação 
do despacho denegatório do Recurso de Revista.

O Banco Bradesco S/A agrava regimentalmente, às fls. 92/94, 
apontando conflito com o Enunciado n° 272/TST, bem como violação., do 
art. 894 da CLT - tendo em vista que o não conhecimento do Agravo de 
Instrumento teria implicado, por sua vez, afronta ao art. 897 
consolidado.

Preliminarmente, ratifique-se que não subsiste a alegada 
má-aplicação do Enunciado n° 272/TST, tendo em vista que referido Ver
bete Sumular sequer foi aplicado, à hipótese, pela egrégia Turma 
julgadora.

Por outro lado, reformulando entendimento anterior acerca da 
eficácia do carimbo aposto no anverso da folha 70, tenho que a chance
la do Cartório do Sétimo Ofício de Notas autentica, também, o verso de 
referida folha - onde consta a certidão de intimação do despacho dene
gatório do Recurso de Revista.

Assim, ante possível vulneração do art. 8 97 da CLT - é con
sequente afronta ao art. 894 consolidado -, ADMITO os Embargos à SDI, 
para melhor exame da matéria.

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N°TST-AI-RR-427.531/98.8_____________________________ 2* REGIÃO

Requerente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogados : Drs. José Eduardo Duarte Saad e outros 
Agravados : EDSON NAUM DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogada : Dra. Susete Marisa de Lima Lanzoni

D E S P A C H O
Nos autos do processo em que é Agravante FEPASA - FERROVIA 

PAULISTA S/A, vem a REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, através da petição 
de fls. 128/141_, tendo em vista a aquisição do controle acionário da 
FEPASA pela UNIÃO FEDERAL em 23/12/97 e a sua incorporação pela Rede 
Ferroviária Federal S/A, requerer a sua exclusão da lide e o chamamen
to da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para que integre a lide 
no estado em que se encontra, isto é, em fase de execução. Juntou do
cumentos às fls. 142/174.

Pelo Despacho de fl. 175, foi concedido aos Reclamantes e à 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo o prazo de 10 (dez) dias para, 
querendo, manifestar-se.

A Secretaria da 5a Turma certifica à fl. 184 que houve mani
festação apenas dos Reclamantes, insurgindo-se contra o chamamento à 
lide da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, sob o argumento de que 
inexiste relação jurídica de direito material dos funcionários da Fe
pasa com a Fazenda Pública.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL não é parte no processo, razão pela qual não se pode excluir 
da lide, quem dela não faz parte. Por outro lado, não houve manifesta
ção da Fazenda Pública do Estado de São Paulo sobre a sua inclusão no processo.

Em face do exposto, INDEFIRO o requerimento feito pela REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, às fls. 128/141.

Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-428■ 318/98.0__________ ____________________2* REGIÃO

Embargante: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargados : ANTÔNIO MÁRIO DOS SANTOS • OUTROS 
Advogado : Dr. Valdir Florindo

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 108/109, não conhe

ceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, vez que inservível para a 
aferição da tempestividade do apelo a certidão de intimação do r. des
pacho denegatório do Recurso de Revista, nos termos do art. 525, I, do 
CPC e inciso IX, alínea "a", da .Instrução Normativa n° 06/96 deste 
TST.

A Agravante recorre de Embargos à SDI, às fls. 111/113, 
apontando vulneração do art. 897 da CLT e conflito com o Enunciado n° 
272/TST.

Em síntese, alega que não poderia ser imputável à parte a 
eventual irregularidade na confecção da certidão de fl. 96, vez que o 
documento, extraído do processo principal e anexado nos autos de Agra
vo subseqüentemente à cópia do despacho denegatório da Revista, foi 
expedido pela Secretaria do Regional. Aduz, ainda, que isso não é re
futado quer pela parte contrária quer pelo TRT, que, inclusive, fez 
constar etiqueta adesiva à fl. 02, informando o início do prazo recur
sal, coincidente com a data de publicação constante da certidão tida 
como inválida pela Turma.

Razão não assiste à parte.
Efetivamente, como demonstrado pelo v. acórdão embargado, 

não consta dos presentes autos a peça obrigatória comprobante da tem
pestividade do apelo: a regular certidão de publicação do despacho' 
denegatório da Revista ou a reprodução, em seu inteiro teor, da página 
do Diário de Justiça do Estado, devidamente autenticada.

O documento de fl- 96 é inservível porque genérico, sem re
ferência ao número do processo, ao número do acórdão ou qualquer outro 
dado que permita sua identificação com o r. despacho denegatório do 
Recurso de Revista, não proporcionando a necessária tranquilidade ao 
julgador para a aferição da tempestividade do apelo.

Assim, é inócua a argumentação de que a certidão foi extraí
da do processo principal e confeccionada pelo Regional, porque, no 
caso, é o conteúdo do documento, e não sua origem, o parâmetro de con
sideração da validade ou invalidade - pouco importando o fato de a 
certidão constar em folha subseqüente, antecedente ou diversa daquela 
em que acostada a cópia do despacho.

Com efeito,.se á parte não é responsável pela confecção da 
certidão inválida, não deixa de ser responsável por trasladá-la como 
se válida fosse; isso porque a ordem jurídica concernente à constitui
ção do instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças 
conduz ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus pro
cessual relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de pro
ceder a regular formalização do instrumento.

Desse modo, embora a certidão de intimação do r. despacho 
denegatório do Recurso de Revista não seja peça explícitamente citada 
no Enunciado n° 272/TST, prevalece a determinação da Instrução Norma
tiva n° 06/96 do TST, que assim dispõe, verbis:

"IX - A petição do agravo de instrumento conterá a exposição 
do fato e do direito, e as razões do pedido de reforma da decisão, de
vendo ser instruída:

a) obrigatoriam ente, com cópia da decisão agravada, da certi
dão da respectiva intim ação, da procuração outorgada ao advogado
do agravante e das demais peças indispensáveis à compreensão da 
controvérsia."

Mesmo entendimento do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
"§1° O Agravo de Instrumento será instruído com as peças 

apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriam ente, sob 
pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da petição de 
interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão
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agravada, da certidão da respectiva intim ação e das procurações ou
torgadas aos advogados do agravante e do agravado."

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, ressalte-se que essa 
tambem^não serve á aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
tratar se, tão-somente, de instrumento de controle processual interno 
do TRT. Ademais, cabe a este juizo ad quem a verificação dos pressu
postos extrinsecos do instrumento, não podendo se vincular a referida etiqueta.

Ressalte-se, por fim, que o não conhecimento do apelo por 
ausência de peça obrigatória é imposição da ordem jurídica concernente 
a constituição do instrumento, independentemente de argüiçâo da parte contrária.

Incólume, pois, o art. 897 da CLT, bem como corretamente aplicado o Enunciado n° 272/TST.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 5 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-431.087/98,4___________________________3* REGIÃO

Embargante: COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS ITABIRA - ACESITAAdvogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : LUIZ GONZAGA DE p i n h o
Advogado : Dr. Vani de Freitas Medeiros 

D E  S P  A C H O
A Eg. 5a Turma Teste Colegiado, pelo acórdão de fls. 56/57, 

não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, ao argumento de 
que não fora observado o inciso X da Instrução Normativa n° 6 do TST, 
eis que a certidão de intimação do despacho denegatório do seguimento 
do Recurso de Revista não se encontrava devidamente autenticada.

Inconformada, a Demandada interpõe o presente Recurso de 
Embargos à SDI (fls. 59/61). Assevera que todas as, peças,trasladadas 
foram devidamente autenticadas e que o carimbo de autenticação cons
tante da fl. 07 compreende verso e anverso do documento. Aponta viola
ção aos artigos 830 e 897, da CLT, bem como conflito com o Enunciado 272/TST, por má aplicação.

Parece assistir razão à Embargante. Com efeito, a autentica
ção constante do anverso da fl. 07 pode conferir validade à certidão 
de intimação do despacho denegatório do Recurso de Revista. Desse 
modo, ante possivel violação ao artigo 830 da CLT, ADMITO os presentes Embargos.

Vista à parte contrária, para oferecer impugnação, se assimo desejar.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-431 ■ 553/98 ■ 3____________________________ 2a REGIÃO
Embargante : ASEA BROWN BOVERI LTDA
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : JORGE CRISÓSTOMO SIQUEIRA
Advogado : Dr. José Roberto Marcondes

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 60/61, não conheceu 

do Agravo de Instrumento da Reclamada ao entendimento de que inservi
vel à aferição da tempestividade a certidão de intimação de fl. 50.

A Agravante recorre de Embargos â SDI, às fls. 63/65.
. Observa-se, no entanto, que o presente recurso não reúne 

condições de seguimento, por irregularidade de representação
processual.

Com efeito, não consta dos autos instrumento de procuração 
que outorgue poderes ao Dr. Octávio Bueno Magano, que, à fl. 66, subs
tabeleceu ao Dr. Victor Russomano Júnior, subscritor dos Embargos.

Assim, e não configurada a hipótese de mandato tácito, inci
dente, na espécie, o óbice do art. 37 do CPC e do Enunciado n° 
164/TST.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-431.580/98.6_____________ ________________8* REGIÃO

Embargante : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
Advogado : Dr. Ivan Lima dos Santos
Embargados : CARLOS BASTOS MENICI MALHEIROS E OUTROS
Advogado : Dr. Juarez. Rabello Soriano de Mello

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

70/71, não conheceu do Agravo de Instrumento patronal, por entender 
inobservado o disposto no inciso X da Instrução Normativa n° 06/96 do 
TST. Restou consignado que a fotocópia do despacho que denegou segui
mento à Revista (fl. 8) não é documento hábil à comprovação da data de 
intimação do acórdão proferido nesse recurso.

O Reclamado oferece Embargos à SDI (fls. 76/78), apontando 
violação ao art. 897, b, da CLT, pelo não conhecimento do Agravo de 
Instrumento. Argumenta que o despacho denegatório da Revista (fl. 8) é 
retirado de publicação oficial - Diário Oficial do dia 20.11.97, ca
derno 4, página 2 - sendo, portanto, desnecessária a sua autenticação 
pela Seção de Traslados do Regional.

Em que pesem as razões lançadas pelo Embargante, seu Apelo 
não merece prosperar.

Conforme os termos da certidão de fl. 59, as fotocópias 
apresentadas para a formação do agravo foram conferidas e numeradas de 
12 a 58. Desse modo, não há como admitir que a cópia do edital de fl.
8 esteja inclusa neste rol. E, como nos autos não foi dada outra forma 
de verificar a tempestividade do Agravo de Instrumento, não se pode 
relevar a falha.

O fato de o referido edital ter sido extraido de uma publi
cação oficial não supre a ausência de autenticação da peça. Assim, 
acompanho o entendimento da egrégia Turma de que no presente caso res
tou inobservada a regra inscrita no inciso X da Instrução Normativa n° 
06/96 desta Corte, motivo suficiente para obstar o conhecimento do 
Agravo de Instrumento.

Dessarte, ' não vislumbro ofensa ao art. 897, b, da CLT. É 
certo que cabe agravo de instrumento dos despachos que denegam a in
terposição de recursos, entretanto, o seu seguimento depende de serem 
atendidos os requisitos de admissibilidade, o que não ocorreu no pre
sente caso. Assim, incólume o referido dispositivo consolidado.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999,
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-431.581/98.0_____________________ 8* REGIÃO

Embargante : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
Advogados : Drs. Paulo César de Oliveira e Maria de Lourdes Gurgel de 

Araúj o
Embargado : CARLOS ROBERTO FERREIRA MIRANDA
Advogado : Dr. Francisco Genésio Bessa de Castro

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 90/91, não conheceu 

do Agravo de Instrumento da Reclamada por falta de autenticação da 
cópia do Diário Oficial do Estado, à fl. 09, que veicularia o despacho 
denegatório do Recurso de Revista e a data da intimação de referido ' 
despacho. Consignou, ainda, que a certidão autenticatória de fl. 80, 
expedida pelo Regional, alcança somente as cópias constantes a partir 
da folha 15.

A Companhia Docas do Pará - CDP recorre de Embargos à SDI, 
às fls. 96/98, apontando violação do art. 5°, LIV e LV, da CF/88.

Sustenta que a cópia do Diário Oficial do Estado, constante 
à fl. 09, não necessitaria de autenticação, para fins de apreciação do 
feito.

Sem razão.
Com efeito, a autenticação dos documentos trazidos aos autos 

é formalidade de caráter amplo, tanto no processo trabalhista como no 
civil, exigida a todo documento - a teor dos arts. 384 do CPC e 830 da 
CLT.

Particularmente no processo do trabalho, a jurisprudência 
dispensa esta exigência apenas na hipótese de se tratar de documento 
comum às partes, como o instrumento normativo ou sentença normativa 
cujo conteúdo não for impugnado - não se incluindo nesta exceção, po
rém, as peças obrigatórias formadoras de recurso.

A Instrução Normativa n° 06/96 do TST que uniformiza o pro
cedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do Trabalho 
dispõe, em seu item X, que as peças apresentadas em cópia reprográfica 
devem Çstar autenticadas e, em seu item XI, que a responsabilidade de 
atentai para a correta formação do instrumento é das partes.

Aliás, vale acrescentar que o Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar o Ag. 137.645-7, em 02.02.94, publicado no DJ de 15.09.95, re
jeitou proposta de reformulação da Súmula n° 288, reafirmando a tese 
de que compete ao Agravante a vigilância e supervisão da formação do 
instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais 
devam ser juntadas, como ato de oficio, por funcionário da Secretaria.

Por fim, assevere-se que não incorre em afronta aos princi
pios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da 
ampla defesa a decisão que não conhece o apelo por razões 
técnico-formais.

Ileso o art. 5°, LIV e LV, da CF/88.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-431.591/98.4___________________________8a REGIÃO
Embargante : TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado : Dr. Raimundo Barbosa Costa 
Embargado : HIGINO BRASIL DE CAMPOS
Advogada : Dra. Erliene Gonçalves Lima
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D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, apreciando o Agravo de Instrumento con

tra o r. despacho que negou provimento à Revista da Empresa, quanto 
aos temas horas extras - ônus probatório e diferenças de FGTS, conhe
ceu do apelo, mas negou-lhe provimento.

A Empresa recorre de Embargos à SDI, às fls. 56/60, apontan
do violação do art. 896 da CLT.

Argumenta que:
a) teria demonstrado o dissenso jurisprudencial, relativa

mente aos dois itens em debate;
b) as testemunhas, em cujo depoimento as instâncias de prova 

se apoiaram para deferir horas extras ao Reclamante, não teriam traba
lhado no periodo reconhecido como de labor extraordinário;

c ) seria inepta a pretensão às diferenças de FGTS porque o 
autor não teria pedido explicitamente, com indicação precisa, qual a 
diferença postulada.

Traz arestos.
Observa-se, preliminarmente, que não busca outra coisa a 

Embargante senão debater matéria de mérito julgada pela egrégia Turma.
O presente recurso, portanto, não se enquadra na exceção 

prevista no Enunciado n° 353/TST, verbis:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão 
de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, sal
vo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista res
pectiva." (grifamos)

NEGO SEGUIMENTO aos Embargos, por incabiveis.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-432■ 465/98.6_____________________ 3* REGIÃO

Embargante : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargada : IDA MARIA BERGAMINI RIBEIRO
Advogado : Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 56/57, não conheceu 

do Agravo de Instrumento do Reclamado por falta de autenticação da 
cópia da certidão de intimação do r. despacho denegatório do Recurso 
de Revista (fl. 51v.).

O Banco-Agravante recorre de Embargos à SDI, às fls. 59/61, 
apontando violação do art. 8 97 da CLT e má-aplicação do Enunciado n° 
272/TST.

Sustenta que a etiqueta adesiva aposta no anverso da folha 
51 pelo Serviço Notarial do 8° Oficio de' Belo Horizonte autenticaria o 
verso de referida folha, onde consta a cópia da certidão de intimação 
do despacho regional.

Observa-se, de inicio, que não subsiste a alegada má-aplica
ção dó Enunciado n° 272/TST, tendo em vista que referido Verbete Sumu
lar sequer foi aplicado, à hipótese, pela egrégia Turma julgadora.

Por outro lado, tenho que a etiqueta adesiva aposta no an
verso da folha 51 autentica, também, o verso de referida folha - onde 
consta a certidão de intimação do despacho denegatório da Revista.

Assim, ante possível , vulneração do art. .897 da CLT, ADMITO 
os presentes Embargos.

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° T S T -E -E D -R R -2 21 .9 2 9 / 9 5 . 5 ___________4* REGIÃO

Embargantes : MARCIAL FUNARI D 1ÁVILA E OUTRO
Advogados : Drs. Ranieri Lima Resende e Eryka Farias de Negri 
Embargada : CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogada : Dra. Arlette Maria F. da Silveira

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

679/681, complementado às fls. 695/696, conheceu do Recurso de Revista 
da Reclamada quanto ao tema locação de mão de obra - reconhecimento de 
vinculo empregaticio, por divergência jurisprudencial. No mérito, deu 
provimento à Revista, sob o fundamento de que o art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal é taxativo quando exige a aprovação em concurso 
público para efeitos de contratação de funcionários das empresas da 
administração pública direta ou indireta, como no caso concreto dos 
autos. Às fls. 683/691, foram opostos Embargos Declaratórios pelos 
Reclamantes. Postulam emissão de juizo acerca de quais fundamentos 
conduziram à conclusão de que os arestos de fls. 539/540 divergem da 
tese adotada pelo acórdão regional, bem como sobre a identidade fática 
e jurídica entre a hipótese vertente e o aresto paradigma, à luz do 
que dispõem os Enunciados 23 e 296/TST, e sobre o reyolvimento do con
junto fático-probatório dos autos, que ensejou a aplicação, na hipóte
se, da norma contida no art. 37, II, da CF/88.Rejeitados os Declaratórios, às fls. 695/696, sob o entendi
mento de que, ao se conhecer do Recurso de Revista, o acórdão embarga

do teria se apoiaao em arestos divergentes transcritos às fls. 539/540 
que tratavam da mesma questão abordada no acórdio regional, mas concluíam de forma anta

gónica" .
Às fls. 698/707, oferecem os Reclamantes o presente Recurso 

de Embargos, suscitando preliminar de negativa de prestação jurisdi
cional e conseqüente ofensa aos arts, 832 da CLT; 5°, XXXV, LIV, LV e 93, IX, da Constituição da República.

Sustentam que, não obstante a oposição de Embargos Declara
torios, o julgado recorrido negou-se a explicitar os fundamentos que o 
levou a concluir pela especificidade da divergencia colacionada na 
Revista patronal, bem como se isentou de emitir juizo expresso acerca 
dos demais argumentos lançados nas razões dos Declaratorios,

No mérito, aponta violação do art. 896 da CLT e contrarieda
de ao Enunciado 126 da Súmula desta Corte, sob a alegação de que a 
egregia Turma conheceu e deu provimento ao Recurso da Reclamada, cois 
amparo em divergencia jurisprudencial e contrariedade ao Verbete 
331/TST, item II. Argumenta que, assim decidindo, a egrégia Turma te
ria partido da premissa fática de que os Reclamantes foram contratados 
posteriormente à promulgação da Constituição da República, conclusão 
essa somente possivel mediante o revolvimento do conjunto fático-pro
batório dos autos, eis que as referidas datas de admissão dos Recla
mantes encontram-se apenas na petição inicial.

Parece assistir razão aos Embargantes.
Da leitura do acórdão impugnado, verifica-se que não houve 

juizo explicito acerca dos fundamentos que levaram a Turma Julgadora a 
decidir pela especificidade dos arestos apresentados na Revista 
patronal.

Ante o exposto, e visando a prevenir eventual ofensa ao art• 
832 da CLT, ADMITO o processamento dos presentes Embargos.

A Embargada, para oferecer impugnação no prazo legal, se 
assim o desejar.

Publique-se.
Brasilia, 08 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-240 ■ 507/96.0_________ ____________________8* REGIÃO
Embargante : UNIÃO FEDERAL
Procurador e advogada: Drs. Amaury José de Aquinò Carvalho e Marilane

Lopes Ribeiro
Embargados : DIONILDES NAZARÉ CABRAL DO ROSARIO E OUTROS
Advogada : Dra. Ediléa R. Valério dos Santos

d e s p a c h o
Pelo acórdão de fls. 327/330, complementado às fls. 340/341, 

a egrégia 5a Turma conheceu do Recurso de Revista da Reclamada quanto 
às URP's de abril e maio/88 e, no mérito, deu-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) so
bre 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), calculados sobre o 
salário de março, incidindo sobre os meses de abril, maio, junho e 
julho de 1988, não cumulativamente, corrigidos desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento.

A União Federal interpõe Embargos à SDI, às fls. 345/351, 
apontando violação dos arts. 896 da CLT e 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, e 93, IX, da CF/88.

Em síntese, sustenta que a parcela salarial em debate não 
seria extensiva aos meses de junho e julho, importando em bis in ídem, 
ademais, mesmo a incidência sobre os meses de abril e maio. Traz 
arestos.

Contudo, razão não assiste à parte.
De início, ressalte-se que a decisão da egrégia 5a Turma foi 

proferida em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudên
cia da SDI, o que atrai a incidência do Enunciado 333/TST. Preceden
tes: E-RR-74.226/93, ac. SDI 2.297/97, DJ 06.12.96; E-RR-70.757/93,
ac. SDI 1.905/96, DJ 22.11.96; E-RR-111.317/91, ac. SDI 2.230/96, DJ
08.11.96.

Vale ressaltar que o entendimento que vem se firmando nesta 
Corte Superior, após o cancelamento do Enunciado 323/TST, harmoniza-se , 
com o do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre o tema.

Com efeito, as URP's de junho e julho/88, que não foram sus- •' 
pensas pelo Decreto-Lei n° 2.425/88, e por isso pagas normalmente, 
foram calculadas com base nos salários de maio sem levar em conta o 
resíduo de 7/30 de 16,19% da URP de abril/88. Desta forma, os salários j 
de junho e julho/88 foram calculados sem ter sido considerado o índice j 
residual, que passou a corrigir o salário de abril em face das deci- 3 
sões do STF. Isso porque a sistemática do art. 8° do Decreto-Lei 1 
2.335/87 previa os reajustes da URP em cascata.

Efetivamente, apenas uma fração da URP de abril/88 foi con- 3 
cedida pela egrégia Turma, porém, em face do efeito cascata, houve sua m 
repercussão, ainda que não cumulativa, nos meses de maio, junho e ju- m  
lho, já que em agosto foi editado o Decreto-Lei n" 2.453/38.

Assim, a decisão .proferida não está em dissonância com a j 
orientação do Excelso Pretório mas com ela guarda pertinência, porque % 
foi o próprio STF que reconheceu o direito à parte da URP de abril/88, 1 
ao argumento de que o Decreto-Lei 2.425, que suspendeu os reajustes I 
salariais com base nas URP's de abril e maio, somente foi publicado no I 
dia 08.04.88, daí por que reconheceu devidos somente 7/30 da URP desse I 
mês, isto é, 7/30 de 16,19%, que na realidade corresponde a 3,77%.

Tal percentual deve ser aplicado sobre o salário do mês de I 
março para corrigir o de abril. E corrigido o de abril, o de maio deve j 
ser pago no mesmo valor.

Relativamente aos meses de junho e julho, no caso dos autos, í 
não houve suspensão do reajuste com base nas URP's desses dois meses, 
logo, o salário base sobre o qual incidirão aquelas URP's deve ser o jj 
que já vinha corrigido com a URP parcial de abril, daí a afirmação de „
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que se corrige parcialmente o salário de abril, havendo incidencia ou 
repercussão nos meses de maio, junho e julho.

Acrescente-se, ademais, que esta Colenda Corte, a fim de 
afastar quaisquer eventuais dúvidas quanto ao reflexo da ORP de 
abril/88 nos meses de junho e julho, decidiu alterar recentemente a 
redação do item n° 79 da Orientação Jurisprudencial da egrégia SDI 
embora mantendo o entendimento anteriormente firmado.

O novo texto é o seguinte:
"URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de 

direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula deze
nove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário 
dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até 
a data do efetivo pagamento, com reflexos em iunho e iulho" (grifamos) .
Ilesos, pois, os arts. B96 da CLT e 5°, II, XXXV, XXXVI, 

LIV, LV, e 93, IX, da CF/88, e não caracterizada a hipótese de bis in 
idem, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5“ Turma

PROC. N° TST-ED-RN- , ^  2 8 8 /9 6  0___________________________________________________3» REGIÃO

R equ e r ^ -  _ CAIXA EC0NÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MINASCAIXA 

(EXTINTA)

Advogados : Dr. João Luiz de Amuedo Avelar, Dr. Luiz Roberto Freire 
Pimentel, Dra. Maria das Graças Oliveira Corrêa, Dra. Sô
nia de Souza Couto e Dra. Juliana Magalhães Assis 

Requerida : OLÉSIA MARIA BORGES 

Advogado : Dr. Sérgio Almeida Bilharinho
D E S P A S  H O

Através da petição de fls. 318/319, os advogados da extinta 
CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS-MINASCAIXA, Dr. João Luiz de 
Amuedo Avelar, Dr. Luiz Roberto Freire Pimentel, Dra. Maria das Graças 
Oliveira Corrêa, Dra. Sônia de Souza Couto e Dra. Juliana Magalhães, 
informam sobre a ocorrência de fato superveniente, qual seja, a extin
ção da MINASCAIXA pelo Decreto n ” 39.835, de 24 de agosto do corrente 
ano, publicado no DJ de 25.08.1998. Informam, ainda, que o Ato n" 826, 
de 24 de agosto de 1998, do Banco Central do Brasil, declarou cessada 
a liquidação extrajudicial da MINASCAIXA. Diante desses fatos, reque
rem a retificação da autuação dos presentes autos, para que passe a 
constar como Parte o ESTADO DE MINAS GERAIS, na qualidade de litiscon
sorte passivo,- devendo, consequentemente, ser excluída a MINASCAIXA. 

Pedem que o referido Estado seja citado na pessoa de seu Procurador 
Geral, com sede na Praça da Liberdade, s/n°, em Belo Horizonte, para 
integrar a lide, no estado em que se encontra, para todos os fins de 
direito, sob pena de nulidade absoluta dos atos processuais futuros, 
nos termos do artigo 128, da Constituição Mineira.

Pelo Despacho de fl. 324, foi concedido à Partes contrária o 
prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se.

A Secretaria da 5“ Turma certifica à fl. 326 que não houve 
manifestação da Parte contrária.

O Decreto n“ 39.835/98, publicado no DJ de 25.08.1998, ane
xado à fl. 321, em seu artigo 1°, extinguiu a MINASCAIXA e sub-rogou o 
ESTADO DE MINAS GERAIS nos direitos e obrigações da entidade extinta. 
E o Ato n° 826, de 24 de agosto de 1998, do Banco Central do Brasil, 
acostado à fl. 320, declarou cessada a liquidação extrajudicial a que 
foi submetida a MINASCAIXA. Defiro, pois, os pedidos de fls. 318/319, 
determinando que seja alterada a autuação dos presentes Embargos De
claratórios em Recurso de Revista, para que passe a constar como Em
bargante o ESTADO DE MINAS GERAIS,, o qual deve ser notificado na pes
soa de seu Procurador-Geral.

Publique-se.
Brasília, 9 de.fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° T ST -E -E D -R R -252 ■ 7 9 1 /9 6 .7 _____________________________________ 17* REGIÃO

Embargantes: HÉLIO ANTÔNIO RUBIALE E BANCO DO BRASIL S/A

Advogados : Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Ricardo Leite Luduvice 
Embargados : OS MESMOS

D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma deu provimento ao Recurso de Revista do Re
clamante para deferir o pagamento integral da complementaçâo de apo
sentadoria, porque, à época da sua admissão, em 12.07.63, estava em 
vigor a Portaria n° 966/47, que não exigia 30 anos de serviços pres
tados ao Banco para a concessão integral da complementaçâo dos proven
tos de aposentadoria (fls. 705/710).

Os Embargos de Declaração opostos, pelo Reclamado, às fls. 
712/714, e pelo Reclamante, às fls. 715/716, foram rejeitados, às fls. 
719/721. O Banco do Brasil opôs novos Embargos de Declaração, às fls. 
723/726, os quais foram também rejeitados.

Ambas as parte interpuseram Embargos. 0 Reclamante às fls. 
742/74.9 e o Reclamado às fls. 750/760.

EMBARGOS DO RECLAMANTE

Argúi o Reclamante a nulidade do acórdão recorrido por nega
tiva de prestação jurisdicional, ap argumento de que a Turma não.teria 
emitido pronunciamento acerca dos arts. 49 e 50 do Estatuto da PREVI, 
deixando, ainda, de enfrentar a alegação de incidência do Enunciado 
288/TST, bem como da afronta ao princípio do direito adquirido. Aponta 
violação ao art. 5°, XXXV, da CF/88 (fls. 742/749).

Não vislumbro a prestação jurisdicional incompleta, eis que 
a Turma, examinando os Embargos de Declaração do Autor, enfatizou que

"Em momento algum do Acórdão regional e nem nas razóes do recurso de Kevista houve pronunci
amento sobre os arts. 49 e 50 do Estatuto da Caixa de Previdência do Banco do Brasil" ( f 1 .
720) .

Do exame dos Declaratórios verifica-se que a alegação de 
incidência do Enunciado 288/TST estava vinculada aos artigos 49 e 50 
do Estatuto da PREVI, haja vista a argumentação de que os referidos 
dispositivos aplicavam-se ao caso por força do Enunciado citado. Logo. 
o entendimento da Turma pelo não prequestionamento dos dispo 
afastava,, consequentemente, o exame da aplicação dp Enn^pl 288/TST 

Quanto à afronta ao principio do dirojt,, '
que o Reclamante não cuidou de veicula; „ assunt0 £nba de De_
claraçao, não podendo agora ^ negativa de prestação jurisdicional no particular.

pre— IÇão jurisdicional foi entregue, restando ileso o 
eôXv, da CF/88

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos do Reclamante.
art. 5°

EMBARGOS DO RECLAMADO

0 Reclamado argúi, inicialmente, a nulidade do acórdão re
corrido, por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que 
a Turma não se manifestou acerca dos critérios da média trienal, piso 
e teto, limitadores do pagamento dos proventos.de aposentadoria. Apon
ta, ainda, contrariedade ao Enunciado 288/TST, porque a Turma não te
ria observado o Regulamento do Banco como um todo, posto que deferiu a 
complementaçâo integral da aposentadoria, mas não observou os disposi
tivos que tratavam dos critérios de limitação do benefício. Traz ares
tos ao confronto (fls. 750/760) . . .

A negativa de prestação jurisdicional não se configura, eis 
que a Turma, no acórdão de Embargos de Declaração, enfrentou, efeti
vamente, a discussão em torno da aplicação dos critérios média, teto e 
piso, nos seguintes termos:

"Razão não assiste ao embargante. Somente a matéria em que houve decisão do TRT 
a quo e que for impugnada peio recorrente, no apelo revisional, ou alegada pelo Recorrido em con
tra-razões de Recurso de Revista pode ser devolvida a esta Corte Extraordinária do Trabalho ... o 
Banco-Reclamado, em contra-razões do Recurso de Revista (fls. 693-5), não argüiu a respeito dos 
critérios em questão. Assim, diante da preciusão do Embargante, não há como se falar em violação 
ao art. 5°,incisos LIV eLV, da CF/88” (fls. 739/740).

Houve pronunciamento expresso da Turma acerca do tema. 0 
fato de a decisão recorrida ter sido desfavorável ao Recorrente não 
enseja a argüição da prefaciai exame.

Ilesos os arts. 5°, XXXV, LIV e LV, 93, IX, da CF/88, 458 e 
535, do CPC.

A Eg. SDI tem entendido que a observância, pela Turma, dos 
critérios de limitação dos proventos de aposentadoria previstos nas 
normas internas do Banco do Brasil, quando parte sucumbente nesta Cor
te, depende de manifestação expressa nas contra-razões de Recurso de 
Revista.

Considerando-se contudo, que o Reclamado transcreve julgado 
originário da Eg. SDI, publicado em 27.11.98, que encerra tese no 
sentido de se observar os critérios limitadores dos proventos inte
grais, porque "ao reconhecer um direito, há de fazê-lo tal e qual consta da norma que o 
instituiu" (fls. 759/760) os Embargos devem ser processados, para melhor 
exame da matéria pela Eg. SDI, dada as limitações impostas a este Juí
zo de Admissibilidade.

Por todo o exposto, ADMITO os Embargos do Reclamado.
Vista à parte contrária para, querendo, oferecer 

contra-razões.
Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST E -E D -R R -25 4 .8 5 5 /9 6 .3 4* REGIÃO

Embargante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogados : Drs. José Alberto Couto Maciel e Maria Clara Leite Machado 
Embargado : JOEL FREITAS TELES
Advogado : Dr. Anito Catarino Soler

D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma, pelõ acórdão de fls. 175/177, e complementa
do às (fls. 184/185, não conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, 
por entender não ser possível verificar a divergência jurisprudencial 
porque o Regional "...não abordou específicamente esse aspecto da controvérsia - auxílio mo
radia peio trabaibo ou para o trabalho - para caracterizar a vantagem com salário-habitação 
(Enunciado 297/TST), o que exigiria, nesta fase, que fossem reexaminados os autos. Ta! procedi
mento, no entanto, é vedado pelo Enunciado 126/TST...".

Após a rejeição de seus Embargos Declaratórios, o Reclamado, às fls. 187/190, interpõe Embargos à SDI. Argúi, preliminarmente, a 
nulidade do acórdão embargado, apontando ofensa aos artigos 832, da 
CLT, e 5°, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federai, ao argumento 
de que a Turma, mesmo instada através de Declaratórios, permaneceu omissa em relação "...à natureza do benefício concedido ao empregado, se salarial ou inde
nizatório (pelo trabalho, ou para o trabalho)..." . Sustenta que o não conhecimento de 
sua Revista importou em ofensa ao artigo 896, da CLT, asseverando que 
em seu Recurso demonstrou a Inaplicabilidade do Enunciado 95/TST, a 
ocorrência de conflito, jurisprudencial e a contrariedade ao Enunciado 206 desta Corte.

Não assiste razão ao Embargante, eis que em relação à preli
minar de nulidade do acórdão embargado, a Eg. Turma, ao examinar o 
Recurso de Revista (acórdão de fls. 175/177), deixou consignado que o 
Regional declarou que p salário-habitação não possuía natureza indeni
zatória. Assim, não ocorreu a omissão apontada nos presentes Embargos, 
cabendo esclarecer que o Regional deferiu o pagamento de diferenças do 
FGTS, por entender que tal vantagem era paga em complementaçâo ao va
lor real da locação, caracterizando-a como salário-habitação, sem dis
cutir se tal vantagem era pelo ou para o trabalho. Deste modo, não 
ocorreu a alegada omissão, o que afasta as alegadas ofensas aos artigos 832, da CLT, 5°, XXXV e.LV e 93, IX, da Constituição Federal.

No que toca ao não conhecimento do seu Recurso de Revista, 
há de ser lembrado que o conflito jurisprudencial foi afastado pela
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Turma em face de os arestos apresentados nâo abordarem os mesmos as
pectos dados pelo Regional à controvérsia. Ademais, a SDI tem firme 
posicionamento no sentido de que não ofende o art. 896, da CLT, deci
são de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da 
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimen
to ou desconhecimento do Recurso. Precedentes: E-RR 88559/93, Ac. 
2009/96 Min. Ronaldo Leal DJ 18.10.96; E-RR 13762/90, Ac. 1929/95 Min. Vantuil Abdala DJ 30.06.95; E-RR 31921/91, Ac, 1702/95 Min. Ney 
Doyle; AGERR 120635/94, Ac. 1036/95 Min. Ermes P. Pedrassani DJ 
12.05.95; E-RR 02802/90, Ac. 0826/95 Min. Francisco Fausto DJ
õ ; 05.95.- ; Ouanto à alegação de que a hipótese em debate não e a do

■ ,4 oc /.T'"'1' • mas Enunciado 206 desta Corte, tal argumento Enunciado 95/iOi., •'— urso de Revista, eis que em suas razões recurnão foi' colocado no — tou conflito jurisprudencial, sem fazersais, o Reclamado apenas apb.;r • .».„g citados
qualquer comentário acerca dos verbe^ - «e g u Ím e n t o  aos Embargos. Ileso o artigo 896, da CLT, NEGO 

Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITOMinistro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-254.885/96.3_______________________________ 5* REGIÃO
Embargante : CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dra. Maria de Fátima V. de Vasconcelos 
Embargada : CLÁUDIA DE FÁTIMA NASCIMENTO ROCHA
Advogada : Dra. Solange Pereira Damasceno

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma (fls. 1.589/1.593) não conhepeu do Recurso de 

Revista interposto pela Reclamada, no qual era discutido, o tema "vin
culo empregaticio",. ao entendimento de que a decisão proferida pelo 
Regional estava em sintonia com o Enunciado n° 331/TST, atraindo o 
disposto no art. 896, a, da CLT.

Opostos Embargos de Declaração pela Reclamada, foram rejei
tados (fls. 1.605/1.606).

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 1.608/1.615), 
apontando vulneraçâo ao art. 896 da CLT, posto que sua Revista merecia 
conhecimento por violação aos arts. 5o, do Decreto-lei n° 759/69, 8o, 
XVII, b , da Carta Politica e 8°, da CLT, bem como por dissenso preto
riano. Sustenta, em sintese, ser incabivel o reconhecimento de vinculo 
empregaticio entre as partes, haja vista a ausência de aprovação em 
concurso público, sendo que tal proibição já figurava na Carta Politi
ca de 1967. Aponta, ainda, contrariedade ao Enunciado n° 331, II, do 
TST e traz arestos.

Improsperável o apelo.
Como bem salientado pela Turma julgadora, o Regional consig

nou expressamente que a Reclamante foi admitida em 25.04.88, quando a 
investidura em emprego público sem prévio concurso público ainda não 
era vedada. Correta, portanto, a decisão turmária aó nâp conhecer da 
Revista, eis que a decisão proferida pela Corte Regional encontra-se 
em perfeita harmonia com o Enunciado n° 331, item I, do TST, no senti
do de que a contratação de trabalhadores por empresa interposta é ile
gal, formando-se vinculo empregaticio dirètamente com o tomador dos 
serviços.

Ressalte-se, apenas, que o fato de a relação de emprego em 
exame ter-se iniciado antes de 05.10.88 afasta as alegações de viola
ção ao art. 37, II, da Constituição da República e contrariedade ao 
Enunciado n° 331, item II, do TST, pois a Carta Politica anterior não 
obstava a investidura em empregos públicos (regime celetista) sem pré
via aprovação em concurso prévio, restringindo-se tal vedação a cargos 
públicos (regime estatutário).

O aresto trazido às fls. 1.614/1.615, por sua vez, não se 
presta ao fim colimado, pois a Revista não foi conhecida, inexistindo 
tese a ser confrontada.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aòs Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST E-ED-RR-254.946/96.2____________________________ 4* REGIÃO

omissão a ser sanada, já que nas razões de Revista o Reclamado se li
mitou a insurgir-se contra a decisão Regional quanto à jornada de 
trabalho do Reclamante, apresentando, para tanto, arestos que conclui
ram que a prova testemunhal era contraditória. Ademais, a Eg. Turma 
reafirmou, ao responder os Declaratórios, ser impossível reexaminar o 
depoimento testemunhal, eis que este meio de prova é impossivel de ser revisto no TST, a teor do Enunciado 126 desta Corte.

Quanto à ofensa ao artigo 896, da CLT, melhor sorte não as
siste ao Reclamado, eis que, se o Regional registrou que a jornada do 
Reclamante era das 8h às 19h30m, tomando pór base a prova testemunhal, 
só mesmo revendo a prova poder-se-ia concluir que era contraditória, 
na medida em que o acórdão Regional registrou que a Ia testemunha 
afirmou que a Reclamante trabalhava até 20h ou 21h; a 2a testemunha 
afirmou que a autora trabalhava até 19h ou 20h horas e que a 3a teste
munha, trazida pelo réu, afirmou que a Reclamant^ trabalhava até as 
18h30m ou 19h. Ressalte-se, ainda, que o fato de o Regional ter dado 
mais validade às duas primeiras testemunhas do que à terceira, trazida 
pelo réu, não torna o depoimento testemunhal contraditório, como quer 
fazer crer o Reclamado. Ademais, estando o Recurso de Revista apoiado 
tão-somente em conflito jurisprudencial, 'no qual os arestos apresenta
dos fazem referência à valoração da prova e de ocorrência de contradi
_1~ visivel da testemunha da mesma parte, impossivel examinar taí 
„npsta_ ~“m< efetivamente, revolver o quadro fático, como corretamente questão n’”rma.
concluiu a tg. ru, -rtigo 818, da CLT, não tendo o Reclamado em seu
Recurso de Revista apontado Tua '^olaç*r°/ al/ ad° a° fato de ,1“« ° Re
curso de Revista não foi conhecido, imPróPria se torna sua alegação no 
presente momento processual. v.Ileso o artigo 896, da CLT, NEGO S E G o I ^ 0 aos largos.

Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a TurmaRB/mj

PROC. N° TST-E-ED-RR-257.288/96.5 3a REGIÃO

Embargante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MINAS CAIXA
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Embargado : JOSÉ ELIAS SALGADO 
Advogado : Dr. Gláucio Gontijo de Amorim

d e s p a c h o
A Eg. 5a Turma nâo conheceu do Recurso de Revista da Recla

mada, no que tange à limitação da competência da Justiça do Trabalho, 
em face da mudança de regime, porque o tema envolvia interpretação de 
Leis Estaduais (fls. 720/723).

Os Embargos de Declaração opostos, às fls. 729/732, foram 
acolhidos, às fls. 736/737, para prestar esclarecimentos.

A Reclamada alega que as Leis Estaduais n° 10.254/90 e 
10.570/91 são de observância obrigatória em área territorial que exce
de a jurisdição do Tribunal da 3a Região, considerando-se que a MINAS
CAIXA possui agências em diversos Estados da Federação. Diz que a Re
vista merecia conhecimento por violação ao art. 114, da CF/88 e por 
divergência porque os arestos apresentados eram válidos e específicos. 
Aponta violação ao art." 5°, XXXV e LV, da CF/88 (fls. 740/745).

Quanto à assertiva de ser notório que a MINASCAIXA possui 
agências em outros Estados brasileiros, a.Eg. SDI, no julgamento dos 
processos n° E-RR-170.484/95.0 e E-RR-170.488/95.9, concluiu que com
pete à parte, nas razões de Revista, fazer tal comprovação, a fim de 
demonstrar que inexistia o óbice do artigo 896, alinea ”b", da CLT. É 
que o órgão julgador está limitado às provas constantes dos autos. 
Destarte, nâo restando demonstrado que as Leis Estaduais de n°s 
10.254/90 e 10.470/91 sejam de observância obrigatória em área terri
torial •que exceda a jurisdição do TRT da 3a Região, não há como aferir 
a alegada violação aos arts. 114, da CF/88 e 5o, XXXV e LV, da CF/88.

Quanto à divergência jurisprudencial, o exame da especifici
dade dos arestos apresentados na Revista não pode ser agora aferida, 
haja vista o - entendimento da Eg. SDI no sentido da soberania das Tur
mas na anáíise destes julgados.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 9 de janeiro de 1999.

, RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Alexandre Caputo Barreto
Embargada : NELI GOEDEN REIS
Advogado : Dr. Antônio Carlos V. Martins

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 193/197, nâo conheceu 

do Recurso de Revista do Reclamado, quanto ao tema Horas-Extras, por 
entender que a discussão acerca da prova testemunhal é contraditória 
eis que ”...o tema é totalmente fático probatório e sua revisão vedada nesta Corte a teor do 
Enunciado 126/TST. Não se podendo nesta esfera recursal discutir novamente prova testemunhal 
constante dos autos. A pertinência do citado verbete, por si só afasta qualquer possibilidade de con
flito jurisprudencial."

Rejeitados seus Embargos Declaratórios, o Reclamado, às fls. 
206/211, interpõe Embargos à SDI. Argúi, preliminarmente, a nulidade 
do acórdão embargado, apontando ofensa aos artigos 832, da CLT, 5°, 
XXXV e LV, da Constituição Federal, ao argumento de que a Turma, mes
mo instada através de Declaratórios, deixou de se manifestar acerca 
dos pontos apontados como omissos, sonegando-lhe a devida:' prestação 
jurisdicional. Sustenta que o nâo conhecimento da sua Revista importou 
em ofensa ao artigo 896, da CLT, afirmando a inaplicabilida/de do Enun
ciado 126/TST, ao argumento de que a questão em debate pão exige o 
revolvimento da prova, pois "Basta que sejam observadas as premissas materializadas 
pelo Eg. Regional, para que se chegue a conclusão diversa da adotada pelo v. acórdão turmário.". 
Afirma, .ainda, que seu Recurso merecia ser conhecido por violação ao 
artigo 818, da CLT..Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, não vislumbro qualquer ofensa aos artigos 832, da CLT, 
5°, XXXV e LV, da Constituição Federal, na medida em que não havia

PROC. N° TST-E-ED-RR-259.011/96.6_______________________________ 3* REGIÃO
Embargante : SERVI TA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C LTDA.
Advogada : Dra ■ Maria Rita de Cássiá Figueiredo Pinto
Embargado : JOSÉ EDSON ROBERTO
Advogado : Dr. Antônio Tadeu Soares Oliveri

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 521/523, não conhe

ceu do Recurso de Revista patronal quanto ao tema reflexo das bonifi
cações de assiduidade e produtividade sobre o repouso semanal remune
rado - natureza jurídica, ao fundamento de que tal vantagem tem natu
reza salarial, devendo, pois, repercutir nos cálculos do referido re
pouso. Aplicou à hipótese o Enunciado 333/TST, afastando, destarte, o 
pretendido conflito com o Verbete 225/TST e a divergência colacionada. 
Aplicou também à hipótese o Enunciado 221/TST quanto à invocada vulne
ração do art. 457, § 1°, da CLT. A Revista não foi igualmente conheci
da relativamente aos feriados trabalhados, ante a incidência do Enun
ciado 333/TST, restando afastado o conflito com o Verbete Sumular 146 
deste Tribunal e não configurada a divergência trazida ao confronto de 
teses.

Opostos Embargos de Declaração (fls. 526/527), foram rejei
tados pela decisão de fls. 530/531.

Inconformada, interpõe a Reclamada os presentes Embargos à 
SDI (fls. 533/544). Aponta violação do art. 896, alineas "a" e "c", da 
CLT, ante a existência de condições de admissibilidade da Revista,
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porque demonstrada a ofensa ao art. 457, ■§ Io, da CLT, e c o m u t o  com 
os arestos trazidos à configuração do dissenso jurisprudencial, no 
tocante à natureza jurídica da parcela.

Sustenta que tais bonificações não têm natureza salarial. 
Visam tão-somente a premiar o empregado, estimulando-o a uma melhor 
aplicação no cumprimento de seus deveres de assiduidade, pontualidade 
e rendimento, sendo indevidos, pois, seus reflexos no repouso semanal 
remunerado. Argumenta que o referido dispositivo consolidado (art. 
457, § Io) especifica quais são as verbas de caráter salarial, não
incluindo as bonificações em discussão, acrescentando que, na medida 
em que a decisão impugnada não afastou o caráter salarial da vantagem, 
incorreu em vulneraçâo do citado preceito.

Relativamente ao reflexo das bonificações sobre o repouso 
semanal remunerado, aponta violação do art. 896, alinea "a", da CLT, 
sob o argumento de que a Revista merecia conhecimento por dissenso 
entre o acórdão embargado e o Enunciado 225/TST. Insurge-se, ainda, 
contra a incidência do Verbete 333/TST ao presente caso, sob a alega
ção de que a matéria em exame não se encontra pacificada no âmbito 
desta Corte. Traz arestos à divergência.

Quanto aos feriados trabalhados, invoca ofensa ao art. 896, 
alineas "a" e "c", da CLT, sob a alegação de que a Revista reunia con
dições de admissibilidade, ante a demonstração de violação da Lei 
605/49, art. 9o, e contrariedade ao Enunciado 146/TST.

Em que pesem os argumentos da Empresa, não merece prosperar 
o apelo. Com efeito, a decisão embargada encontra-se em perfeita har
monia com a jurisprudência dominante da egrégia SDI desta Casa, no 
sentido de que as bonificações de assiduidade e produtividade pagas 
semanalmente, dada a sua natureza salarial, repercutem no cálculo do 
repouso semanal remunerado, o que atrai, efetivamente, a incidência do 
Enunciado 333/TST, restando afastada a pretendida lesão ao art. 457, § 
Io, da CLT, bem como a divergência jurisprudencial. Precedentes: 
E-RR-190.020/95, julgado em 15.09.97, decisão unânime. Rei. Min. Ro
naldo Leal; E-RR-162.011/95, julgado em 18.08.97, decisão unânime, 
Rei. Min. Cnéa Moreira; E-RR-301.016/96, Ac. 4.459/97, DJ de 26.09.97, 
decisão unânime. Rei. Min. Rider de Brito; E-RR-179.134/95, Ac. 
2.095/97, DJ de 29.08.97, decisão unânime, Rei. Min. Rider de Brito.

Não se pode cogitar, tampouco, da apontada contrariedade ao 
Verbete Sumular 225/TST, uma vez que este dispõe sobre gratificações 
de produtividade e por tempo de serviço, pagas mensalmente, e não se
manalmente, como ocorre no caso sub judice.

Quanto aos feriados trabalhados, igualmente improsperável o 
apelo. A egrégia Turma décidiu a questão em consonância com a iterati
va atual e notória jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que o 
trabalho prestado em domingos e feriados, sem a respectiva folga com
pensatória em outro dia da semana, deverá ser pago em dobro, sem em
bargo da remuneração relativa ao repouso semanal. Pertinência do Enun
ciado 146 da Súmula deste Tribunal. Precedentes: E-RR 210632/95, Ac.
3795/97, Min. Nelson Daiha, DJ 12.09.97, decisão unânime, E-RR 
168534/95, Ac. 2079/97, Min. Francisco Fausto, DJ 06.06.97, decisão 
unânime, E-RR 177605/95, Ac. 1071/97, Min. Vantuil Abdala, DJ
02.05.97, decisão unânime.

A incidência do Enunciado 333/TST afasta a pretendida viola
ção da Lei 605/49, art. 9o, bem como a apontada contrariedade ao Enun
ciado 146 desta Corte. Afastada igualmente a divergência colacionada, 
ressaltando-se que os arestos trazidos pela Embargante são todos 
oriundos de Turmas e anterioreis ao entendimento dominante da egrégia 
Seção de Dissidios individuais sobre a matéria em discussão.

Ante c exposto, e incólume o art. 896 da CLT, NEGO SEGUIMEN
TO aos Embargos.Publique-se.Brasilia, 10 de fevereiro de 1999.

RIDER DE BRITOMinistro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AG-RR-261.553/96.0___________________________21* REGIÃO

Embargante: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN
Advogado : Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante 
Embargado : MANOEL DOMINGOS DE LIMA
Advogado : Dr. João Pessoa Cavalcante

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 

230/231, complementado às fls. 250/251, negou provimento ao Agravo 
Regimental da Reclamada' por entender que a irregularidade da represen
tação processual sob o prisma do art. 13 do CPC não restou preqUestio
nada; mantendo a aplicação dos Enunciados 296 e 297/TST conforme o 
despacho que negou seguimento à Revista patronal.

A Empresa interpõe Embargos à SDI (fls. 253/269), renovando 
as razões do Agravo. Insiste que a representação processual tornou-se 
regular, porquanto o Juiz do feito não abriu prazo para que a Reclama
da se habilitasse à data da interposição do Recurso Ordinário, nos 
termos dos arts. 13 e 37 do CPC. Alega negativa de prestação jurisdi
eional, afronta ao devido processo legal, cerceamento do direito de 
defesa, com a respectiva violação do art. 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV e 
LV da CF/88.Improsperável o Apelo. A questão em debate - regularidade da 
representação processual da Reclamada - constitui pressuposto extrín
seco do Recurso Ordinário, e não do Agravo Regimental ou da Revista. 
Portanto, incabíveis os presentes Embargos em face do óbice previsto 
no Verbete n° 353/TST, que assim dispõe, verbis:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indivi
duais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Assim, sendo incabíveis estes Embargos, restam afastados, 
nesta fase processual, os argumentos de ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV da CF/88.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos. 
Publique-se.
Brasília, 08 de janeiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-261.570/96.4 2 a REGIÃO

Embargante: LUIZ ROBERTO METER CHERFEM e FISHER - ROSEMOUNT DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Advogado : Dr. Alexandre Pazero e Cíntia Barbosa Coelho 
.Embargados: OS MESMOS

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 618/624, não conheceu 

do Recurso da Reclamada quanto aos temas Comissões-Base de Cálculo e 
Despesas de Veículos e deu provimento ao apelo quanto ao tema Prescri
ção-Alteração Contratual.

Inconformados com esta decisão, ambas as partes interpõem 
Embargos à SDI.

EMBARGOS DO RECLAMANTE
O Reclamante, às fls. 649/657, alega que, em relação ao tema 

Prescrição, o acórdão embargado, além de não analisar as preliminares 
argüidas em contra-razões, não podia conhecer do Recurso de Revista, 
eis que os arestos apresentados encontravam-se superados pela atual 
jurisprudência do Pleno, conforme demonstrado nas contra-razões ao 
Recurso de Revista, a teor do Enunciado 42 desta Corte.

Em que pese o inconformismo do Reclamante, razão não lhe 
assiste, eis que, em relação ao tema Prescrição, há de ser esclarecido 
que, se o acórdão embargado não sanou a omissão apontada nos Embargos 
Declaratórios, ou seja, não apreciou as preliminares argüidas em con
tra-razões, cabia ao Reclamante, tão-somente, demonstrar a imprecisão 
da certidão de fl. 625, eis que este foi o único fundamento adotado 
pela Turma para julgar intempestivos os seus Embargos Declaratórios. 
Assim, tidos como intempestivos os Declaratórios, não é possível se
quer discutir a negativa de prestação jurisdicional alegada, timida
mente, pelo Reclamante. Em relação à impossibilidade de conhecimento 
do Recurso de Revista da Reclamada, também em relação ao tema Prescri
ção, além de o Reclamante não apontar e nem mesmo demonstrar a viola
ção do artigo 896, da CLT, há de ser esclarecido ao Reclamante que o 
Recurso de Revista ‘da Reclamada foi conhecido por contrariedade ao 
Enunciado 294/TST, sendo imprópria a alegação de que os arestos apre
sentados encontravam-se superados pela atual jurisprudência desta Cor
te, pois cabia ao Embargante, tão-somente, demonstrar a inaplicabili
dade do Verbete.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
EMBARGOS DA RECLAMADA
Em seu Recurso, a Reclamada, às fls. 659/668, argúi, preli

minarmente, a nulidade do acórdão embargado, por ofensa aos artigos 
5°, LV, da Constituição Federal e 832, da CLT, ao argumento de que lhe 
foi sonegada a prestação jurisdicional, eis que a Turma, ao apreciar 
seus Embargos Declaratórios, não sanou as omissões apontadas em rela
ção à divergência jurisprudencial no que se refere ao tema Comissões
Base de Cálculo e à violação do artigo 444, da CLT, em relação ao tema 
Despesas de Veículos. Aponta ofensa aos artigos 896, da CLT, e 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal, alegando que, no tocante ao tema Des
pesas de Veículos, seu Recurso de Revista merecia ser conhecido porque 
demonstrada a ofensa ao artigo 444, da CLT, e, em relação ao tema Co
missões, os arestos apresentados eram específicos.

Não lhe assiste razão. Eis que, em relação à preliminar de 
nulidade do acordão embargado, a Eg. Turma, ao responder os Declarató
rios, enfrentou de forma clara e precisa todas as questões apresenta
das pela Reclamada, não havendo ocorrido a negativa de prestação ju
risdicional e a conseqüente ofensa aos artigos 832, da CLT, e 5°, LV, 
da Constituição Federal. Quanto à ofensa ao artigo 896, da CLT, e 5° 
XXXVI, da Constituição Federal, melhor sorte não assiste à Recorrente,

__, , , . T ug veicuios, cem razãoEg. Turma quando aplicou o Enunciado 297/TST, para não conhecer d
daVCLTa' Ouanto ã Regl0n®1 examinou a questão à luz do artigo 444 ÍT* Quanto à especificidade dos arestos apresentados, no que too
sentido de Ü Cálcul°' a SDI tem fi™ e  posicionamento nexami^rl ■ ofende o art. 896, da CLT, decisão de Turma queexaminando premissas concretas de especificidade da divergência cola 
cionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconheci
mento do Recurso. Precedente: E-RR 88559/93, Ac. 2009/96 Min Ronald, 
Leal, DJ 18.10.96; E-RR 13762/90, Ac. 1929/95, Min Vantuil Abdala
DJ 30.06.95; E-RR 31921/91,Ac. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23^6 95'
eG:n'n?o^?n635/94' Ac ‘ 1036/95' Min- Ermes P- Pedrass«!, DJ 12.05.1f' E RR 02802/90, Ac. 0826/95, Min. Francisco Fausto, DJ 05 05 95
o • íleso3 03 artigos 832 e 896, da CLT, 5», XXXVI  ̂ LV, díConstituição' Federal, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-261.637/96.8___________________________15a REGIÃO
Embargante: VICTOR PERETI NETTO
Advogada : Dra. Rita de Cássia B. Lopes 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Marcos Sérgio Forti Bell

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

684/690, deu provimento ao Recurso de Revista Empresarial, quanto à 
média a ser observada no cálculo da complementação de aposentadoria, 
ao fundamento assim ementado:

"No cálculo da complementaçio de aposentadoria, deve 
ser observada a média trienal dos proventos totaia auferidos
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pelo trabalhador, obedecido o teto previsto nas normas do Ban
co do Brasil S.A."

Os Embargos Declaratórios a seguir opostos foram rejeitados, 
ao fundamento de que inexistiu o vicio apontado (fls. 717/718).

Inconformado, o Reclamante interpõe Embargos à SDI, pelas 
razões de fls. 457/462, argüindo a nulidade do acórdão declaratorio, 
sob o argumento de que permaneceu omisso o acórdão turmário, mesmo 
após a oposição de Embargos Declaratórios. Aponta ofensa aos artigos 
832, da CLT, 128 e 160, do CPC, e 5o, XXXVI, da CF.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A Preliminar em epigrafe é suscitada pelo empregado, ao fun

damento de que o acórdão turmário restou omisso, mesmo após a oposição 
de Embargos Declaratórios, pedindo expressamente que se manifestasse 
sobre o critério de estabelecimento da média trienal, se aritmética ou 
valorizada. Alega que somente ficou vencido no Recurso de Revista, 
razão por que a primeira oportunidade que teve para pedir a manifesta
ção em apreço foi nos Embargos Declaratórios e, não tendo sido acolhi
dos para prestar esse esclarecimento, importou em negativa de presta
ção jurisdicional, com ofensa aos artigos 832, da CLT, 128 e 160, do 
CPC, e 5o, XXXVI, da CF.Razão lhe assiste. Com efeito, interpôs o F.eclamante Embar
gos Declaratórios para que a Turma se pronunciasse acerca dos crité
rios de estabelecimento da citada média, se aritmética ou valorizada.

Ao responder os Declaratórios, a Turma asseverou: "caso o Recla
mante pretendesse o debate da questão relativa à média trienal valorizada, deveria ter alegado essa 
questão nas contra-razões do Recurso de Revista do Reclamado, sob pena de preclusão."

Embora o critério não tenha sido ventilado na Revista, o. foi 
na primeira oportunidade que teve o Embargante para falar nos autos 
sobre esta matéria, já que somente na Revista é que ficou vencido. Por 
outro lado, se aplicada a média trienal, deve ser especificado qual o 
critério, se aritmética (nominal) ou valorizada (atualizada), sob pena 
de causar problemas quando da execução.

Ao restar omisso o acórdão turmário, mesmo após a oposição 
de Embargos Declaratórios, a prestação plena a que as partes têm di
reito restou arranhada, o que importa numa possível ofensa ao artigo 
832, consolidado.

ADMITO os Embargos, que deverão ser impugnados pela parte 
contrária, se desejar, no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-265.013/96.0______________________________ 5 a REGIÃO
Embargantes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS e ALOYSA ERNESTINA SAN

TOS BONFIM
Advogados : Dr. Valdeir de Queiroz Lima e Dra. Lúcia Soares D. de A.

Leite Carvalho, respectivamente 
Embargados : OS MESMOS

d e s p a c h o
A Eg. 5* Turma deste C. Tribunal, às fls. 484/487 e 504/505, 

negou provimento à Revista da Reclamada, no item relativo à prescri
ção/complementação de pensão, auxílio funeral e pecúlio, sob o funda
mento de que, segundo a iterativa jurisprudência desta C. Corte, a 
prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da com
plementação de pensão e do auxílio-funeral é de dois anos, contados a 
partir do óbito do empregado. Quanto à Revista da Reclamante, não co
nheceu do tema pensão e auxílio-funeral, por entender que a apontada 
ofensa ao artigo 116, do CCB, não foi apreciada pelo Eg. Regional, 
restando preclusa, razão por que incidente o Verbete 297/TST. Quanto 
aos paradigmas apresentados, entendeu que alguns são inespecíficos, 
nos termos do Verbete 296/TST, e outros são inservíveis, eis que não 
atendem às exigências do Enunciado 337/TST.

Inconformadas, ambas as Partes interpõem Recurso de Embar
gos, conforme as razões aduzidas às fls. 507/509 e 510/512.

EMBARGOS DA RECLAMADA
PRESCRIÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO, AUXÍLIO-FUNERAL E

PECÚLIO
Sustenta a Empresa que a prescrição aplicável é a total, eis 

que os pedidos formulados pela Reclamante, quais sejam, pensão por 
morte, auxílio-funeral e pecúlio, decorrem de alteração de norma con
tratual ocorrida há mais de trinta anos, contra a qual não se insurgiu 
o ex-empregado quando era vivo, o que culminou na prescrição do direi
to de ação dele e dos seus sucessores. Aponta afronta aos arts. 11 da 
CLT, e 7°, XXIX, alínea "a”, da CF/88, contrariedade ao Enunciado 
294/TST, além de trazer aresto a cotejo.

Não procede, todavia, o inconformismo da Embargante. Os ar
tigos 11 da CLT e 7°, XXIX da CF/88 e o Verbete 294/TST, apontados 
como contrariados, embora tratem de prescrição, não estabelecem a par
tir de quando se começa a contar o prazo prescricional na hipótese de 
pedido de pensão, de auxílio-funeral e pecúlio, se a partir da data em 
que ocorreu alteração na norma regulamentar da empresa ou se a partir 
do falecimento do empregado. Deste modo, a alegada contrariedade não 
se vislumbra, em sua literalidade, em face da natureza interpretativa 
da matéria. Incide o Verbete 221/TST. Igualmente não se caracteriza o 
pretendido conflito pretoriano, eis que o único paradigma apresentado 
à fl. 508 não revela qual a hipótese em que está se aplicando a pres
crição total. Incidente o Enunciado 296/TST. Ademais, a iterativa ju
risprudência da Eg. SDI, desta C. Corte, é no sentido de que a pres
crição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da complemen
tação de pensão e do auxílio-funeral é de dois anos, contados a partir 
do óbito do empregado. Precedentes: E-RR-123.695/94, publicado no DJ
de 27.02.98; E-ED-RR-108.873/94, acórdão n° 5076/97, publicado no DJ 
de 14.11.97; E-RR-123.670/94, acórdão n° 5079/97, publicado no DJ de
28.11.97. Incidente, pois, o Verbete 333/TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos da Reclamada.
RECURSO DA RECLAMANTE
DIREITO À PENSÃO E AO AUXÍLIO FUNERAL-VIOLAÇÃO DO ARTIGO

896/CLT
Alega a Autora, em suas razões de Embargos, que sua Revista 

merecia ser conhecida, eis que devidamente comprovadas nos autos as 
apontadas ofensa ao artigo 116, do CCB, e divergência jurisprudencial 
específica. Aponta afronta ao artigo 896/CLT.

Sem razão a Embargante. Com efeito, da leitura do acórdão 
regional, as fls. 358/359, verifica-se que a materia relativa à pensão
e ao auxilio-funeral não foi examinada à luz do artigo 116, do CCB, 

preclusa. Correta, portanto, a incidência do Enunciado 
29//Í5T. Deste modo, não havia como a Revista ser conhecida por ofensa 
ao artigo 116, do CCB. Quanto à especificidade dos. paradigmas, a ju
risprudencia pacífica da Eg. SDI, desta C. Corte, é no sentido de que 
nao ofende o art. 896, da CLT, decisão de Turma que, examinando pre
missas concretas de especificidade da divergência apresentada na Re

concluí pelo conhecimento, ou não, do Recurso. Precedentes: 
~ i ni, '762' 90' Ac- 1.929/95, publicado no DJ de 30.06.95; E-RR31.921/91, Ac. 1.702/95, publicado no DJ de 23.06.95; E-RR- 55.951/92, 
Ac. 1.658/95, publicado no DJ de 16.06.95; E-RR- 02.802/90, Ac. 
0826/95, publicado no DJ de 05.05.95. Incidente o Enunciado 333/TST. 
Intacto, pois, o artigo 896, da CLT.

Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos da 
Reclamante.

Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-269.917/96.4 17* REGIÃO
Embargante : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/AAdvogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : JOSE EUGENIO DUTRA FERNANDES
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista Patronal, 

no que tange à ajuda alimentação, porque o entendimento Regional har
monizava-se com o preconizado no Enunciado 241/TST. Ressaltou que a 
Revista amparava-se apenas na alinea "a", do art. 896, da CLT e o 
único aresto apresentado era inespecifico, porque não partia das' mesmas premissas fáticas delineadas pelo Regional (fls. 619/624)
rejeitados?%SE a asrg0633/l34DeClaraÇâ0 °P°St°S' ^  ^  626/6‘28' foram

Argúi o Reclamado, inicialmente, a nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional. Diz que não houve 
pronunciamento quanto à alegação de que o acórdão da Turma estaria em 
sintonia com a jurisprudência deste Tribunal no que tange à ajuda ali
mentação. E, ainda, que o aresto apresentado possibilitava o conheci
mento da Revista. Alega, outrossim, que o entendimento atual desta 
Corte é no sentido, de que o Enunciado 241/^ST não se aplica aos casos 
em que se discute a ajuda alimentação, tendo em vista a natureza inde
mzatoria da parcela. Ãduz que o aresto apresentado era especifico e credenciava o conhecimento da Revista (fls. 636/638).

Não vislumbro a aludida prestação jurisdicional incompleta. As argumentações do Reclamado têm, na verdade, natureza reformatoria 
característica dos recursos. A divergência suscitada foi devidamente 
analisada e o não conhecimento da Revista também se deu porque a de
241/TSTre910nal estava em cor>sonância cora o disposto no Enunciado

Os temas veiculados nos Declaratórios foram enfrentados expressamente pela Turma, valendo aqui transcrever o trecho pertinente-
O acórdão embargado apreciou por completo a divergência jurisprudencial, visto 

que, tendo a Revista sido fundamentada apenas na alínea "a" do permissivo consolidado, o único 
aresto trazido não abordava a mesma situação fãtica ... Embora o Embargante traga a orientação 
jurisprudencial da SDI, de forma a compará-la com a decisão regional, verifica-se que a Revista 
não ultrapassa a barreira do conhecimento, não sendo possível, pois, tal como pretende o Reclama
do, apreciar diretamente o mérito" (fl. 633).
___ _ . A Prestação jurisdicional foi entregue, não havendo que secogitar de nulidade nesta hipótese. H

Em que pesem as argumentações do Embargante quanto à jurisprudencia desta Corte no tocante à ajuda alimentação, o fato é que a 
Revista amparava-se, tão-somente, em divergência jurisprudencial e o 
único gulgado apresentado foi considerado inespecifico Sendo as Tur

l°beL anaS n° exame dos arestos apresentados na Revista, conforme 
viabiliza atua1' o processamento destes Embargos também não se

Ilesos os arts. 832 e 896, da CLT.
Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos EmbargosPublique-se. y
Brasilia, 10 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-271.582/96.0________________ _________ 4* REGIÃO

Embargantes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e OUTRO
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : SÍLVIO ALVES NUNES
Advogado : Dr. Tito Flávio de Campos S. Aude

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

498/501, conheceu apenas do Recurso de Revista Empresarial, quanto às 
horas extras suprimidas - prescrição - pré-contratação, e deu-lhe pro
vimento ao fundamento assim ementado:

"A supressão, pelo Empregador, do serviço suplementar 
prestado com habitualidade, durante pelo menos um ano, asse
gura ao empregado o direito à indenização correspondente ao 
valor de um mês das horas suprimidas para cada ano ou fração 
igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da 
jornada normal. O cálculo observará a média das horas suple
mentares efetivamente trabalhadas nos últimos doze meses, 
multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão. 
(Enunciado 291/TST)."

Os Embargos Declaratorios a seguir opostos foram rejeitados, 
ao fundamento de que inexistiu o vicio apontado (fls. 511/512).

Inconformado, o Reclamado interpõe Embargos à SDI, pelas 
razões de fls. 514/519, argüindo a nulidade do acórdão declaratorio,
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sob o argumento de que permaneceu omisso o acórdão turmário, mesmo 
após a oposição de Embargos Declaratórios. Aponta ofensa aos artigos 
832, da CLT, e 5o, XXXV e LV, da CF. No mérito, da unicidade dos con
tratos - prescrição, alega violação dos artigos 11 e 896, consolidados 
e no tocante à pré-contratação de horas extras, diz malferido o artigo 
11, consolidado.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A Preliminar em epígrafe é suscitada' pelo empregador, ao 

fundamento de que o acórdão turmário restou omisso, mesmo após a opo
sição de Embargos Declaratórios, pedindo expressamente que se manifes
tasse sobre a prescrição a ser observada no caso da supressão do ser
viço suplementar. Sustenta que o simples fato de ter dado provimento 
para aplicar o Enunciado 291/TST.não poderia ser enfrentado, sem antes 
se examinar a prescrição, pois além de preceder, poderia ensejar uma 
decisão para ele mais benéfica, caso fosse acolhida a tese da pres
crição total. Por esta razão, diz que a prestação não foi completa, 
restando violados os artigos 832, da CLT, e 5°, XXXV e LV, da CF.

Razão lhe assiste. Com efeito, interpôs o Reclamante Embar
gos Declaratórios para que a Turma se pronunciasse acerca da prescri
ção a ser observada no caso da supressão do serviço suplementar.

Ao responder os Declaratórios, a Turma asseverou: "Razão não as
siste ao Reclamado. Com efeito, um dos julgados a ensejar o conhecimento foi justamente o primei
ro de fl. 476, que é claro ao entender pela aplicação do atual verbete n° 291/TST, trazido pelo ora 
embargante no seu Apelo extremo."

Compulsando-se o Recurso de Revista Patronal, verifica-se 
que o pedido quanto à supressão das horas extras é que seja observada 
a prescrição total. À fl. 473, assim assevera o Banco Reclamado:

"De muito tempo, têm nossos Tribunais Regionais, inclu
sive o Superior do trabalho, firmado o entendimento de que a 
supressão de horas extras é ato único do empregador sendo to
tal a prescrição que a atinge. No presente caso, as horas extras
prê-contratadas foram suprimidas há mais de nove anos do 
ajuizamento da ação..."

De uma leitura do pedido do Apelo extremo, quanto ao item em 
discussão, depreende-se que a parte queria ver examinada a prescrição 
e, a Turma, ao se negar a examiná-la, negou a prestação júrisdicional 
ampla a que as partes têm direito, restando malferido o artigo 832, consolidado.

Em face do exposto, ADMITO os Embargos, que deverão ser im
pugnados pela parte contrária, se desejar, no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

gRSS, N° TST-E-ED-RR-271.587/96.7___________________________ 2 a REGIÃO
Embargante
Advogada
Embargado
Advogado

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Dra. Eliana Traverso Calegari 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC 
Dr. José Augusto Alves Freire 

D E S P A C I O
PRELIMINARMENTE, corrija-se a autuação dos presentes autos, 

para que passe a constar como Embargante a VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, 
atual denominação da AUTOLATINA BRASIL S/A, conforme se verifica à fl. 
393 .

A Eg. 5* Turma deste Colendo Tribunal negou provimento à 
Revista da Reclamada, consignando na ementa, verbis (fl. 387):

"Em face do preceituado no art. 471, inciso I, do CPC, 
aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, a inclusão 
do adicional de insalubridade na folha de pagamento não signi
fica sua perpetuação, porquanto, comprovada judicialmente a 
extinção ou a neutralização da insalubridade, tal determinação 
pode ser alterada".

Inconformada, a Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 
404/406). Insurge-se contra a imposição de incluir o adicional de in
salubridade em folha de pagamento, sob as seguintes alegações: a- que 
referido adicional tem caráter meramente indenizatório; b- que é de 
interesse público sua eliminação; c- que, no curso da lide, pode ado
tar medidas de segurança a fim de elidir os agentes insalubres, nada 
mais sendo devido ao Reclamante sob este título; d- que o caráter de 
definítividade que se pretende imprimir ao referido pagamento não se 
coaduna com a expectativa de provisoriedade. Aponta afronta aos arti
gos 892, da CLT e 5°, inciso II, da CF.

Improsperável o Apelo. Com efeito, da leitura do acórdão 
turmário, verifica-se que o Eg. Regional entendeu que devia ser manti
da a determinação de incluir o adicional de insalubridade na folha de 
pagamento, enquanto perdurassem os fatores insalubres no ambiente de 
trabalho. Estando, portanto, a condenação no respectivo pagamento res
trita à constatação de condição insalubre, tenho que os artigos 892, 
da CLT e 5°, inciso II, da CF, foram observados e não violados, como 
pretende fazer crer a Embargante.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos presentes Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-274.485/96.8 4* REGIÃO
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Embargado : ANTÔNIO JARI BONHO
Advogado : Dr. Egídío Lucca

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 305/309, complementado 

às fls. 319/320, não conheceu do Recurso de Revista patronal quanto ao 
tema horas extras - cargo de confiança - bancário, sob o fundamento de 
que a modificação da decisão regional implicaria o revolvimento do 
conjunto fático-probatório dos autos. Afastou a pretendida contrarie
dade com o Enunciado 204/TST, bem como a divergência colacionada, res
saltando que o Verbete sumular invocado pelo Recorrente trata de hipó
tese de empregado que efetivamente exerce função de chefia, o que, no 
caso concreto, não restou demonstrado, uma vez que o Reclamante era 
simples repassador de ordens, sem nenhum poder de decisão, embora sob 
o rótulo de chefe. Aplicou à hipótese o Enunciado 126/TST.

G Banco/Reclamado, interpõe Embargos à SDI (fls. 322/329), 
suscitando preliminar de negativa de prestação júrisdicional por parte 
da decisão turmária, apontando, no mérito, violação do art. 896 da 
CLT, ofensa ao art. 224, § 2o, da CLT e contrariedade aos Enunciados 
204 e 333/TST.

1. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Alega o Reclamado subsistir a omissão apontada no acórdão 

embargado, ao argumento de que a matéria deveria ter sido analisada 
nos moldes em que apresentada nas razões de Revista e nos moldes mate
rializados pelo Regional. Ou seja, os Declaratórios buscavam a análise 
dos seguintes aspectos: a - de que o Autor era exercente do cargo de 
chefe de seção, b - de que possuía oito subordinados e; de que recebia 
gratificação de função superior a 1/3 do salário.

Afirma que a tese jurídica utilizada pelo acórdão regional 
para não considerar o Reclamante exercente do cargo de confiança foi a 
de que ele teria sido promovido a essa função. Daí a oposição dos Em
bargos de Declaração pedindo fosse analisado se o motivo apresentado 
pela Corte regional teria sido suficiente para afastar o enquadramento’ 
pretendido pelo Banco, uma vez que o fato de ter o Reclamante sido 
promovido a chefe de seção demonstrava que este passou a assumir maior 
responsabilidade na hierarquia funcional do Reclamado, e que isso se
ria suficiente para a caracterização de maior fidúcia por parte da 
Empresa.

Em que pesem os argumentos do Reclamado, não merece prospe
rar a preliminar argüida.

Observa-se, às fls. 319/320, em resposta aos Declaratórios, 
que a egrégia Turma entendeu não se configurar a pretendida omissão, 
em face da afirmativa constante à fl. 306 dos autos, onde se concluiu 
pelo não conhecimento da Revista, nos seguintes termos:

"Apesar de o Egrégio Regional reconhecer que o Recla
mante exercia a funcâo de Chefe de Secâo e percebia gratifica
ção de função superior a 1/3 do salário, tendo oito subordina
dos. ao analisar a prova colhida nos autos, concluiu que o autor 
era simples repassador de ordens, sem o menor poder de deci
são (fl. 234). (destacamos).

Portanto, a modificação da r. decisão recorrida exige o re
volvimento de fatos e provas, inviável nessa instância extraordi
nária (Enunciado n° 126/TST), não cabendo falar em contrarie
dade ao Enunciado n° 204/TST ou divergência jurisprudencial, 
lembrando que o verbete sumular invocado pelo recorrente, 
trata de hipótese de empregado que efetivamente exerçe função 
de chefia que, no caso, segundo o que consta do v. acórdão regi
onal, não restou demonstrado porque, apesar do rótulo de che
fe, o Reclamante era simples repassador de ordens, sem ne
nhum poder de decisão."

Da leitura do trecho acima transcrito, verifica-se que a 
Turma Julgadora não incorreu em omissão, pelo contrário, analisou to
dos os aspectos propostos pelo Embargante de Declaração. A prestação 
júrisdicional foi entregue devidamente, não se configurando a apontada 
violação dos dispositivos de lei e da Constituição (arts. 832 da CLT; 
5°, XXXV e LV, da CF/88).

2. HORAS EXTRAS -  7* e 8a -  CARGO DE CONFIANÇA -  BANCÁRIO.
Alega o Reclamado vulneração do art. 896 da CLT, ofensa ao 

art. 224, § 2°, da CLT e contrariedade aos Enunciados 204 e 233/TST, 
ao argumento de que a Revista reunia todos os pressupostos necessários 
ao. seu conhecimento.

Insurge-se contra a aplicação, na hipótese, do Verbete sumu
lar 126/TST, afirmando que, para o conhecimento da Revista, bastava um 
novo ^nquadramento jurídico da matéria discutida pela Corte de origem. 
Acrescenta que, na verdade, a questão sustentada no Recurso de Revista 
considerou o exame da matéria na forma como delineada peio acórdão 
regional, ou seja, de que o Reclamante, como chefe de seção, possuía 
subordinados e recebia gratificação de função superior a 1/3 do salá
rio, sendo, portanto, ocupante de cargo de confiança.

Sustenta que, para se chegar a essa conclusão, prescindível 
a revisão fática, uma vez que o óbice imposto pelo Regional para o 
enquadramento legal pretendido pelo Reclamado é o de que não houve 
prova de que o Autor pudesse punir os seus subordinados, e de que ele 
apenas teria sido promovido a um cargo hierarquicamente superior ao 
que ocupava anteriormente, com o respectivo acréscimo salarial. Acres
centa que tais aspectos não são suficientes para não se concluir sobre 
o exercício de função de confiança.

Alega, ainda, que não se discute nos autos quais eram as 
funções exercidas pelo Reclamante, e o Regional sequer fez referência 
às mesmas. Apenas descaracterizou a regra do art. 224, § 2°, da CLT 
pelo fato de o Autor haver assumido o Cargo de Chefe de Seção através 
de promoção, tese jurídica a ser apreciada frente ao Enunciado 204/TST 
e ao art. 224, § 2° do Texto Consolidado.

Argumenta, a final, que deve ser verificada a especificidade 
dos arestos trazidos ao confronto, para o devido conhecimento da 
revista.

Não merecem admissibilidade os Embargos. Com efeito, a ju
risprudência deste C. Tribunal é no sentido de que não basta o recebi
mento da gratificação de função e o cargo estar rotulado como sendo de
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confiança para que o bancário seja enquadrado na exceção prevista no § 
2°, do artigo 224, da CLT. Deve ficar comprovado que o bancário exerce 
cargo de confiança, com o minimo de poder de mando e gestão que o dis
tinga dos demais empregados do Banco, aspecto fático que não restou 
consignado no decisum regional.Da leitura da decisão recorrida, verifica-se que, embora o 
Eg. Regional, às fls. 233/234, tenha consignado que . o Autor fora pro
movido ao cargo de chefe de seção, promoção de um cargo para outro 
e/ou de- uma função menos elevada para outra de maior responsabilidade 
na hierarquia funcional do Reclamado, também asseverou que ele não 
tinha poder de decisão, porquanto apenas repassava as ordens recebidas 
de seu superior, como também não detinha poderes para aplicar sanções 
disciplinares aos supostos subordinados.Diante desse contexto, tem-se que os poderes da Reclamante 
eram extremamente limitados, não se configurando', portanto, o poder de 
mando, representação e substituição do empregador, nos termos do Ver
bete 204/TST. Desse modo, tenho que, para se chegar à conclusão pre
tendida pelo Banco, ou seja, que o Eg. Regional contrariou os Enuncia
dos 204 e 233, do TST, necessário seria reexaminar fatos e provas, o 
que é vedado nessa instância recursal. Correta, portanto, a- incidência 
do Enunciado. 126/TST, motivo pelo qual a Revista não reunia condições 
de ser conhecida, restando incólume o artigo 896 da CLT.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5‘ Turma

FROC. N° TST-E-ED-RR-274.5 0 7 / 9 6 . 3 ___________________________3* RNGIÜO
Embargante : BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : NILBERTO ANTÔNIO DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Geraldo Cézar Franco

D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma (fls. 405/414) conheceu da Revista patronal 
apenas quanto ao tema "Enunciado n° 330 - carência de ação" por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe provimento parcial para 
determinar que a quitação se faça nos termos do Enunciado n° 330 desta 
Corte. A Revista não foi conhecida quanto à preliminar de nulidade do 
acórdão Regional por negativa de prestação jurisdicional, horas ex
tras, reflexos da verba ajuda aluguel, reflexo da parcela arcada pelo 
Reclamado relativa ao benefício do vale-refeição, reflexos da gratifi
cação variável e correção monetária - mês subseqüente à constituição 
do crédito.

O Reclamado interpõe Embargos à SDI (fls. 423/434), apontan
do vulneração ao art. 896 consolidado.

HORAS EXTRAS - CARGO DE GERENTE
A Revista patronal não foi conhecida, no particular, ao en

tendimento de que incidente o Enunciado n° 126/TST.
O Embargante alega ser inaplicável referido Verbete, posto 

que o Regional teria consignado que o Reclamante exercia a função de 
"gerente de produção". Desta forma, estaria confirmado o exercício de 
cargo de confiança de gerente, estando o obreiro enquadrado no Enun
ciado 287/TST. Sustenta que sua Revista merecia conhecimento tanto por 
dissenso pretoriano, -quanto por vulneração ao art. 62, II, da CLT, e 
contrariedade ao Enunciado n° 287/TST.

Improsperável o apelo. Com efeito, o Regional registrou que 
o Reclamante não excercia cargo de confiança em seu sentido pleno, 
pois não estava investido de mandato na forma legal, não detendo pode
res de mando ou representação. Complementou seu entendimento no senti
do de que inaplicável o art. 62, letra a,  da CLT, sendo que, como 
gerente de produção, o obreiro enquadrava-se na exceção do art. 224, § 
2", consolidado.

Como se observa, decisão em sentido contrário à adotada pela 
Corte de segundo grau demandaria o revolvimento probatório dos autos, 
especialmente porque necessária seria nova análise quanto à extensão 
de poderes conferidos ao Reclamante, a existência ou não de mandato e, 
especialmente, a ocorrência de padrão salarial diferenciado, aspecto 
sequer ventilado pelo Regional. Correta, portanto, a aplicação do 
Enunciado n* 126/TST.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
Neste particular a Revista também não foi conhecida por in

cidência do Enunciado n° 126/TST.
O Reclamado sustenta que seu apelo revisional merecia conhe

cimento por vulneração aos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT, bem como 
por dissenso pretoriano, eis que o autor não teria comprovado o servi
ço extraordinário.

0 Regional, à fl. 330, consignou apenas que fora "proVada a 
existência de labor extraordinário". Impossível, neste momento proces
sual, confirmar a veracidade ou não de tal afirmativa, estando correta 
a aplicação do Enunciado n° 126/TST.

HORAS EXTRAS - LIMITE
A Turma (fl. 410) não conheceu da Revista patronal por estar 

o tema pacificado nesta Corte, no sentido de que a limitação legal da 
jornada suplementar a duas horas diárias (art. 59 da CLT) não exime o 
empregador de pagar todas as horas trabalhadas.

Sustenta o Embargante que a existência de jurisprudência 
reflete a orientação da Corte em determinado momento, sendo possível 
novo debate, eis que, no caso, deve ser observado o art. 59 da CLT, 
que determina que a duração normal do trabalho poderá ser acrescida de
horas suplementares, em número não excedente de duas, de forma que a 
condenação não poderia exceder a tal limite.

Parece muito cômodo ao infrator da Lei lembrar sua existên
cia - e clamar por sua aplicação - apenas no momento em que lhe parece 
mais conveniente. Porém é preciso ter em vista que a força de trabalho 
despendida pelo Obreiro em jornadas excessivas jamais poderá ser re
posta. Nada mais justo, portanto, que as horas extras, independente-
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mente de seu número, sejam devidamente remuneradas. Esse, de fato, o 
reiterado entendimento desta Corte Especializada, não havendo o que se alterar na decisão impugnada.

Acresça-se, apenas, que a questão do limite da condenação em 
horas extras à luz do art. 59 da CLT não foi analisada pela Corte Re
gional, o que também atrairia como óbice ao conhecimento da Revista o teor do Enunciado n" 297/TST.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS
Matéria não analisada pela Turma, atraindo o teor do Enun\zciado n" 297/TST.
RSR
Afirma o Embargante ser incabível a condenação em "mais um 

repouso semanal", eis que não seria o caso de revolvimento de fatos e 
provas, mas de aplicação, do Enunciado n° 113 do TST.

A verba em questão foi deferida, de fato, com base nos ele
mentos probatórios dos autos, concluindo o Regional que o Reclamante 
trabalhou por quatro finais de semana (sábado e domingo) por ocasião 
da implantação do Plano Collor (fl. 329), estando correta a aplicação 
do Enunciado n° 126/TST. Por outro lado, não se vislumbra a alegada 
contrariedade ao Enunciado n* 113/TST, especialmente porque referido 
Verbete cristaliza jurisprudência acerca do sábado do bancário, en
quanto a condenação teve por base o trabalho aos domingos.

REFLEXOS DA AJUDA ALUGUEL - JULGAMENTO "ULTRA PETITA»
0 Embargante sustenta que não cabem reflexos da verba ajuda 

aluguel nas verbas deferidas a título de aviso prévio, RSR, férias + 
1/3, 13° salário e depósitos fundiários, porque não requeridos na ini
cial. Desta forma, teria ocorrido julgamento ultra petita. com afronta 
aos arts. 128, 282, 293, 295, parágrafo único, 460, I, do CPC, e 5°, 
LV, da Carta Magna.

Improsperável o apelo, eis que o Regional (fl. 346) afirma 
que os referidos reflexos foram postulados na letra "f" do pedido. 
Decisão em sentido contrário demandaria análise da petição inicial, o 
que se inviabiliza em face do Enunciado n° 126/TST.

Neste diapasão, não se vislumbra qualquer ofensa aos dispo
sitivos legais e constitucional invocados.

REFLEXOS DO VALE-REFEIÇÃO
O Banco alega que os arestos cotejados em razões de Revista 

quanto ao tema, ao contrário do que afirmou a Turma, seriam 
específicos.

O posicionamento adotado pelo Colegiado julgador, entretan
to, não pode ser revisto pela Eg. SDI, eis que o atual entendimento 
deste TST é no sentido de que não ofende o art. 896 da CLT, decisão da 
Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da diver
gência colacionada, conclui pelo conhecimento ou não do Recurso. Cito 
como precedentes: E-RR-88.559/93, Ac. SDI 2.009/96, DJ 18.10.96;
E-RR-114.566/94, Ac. SDI 1.348/96, DJ 11.10.96; E-RR-44.163/92, Ac.
SDI 1.086/96, DJ 20.09.96.

REFLEXOS DA GRATIFICAÇÃO VARIÃVEL
Alega o Embargante que o Regional teria reconhecido que a 

gratificação variável era paga como incentivo à produção, ou seja, que 
tinha natureza de prêmio. Assim, o recebimento de tal verba estava 
condicionado a resultados, sendo aleatório e eventual seu recebimento. 
Aponta como violado o art. 59 do CCB.

Ao contrário do que sustenta o Embargante, o Regional afir
mou que, conforme os Planos de Remuneração Variável carreados aos
autõs, ficava comprovado que a verba em questão era paga de forma re
gular e ininterrupta.

Como se observa, adotar conclusão diversa daquela esposada 
pelo Regional implicaria necessariamente o revolvimento probatório dos 
autos, o que corretamente atraiu o Enunciado n° 126/TST como óbice ao 
conhecimento da Revista. Impossível, assim, vislumbrar-se ofensa ao 
art. 59 do CCB.

CORREÇÃO MONETÃRIA
A Turma não conheceu da Revista, no particular, afirmando 

que o Regional não se manifestara acerca do tema, de forma a impossi
bilitar a análise da divergência cotejada e das violações legais e 
constitucional apontadas.

Alega o Embargante que a matéria foi objeto da contestação e 
do Recurso Ordinário, bem como suscitou sua análise mediante a oposi
ção de Declaratórios em sede Regional. Renova sua alegação de afronta 
aos arts. 5°, II, da Carta Política, 459, da CLT, e 39 da Lei n° 
8.177/91, e afirma serem específicos os arestos colacionados na Revis
ta. Acena, ainda, com o Precedente n° 124/TST.

Sem razão o Embargante.
O Regional consignou (fl. 348):

"Lida de forma exaustiva as razões recursais de fls. 290/295 e aditamento de fls.
300/301, não vislumbrei nenhuma aiegaçio de inconformismo quanto à forma de
aplicação da correção monetária.

Não basta que a parte faça uma reminiscência à defesa, é necessário que enfren
te a questão, do contrário, não há recurso específico.”
O Colegiado de segunda instância, portanto, não se manifes

tou específicamente acerca da correção monetária, ao entendimento de 
que ausente a alegação em Recurso Ordinário. Contra tal posicionamen
to, a parte não se insurgiu em razões de Revista (fls. 384/388), preo
cupando-se somente com o mérito da questão.

Deste modo, correto o posicionamento turmário que não conhe
ceu da Revista por ausência de manifestação por parte do Regional 
(Enunciado n" 297), ressaltando-se estar preclusa a alegação de que a 
matéria teria sido suscitada em Recurso Ordinário.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-274.592/96.5________________________2* REGIÃO
Embargantes: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A e JOSÉ AMAURY DO AMARAL 

E OUTRO
Advogados : Drs. José Alberto Couto Maciel e Anis Aidar 
Embargados : OS MESMOS
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D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

1.048/1.053, conheceu da Revista do Banco, apenas quanto à complemen
tação de aposentadoria e deu-lhe provimento para, aplicando o Enuncia
do 313, desta Corte, restabelecer a r. decisão de primeiro grau.

Ambas as partes opuseram Embargos Declaratórios, sendo que o 
acórdão de fls. 1.065/1.067, apenas acolheu os Declaratórios patronais 
para prestar esclarecimentos.

Inconformados, interpõem Embargos à SDI, o Reclamado pelas 
razões de fls. 1.069/1.075 e os Reclamantes pelas alegações de fls.
I. 077/1.080. O Banco alega preliminarmente a nulidade do julgado, 
apontando violação dos artigos 832 e 896, da CLT, 5°, XXXV e LV e 93, 
IX, da CF, e contrariedade com os Enunciados 97 e 291, desta Corte. No 
mérito, integração das horas extras nos proventos de aposentadoria, 
diz que restou inobservado o artigo 896, da CLT, ante a má aplicação 
do Enunciado 126/TST. Os Reclamantes sustentam a Inaplicabilidade, ao 
caso, do Enunciado 313/TST. Alegam que o acórdão turmário deixou de 
examinar a matéria sob os demais fundamentos do v. acórdão regional. 
Apontam ofensa aos artigos 896, da CLT, 5°, II, XXXV e LIV e 93, IX, 
da CF.

EMBARGOS PATRONAIS
Razão lhe assiste. Com efeito, a matéria tratada é de incor

poração das horas extras no pagamento dos proventos de aposentadoria 
e, portanto, é matéria de direito e não de fato como restou reconheci
do pela Turma.

Em face, pois, de uma possivel ofensa ao artigo 896, da CLT, 
ante uma má aplicação do Enunciado 126, desta Corte, RECEBO os Embar
gos Patronais, que deverão ser impugnados no prazo legal, se a parte 
contrária assim o desejar.

EMBARGOS DOS RECLAMANTES
Em que pese o seu inconformismo, improsperável o seu Apelo. 

Com efeito, a matéria ora em debate, Complementação de Aposentadoria 
proporcionalidade - BANESPA, já se encontra pacificada nesta Corte, 
pelo Enunciado 313, no qual os Embargos encontram óbice e segundo o 
qual: "A complementação de aposentadoria, prevista no art. 106, e seus parágrafos, do regula
mento de pessoal editado em 1965, só é integral para os empregados que tenham trinta ou mais 
anos de serviços prestados exclusivamente ao banco."

Ante o exposto, restam incólumes os artigos 896, da CLT, 5o,
II, XXXV e LIV e 93, IX, da CF, razão pela qual DENEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos dos Reclamantes.

Publique-se.
Brasilia, 09 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-278.203/96.6_____________________________ 3* REGIÃO
Embargante : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogados : Dr. Victor Russomano Jr.
Embargada : ELIZABETH COELHO DOS SANTOS JUNQUEIRA 
Advogado : Dr. Evaldo Roberto R. Viegas

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma ¡fls. 189/192), analisando Recurso de Revista 

interposto pelo Reclamado, dele não conheceu quanto ao tema "Equipara
ção salarial. Ônus da prova" e conheceu, mas negou provimento, quanto 
a "Equiparação salarial. Configuração".

Opostos Embargos de Declaração pelo Reclamado, foram acolhi
dos para suprir omissão sem, contudo, modificar a parte dispositiva do 
julgado.

O Reclamado interpõe Embargos à SDI (fls. 207/210), susten
tando ser incabível a equiparação salarial deferida. Aponta vulneração 
ao art. 451 da CLT e traz arestos ao cotejo.

O paradigma de f 1. 210 autoriza o processamento do apelo, na 
medida em que adota tese aparentemente contrária à esposada pela Turma 
julgadora. Com efeito, o paradigma cotejado veicula o entendimento de 
que a expressão "mesma localidade", inserta no artigo 461 da CLT, diz 
respeito ao local onde o empregado presta serviços, não abrangendo 
cidades diversas, ainda que façam parte da mesma região geoeconômica. 
A Turma, por sua vez (fl. 205), considera como suficiente para preen
cher a exigência do referido dispositivo consolidado o fato de os 
obreiros trabalharem na mesma região geoeconômica.

Ante o exposto, ADMITO o processamento dos presentes Embar
gos, para melhor exame por parte da Eg. SDI, facultando à parte con
trária o oferecimento de impugnação, no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 5 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N B TST-E-ED-RR-281.543/96.3_____________________________3a REGIÃO
Embargante -. UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Embargados : IGNEZ LUCILIA DA CUNHA ARAÚJO E OUTROS 
Advogado : Dr. Vicente de Paula Mendes

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 178/181, complementado 

às fls. 188/189, não conheceu do Recurso de Revista interposto pela 
União, quanto ao tema "IPC de junho 87", ao entendimento de que não 
fora indicada expressamente a ocorrência de violação legal ou consti
tucional, e o aresto cotejado não encontrava previsão na alínea a, do 
art. 896 da CLT, por se tratar de decisão prolatada em 1° grau de 
jurisdição.

A União interpõe Embargos à SDI (fls. 193/196), sustentando 
que o não conhecimento da Revista importou em afronta aos arts. 896 da 
CLT, 5a, II e XXXV, e 93, IX, da Constituição da República. Alega que 
apontou expressamente violação ao Decreto-Lei n° 2.335/87 e art. 61, 
II, da Carta Magna.

Improsperável o apelo.
Preliminarmente, não se configura violação ao artigo 93, IX, 

da Constituição da República, na medida em que a Turma manifestou-se 
expressamente acerca das razões de não conhecimento de Recurso de Re
vista, no acórdão de Declaratórios de fls. 188/189, verbis:

"O v. acórdão embargado amparou-se na jurisprudência atual, notória e iterati
va da e. SDI, que exige a indicação expressa do dispositivo legal tido como violado. A 
argüição apenas de inconstitucionalidade ao Decreto-Lei n* 2.335/87 não é suficieatc 
para o conhecimento do apelo, ainda mais quando não houve indicação de qual dis
positivo foi ofendido.

O art. 61, II, da Carta Magna consta das raz&es recurvais, no final da fi. 142. No 
entanto, ao contrário da argumentação da Embargante, não foi, expressamente, ale
gado como afrontado pela decisão recorrida; além disso, cabível esclarecer que tal 
tema não foi apreciado pelo e. Regional, segundo o disposto no Enunciado 297/TST."
Destarte, fora entregue à parte a devida prestação jurisdicional, ainda que contrária aos seus interesses.
Ressalte-se, ademais, que a decisão embargada está em conso

nância com iterativa, atual e notória jurisprudência desta Corte, no 
sentido de que não se conhece de Revista (896, "c", da CLT) por viola
ção legal ou constitucional quando o recorrente não indica expressa
mente o dispostivo de lei ou da Constituição tido como violado. Prece
dentes: E-RR-141.461/94, Ac. 3.717/97, publicado no DJ de 14.11.97;
E-RR-265.784/96, Ac. 3.650/97, publicado no DJ de 19.09.97 e 
E-RR-191.899/95, Ac. 3.620/97, publicado no DJ de 29.08.97. Incidente, 
pois o Enunciado 333/TST.

Intactas, portanto, as normas dos arts. 896, da CLT, e 5a, 
II e XXXV da Constituição da República.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-284.801/96.2__________________________ 5 a REGIÃO
Embargante : THEREZINHA MARIA GUIMARÃES SOARES
Advogada : Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho 
Embargada : PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
Advogados : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e outros

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma (fls. 373/377) conheceu do Recurso de Revista 

patronal quanto aos temas correção monetária e honorários advocatí
cios, por contrariedade aos Enunciados n°s 311 e 329, respectivamente, 
e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar que seja aplicado às 
parcelas deferidas o critério de- correção monetária fixado na Lei na 
6.899/81 e para excluir da condenação o pagamento de honorários 
advocatícios.

Opostos Embargos de Declaração pela Reclamada, foram rejei
tados (fls. 386/387).

A Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 389/392), apon
tando vulneração ao art. 896 da CLT e à Lei n° 8.177/91. Alega que, ao 
contrário do entendimento firmado pela Turma, é inviável a aplicação 
da Lei n° 6.899/81, já revogada, já que a lei processual alcança os 
processos que já estão em andamento, sendo que a correção monetária, 
no caso, deve ser calculada com base na Lei n" 8.177/91. Afirma que a 
Revista não poderia ter sido conhecida por contrariedade ao Enunciado 
n° 311 do TST, pois-tal Verbete data da época em que a Lei n° 6.899/81 
estava ainda em vigência.

,Improsperável o apelo.
O conhecimento da Revista patronal foi correto, eis que a 

decisão Regional, ao determinar a aplicação da Lei 8.177/91 quanto á 
correção monetária, contrariou o Verbete Sumular n° 311/TST. Ressalte
se, ainda, que, tendo a decisão turmária sido proferida em consonância 
com Enunciado da Súmula de Jurisprudência uniforme desta Corte, inci
dente o teor do art. 894, b, parte final, da CLT, como óbice ao pro
cessamento dos Embargos.

Por outro lado, é de se observar que a matéria ora suscitada 
aplicação da lei processual no tempo - não foi analisada pela Turma, 

atraindo o disposto no Enunciado n° 297/TST. Além.disso, ao contrário 
do que afirma a parte, o Enunciado n° 311/TST foi publicado em 
06.05.93, ou seja, em momento bem posterior á edição tanto da Lei na 
6.899/81, quanto da Lei n° 8.177/91, justamente para pacificar a ju
risprudência acerca do indice a ser aplicado na correção monetária de 
beneficio previdenciário a dependente de ex-empregado.

Ante o exposto, e não se vislumbrando afronta ao art. 896 
consolidado, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N a TST-E-ED-RR-285.073/96.5_____________________________ 9a REGIÃO
Embargantes: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A E OUTRA
Advogados -. Dr. Victor Russomano Jr.
Embargado : EDUARDO AFONSO PRADO ROCHA 
Advogado : Dr. Carlos Roberto Scalassara

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma (fls. 405/410) conheceu e deu provimento à 

Revista patronal apenas para excluir da condenação a integração da 
ajuda alimentação e restabelecer a r. decisão de Ia grau quanto à de
volução dos descontos a título de seguro de vida. A Revista não foi 
conhecida quanto aos temas "do enquadramento na categoria bancária", 
"dos descontos para imposto de renda", "dos descontos previdenciá
rios", "da equiparação", "das horas extras - não pagamento", "da verba 
honorária".

O Banco Mercantil de São Paulo S/A interpõe Embargos à SDI
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(fls. 425/428), argüindo inicialmente a nulidade do acórdão impugnado 
por negativa de prestação jurisdicional, com afronta ao art. a
CLT, alegando que a Turma., mesmo após a oposição de Declaratórios, 
teria.deixado de analisar questão importante ao deslinde da controver
sia. Aponta também vulneração ao art. 896 da CLT, sustentando que sua 
Revista merecia conhecimento quanto ao enquadramento na categoria o 
cária e quanto aos descontos para imposto de renda. Quanto ao primeiro 
tema, traz aresto, e argumenta que inexistia exclusividade na P*®® "
ção de serviços à instituição bancária pela empresa^de processament 
de dados, o que afastaria a aplicação do Enunciado n 239/TST, qua 
ao segundo, sustenta a ocorrência de violação ao art. 46, da nei. n 
8.541/92, e acena com o item 32 da orientação jurisprudencial da s d i .Aparentemente, assiste razão ao ora Embargante. Com eleito, 
a Turma não conheceu do Recurso de Revista patronal quanto ao "enqua
dramento na categoria bancária", ao entendimento de que a decisão Re
gional estaria em consonância com o Enunciado n°- 239/TST, o que atraiu 
a incidência do art. 896, a, parte final, da CLT.Entretanto, o Regional consignou, à fl. 349, que a FINASA 
não presta serviços com exclusividade ao Banco-reclamado. Essa parti
cularidade, aparentemente, afasta a aplicação do Enunciado n° 239/TST, 
eis que a Eg. SDI vem se posicionando reiteradamente rto sentido de que 
é inaplicável referido Verbete Sumular quando a empresa de processa
mento de dados presta serviços a banco e a empresas não bancarias do 
mesmo grupo econômico ou a terceiros.Ante o. exposto, ADMITO o processamento dos presentes Embar
gos, para melhor exame por parte da Eg. SDI, facultando à parte con
trária o oferecimento de impugnação, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 1999. 
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. K ‘ TST-E-RR-291.439/96.7_______________________________2* REGIÃO
Embargante :MUNICIPIO DE OSASCO 
Procurador : Dr. Fábio Sérgio Negrelli 
Embargado : SEBASTIÃO CÂNDIDO DUARTE
Advogado : Dr. Levi Lisboa Monteiro

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma (fls. 89/91) não conheceu do Recurso de Re

vista interposto pelo Município, que versava sobre o tema "contrato de 
Trabalho. Entidade de Direito Público", ao entendimento de que o dis
positivo legal indicado não fora prequestionado (Enunciado n° 297/TST) 
e os arestos cotejados encontravam óbice nos Enunciados n°s 337 e 
296/TST. 0 Município de Osasco interpõe Embargos à SDI (fls. 93/97), 
sustentando que sua Revista merecia conhecimento por afronta ao art. 
798 da CLT, e que os arestos cotejados eram válidos e específicos. 
Alega que o deferimento de direitos trabalhistas a pessoas cujas con
tratações foram calcadas em leis declaradas inconstitucionais fere o 
art. 37 da Lei Maior, além de contrariar a Orientação Jurisprudencial 
n* 85 da SDI. Traz aresto.

Improsperável o apelo.
Como observado pela Turma, o Regional não se manifestou 

acerca do art. 798 da CLT, ou seja, sobre os efeitos dos atos declara
dos nulos, o que corretamente atraiu o teor do Enunciado n° 297/TST. 
Por outro lado, não foi apontada vulneração ao art. 37 da Constituição 
da República em razões de Revista, o que torna precluSa tal alegação.

Quanto aos arestos colacionados pelo Reclamado em sua Revis
ta, nada a alterar na decisão impugnada. Com efeito, não foi indicada 
fonte de publicação do paradigma de fl. 69, e a cópia juntada aos au
tos na íntegra (fls. 73/76) está destituída de autenticação, desaten
dendo o comando do Enunciado n° 337/TST. Os demais arestos foram con
siderados inespecíficos, posicionamento que não pode ser revisto pela 
Eg. SDI, eis que o atual entendimento deste TST é no sentido de que 
não ofende o art. 896 da CLT, decisão da Turma que, examinando premis
sas concretas de especificidade da divergência colacionada, conclui 
pelo conhecimento ou não do Recurso. Cito como precedentes: 
E-RR-88.559/93, Ac. SDI 2.009/96, DJ 18.10.96; E-RR-114.566/94, Ác. 
SDI 1.348/96, DJ 11.10.96; E-RR-44.163/92, Ac. SDI 1.086/96, DJ 
20.09.95. O paradigma ora cotejado à fl. 97 não se presta ao fim pre
tendido, já que a Revista não foi conhecida, inexistindo tese jurídica 
a ser confrontada.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

no art. 89b, da CLT e no Enunciado 337/TST. Diz que os arestos apre
sentados tratam da mesma matéria discutida no acórdão recorrido, qual 
seja, incompetência 'ratione materiae" da Justiça do Trabalho (fls, 167/169).

Em que pesem as colocações do Reclamado, a aferição da especificidade dos^ arestos apresentados na Revista, não pode ser agora 
verificada, haja vista o atual entendimento desta Eg. SDI no sentido da soberania das Turmas na análise destes julgados.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos do Reclamado.
EMBARGOS DO RECLAMANTE
0 Reclamante alega violação aò art. 896, da CLT, no tocante à equiparação salarial, ao argumento de que a Turma não poderia deixar 

de observar a regra inscrita no art. 461, da CLT, já que reconhecido o 
vínculo de natureza empregatícia. Relativamente ao seguro desemprego, 
diz que o Enunciado 297/TST foi mal aplicado, porquanto a matéria te
ria sido amplamente debatida na Corte originária (fls. 170/172).

Quanto à equiparação salarial, a Revista não foi conhecida porque os julgados apresentados não serviam ao fim pretendido, já que 
oriundos de Turmas deste TST ou inespecíficos à hipótese dos autos.

Deste modo, a discussão em torno da equiparação salarial não pode_ ser agora enfrentada, porque a revisão da especificidade da di
vergência acostada na Revista não se viabiliza, de acordo com a atual 
jurisprudência desta Corte. Além disto, a Turma não examinou a matéria 
sob o ângulo do art. 461, da CLT. Sequer mencionou o dispositivo ou a 
tese nele contida, impossibilitando qualquer pronunciamento neste momento processual.

Quanto ao seguro-desemprego, o Enunciado 297/TST foi aplica
do porque a tese contida no aresto apresentado não teria sido examina
da pelo Regional originário. Verificar a correta incidência do Verbete citado importaria, em outras palavras, em examinar a divergência acos
tada. Logo, encontram estes Embargos, mais uma vez, o óbice da juris
prudência predominante deste TST.

Pelo exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos do Reclamante.
Publique-se.Brasília, 9 de fevereiro de 1999.RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-RR-291.451/96.4 _______________2 » REGIÃO
Embargante: BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA S/A
Advogado : Dr. José Mário Porto Jr.
Embargada : MARIA CONCEIÇÃO NÓBREGA RIBEIRO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

271/273, não conheceu integralmente do Recurso de Revista Empresarial. 
Quanto aos descontos - devolução, porque inespecífico o único aresto 
servível para o cotejo de teses. No tocante aos honorários advocatí
cios, porque inservível o único julgado cotejado e também porque não 
demonstrada a ofensa ao artigo 14, da Lei n° 5.584/70

Inconformado, ,o Reclamado interpõe Embargos à SDI, pelas 
razões de fls. 275/277, alegando violação do artigo 896, da CLT, por
que injustamente aplicado o Enunciado 296, do TST e em face da demons
trada violação do artigo 14, da Lei n° 5.584/70. Aponta contrariedade 
com o Enunciado 219, desta Corte.

DESCONTOS - DEVOLUÇÃO
Insurge-se o Reclamado contra a aplicação do Enunciado 296/TST. Aponta ofensa ao artigo 896, consolidado.
Razão não lhe assiste. Aplica-se à hipótese o n° 37, conti

do no Boletim de Orientação Jurisprudencial da SDI, segundo o qual não 
viola o artigo 896, da CLT, decisão de Turma que, examinando premissas 
fáticas concretas de especificidade da divergência colacionada no ape
lo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recur
so. Aplica-se o Enunciado 333/TST. Intacto o artigo 896, da CLT. Publique-se.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Neste item, também é improcedente o seu Apelo. Com efeito, o Regional, instância maior no exame das provas, revelou que restou ob

servado o artigo 14, da Lei n° 5.584/70, tendo em vista a Autora pos
suir os Requisitos dela decorrentes. Para se saber se não houve a ob
servação prevista na legislação acima citada, necessário seria o ree
xame de matéria fática, vedado nesta instância extraordinária pelo 
Enunciado 126. Intacto o artigo 896, da CLT. Quanto a apontada contra
riedade ao Enunciado 219/TST, deixo de examinar porque somente argüida nos presentes Embargos, ou seja, inoportunamente.

Em face do exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos. Publique-se.
Brasília, 09 de fevereiro de 1999.RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-292.050/96.4 _______________________3* REGIÃO
PROC. N° TST-E-RR-291.440/96.4________________________________ 2a REGIÃO
Embargantes: VALDEMAR JOSÉ MOREIRA E MUNICÍPIO DE OSASCO
Advogado : Dra. Rita de Cassia Barbosa Lopes e Procuradora: Marli 

Soares de Freitas Basilio 
Embargados : OS MESMOS

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista do Recla

mante, no que tange à equiparação salarial, porque os arestos apresen
tados eram inespecíficos ou proviam de Turma deste TST, hipótese não 
elencada na alínea "a", do art. 896, da CLT. Quanto ao seguro-desem
prego, o apelo não foi conhecido porque o aresto apresentado ao con
fronto tratava de matéria não enfrentada pelo Regional de origem. In
cidiu, à espécie, o Enunciado 297/TST. O Recurso do Reclamado não foi 
conhecido, no que se refere à competência da Justiça do Trabalho, por
que os julgados paradigmas eram provenientes de Turmas deste TST e os 
demais não apreciavam a matéria á luz do art. 37, II, da CF/88. Enten
deu, ainda, que o art. 7°, "c" da CLT não restou violado, porque a
regra nele constante não se aplicava aos servidores públicos (fls. 161/165) .

EMBARGOS DO RECLAMADO
O Município de Osasco argumenta que a Revista estava funda

mentada em divergência específica, de acordo com o que estabelecido

Embargante: BANCO REAL S/A
Advogado : Dr. Maria Cristina I. Peduzzi
Embargado : GILMAR DELGADO DA SILVA
Advogado : Dr. Athos Geraldo D. da Silveira

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma hão conheceu do Recurso de Revista do Recla

mado, quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional, porque o 
Recorrente teria inovado nas razões de Embargos de Declaração. Quanto 
às horas extras, a Revista não foi conhecida porque não configuradas 
as violações legais invocadas e tampouco o dissenso jurisprudencial. 
Relativamente ao adicional de transferência, a Turma concluiu pela 
incidência do Enunciado 126/TST, porquanto as argumentações da parte 
exigiam um novo exame do conjunto probatório dos autos (fls. 237/244).

Renova o Reclamado, inicialmente, a nulidade do acórdão Re
gional, ao argumento de que não fora entregue a devida prestação ju
risdicional no que diz respeito ao adicional de transferência. No to
cante às horas extras, aduz que a Turma violou os arts. 334, II, IV, 
do CPC e 74, § 2°, da CLT, ao admitir a prevalência da prova testemu
nhal sobre a documental, além de desconsiderar a validade e especifi
cidade do aresto apresentado ao confronto. Relativamente ao adicional
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de transferência, alega que o Regional recusou-se a analisar a questão 
do exercicio do cargo de procurador pelo Reclamantp, acarretando a 
incidência do Enunciado 126/TST (fls. 246/253).

Argumenta o Reclamado que a prestação jurisdicional foi in
completa porque o Regional teria desconsiderado que o Reclamante exer
cera o. cargo de procurador, fato que afastava, de'plano, o pagamento 
do adicional de transferência (fls. 248/249).

Ocorre que decisão proferida em sentido contrário à preten
são recursal não enseja a argüição de omissão ou nulidade. No caso, o 
Regional, instado a se pronunciar acerca do fato de o Autor ter ocupa
do o cargo de procurador, ressaltou que "à luz da prova produzida entendeu por 
bem o aresto em nio acatar a tese da defesa - acerca do não preenchimento dos requisitos essenciais 
ã percepção do adicional de transferência” (fl. 175).

Ademais, a argumentação veiculada na Revista de que o exer
cicio do cargo de confiança teria sido anterior à transferência con
flita com a tese constante dos Embargos de Declaração em Recurso Ordi
nário de que o Reclamante passou ao cargo de procurador a partir de 
sua transferência. 0 desencontro das teses torna insubsistente a ar
güição de negativa de prestação jurisdicional e de afronta aos arts. 
93, IX, da CF/88, 832 e 896, da CLT.

No que tange às horas extras, diz que a Corte originária 
deferiu o pagamento com base, exclusivamente, no depoimento testemu
nhal, rejeitando a jornada assinalada nos cartões de ponto. Alega, 
ainda, que a validade dos cartões de ponto não foi oportunamente 
questionada pelo Reclamante.

A discussão em torno da impugnação dos cartões de ponto não 
foi abordada em momento algum do acórdão recorrido, constituindo tal 
argumentação em inovação.

Por outro lado, a prova documental foi desconsiderada diante 
da uniformidade na marcação dos cartões, e, conseqüentemente, tida 
como inválida para fins de comprovação da jornada laborai. Deste modo, 
não há que se cogitar de prevalência da prova documental sobre a tes
temunhal nesta hipótese.

Quanto à divergência jurisprudencial, a aferição da especi
ficidade dos arestos apresentados na Revista não se viabiliza, tendo 
em vista o entendimento da Eg. SDI no sentido da soberania das Turmas 
no exame destes julgados. Ilesos os arts. 334, II, IV, do CPC, 74, § 
2o, da CLT.

Por fim, e quanto ao adicional de transferência, correta a 
aplicação do Enunciado 126/TST, eis que o Regional afirmara que a pro
va oral não indicava que o Reclamante teria solicitado a transferência 
ou que a mesma teria se dado em caráter definitivo. De fato, a reforma 
da decisão Regional, no particular, importava em novo exame das provas 
produzidas.

Quanto à violação ao art. 469, § Io, da CLT, vale dizer que 
o tema não foi examinado sob o prisma do exercicio do cargo de con
fiança, cabendo reiterar que houve inovação no Recurso de Revista, 
tendo em vista a argumentação de que o exercicio do cargo de confian
ça, com cláusula implícita de transferibilidade teria sido anterior à 
transferência, enquanto nos Embargos de Declaração, alegava o Embar
gante que o Autor teria passado a procurador a partir de sua 
transferência.

Pelo exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-295.776/96.1____________________________ 15* REGIÃO
Embargante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
Procurador: Dr. Sérgio de Oliveira Netto 
Embargados: ADEMIR DORICCI E OUTROS
Advogado : Dr. Antônio Carlos Mangili

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 288/291, conheceu 

do Recurso de Revista da Reclamada quanto às URP's de abril e maio/88 
e, no mérito, deu-lhe provimento parcial para limitar a condenação da 
referida parcela ao pagamento de 7/30 sobre 16,19%, calculados sobre o 
salário de março, incidindo sobre os meses de abril, maio, junho e 
julho de 1988, não cumulativamente, corrigidos desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento.

Inconformada, a Fundação Universidade de São Carlos interpõe 
Embargos à SDI (fls. 293/298). Sustenta que a decisão turmária encon
tra-se em dissonância com o que vem decidindo o Excelso Pretório, par
ticularmente no que concerne à extensão dos reflexos de 7/30 de 16,19% 
sobre os meses de junho e julho de 1988. Afirma que o acórdão ora im
pugnado violou os Decretos-Leis n°s 2.335/87 e 2.425/88.

O apelo, entretanto, não prospera. A decisão da Eg. 5* Turma 
foi proferida em consonancia com iterativa, notória e atual jurispru
dencia da SDI, o que atrai a incidência do Enunciado 333/TST. Prece
dentes: E-RR-74.226/93, ac. SDI 2.297/97, DJ 06.12.96; E-RR-70.757/93, 
ac. SDI 1.905/96, DJ 22.11.96; E-RR-111.317/91, ac. SDI 2.230/96, DJ 
08.11.96.

Acrescente-se, ademais, a fim de afastar qualquer dúvida 
existente quanto ao reflexo da URP de abril/88 nos meses de junho e 
julho, que esta Colenda Corte decidiu, recentemente, alterar a redação 
do item n° 79, da Orientação Jurisprudencial desta Eg. SDI, mantendo, 
contudo, o entendimento anteriormente firmado.

O novo texto é o seguinte:
"URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de 

direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula deze
nove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário 
dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até 
a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho" (grifou-se) .

Por outro lado, o entendimento que vem se firmando nesta 
Corte Superior, após o cancelamento do Enunciado 323/TST, harmoniza-se 
com o do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre o tema. As URP's de 
junho e julho/88, que não foram suspensas pelo Decreto-Lei n° 
2.425/88, e por isso pagas normalmente, foram calculadas com base nos 
salários de maio sem levar em conta o residuo de 7/30 de 16,19% da URP 
de abril/88. Desta fôrma, os salários de junho e julho/88 foram calcu
lados sem ter sido considerado o indice residual, que passou a corri
gir o salário de abril em face das decisões do STF. Isso porque a 
sistemática do art. 8o do Decreto-Lei 2.335/87 previa os reajustes da 
URP em cascata.

Efetivamente, apenas uma fração da URP de abril/88 foi con
cedida pela Egrégia Turma, porém, em face do efeito cascata, houve sua 
repercussão, ainda que não cumulativa, nos meses de maio, junho e ju
lho, já que em agosto foi editado o Decreto-Lei n" 2.453/88.

Assim, a decisão proferida não está em dissonância com a 
orientação do Excelso Pretório mas com ela guarda pertinência, porque 
foi o próprio STF que reconheceu o direito à parte da URP de abril/88, 
ao argumento de que o Decreto-Lei 2.425, que suspendeu os reajustes 
salariais com base nas URP's de abril e maio, somente foi publicado no 
dia 08.04.88, dai por que reconheceu devidos somente 7/30 da URP desse 
mês, isto é, 7/30 de 16,19%, que na realidade corresponde a 3,77%. Tal
percentual deve ser aplicado sobre o salário do mês de março para cor
rigir o de abril. E corrigido o de abril, o de maio deve ser pago no 
mesmo valor. Relativamente aos meses de junho e julho, no caso dos 
autos, não houve suspensão do reajuste com base nas URP's desses dois 
meses, logo, o salário base sobre o qual incidirão aquelas URP's deve 
ser o que já vinha corrigido com a URP parcial de abril, dai a afirma
ção de que se corrige parcialmente o salário de abril, havendo inci
dência ou repercussão nos meses de maio, junho e julho.

Ante o exposto, e intacto o art. 894 da CLT, bem como os 
Decretos-Leis n°s 2.335/87 e 2.425/88, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasilia, 5 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-312.413/96.4____________________________ 2 ‘ Rgt?IÃ<?
Embargante : VDB S/AAdvogada : Dra. Cíntia Barbosa Coelho 
Embargado : VIRGÍLIO LYRIO DE AIMEIDA NETTOAdvogados : Dr. Carlos Pereira Custódio e Dr. Ubirajara Wanderley Lins 

Júnior
D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma deste C. Tribunal, às fls. 377/386, não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada integralmente. Quanto ao tema "Enunciado 330/TST-Diferenças de aviso prévio-incidência do FGTS no aviso prévio", sob o fundamento de ser impossível vislumbrar ofensa ao artigo 5°, inciso XXXVI, da CF, eis que a matéria não foi analisada pelo acordão regional à luz desse dispositivo constitucional. Entendeu que era inespecífico o Verbete 330/TST, eis que a homologação do termo de rescisão, in casu, foi feita pela DRT e nao pelo sindicato de classe. E aplicou o verbete 23/TST para não conhecer por divergência jurisprudencial, consignando que nenhum dos paradigmas contemplava os três fundamentos do acórdão regional. Não conheceu do item "salário-utilidade veiculo", por entender que, sendo a matéria de natureza interpretativa, não havia como caracterizar ofensa literal ao artigo 458, § 2°, da CLT. Consignou que não vislumbrava violação do artigo 5“, inciso II, da CF, porque a decisão regional estava fundamentada em dispositivo legal. Quanto aos arestos trazidos a cotejo, aplicou o Verbete 296/TST, por considerá-los inespecificos. Não conheceu do tópico "salário-utilidade/veiculo/modo de apuração do montante", ao fundamento de que o acórdão recorrido foi proferido em consonância com o Enunciado 258/TST, encontrando o Apelo óbice na alinea "a", do artigo 896, da CLT. O tópico "salário-utilidade alimentação" também não foi conhecido, em face da incidência do óbice contido na alínea "a”, do artigo 896/CLT, uma vez que o Eg. Regional decidiu a questão em consonância com o Verbete 24I/TST e com o artigo 3°, da Lei n° 6.321/76. Não conheceu do tema "custas processuais-devolução", ao entendimento de ser impossível caracterizar afronta ao artigo 789, § 4o, da CLT e divergência jurisprudencial, uma vez que o Eg. Regional se limitou a determinar a devolução das custas processuais sem emitir qualquer tese e a Empresa não opôs Embargos Declaratórios, compelindo-o a fundamentar pua decisão. 0 item "juros de mora-valores pagos em audiência" não foi ponhecido, sob o fundamentado de que o Enunciado 220/TST, apontado como contrariado, é inespecífico, pois a hipótese dos autos é de incidência de juros sobre valor reconhecido em audiência.0 v. acórdão de fls. 393/394 rejeitou os Declaratórios opostos pela Reclamada, por entender inexistente a apontada omissão.Inconformada, a Empresa interpõe Embargos à SDI (fls. 396/408), argüindo preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, além de se insurgir contra o não conhecimento integral de sua Revista. Aponta ofensa aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da CF, 789, § 4°, 832 e 896, da CLT.Razão parece assistir à Embargante, no item que se refere ao reembolso das custas pagas pelo Reclamante. Com efeito, havendo o Reclamante sido vencedor parcialmente, no julgamento do Recurso Ordinário, o Eg. Regional, às fls. 304/309, condenou a Empresa no pagamento de diversas parcelas e determinou gue reembolsasse o Autor das custas por ele pagas, atualizadas monetariamente. A Reclamada, nas razões de Revista, insurge-se contra o reembolso das custas, apontando violação do artigo 789, § 4°, da CLT. A Eg. Turma entendeu ser impossível apreciar essa afronta legal, sob o fundamento de que o Eg. TRT de origem simplesmente havia condenado a Reclamada no reembolso das custas, sem consignar qualquer fundamento e sem que a Parte houvesse oposto Embargos Declaratórios. Ora, tenho que a Eg. Turma deveria ter analisado a ofensa ao artigo 789, § 4°, da CLT, eis que a decisão regional, noparticular, estava apoiada no provimento parcial do Recurso Ordinário do Reclamante, sendo desnecessários, pois, outros fundamentos. Deste modo, tenho que o não conhecimento da Revista, nesse item, implica possível afronta ao artigo 896, da CLT.Ante o exposto, ADMITO os Embargos. A Parte contrária os impugnará, querendo, no prazo legal.Publique-se.Brasília, 11 de fevereiro de 1999.RIDER DE BRITOMinistro-Presidente da 5* Turma
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PROC. N° TST AG-B-ED-RR-393.091/97.8 15* REGIÃO

Agravante: 
Advogado : 
Agravado : 
Advogado :

ANTÔNIO REZENDE
Dr. Sid Riedel de Figueiredo 
BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Ricardo Leite Luduvice

D E S P A C H O
Contra o despacho de fls. 1.284 gue declarou intempestivos 

seus Embargos à SDI, o Reclamante, às fls. 1.286/1.287, alega que seu 
Recurso foi interposto dentro do prazo legal, eis que protocolizado no 
dia 17.08.98.Tem razão o Agravante, eis que ao contrário do que afirmado 
no despacho ora agravado, os Embargos à SDI encontravam-se dentro do 
prazo recursal, motivo pelo qual reconsidero o .despacho, afastando a 
intempestividade do mesmo, passando a examinar o Recurso.

A Eg. 5* Turma não conheceu de Recurso de Revista do Recla
mante, ante p óbice do Enunciado 266/TST, eis que não ocorreu a viola
ção direta ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal.

Inconformado, o Reclamante às fls. 1.279/1.282 sustenta que 
a decisão Regional, ao entender que o laudo pericial foi elaborado em 
conformidade com a decisão exeqüenda, acabou por ofender o artigo 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal, ao argumento de que a decisão exeqüen
da, proferida pelo TST, não excluiu as verbas AP e ADI dos proventos 
totais do cargo efetivo, e, tendo o laudo pericial excluido tais ver
bas, ofendeu a coisa julgada.

Razão não assiste ao Embargante, na medida em que correto se 
encontra o acórdão Regional, quando declarou a inocorrência de ofensa 
à coisa julgada, eis que, efetivamente, a verba de adicional de produ
tividade (AP) foi excluida pela decisão exeqüenda, como se pode ver da 
sua ementa (fl. 463).

"A jurisprudência correntia deste Tribunal é no sentido 
de que a complementação de aposentadoria dos servidores do 
Banco do Brasil equivale à média dos ganhos do interessado no 
último triénio excluido o adicional de produtividade, observa
do, como teto, os ganhos do cargo efetivo imediatamente supe
rior na escala hierárquica a que o mesmo tenha estado
vinculado.”

Em relação ao adicional de dedicação integral (ADI), o fato 
de a decisão exeqüenda não fazer qualquer referência a tal verba não 
permite ao laudo pericial (fls. 1041/1051) fazê-lo, ou seja incluir o 
ADI na média dos ganhos do empregado no último triénio.

Assim, não tendo ocorrido a alegada ofensa à coisa julgada e 
a conseqüente afronta ao artigo 5o, XXVI, da, Constituição Federal, 
NEGO SEGUIMENTO, aos Embargos.

Publique-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

FROC. N° TST-E-ED-RR-402.469/97,1____________________________ 17* REGIÃO
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A egrégia 5* Turma desta Corte pelo acórdão de fls. 429/435, 

complementado às fls. 444/446, julgou o Recurso de Revista patronal, cuja ementa é do seguinte teor (fl. 429):
"JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. Tratando-se da defesa de inte

resses coletivos e difusos no âmbito das relações laborais, a competência para apreci
ar a ação civil pública é da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constitui
ção Federal/88, que estabelece idoneidade a esse ramo do Judiciário para a aprecia
ção, não somente dos dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e emprega
dores, mas também de outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho. Re
curso de Revista não conhecido quanto ao tema porque não demonstrada a vulnera
ção ao art. 114 da Carta Política ou a qualquer outro dispositivo legal, mas conhecido 
e provido quanto aos honorários advocatícios, nos termos do inciso VIII do Enuncia
do 310/TST".
O Reclamado interpõe Recurso de Embargos (fls. 448/457), argüindo preliminar de negativa de prestação jurisdicional, com viola

ção dos arts. 5o, XXXV e LV da CF/88 e 832 da CLT, porque omissa a 
decisão quanto a dois pontos: qual direito social estaria sendo tute
lado; e a substituição processual do Sindicato-Reclamante sob a ótica 
do art. 6° do CPC. No mérito, suscita a incompetência da Justiça do 
Trabalho em razão da matéria - instalação de equipamentos de segurança 
em agências bancárias - e da pessoa, com violação dos arts. 114 da 
CF/88; 1° e 6o da Lei 7.102/83, e do texto integral das Medidas Provi
sórias n°s 818/95 e 753/94, afirmando que a questão dos autos, é de 
interesse da União, a qual deveria ter sido notificada para defender 
sua exclusiva competência. Invoca a vulneração dos arts. 127 e 129, 
III e § Io, da CF/88; 83, III, da Lei Complementar 75/93; 5o, da Lei 
n° 7.937/85 e 6o do CPC, para que seja reconhecida a carência do di
reito de ação do Sindicato-Reclamante, com extinção da feito sem jul
gamento do mérito, em face da ilegitimidade ad causam do Autor. Alega 
que a obrigação que lhe foi imposta - instalar portas de segurança em 
todos os seus estabelecimentos no Estado do Espirito Santo, ofende os 
arts. 5o, II e 192 da CF/88, bem como art. 1°, da MP n° 818/95, porque 
não há lei que lhe obrigue a cumprir tal imposição, asseverando que o 
Sindicato invadiu a competência privativa do Ministério da Justiça e 
da União, definida no art. 192 da CF/88. Por tais motivos, entende violado o art. 896 da CLT.

Reconhecer à Justiça do Trabalho a competência para julgar a 
matéria referente à instalação de equipamentos de segurança em agênci
as bancárias, como se apresenta neste caso, é uma questão que necessi
ta de maior debate, já que a decisão que advier desse exame dependerá 
do livre convencimento do órgão julgador, porquanto a matéria é de 
cunho essencialmente interpretativo.

Assim, diante de uma possível ofensa ao arts. 114 da CF/88, 
e tendo em vista os limites de atuação deste juízo de admissibilidade,

ADMITO os presentes Embargos para que esse tópico, bem como os demais 
trazidos no Recurso sejam submetidos à apreciação'da egrégia SDI.

Vista à ’parte contrária para, querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 1999.RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma
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